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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o. Os artigos 36, 37, 39, 40, 42, 43, 45, 46, 47, 48, 52, 56 e 57 da Lei n. 

9504/1997 ficam com a seguinte redação: 

“Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia cinco de agosto do 

ano da eleição. 

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na quinzena 

anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação 

de seu nome, sendo permitidas apenas reuniões com filiados e envio de cartas aos 

mesmos, vedado o uso de rádio, televisão, outdoor e meio eletrônico. 

§ 2º A partir da data disposta no caput deste artigo, não será veiculada a propaganda 

partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política 

paga no rádio e na televisão. 

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário, à multa 

no valor de vinte mil a cem mil reais ou equivalente ao custo da propaganda, se este 

for maior. 

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou 

que a ele pertençam, e nos de uso comum, é vedada a pichação, inscrição a tinta, 

veiculação de propaganda, fixação de placas, estandartes, banners, faixas e 

assemelhados nos postes de iluminação pública, viadutos, passarelas e pontes. 

§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto neste artigo sujeitam 

o responsável à restauração do bem e a multa no valor de cinco mil a quinze mil reais 

a cada tipo de material irregular. 

§ 2º É livre em bens particulares, independe da obtenção de licença municipal e de 

autorização da Justiça Eleitoral, a veiculação de propaganda eleitoral por meio da 

fixação de faixas, placas, cartazes com no máximo um metro quadrado de área útil, 

vedadas pinturas ou inscrições em muros. 

§ 3º Fica vedada a distribuição, gratuita ou remunerada, dos seguintes brindes com 

propaganda de qualquer candidato, no período eleitoral: caneta, lápis, chaveiro, bloco 

de anotação, lixa de unha, batom, calendário anual, régua, caderno, porta título, pente 

ou escova para cabelo, pulseira, colar, bola de qualquer modalidade esportiva, 

cinzeiro, espelho, sacos de lixo, panos para limpeza em geral, troféus, jogo de cartas, 

saco para pipoca, sacola, fita cassete, DVD ou CD com músicas que não sejam de 

campanha ou do partido, carteira para documentos, cartões telefônicos e utensílios 

domésticos. 

§ 4º O descumprimento do disposto no parágrafo terceiro deste artigo, acarretará 

detenção de seis meses a um ano e multa de três mil a dez mil reais a pessoa que 

estiver distribuindo algum dos brindes citados; detenção de um a dois anos ao 

fabricante do brinde que contenha propaganda eleitoral e multa de vinte mil a 
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cinqüenta mil reais; multa ao partido do candidato de vinte mil a cinqüenta mil reais 

para cada tipo de brinde apreendido no ato da distribuição. 

§ 5º Fica permitido dentre os brindes, o uso de camisetas, bonés, bandeira partidária 

e adesivos para veículos e broches com propaganda de candidatos, no período 

eleitoral. 

Art. 39. (...) 

§1º (...) 

§ 2º (...) 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a 

hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as treze e 

dezenove horas, nos quinze dias que antecedem a eleição, sendo vedadas a 

instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a duzentos metros:  

I–(...) 

II–(...) 

III–(...) 

§ 4º A realização de comícios e assemelhados é permitida no horário compreendido 

entre as oito e vinte e duas horas, nos trinta dias que antecedem a eleição, aos 

partidos ou coligações que possuam candidatos majoritários, da seguinte forma: 

I- Um comício em cada município para os candidatos à prefeitura nas eleições 

municipais; 

II- Um comício em cada capital de estado e no distrito federal, para os candidatos aos 

governos estaduais em seus respectivos estados e no distrito federal; 

III- Um comício em cada capital de estado e no distrito federal, para os candidatos a 

Presidência da República. 

§ 5º (...) 

§ 6º A cada partido, com candidatos majoritários ou proporcionais, fica permitida, no 

dia da eleição, a distribuição de panfletos de papel com área máxima de propaganda 

de duzentos centímetros quadrados cada lado, nas proximidades dos pontos de 

votação, da seguinte forma: 

I- Uma barraca móvel, com, no máximo, seis metros quadrados de área, para 

distribuição dos panfletos quando solicitado pelo eleitor; 

II- Em cada barraca móvel, poderá haver, no máximo, 4 pessoas atuando, 

credenciadas pelo partido e previamente registradas no cartório eleitoral; 

III- O cartório eleitoral fará o sorteio da disposição destas barracas, dispostas quando 

possível uma ao lado da outra, até cindo dias antes das eleições; 

§ 7º A distribuição de qualquer material de propaganda eleitoral, no dia da eleição, 

fora do disposto no parágrafo anterior, acarretará em punição com detenção de seis 
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meses a um ano e multa de três a dez mil reais para cada pessoa infratora. 

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas 

ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade 

de economia mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, 

com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e 

multa no valor de dez mil a vinte mil reais. 

Art. 42. Fica vedada a propaganda política eleitoral por meio de outdoors ou 

semelhantes, de qualquer tamanho, em áreas públicas ou particulares. 

§ 1º A violação do disposto neste artigo sujeita a empresa responsável, os partidos, 

coligações ou candidatos, ao pagamento de multa no valor de três a cinco mil reais 

por outdoor ou assemelhado e a imediata retirada da propaganda no prazo de vinte e 

quatro horas. 

Art. 43. É vedada a propaganda eleitoral na imprensa escrita, gratuita ou remunerada, 

durante o período eleitoral de candidato majoritário ou proporcional. 

§ 1o. A inobservância do estabelecido neste artigo sujeita os responsáveis pelos 

veículos de divulgação e os partidos, coligações ou candidatos beneficiados, a multa 

no valor de três a vinte mil reais por edição. 

§ 2o. É facultada a realização de entrevistas com os candidatos a cargo majoritário, 

dentro dos trinta dias anteriores ao pleito, desde que destine-se um quarto de página 

a cada um dos candidatos numa mesma edição e com o mesmo conteúdo de 

perguntas. 

Art. 45. A partir de cinco de agosto do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio 

e televisão, em sua programação normal e noticiário: 

I–(...)  

II–(...)  

III–(...) 

IV–(...) 

V–(...) 

VI–(...) 

§ 1º A partir de cinco de agosto do ano da eleição, é vedado ainda às emissoras 

transmitir programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em 

convenção. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do 

disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de cinqüenta 

mil a duzentos mil reais, duplicada em caso de reincidência. 

§ 3º (...) 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no horário 
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definido nesta Lei, é obrigatória a transmissão, por emissora de televisão que opere 

em canal aberto e de rádios nas eleições municipais, de no mínimo um debate entre 

os candidatos majoritários com duração mínima de duas horas, vedado aos 

candidatos proporcionais, sendo assegurada a participação de candidatos dos 

partidos com representação na Câmara dos Deputados, e facultada a dos demais, 

observado o seguinte: 

I – (...) 

II – (...) 

III- No caso de eleições para prefeitos municipais, aplicar-se-á o disposto no caput 

deste artigo e incisos, às rádios e emissoras de televisão com sede no município. 

IV- No caso das eleições para governadores estaduais ou do Distrito Federal, cada 

emissora de televisão transmitirá o debate nesta área de abrangência. 

V- No caso da eleição presidencial, cada emissora de televisão transmitirá o debate 

em rede nacional ou em todos os seus pontos de retransmissão. 

VI- Os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecida e 

divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia, da ordem de 

fala de cada candidato e da quantidade de  perguntas permitidas entre os candidatos, 

salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações 

interessadas.  

VII- Caberá ao conjunto das emissoras de televisão, ou de rádios no âmbito municipal, 

estabelecer entre si os dias e horários para transmissão dos debates, sendo permitida 

a união de duas ou mais emissoras para transmissão conjunta deste evento. 

VIII- As emissoras de rádio e televisão deverão comunicar aos partidos e à Justiça 

Eleitoral os dias em que veicularão o disposto no caput deste artigo e seus incisos, 

até quinze dias antes da data da eleição. 

§ 1º Uma vez que as datas e horários são previamente definidos, conforme disposto 

no inciso VII deste artigo, o não comparecimento de algum candidato formalmente 

convidado ao debate, não impedirá a realização do mesmo. 

§2º(...) 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta dias anteriores à antevéspera das 

eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, 

na forma estabelecida neste artigo.  

§1º(...) 

I – (...) 

II – (...) 

III – (...) 
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IV – (...) 

V – (...) 

VI – (...) 

VII–(...) 

§2º(...) 

I – (...)  

II–(...) 

§3º(...) 

§ 4º (...) 

§ 5º (...) 

§ 6º  (...) 

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja 

emissora de televisão, a Justiça Eleitoral determinará que se reserve vinte e cinco por 

cento (25%) do tempo destinado à propaganda eleitoral gratuita, para divulgação em 

rede da propaganda dos candidatos desses municípios que possuírem mais de cem 

mil eleitores, pelas emissoras geradoras que transmitam sinais a estes municípios. 

§ 1º Caso haja mais de um município com mais de cem mil eleitores na área de 

abrangência da emissora de televisão, os vinte e cinco por cento do total, serão 

divididos em partes iguais por município. 

§ 2º (...) 

Art. 52. A partir do dia cinco de agosto do ano da eleição, a Justiça Eleitoral convocará 

os partidos e a representação das emissoras de televisão e de rádios para elaborarem 

plano de mídia, nos termos do artigo anterior, para o uso da parcela do horário eleitoral 

gratuito a que tenham direito, garantida a todos participação nos horários de maior e 

menor audiência. 

Art. 56. (...) 

§1º(...) 

§ 2º Em cada reiteração de conduta, o período de suspensão será duplicado e 

acrescido para as emissoras de televisão, multa de cinqüenta mil a cem mil reais e 

para emissoras de rádio, multa de dez mil a trinta mil reais. 

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam 

em VHF e UHF, no que couber às emissoras de rádio AM e FM e aos canais de 

televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado Federal, da Câmara dos 

Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

ou das Câmaras Municipais.” 

Art. 2O  Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto tem o objetivo de reduzir os gastos eleitorais, 

que são tão onerosos aos partidos políticos e seus candidatos, levando-os à busca 

desenfreada de recursos para possibilitar a utilização de todos os meios possíveis de 

divulgação de seu nome e suas propostas. 

Algumas inovações do projeto em tela: 

1. Diminuição de 90 para 60 dias o período eleitoral; 

2. Proibição do uso de outdoors, faixas e cartazes, em locais públicos e particulares, 

incluindo pontes, passarelas, postes e viadutos; 

3. Diminuição e limitação dos comícios nas eleições municipais, estaduais e 

nacionais; 

4. Regulamentação da chamada boca de urna, em patamares mínimos de atuação; 

5. Obrigatoriedade de ao menos um debate em emissoras de rádio e televisão; 

6. Proibição de propaganda na imprensa escrita, facultada a entrevista com mesmo 

teor de perguntas somente aos candidatos majoritários; 

7. Proibição de pintura de muros, mesmo em áreas particulares; 

8. Proibição da distribuição de brindes conforme especificado, punindo quem distribui 

e quem fabrica, como também o partido ao qual o candidato pertença; 

9. Diminuído o número de dias para circulação de carros de som e limitado a meio 

período. 

Com certeza a diminuição dos dias de propaganda eleitoral, a 

proibição da chamada “poluição visual” nos espaços públicos, a limitação de comícios 

e a obrigatoriedade de debates nos meios de comunicação, farão as campanhas se 

tornarem menos onerosas e mais concentradas nas propostas e convencimento do 

eleitor mediante programas e material gráfico. 

A proibição de brindes, embora seja de caráter limitado ao que 

está disposto no parágrafo 3º do artigo 37, já vai inibir em muito o gasto com material 

supérfluo que não mostram a proposta do candidato. Já os de uso individual, como 

camisetas, bonés, broches ou adesivos para carro, entendemos ser uma situação de 

manifestação individual, que embora seja objeto de distribuição em massa pelos 

partidos, ficaria difícil identificar se o usuário de uma camiseta ou boné, teria mandado 

confeccionar o material as suas próprias expensas ou por conta do partido. Daí nossa 

intenção em deixar claro que estes materiais de propaganda eleitoral não são 

proibidos. 

Espera-se, também, resolver o problema persistente da 

famigerada “boca-de-urna”. O projeto pretende racionalizar a forma de abordagem 

aos eleitores nos locais de votação, liberando a montagem de barracas dos partidos 

e coligações em locais de votação, limitando o número de militantes e determinando 
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o sorteio dos locais pela Justiça Eleitoral. Dessa forma, o pleito pode se realizar com 

mais tranqüilidade e com isonomia, uma vez que a “boca-de-urna” é suscetível ao 

poder econômico de candidatos, partidos e coligações. 

Creio que esta iniciativa que ora proponho na forma desta lei, 

pode suscitar ainda mais o debate sobre a redução do custo das campanhas, 

independente de no futuro, haver ou não financiamento público. Conto com o apoio 

dos senhores parlamentares para aprovação desta lei. 

Sala das Sessões, em 3 de agosto de 2005 

DURVAL ORLATO 
Deputado Federal PT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece Normas para as 

Eleições. 

.................................................................................................................................................... 

Da Propaganda Eleitoral em Geral 

 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano 

da eleição. 

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 

quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação 

de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e "outdoor". 

§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda 

partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga 

no rádio e na televisão. 

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário, à multa no valor 

de vinte mil a cinqüenta mil UFIR ou equivalente ao custo da propaganda, se este for maior. 

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou 

que a ele pertençam, e nos de uso comum, é vedada a pichação, inscrição a tinta e a veiculação 

de propaganda, ressalvada a fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados nos postes 

de iluminação pública, viadutos, passarelas e pontes, desde que não lhes cause dano, dificulte 

ou impeça o seu uso e o bom andamento do tráfego. 

§ 1º A pichação, a inscrição a tinta ou a veiculação de propaganda em desacordo 

com o disposto neste artigo sujeitam o responsável à restauração do bem e a multa no valor 

de cinco mil a quinze mil UFIR. 

§ 2º Em bens particulares, independe da obtenção de licença municipal e de 

autorização da Justiça Eleitoral, a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de 

faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições. 

§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral 

fica a critério da Mesa Diretora. 

Art. 38. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça 

Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes e outros 
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impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido, coligação ou 

candidato. 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 

recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação 

à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que 

esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no 

mesmo dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 

realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa 

afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a 

hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e 

duas horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a 

duzentos metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 

estabelecimentos militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios é permitida no horário compreendido entre as oito e 

as vinte e quatro horas. 

§ 5º  Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a 

um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa 

no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou 

carreata; 

II - a distribuição de material de propaganda política, inclusive volantes e outros 

impressos, ou a prática de aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade 

do eleitor. 

  

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas 

ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de 

economia mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a 

alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de 

dez mil a vinte mil UFIR. 

Art. 41. A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não poderá ser 

objeto de multa nem cerceada sob alegação do exercício do poder de polícia. 

Art. 41-A.. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui captação de 

sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, 

com o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 

emprego ou função pública, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob 

pena de multa de mil a cinqüenta mil Ufir, e cassação do registro ou do diploma, observado o 

procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
* Artigo acrescido pela Lei nº 9.840, de 28/09/1999. 

 

Da Propaganda Eleitoral Mediante "outdoors"  

 

Art. 42. A propaganda por meio de "outdoors" somente é permitida após a 

realização de sorteio pela Justiça Eleitoral. 
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§ 1º As empresas de publicidade deverão relacionar os pontos disponíveis para a 

veiculação de propaganda eleitoral em quantidade não inferior à metade do total dos espaços 

existentes no território municipal. 

§ 2º Os locais destinados à propaganda eleitoral deverão ser assim distribuídos: 

I - trinta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidato a Presidente 

da República; 

II - trinta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidato a 

Governador e a Senador; 

III - quarenta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidatos a 

Deputado Federal, Estadual ou Distrital; 

IV - nas eleições municipais, metade entre os partidos e coligações que tenham 

candidato a Prefeito e metade entre os que tenham candidato a Vereador. 

§ 3º Os locais a que se refere o parágrafo anterior deverão dividir-se em grupos 

eqüitativos de pontos com maior e menor impacto visual, tantos quantos forem os partidos e 

coligações concorrentes, para serem sorteados e usados durante a propaganda eleitoral. 

§ 4º A relação dos locais com a indicação dos grupos mencionados no parágrafo 

anterior deverá ser entregue pelas empresas de publicidade aos Juízes Eleitorais, nos 

Municípios, e ao Tribunal Regional Eleitoral, nas Capitais, até o dia 25 de junho do ano da 

eleição. 

§ 5º Os Tribunais Regionais Eleitorais encaminharão à publicação, na imprensa 

oficial, até o dia 8 de julho, a relação de partidos e coligações que requereram registro de 

candidatos, devendo o sorteio a que se refere o caput ser realizado até o dia 10 de julho. 

§ 6º Para efeito do sorteio, equipara-se a coligação a um partido, qualquer que seja 

o número de partidos que a integrem. 

§ 7º Após o sorteio, os partidos e coligações deverão comunicar às empresas, por 

escrito, como usarão os "outdoors" de cada grupo dos mencionados no § 3º, com especificação 

de tempo e quantidade. 

§ 8º Os "outdoors" não usados deverão ser redistribuídos entre os demais 

concorrentes interessados, fazendo-se novo sorteio, se necessário, a cada renovação. 

§ 9º Os partidos e coligações distribuirão, entre seus candidatos, os espaços que 

lhes couberem. 

§ 10. O preço para a veiculação da propaganda eleitoral de que trata este artigo não 

poderá ser superior ao cobrado normalmente para a publicidade comercial. 

§ 11. A violação do disposto neste artigo sujeita a empresa responsável, os partidos, 

coligações ou candidatos, à imediata retirada da propaganda irregular e ao pagamento de multa 

no valor de cinco mil a quinze mil UFIR. 

  

Da Propaganda Eleitoral na Imprensa  

 

Art. 43. É permitida, até o dia das eleições, a divulgação paga, na imprensa escrita, 

de propaganda eleitoral, no espaço máximo, por edição, para cada candidato, partido ou 

coligação, de um oitavo de página de jornal padrão e um quarto de página de revista ou 

tablóide. 

Parágrafo único. A inobservância dos limites estabelecidos neste artigo sujeita os 

responsáveis pelos veículos de divulgação e os partidos, coligações ou candidatos 

beneficiados, a multa no valor de mil a dez mil UFIR ou equivalente ao da divulgação da 

propaganda paga, se este for maior. 

  

Da Propaganda Eleitoral no Rádio e na Televisão  
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Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringe-se ao horário 

gratuito definido nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga. 

Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio e 

televisão, em sua programação normal e noticiário: 

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de 

realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que 

seja possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados; 

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de qualquer 

forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou produzir ou veicular 

programa com esse efeito; 

III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a 

candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes; 

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação; 

V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa 

com alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto 

programas jornalísticos ou debates políticos; 

VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em convenção, 

ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou com a 

variação nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do candidato, 

fica proibida a sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro. 

§ 1º A partir de 1º de agosto do ano da eleição, é vedado ainda às emissoras 

transmitir programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em convenção. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do 

disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a cem 

mil UFIR, duplicada em caso de reincidência. 

§ 3º As disposições deste artigo aplicam-se aos sítios mantidos pelas empresas de 

comunicação social na Internet e demais redes destinadas à prestação de serviços de 

telecomunicações de valor adicionado. 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 

horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, de 

debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação de 

candidatos dos partidos com representação na Câmara dos Deputados, e facultada a dos 

demais, observado o seguinte: 

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita: 

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo; 

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos; 

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 

assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações 

a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia; 

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecida e 

divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de 

cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações 

interessados. 

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 

partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com 

a antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate. 

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais 

de um debate da mesma emissora. 

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 

penalidades previstas no art. 56. 
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Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das 

eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 

estabelecida neste artigo. 

§ 1º A propaganda será feita: 

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze 

horas e vinte e cinco minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 

doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e 

vinte minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e cinqüenta minutos, na televisão; 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas 

e sextas-feiras: 

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas 

e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 

horas e cinqüenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão; 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das vinte 

e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 

trinta minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte e uma horas, na televisão; 

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 

mesmos horários previstos no inciso anterior. 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo 

anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e 

representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios: 

I - um terço, igualitariamente; 

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integram. 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara 

dos Deputados será a existente na data de início da legislatura que estiver em curso. 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 
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possuíam na data mencionada no parágrafo anterior. 

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 

etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 

distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes. 

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente. 

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja 

emissora de televisão, os órgãos regionais de direção da maioria dos partidos participantes do 

pleito poderão requerer à Justiça Eleitoral que reserve dez por cento do tempo destinado à 

propaganda eleitoral gratuita para divulgação em rede da propaganda dos candidatos desses 

Municípios, pelas emissoras geradoras que os atingem. 

§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, dividindo o tempo 

entre os candidatos dos Municípios vizinhos, de forma que o número máximo de Municípios 

a serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras disponíveis. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas condições. 

Art. 49. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão reservarão, a 

partir de quarenta e oito horas da proclamação dos resultados do primeiro turno e até a 

antevéspera da eleição, horário destinado à divulgação da propaganda eleitoral gratuita, 

dividido em dois períodos diários de vinte minutos para cada eleição, iniciando-se às sete e às 

doze horas, no rádio, e às treze e às vinte horas e trinta minutos, na televisão. 

§ 1º Em circunscrição onde houver segundo turno para Presidente e Governador, o 

horário reservado à propaganda deste iniciar-se-á imediatamente após o término do horário 

reservado ao primeiro. 

§ 2º O tempo de cada período diário será dividido igualitariamente entre os 

candidatos. 

Art. 50. A Justiça Eleitoral efetuará sorteio para a escolha da ordem de veiculação 

da propaganda de cada partido ou coligação no primeiro dia do horário eleitoral gratuito; a 

cada dia que se seguir, a propaganda veiculada por último, na véspera, será a primeira, 

apresentando-se as demais na ordem do sorteio. 

Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de rádio e 

televisão e os canais por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, ainda, trinta minutos 

diários para a propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de até sessenta 

segundos, a critério do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo 

partido ou coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as oito e as vinte 

e quatro horas, nos termos do § 2º do art. 47, obedecido o seguinte: 

I - o tempo será dividido em partes iguais para a utilização nas campanhas dos 

candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, bem como de suas legendas partidárias ou 

das que componham a coligação, quando for o caso; 

II - destinação exclusiva do tempo para a campanha dos candidatos a Prefeito e 

Vice-Prefeito, no caso de eleições municipais; 

III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as oito e as doze 

horas, as doze e as dezoito horas, as dezoito e as vinte e uma horas, as vinte e uma e as vinte 

e quatro horas; 

IV - na veiculação das inserções é vedada a utilização de gravações externas, 

montagens ou trucagens, computação gráfica, desenhos animados e efeitos especiais, e a 

veiculação de mensagens que possam degradar ou ridicularizar candidato, partido ou 

coligação. 

Art. 52. A partir do dia 8 de julho do ano da eleição, a Justiça Eleitoral convocará 

os partidos e a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, nos 
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termos do artigo anterior, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham 

direito, garantida a todos participação nos horários de maior e menor audiência. 

Art. 53. Não serão admitidos cortes instantâneos ou qualquer tipo de censura prévia 

nos programas eleitorais gratuitos. 

§ 1º É vedada a veiculação de propaganda que possa degradar ou ridicularizar 

candidatos, sujeitando-se o partido ou coligação infratores à perda do direito à veiculação de 

propaganda no horário eleitoral gratuito do dia seguinte. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a requerimento de partido, 

coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de propaganda ofensiva 

à honra de candidato, à moral e aos bons costumes. 

Art. 54. Dos programas de rádio e televisão destinados à propaganda eleitoral 

gratuita de cada partido ou coligação poderá participar, em apoio aos candidatos desta ou 

daquele, qualquer cidadão não filiado a outra agremiação partidária ou a partido integrante de 

outra coligação, sendo vedada a participação de qualquer pessoa mediante remuneração. 

Parágrafo único. No segundo turno das eleições não será permitida, nos programas 

de que trata este artigo, a participação de filiados a partidos que tenham formalizado o apoio 

a outros candidatos. 

Art. 55. Na propaganda eleitoral no horário gratuito, são aplicáveis ao partido, 

coligação ou candidato as vedações indicadas nos incisos I e II do art. 45. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o partido ou 

coligação à perda de tempo equivalente ao dobro do usado na prática do ilícito, no período do 

horário gratuito subseqüente, dobrada a cada reincidência, devendo, no mesmo período, 

exibir-se a informação de que a não-veiculação do programa resulta de infração da lei eleitoral. 

Art. 56. A requerimento de partido, coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral 

poderá determinar a suspensão, por vinte e quatro horas, da programação normal de emissora 

que deixar de cumprir as disposições desta Lei sobre propaganda. 

§ 1º No período de suspensão a que se refere este artigo, a emissora transmitirá a 

cada quinze minutos a informação de que se encontra fora do ar por ter desobedecido à lei 

eleitoral. 

§ 2º Em cada reiteração de conduta, o período de suspensão será duplicado. 

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam 

em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado 

Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal ou das Câmaras Municipais. 
 

Do Direito de Resposta  
 

Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o direito de 

resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por conceito, 

imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidos 

por qualquer veículo de comunicação social. 

§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do direito de 

resposta à Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da veiculação da ofensa: 

I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito; 

II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das emissoras 

de rádio e televisão; 

III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita. 

§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará imediatamente o ofensor para 

que se defenda em vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no prazo máximo de 

setenta e duas horas da data da formulação do pedido. 

§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido de resposta 

relativo a ofensa veiculada: 
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I - em órgão da imprensa escrita: 

a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o texto para 

resposta; 

b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, 

local, página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em até 

quarenta e oito horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de 

circulação maior que quarenta e oito horas, na primeira vez em que circular; 

c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será feita no mesmo dia da 

semana em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito horas; 

d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro 

dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata 

divulgação da resposta; 

e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da decisão, mediante 

dados sobre a regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o raio de 

abrangência na distribuição; 

II - em programação normal das emissoras de rádio e de televisão: 

a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar imediatamente o 

responsável pela emissora que realizou o programa para que entregue em vinte e quatro horas, 

sob as penas do art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, cópia da 

fita da transmissão, que será devolvida após a decisão; 

b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela Justiça Eleitoral ou 

informado pelo reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de resposta, 

preservará a gravação até a decisão final do processo; 

c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e oito horas após a 

decisão, em tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto; 

III - no horário eleitoral gratuito: 

a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca inferior, 

porém, a um minuto; 

b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou coligação 

responsável pela ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados; 

c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável pela ofensa for inferior 

a um minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias para a sua 

complementação; 

d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido ou coligação 

atingidos deverão ser notificados imediatamente da decisão, na qual deverão estar indicados 

quais os períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que deverá ter lugar no 

início do programa do partido ou coligação; 

e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à emissora geradora, até 

trinta e seis horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa subseqüente do 

partido ou coligação em cujo horário se praticou a ofensa; 

f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o tempo 

concedido sem responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico do 

respectivo programa eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão de igual 

tempo em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor de duas mil a cinco mil 

UFIR. 

§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro dos 

prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários que a 

Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas anteriores ao pleito, em 

termos e forma previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica. 

§ 5º Da decisão sobre o exercício do direito de resposta cabe recurso às instâncias 
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superiores, em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou sessão, 

assegurado ao recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, a contar da sua notificação. 

§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo máximo de vinte e 

quatro horas, observando-se o disposto nas alíneas d e e do inciso III do § 3º para a restituição 

do tempo em caso de provimento de recurso. 

§ 7º A inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior sujeita a autoridade 

judiciária às penas previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral. 

§ 8º O não-cumprimento integral ou em parte da decisão que conceder a resposta 

sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR, duplicada 

em caso de reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto no art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 

de julho de 1965 - Código Eleitoral. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 5.710, DE 2005 
(Do Sr. Nilton Capixaba) 

 
Altera os arts. 26, 39 e 42 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 
(Lei das Eleições), dispondo sobre propaganda e gastos de campanha 
eleitoral. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5678/2005. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º Esta Lei altera os artigos 26, 39 e 42 da Lei no 9.504, de 30 de 

setembro de 1997 (Lei das Eleições), dispondo sobre propaganda e gastos de 

campanha eleitoral. 

Art.2º Os dispositivos adiante enumerados da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997 (Lei das Eleições), passam a vigorar com a seguinte 

redação, renumerando-se o atual § 5º do art. 39 para § 8º: 

“Art.26. ................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

IX – produção de eventos promocionais de candidatura; 

.............................................................................................................. 

XI (revogado) 

.............................................................................................................. 

XIII (revogado) 
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.............................................................................................................. 

§ 1º É vedada a confecção e distribuição de bonés, broches, camisetas, 

chaveiros e outros brindes que contenham propaganda de candidato ou 

de partido político. 

§ 2º O descumprimento do disposto no § 1º constitui abuso do poder 

econômico, sujeitando o candidato beneficiário a cassação do registro 

ou do diploma observado o procedimento previsto no art. 22 da Lei 

Complementar no 64, de 18 de maio de 1990. (NR)” 

“Art.39. ................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

§ 5º  É vedada a realização de shows musicais ou espetáculos como 

promoções eleitorais, ou qualquer apresentação de natureza similar que 

conte com a participação de artistas, músicos e profissionais de meios 

de comunicação de massa.  

§ 6º É vedado, em qualquer fase do processo eleitoral, o uso de carros 

de som para propaganda eleitoral, salvo em dias de comício, passeata 

ou carreata, no Município em que forem realizados tais eventos.  

§ 7º O descumprimento do disposto no § 5º e § 6º constitui abuso do 

poder econômico, sujeitando o candidato beneficiário a cassação do 

registro ou do diploma observado o procedimento previsto no art. 22 da 

Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990. 

.....................................................................................................(NR)” 

“Art. 42 É vedado o uso de outdoors na campanha eleitoral. 

Parágrafo Único. O descumprimento do disposto neste artigo constitui 

abuso do poder econômico, sujeitando o candidato beneficiário a 

cassação do registro ou do diploma observado o procedimento previsto 

no art. 22 da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  Em um momento em que se discute se o financiamento de campanha 

deve ser público ou privado, faz-se necessário abordar também a alteração do 

processo eleitoral, de forma a baratear os custos de uma eleição. 

  Seja com o financiamento público ou com o privado, a realidade é que 

os custos de uma eleição são muito altos. Um Deputado Federal recebe R$ 12.847,20 

como salário bruto, e o mesmo recebe um Senador. Contudo, uma campanha para 

esses cargos dificilmente custa menos de 1 milhão de reais no primeiro caso, e 4 ou 

5 milhões de reais no segundo. 

  Considerando todos os cargos públicos, existem campanhas mais 
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baratas, e outras muito mais caras. Contudo, a verdade é que os valores são sempre 

altos demais, e não poderão ser custeados satisfatoriamente pelo financiamento 

público. Além disso, investimentos tão desproporcionais com o rendimento de um 

político podem abrir margem para a corrupção do “caixa 2” ou para o 

comprometimento dos candidatos com os interesses dos seus colaboradores de 

campanha. 

  A solução possível é só uma: baratear a campanha. Por isso, esse 

projeto visa proibir os principais gastos de campanha, os elementos de mais peso no 

orçamento final de uma eleição. São eles: 

  1. Os “showmícios” - Alguns candidatos têm capital para pagar os mais 

famosos, e caros, músicos, artistas e celebridades para promover sua campanhas. 

Outros não têm. Isso vai de encontro com o princípio constitucional da isonomia, pois 

coloca o elemento financeiro como um limitador de oportunidade para os que não têm 

muito para investir. Além disso, a influência de artistas sobre o povo é aparente, 

fazendo com que a razão do voto não seja somente a plataforma política e as 

qualidades do candidato. Acabando com os “showmícios”, o político e seu trabalho 

voltam a ser os elementos de análise no processo eleitoral. 

  2. Distribuição de Brindes – Os brindes - como camisetas, bonés e 

chaveiros, tão comuns em campanhas eleitorais - passaram a servir quase como uma 

ferramenta de compra de votos. Seu custo é muito alto, e seu papel de ferramenta de 

divulgação de um candidato ficou deturpado, pois muitas vezes o eleitor vota somente 

naquele candidato que o presenteou com um brinde, ou naquele que distribuiu a 

camiseta mais bonita. Essa não pode ser a razão do voto. 

  3. Carros de Som – A função do carro de som deve ser convidar o eleitor 

a participar de eventos promovidos pelo candidato, como comícios ou carreatas. O 

papel do carro de som no cotidiano deturpa seu uso principal e faz com que ele seja 

uma ferramenta de banalização do candidato, que não agrega valor ao processo 

eleitoral. Seu alto custo também precisa ser combatido.  

  4. Outdoors – O uso de outdoors reflete em altos custos para a 

campanha, sem exercer um papel relevante no processo eleitoral. Com um outdoor o 

candidato é transformado em um produto, e vendido de forma maciça para o eleitor. 

Os especialistas em Marketing Eleitoral classificam o outdoor como ferramenta de 

“artilharia”, a ser aplicada preferencialmente em áreas onde o candidato não tenha 

expressão política. Esse “bombardeio da imagem” tem como único objetivo atrair 

votos com base somente na imagem e sem qqualquer ênfase em atuação. 

  O processo político brasileiro poderá ser mais democrático com as 

medidas que estamos propondo, que reduzam a influência do poder econômico. Além 

disso, o bom candidato será aquele que está junto das comunidades, não com o gasto 

de milhões, mas sim gastando a sola do sapato para conhecer seu eleitor, suas 

necessidades e seus anseios. Ganha o candidato que está próximo do povo, e não o 

que se encontra comprometido com doações milionárias. 
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Sala das Sessões, 09 de agosto de 2005 

Deputado Nilton Capixaba 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997  
 

Estabelece Normas para as Eleições 

...................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS  

...................................................................................................................................................... 

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 

nesta Lei, dentre outros: 

  I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; 

  II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 

destinada a conquistar votos; 

  III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 

  IV - despesas com transporte ou deslocamento de pessoal a serviço das 

candidaturas; 

  V - correspondência e despesas postais; 

  VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 

necessários às eleições; 

  VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste 

serviços às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 

  VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 

  IX - produção ou patrocínio de espetáculos ou eventos promocionais de 

candidatura; 

  X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 

propaganda gratuita; 

  XI - pagamento de cachê de artistas ou animadores de eventos relacionados à 

campanha eleitoral; 

  XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

  XIII - confecção, aquisição e distribuição de camisetas, chaveiros e outros brindes 

de campanha; 

  XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de 

propaganda eleitoral; 

  XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 

  XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 

legislação eleitoral. 

Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 

preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 

não reembolsados. 

...................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL  

...................................................................................................................................................... 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 

recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 
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§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação 

à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que 

esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no 

mesmo dia e horário. 

  § 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 

realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa 

afetar. 

  § 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a 

hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e 

duas horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a 

duzentos metros: 

  I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 

estabelecimentos militares; 

  II - dos hospitais e casas de saúde; 

  III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios é permitida no horário compreendido entre as oito e 

as vinte e quatro horas. 

  § 5º  Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses 

a um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e 

multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

  I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou 

carreata; 

  II - a distribuição de material de propaganda política, inclusive volantes e outros 

impressos, ou a prática de aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade 

do eleitor. 

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas 

ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de 

economia mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a 

alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de 

dez mil a vinte mil UFIR. 

...................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL MEDIANTE "OUTDOORS"  

 

Art. 42. A propaganda por meio de "outdoors" somente é permitida após a 

realização de sorteio pela Justiça Eleitoral. 

  § 1º As empresas de publicidade deverão relacionar os pontos disponíveis para a 

veiculação de propaganda eleitoral em quantidade não inferior à metade do total dos espaços 

existentes no território municipal. 

  § 2º Os locais destinados à propaganda eleitoral deverão ser assim distribuídos: 

  I - trinta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidato a 

Presidente da República; 

  II - trinta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidato a 

Governador e a Senador; 

  III - quarenta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidatos a 

Deputado Federal, Estadual ou Distrital; 

  IV - nas eleições municipais, metade entre os partidos e coligações que tenham 

candidato a Prefeito e metade entre os que tenham candidato a Vereador. 

  § 3º Os locais a que se refere o parágrafo anterior deverão dividir-se em grupos 

eqüitativos de pontos com maior e menor impacto visual, tantos quantos forem os partidos e 
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coligações concorrentes, para serem sorteados e usados durante a propaganda eleitoral. 

  § 4º A relação dos locais com a indicação dos grupos mencionados no parágrafo 

anterior deverá ser entregue pelas empresas de publicidade aos Juízes Eleitorais, nos 

Municípios, e ao Tribunal Regional Eleitoral, nas Capitais, até o dia 25 de junho do ano da 

eleição. 

  § 5º Os Tribunais Regionais Eleitorais encaminharão à publicação, na imprensa 

oficial, até o dia 8 de julho, a relação de partidos e coligações que requereram registro de 

candidatos, devendo o sorteio a que se refere o caput ser realizado até o dia 10 de julho. 

  § 6º Para efeito do sorteio, equipara-se a coligação a um partido, qualquer que seja 

o número de partidos que a integrem. 

  § 7º Após o sorteio, os partidos e coligações deverão comunicar às empresas, por 

escrito, como usarão os "outdoors" de cada grupo dos mencionados no § 3º, com especificação 

de tempo e quantidade. 

  § 8º Os "outdoors" não usados deverão ser redistribuídos entre os demais 

concorrentes interessados, fazendo-se novo sorteio, se necessário, a cada renovação. 

  § 9º Os partidos e coligações distribuirão, entre seus candidatos, os espaços que 

lhes couberem. 

  § 10. O preço para a veiculação da propaganda eleitoral de que trata este artigo 

não poderá ser superior ao cobrado normalmente para a publicidade comercial. 

  § 11. A violação do disposto neste artigo sujeita a empresa responsável, os 

partidos, coligações ou candidatos, à imediata retirada da propaganda irregular e ao 

pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR. 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NA IMPRENSA  

 

Art. 43. É permitida, até o dia das eleições, a divulgação paga, na imprensa escrita, 

de propaganda eleitoral, no espaço máximo, por edição, para cada candidato, partido ou 

coligação, de um oitavo de página de jornal padrão e um quarto de página de revista ou 

tablóide. 

  Parágrafo único. A inobservância dos limites estabelecidos neste artigo sujeita os 

responsáveis pelos veículos de divulgação e os partidos, coligações ou candidatos 

beneficiados, a multa no valor de mil a dez mil UFIR ou equivalente ao da divulgação da 

propaganda paga, se este for maior. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR N° 64, DE 18/ DE MAIO DE 1990 

 

Estabelece, de Acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, Casos de Inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências. 

...................................................................................................................................................... 

Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público 

Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, 

relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de investigação 

judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de 

autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de comunicação social, em benefício 

de candidato ou de partido político, obedecido o seguinte rito: 

I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições do Relator em processos judiciais, 

ao despachar a inicial, adotará as seguintes providências: 
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a) ordenará que se notifique o representado do conteúdo da petição, entregando-se-

lhe a segunda via apresentada pelo representante com as cópias dos documentos, a fim de que, 

no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada de documentos e rol de testemunhas, 

se cabível; 

b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à representação, quando for 

relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência da medida, caso seja 

julgada procedente; 

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de representação ou, lhe 

faltar algum requisito desta Lei Complementar. 

II - no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou representação, ou retardar-lhe 

a solução, poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 24 (vinte 

e quatro) horas; 

III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao 

conhecimento do Tribunal Superior Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as providências 

necessárias; 

IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribunal juntará aos autos cópia autêntica 

do ofício endereçado ao representado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em 

aceitá-la ou dar recibo; 

V - findo o prazo da notificação, com ou sem defesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) 

dias para inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante e pelo 

representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as quais comparecerão 

independentemente de intimação; 

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Corregedor procederá a todas as diligências 

que determinar, ex officio ou a requerimento das partes; 

VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor poderá ouvir terceiros, referidos 

pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam influir 

na decisão do feito; 

VIII - quando qualquer documento necessário à formação da prova se achar em 

poder de terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, oficial ou privado, o Corregedor 

poderá, ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requisitar cópias; 

IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não comparecer a 

Juízo, o Juiz poderá expedir contra ele mandado de prisão e instaurar processo por crime de 

desobediência; 

X - encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, inclusive o Ministério 

Público, poderão apresentar alegações no prazo comum de 2 (dois) dias; 

XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao Corregedor, no 

dia imediato, para apresentação de relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado; 

XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3 (três) dias, e os autos da 

representação serão encaminhados ao Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de 

inclusão incontinenti do feito em pauta, para julgamento na primeira sessão subseqüente; 

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional Eleitoral terá vista dos autos 

por 48 (quarenta e oito) horas, para se pronunciar sobre as imputações e conclusões do 

Relatório; 

XIV - julgada procedente a representação, o Tribunal declarará a inelegibilidade 

do representado e de quantos hajam contribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção 

de inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 3 (três) anos subseqüentes à eleição em 

que se verificou, além da cassação do registro do candidato diretamente beneficiado pela 

interferência do poder econômico e pelo desvio ou abuso do poder de autoridade, 

determinando a remessa dos autos ao Ministério Público Eleitoral, para instauração de 

processo disciplinar, se for o caso, e processo-crime, ordenando quaisquer outras providências 
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que a espécie comportar; 

XV - se a representação for julgada procedente após a eleição do candidato, serão 

remetidas cópias de todo o processo ao Ministério Público Eleitoral, para os fins previstos no 

art. 14, parágrafos 10 e 11, da Constituição Federal, e art. 262, inciso IV, do Código Eleitoral. 

Parágrafo único. O recurso contra a diplomação, interposto pelo representante, não 

impede a atuação do Ministério Público no mesmo sentido. 

Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos públicos 

e notórios, dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou fatos, 

ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas que preservem o interesse público de 

lisura eleitoral. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.715, DE 2005 
(Do Sr. Chico Alencar) 

 
Altera os arts. 38, 42 e 47 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
dispondo sobre a distribuição de brindes nas campanhas eleitorais, a 
utilização de outdoors e a propaganda eleitoral na TV. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5678/2005. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O art. 38 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa 

a vigorar acrescido do seguinte Parágrafo único: 

“Art. 38......................................................................... 

Parágrafo único. É vedada, a partir de 5 julho do ano da 

eleição, a distribuição de brindes como chaveiros, canetas, 

réguas, porta-títulos e qualquer material não-impresso que 

contenha propaganda de partido ou candidato, exceto camisetas 

e buttons (NR)”. 

Art. 2º O art. 42 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 42.  A propaganda por meio de outdoors somente é 

permitida após a realização de sorteio pela Justiça Eleitoral, 

versando sobre as propostas partidárias de candidatos 

majoritários e proporcionais, não podendo estes terem uma 

quantidade superior de outdoors  aos primeiros. 

..................................................................................... 
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§ 2º Os locais destinados à propaganda eleitoral deverão 

ser assim distribuídos: 

I – quarenta por cento, entre os partidos e coligações que 

tenham candidato a Presidente da República; 

II – quarenta por cento, entre os partidos e coligações que 

tenham candidatos a Governador e a Senador; 

III – vinte por cento entre os partidos e coligações que 

tenham candidato a Deputado Federal, Estadual ou Distrital, 

exclusivamente para divulgação das propostas partidárias; 

IV – nas eleições municipais, sessenta por cento entre os 

partidos que tenham candidato a Prefeito e quarenta por cento 

entre os que tenham candidato a Vereador, neste último caso 

exclusivamente para divulgação das propostas partidárias. 

............................................................................(NR)” 

Art. 3º O art. 47 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 7º: 

“Art. 47....................................................................... 

§ 7º Na veiculação do horário eleitoral gratuito destinado 

aos partidos é vedado utilizar gravações externas, montagens 

ou trucagens, computação gráfica, desenhos animados e efeitos 

especiais, sendo permitida, exclusivamente, a exibição de 

imagens gravadas em estúdio (NR)”. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei que ora apresentamos para apreciação desta 

Casa tem como propósito principal reduzir os custos das campanhas eleitorais no 

país, uma das mais caras do mundo.  As recentes denúncias divulgadas pela imprensa 

apontam, em sua esmagadora maioria, para esquemas ilegais de financiamento de 

campanhas dos partidos e candidatos. 

Se, de um lado, precisamos desenvolver mecanismos mais 

eficazes de controle e fiscalização das doações e da aplicação dos recursos recebidos 

por partidos e candidatos, por outro, é razoável pensar em formas eficazes para 

reduzir os custos das campanhas eleitorais. Assim, entendemos, estaremos 

promovendo a maior igualdade na competição eleitoral e reduzindo o peso excessivo 

do poder econômico, estreitamente vinculado às fraudes no financiamento das 

campanhas. 

As modificações que estamos propondo na Lei 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, procuram reduzir os custos das campanhas em três itens: a) 
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proibição da distribuição de brindes como chaveiros, canetas, réguas, porta-títulos e 

qualquer material não-impresso que contenha propaganda de partido ou candidato, 

exceto camisetas e buttons; b) vedação da utilização outdoors para as candidaturas 

proporcionais; c) proibição da utilização de imagens externas e de efeitos especiais 

no horário eleitoral gratuito destinado aos partidos. 

Nas três situações, manifesta-se, de forma evidente, a 

oportunidade para que os partidos e candidatos com acesso a vultosos recursos para 

financiamento de suas campanhas eleitorais possam se beneficiar dessa importante 

vantagem. Pois os brindes, os outdoors para candidaturas proporcionais e os 

elaborados programas televisivos só podem ser pagos pelos partidos e candidatos 

mais abastados. 

Na distribuição de brindes, mais caros do que os materiais 

impressos e as camisetas e buttons, fica claro que os materiais distribuídos têm 

alguma utilidade para o eleitor. Na medida em que os referidos brindes situam-se no 

terreno dúbio entre a propaganda e o clientelismo, pois distribui-se algum tipo de 

benefício material para o eleitor carente, é mais prudente que o legislador proíba tal 

prática. 

No caso dos outdoors, optamos por vedar sua utilização pelas 

candidaturas proporcionais. Pelo seu alto custo, apenas os candidatos a Deputado 

Federal, Estadual, Distrital ou Vereador que contem com grandes somas podem arcar 

com a elaboração e divulgação de outdoor personalizado. Esse meio de divulgação 

será utilizado mais adequadamente se ficar reservado à propaganda partidária e das 

candidaturas às eleições majoritárias. 

Finalmente, também estamos procurando reduzir os custos, 

bastante expressivos, com a elaboração dos programas destinados à veiculação no 

Horário Eleitoral Gratuito na TV. Permitindo apenas imagens gravadas em estúdio, 

estamos promovendo a maior igualdade entre todos os partidos, na medida em que 

um dos principais custos dos programas eleitorais é a gravação de imagens externas 

e a elaboração de sofisticados efeitos especiais (montagens, trucagens e utilização 

de computação gráfica). 

Em vista do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares 

na aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2005. 

Deputado CHICO ALENCAR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece Normas para as 
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Eleições. 

.................................................................................................................................................... 

Da Propaganda Eleitoral em Geral  

.................................................................................................................................................... 

Art. 38. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça 

Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes e outros 

impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido, coligação ou 

candidato. 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 

recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação 

à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que 

esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no 

mesmo dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 

realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa 

afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a 

hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e 

duas horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a 

duzentos metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 

estabelecimentos militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios é permitida no horário compreendido entre as oito e 

as vinte e quatro horas. 

§ 5º  Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a 

um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa 

no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou 

carreata; 

II - a distribuição de material de propaganda política, inclusive volantes e outros 

impressos, ou a prática de aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade 

do eleitor. 

.................................................................................................................................................... 

Da Propaganda Eleitoral Mediante "outdoors"  

 

Art. 42. A propaganda por meio de "outdoors" somente é permitida após a 

realização de sorteio pela Justiça Eleitoral. 

§ 1º As empresas de publicidade deverão relacionar os pontos disponíveis para a 

veiculação de propaganda eleitoral em quantidade não inferior à metade do total dos espaços 

existentes no território municipal. 

§ 2º Os locais destinados à propaganda eleitoral deverão ser assim distribuídos: 

I - trinta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidato a Presidente 

da República; 

II - trinta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidato a 

Governador e a Senador; 

III - quarenta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidatos a 
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Deputado Federal, Estadual ou Distrital; 

IV - nas eleições municipais, metade entre os partidos e coligações que tenham 

candidato a Prefeito e metade entre os que tenham candidato a Vereador. 

§ 3º Os locais a que se refere o parágrafo anterior deverão dividir-se em grupos 

eqüitativos de pontos com maior e menor impacto visual, tantos quantos forem os partidos e 

coligações concorrentes, para serem sorteados e usados durante a propaganda eleitoral. 

§ 4º A relação dos locais com a indicação dos grupos mencionados no parágrafo 

anterior deverá ser entregue pelas empresas de publicidade aos Juízes Eleitorais, nos 

Municípios, e ao Tribunal Regional Eleitoral, nas Capitais, até o dia 25 de junho do ano da 

eleição. 

§ 5º Os Tribunais Regionais Eleitorais encaminharão à publicação, na imprensa 

oficial, até o dia 8 de julho, a relação de partidos e coligações que requereram registro de 

candidatos, devendo o sorteio a que se refere o caput ser realizado até o dia 10 de julho. 

§ 6º Para efeito do sorteio, equipara-se a coligação a um partido, qualquer que seja 

o número de partidos que a integrem. 

§ 7º Após o sorteio, os partidos e coligações deverão comunicar às empresas, por 

escrito, como usarão os "outdoors" de cada grupo dos mencionados no § 3º, com especificação 

de tempo e quantidade. 

§ 8º Os "outdoors" não usados deverão ser redistribuídos entre os demais 

concorrentes interessados, fazendo-se novo sorteio, se necessário, a cada renovação. 

§ 9º Os partidos e coligações distribuirão, entre seus candidatos, os espaços que 

lhes couberem. 

§ 10. O preço para a veiculação da propaganda eleitoral de que trata este artigo não 

poderá ser superior ao cobrado normalmente para a publicidade comercial. 

§ 11. A violação do disposto neste artigo sujeita a empresa responsável, os partidos, 

coligações ou candidatos, à imediata retirada da propaganda irregular e ao pagamento de multa 

no valor de cinco mil a quinze mil UFIR. 

  

Da Propaganda Eleitoral na Imprensa  

 

Art. 43. É permitida, até o dia das eleições, a divulgação paga, na imprensa escrita, 

de propaganda eleitoral, no espaço máximo, por edição, para cada candidato, partido ou 

coligação, de um oitavo de página de jornal padrão e um quarto de página de revista ou 

tablóide. 

Parágrafo único. A inobservância dos limites estabelecidos neste artigo sujeita os 

responsáveis pelos veículos de divulgação e os partidos, coligações ou candidatos 

beneficiados, a multa no valor de mil a dez mil UFIR ou equivalente ao da divulgação da 

propaganda paga, se este for maior. 

  

Da Propaganda Eleitoral no Rádio e na Televisão  

.................................................................................................................................................... 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das 

eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 

estabelecida neste artigo. 

§ 1º A propaganda será feita: 

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze 

horas e vinte e cinco minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 
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minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 

doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e 

vinte minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e cinqüenta minutos, na televisão; 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas 

e sextas-feiras: 

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas 

e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 

horas e cinqüenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão; 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das vinte 

e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 

trinta minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte e uma horas, na televisão; 

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 

mesmos horários previstos no inciso anterior. 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo 

anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e 

representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios: 

I - um terço, igualitariamente; 

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integram. 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara 

dos Deputados será a existente na data de início da legislatura que estiver em curso. 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 

possuíam na data mencionada no parágrafo anterior. 

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 

etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 

distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes. 

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente. 

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja 

emissora de televisão, os órgãos regionais de direção da maioria dos partidos participantes do 
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pleito poderão requerer à Justiça Eleitoral que reserve dez por cento do tempo destinado à 

propaganda eleitoral gratuita para divulgação em rede da propaganda dos candidatos desses 

Municípios, pelas emissoras geradoras que os atingem. 

§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, dividindo o tempo 

entre os candidatos dos Municípios vizinhos, de forma que o número máximo de Municípios 

a serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras disponíveis. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas condições. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 5.718, DE 2005 
(Do Sr. Eduardo Campos) 

 

Estabelece normas restritivas de gastos, mecanismos de transparência e 
apenamento voltadas para responsabilidade em campanhas eleitorais - 
Lei de Responsabilidade Eleitoral. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5678/2005. 
 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Lei estabelece normas restritivas de gastos voltadas para 

responsabilidade em campanhas eleitorais. 

§ 1° A responsabilidade na gestão financeira dos gastos com campanhas 

eleitorais e em suas formas de divulgação pressupõe a adoção de mecanismos 

limitantes de controle, transparência e apenamento capazes de oferecer ao período 

eleitoral correspondência na utilização dos recursos e isonomia entre candidaturas, 

evitando a prevalência do vetor financeiro sobre propostas e programas de cada 

candidatura, organizadas individualmente ou em agregados partidários.  

§ 2° As disposições desta Lei abrangem candidaturas a Presidente e Vice-

Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual, 

Deputado Distrital e Vereador. 

DAS DESPESAS AUTORIZADAS  

Art. 2° Para efeito do disposto nesta Lei, das despesas destinadas à 

divulgação de campanhas eleitorais:  

§ 1° Ficam autorizadas: 

I - correspondências e despesas postais; 

II - custos com a criação e inclusão de sítios na rede de computadores; 
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III - despesas com transporte ou deslocamento de pessoal a serviço das 

candidaturas; 

IV - produção de material impresso conforme resolução dos Tribunais 

Eleitorais Federal e Regionais.  

V - confecção de adesivos e bottons;  

VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de comitês e 

serviços necessários às eleições; 

VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste 

serviços às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 

VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e 

assemelhados. 

§ 2° Ficam proibidas: 

I - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de 

divulgação, destinada a conquistar votos; 

II - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 

III - produção ou patrocínio de espetáculos, inclusive do tipo showmício, e 

eventos promocionais de candidatura; 

IV - pagamento de cachê de artistas ou animadores de eventos relacionados 

a campanha eleitoral; 

V - divulgação de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

VI - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de 

propaganda eleitoral; 

VII - confecção, aquisição e distribuição de camisetas, chaveiros, bonés e 

outros brindes destinados à campanha; 

VIII - exceto o formato disposto em resolução prevista no inciso IV do 

parágrafo anterior e outdoors para divulgação de campanhas majoritárias, confecção 

de placas, estandartes, faixas, placas, galhardetes, cartazes, cavaletes móveis, 

painéis, banners e folders  para divulgação em bens particulares, mesmo que 

circunscritos ao espaço da área privada, e em bens de uso comum ou que dependam 

da cessão ou permissão do Poder Público, inclusive postes de iluminação pública, 

ruas, viadutos, passarelas, pontes e praças públicas; 

IX - pichação, inscrição a tinta ou qualquer grafismo que possa caracterizar 

campanha eleitoral; 

X - divulgação de propaganda eleitoral na imprensa escrita. 

DO LIMITE DE GASTOS E DA TRANSPARÊNCIA DAS CONTAS 

Art. 3° As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a 

responsabilidade dos partidos, agregados partidários sob a forma de coligação ou 
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federação e de seus candidatos, a partir de valor máximo de gastos fixado pela Justiça 

Eleitoral dos Estados e da União, conforme a circunscrição do pleito. 

§ 1° Juntamente com o pedido de registro de seus candidatos, os partidos e 

coligações comunicarão à Justiça Eleitoral os valores aplicados conforme limite fixado. 

§ 2° Tratando-se de coligação ou federação de partidos, cada agremiação que 

a integra comunicará sua participação a partir do limite fixado. 

Art. 4° O valor máximo de despesas a ser fixado de que trata o artigo anterior 

destinar-se-á apenas para custear despesas previstas no § 1° do art. 2° e na produção 

de programas de rádio, televisão ou vídeo destinados à propaganda gratuita, sendo 

vedado qualquer outro tipo de divulgação de candidaturas. 

§ 1° As imagens para televisão ou vídeo poderão ser apenas produzidas em 

ambientes fechado, internos, permitida a edição das mesmas.      

§ 2° O descumprimento do disposto neste artigo sujeita os infratores à 

suspensão do repasse do Fundo Partidário por 2 (seis) meses bem assim como a 

perda do registo ou do diploma dos candidatos eleitos, se já expedido pelo Justiça 

Eleitoral. 

Art. 5° As informações prestadas, a partir do limite estabelecido pela unidade 

eleitoral, serão disponibilizadas nas páginas da rede de computadores de cada uma, 

descrevendo, discriminadamente, os gastos com cada item autorizado pelo art. 2°, § 

1° e os recursos destinados à produção de peças para mídia. 

DA PROPAGANDA E DO DEBATE ELEITORAL 

Art. 6° A propaganda eleitoral somente é permitida durante os meses de 

agosto e setembro de cada ano eleitoral, ficando restrita do dia 1° (primeiro) de agosto 

a 15 (quinze) de setembro, totalizando 45 (quarenta e cinco) dias. 

§ 1° Durante a propaganda eleitoral a divulgação de cada candidatura limitar-

se-á à apresentação do candidato, legenda partidária, número e plataforma política, 

na forma do § 1° do art. 4°. 

§ 2° Aos canais de televisão operados por sistema fechado, por assinatura, é 

facultada a aplicação do disposto nesta Lei.   

Art. 7° Durante o período de propaganda eleitoral a Justiça Eleitoral reservará 

espaço para realização de debates com os candidatos às eleições majoritária e 

proporcional, sendo assegurada a participação de candidatos dos partidos com 

representação na Câmara dos Deputados, e facultada a dos demais, observado o 

seguinte:  

        I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates será limita a 2 

(dois) eventos: 

        a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo 

cargo eletivo;  ou 
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        b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos. 

        II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de 

modo que assegurem a presença de número equivalente de candidatos dos partidos 

e coligações a um mesmo cargo eletivo que cumpram a representação disposta no 

caput, sendo realizados, no período de propaganda eleitoral 6 (seis) eventos.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede, a critério das emissoras 

de televisão e em horário distinto do da propaganda, a realização de certames de 

debate. 

Art. 8° O Tribunal Superior Eleitoral disciplinará as normas complementares a 

esta Lei.    

Art. 9° Revoga-se o disposto nos arts. 17, 20, 24,  36, 37, 42, 46, 47 da Lei n° 

9.504, de 30 de setembro de 1997. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei em justificação visa estabelecer procedimentos restritivos de 

gastos, condições de accountability e apenamento voltadas para responsabilidade em 

campanhas eleitorais. 

Busca  criar instrumentos legais, pautados por normas definidas pelas 

Justiças Eleitorais Federal e Estadual, que produzam responsabilidade no custeio e 

gestão financeira das campanhas eleitorais, pressupondo a adoção de mecanismos 

limitantes de gastos capazes de oferecer ao período eleitoral correspondência na 

utilização dos recursos e isonomia entre candidaturas, evitando a prevalência do vetor 

financeiro sobre propostas e programas de cada candidatura, organizadas 

individualmente ou em agregados partidários.  

Em face dos altos custos das campanhas eleitorais, crescentes a cada pleito, 

fato que faz submergir o debate político bem como a apresentação de propostas 

voltadas para identidade social do País, é necessário, como medida inicial, restringir 

as modalidade de divulgação das candidaturas, no mais das vezes utilizadas como 

instrumento de dissuasão dos problemas do cidadão. 

Nesse contexto, o art. 2° do projeto veda a apresentação de manifestações 

que oneram, sobremaneira, o custo das campanhas e não contribuem em nada para 

aprimoramento da discurso popular, quais sejam os já habituais showmícios com 

respectivos custos de contratação de artistas e animadores, impede a locação de 

estabelecimentos destinados à realização desses eventos além de coibir a profusão 

do lixo eleitoral, expresso por toda variedade de impressos, cartazes etc. 

O ambiente eleitoral gerado por essas restrições de divulgação requer, em 

decorrência, a estipulação de limites para os gastos -, condição que concede a cada 

unidade da Justiça Eleitoral, quando certames regionais, e Federal, quando tratar-se 

de eleição nacional, escopo para que estes órgãos disciplinem os montantes e tetos 
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de divulgação, conquanto realidade de cada ente (art. 3°). 

Como adendo à restrição, veda, na ambiência de divulgação midiática, os 

onerosos custos com gravações externas (art. 4°, § 1°). 

Quanto ao extenso e cansativo horário eleitoral, reduz em 15 dias a divulgação 

da campanha políticas em rádio e TV, fato que, além de tornar menos repetitivas as 

propostas, carrega também a diminuição dos custos (art. 6°). 

Desonerada a campanha, assegura processos de controle do eleitorado em 

relação aos gastos de cada candidatura, a partir da disponibilização na internet das 

contas de cada agremiação política (art. 5°).  

A par da redução de tempo de propaganda eleitoral, submete ao eleitor, no 

espaço de 45 dias, não mais somente apresentações isoladas e estancadas, muitas 

vezes, do fim eleitoral, espaço para debates entre os candidatos, inobstante a 

realização de outras enquetes deste tipo pelas emissoras, em horário diferenciado 

(art. 7°). 

Desiludidos, quando não perplexos com os rumos que as campanhas políticas 

vêm tomando, pautadas principalmente pelo conteúdo financeiro que esconde e não 

deixa aparecer candidaturas de opinião, debate e proposta, onde o centro da 

discussão deve pautar-se pela apresentação de alternativas administrativas, 

econômicas e sociais para o País, a limitação de gastos perpetradas pelas inúmeras 

formas que descambam em maquiagem de idéias, propomos o presente projeto de lei 

como instrumento legal premente e iniciador de um debate mais amplo acerca dos 

critérios de funcionamento político-partidário.                    

Sala das Sessões, em 09/08/2005 

Deputado EDUARDO CAMPOS 
PSB/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI N.º 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS  

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei. 

Art. 18. Juntamente com o pedido de registro de seus candidatos, os partidos e 
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coligações comunicarão à Justiça Eleitoral os valores máximos de gastos que farão por 

candidatura em cada eleição em que concorrerem. 

§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fixará o valor máximo de 

gastos de que trata este artigo. 

§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita o 

responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso. 

Art. 19. Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, o 

partido constituirá comitês financeiros, com a finalidade de arrecadar recursos e aplicá-los nas 

campanhas eleitorais. 

§ 1º Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as quais o 

partido apresente candidato próprio, podendo haver reunião, num único comitê, das 

atribuições relativas às eleições de uma dada circunscrição. 

§ 2º Na eleição presidencial é obrigatória a criação de comitê nacional e facultativa 

a de comitês nos Estados e no Distrito Federal. 

§ 3º Os comitês financeiros serão registrados, até cinco dias após sua constituição, 

nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos. 

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 

por ele designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados 

pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações 

de pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 21. O candidato é o único responsável pela veracidade das informações 

financeiras e contábeis de sua campanha, devendo assinar a respectiva prestação de contas 

sozinho ou, se for o caso, em conjunto com a pessoa que tenha designado para essa tarefa. 

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 

específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha. 

§ 1º Os bancos são obrigados a acatar o pedido de abertura de conta de qualquer 

partido ou candidato escolhido em convenção, destinada à movimentação financeira da 

campanha, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 

Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de candidatura 

para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores. 

Art. 23. A partir do registro dos comitês financeiros, pessoas físicas poderão fazer 

doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o 

disposto nesta Lei. 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas: 

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição; 

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos 

estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei. 

§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá fazer-se mediante 

recibo, em formulário impresso, segundo modelo constante do Anexo. 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator 

ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso. 

§ 4º Doações feitas diretamente nas contas de partidos e candidatos deverão ser 

efetuadas por meio de cheques cruzados e nominais. 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação 

em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de: 

I - entidade ou governo estrangeiro; 

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 
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recursos provenientes do Poder Público; 

III - concessionário ou permissionário de serviço público; 

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

V - entidade de utilidade pública; 

VI - entidade de classe ou sindical; 

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior. 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 

de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário 

do ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 

econômico. 

.................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL  

 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano 

da eleição. 

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 

quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação 

de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e "outdoor". 

§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda 

partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga 

no rádio e na televisão. 

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário, à multa no valor 

de vinte mil a cinqüenta mil UFIR ou equivalente ao custo da propaganda, se este for maior. 

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou 

que a ele pertençam, e nos de uso comum, é vedada a pichação, inscrição a tinta e a veiculação 

de propaganda, ressalvada a fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados nos postes 

de iluminação pública, viadutos, passarelas e pontes, desde que não lhes cause dano, dificulte 

ou impeça o seu uso e o bom andamento do tráfego. 

§ 1º A pichação, a inscrição a tinta ou a veiculação de propaganda em desacordo 

com o disposto neste artigo sujeitam o responsável à restauração do bem e a multa no valor 

de cinco mil a quinze mil UFIR. 

§ 2º Em bens particulares, independe da obtenção de licença municipal e de 

autorização da Justiça Eleitoral, a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de 

faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições. 

§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral 

fica a critério da Mesa Diretora. 

Art. 38. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça 

Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes e outros 

impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido, coligação ou 

candidato. 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 

recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação 

à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que 

esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no 

mesmo dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 

realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa 
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afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a 

hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e 

duas horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a 

duzentos metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 

estabelecimentos militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios é permitida no horário compreendido entre as oito e 

as vinte e quatro horas. 

§ 5ºConstituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a 

um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa 

no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou 

carreata; 

II - a distribuição de material de propaganda política, inclusive volantes e outros 

impressos, ou a prática de aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade 

do eleitor. 

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas 

ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de 

economia mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a 

alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de 

dez mil a vinte mil UFIR. 

Art. 41. A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não poderá ser 

objeto de multa nem cerceada sob alegação do exercício do poder de polícia. 

Art. 41-A.. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui captação de 

sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, 

com o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 

emprego ou função pública, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob 

pena de multa de mil a cinqüenta mil Ufir, e cassação do registro ou do diploma, observado o 

procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
* Artigo acrescido pela Lei nº 9.840, de 28/09/1999. 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL MEDIANTE "OUTDOORS"  

 

Art. 42. A propaganda por meio de "outdoors" somente é permitida após a 

realização de sorteio pela Justiça Eleitoral. 

§ 1º As empresas de publicidade deverão relacionar os pontos disponíveis para a 

veiculação de propaganda eleitoral em quantidade não inferior à metade do total dos espaços 

existentes no território municipal. 

§ 2º Os locais destinados à propaganda eleitoral deverão ser assim distribuídos: 

I - trinta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidato a Presidente 

da República; 

II - trinta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidato a 

Governador e a Senador; 

III - quarenta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidatos a 

Deputado Federal, Estadual ou Distrital; 

IV - nas eleições municipais, metade entre os partidos e coligações que tenham 
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candidato a Prefeito e metade entre os que tenham candidato a Vereador. 

§ 3º Os locais a que se refere o parágrafo anterior deverão dividir-se em grupos 

eqüitativos de pontos com maior e menor impacto visual, tantos quantos forem os partidos e 

coligações concorrentes, para serem sorteados e usados durante a propaganda eleitoral. 

§ 4º A relação dos locais com a indicação dos grupos mencionados no parágrafo 

anterior deverá ser entregue pelas empresas de publicidade aos Juízes Eleitorais, nos 

Municípios, e ao Tribunal Regional Eleitoral, nas Capitais, até o dia 25 de junho do ano da 

eleição. 

§ 5º Os Tribunais Regionais Eleitorais encaminharão à publicação, na imprensa 

oficial, até o dia 8 de julho, a relação de partidos e coligações que requereram registro de 

candidatos, devendo o sorteio a que se refere o caput ser realizado até o dia 10 de julho. 

§ 6º Para efeito do sorteio, equipara-se a coligação a um partido, qualquer que seja 

o número de partidos que a integrem. 

§ 7º Após o sorteio, os partidos e coligações deverão comunicar às empresas, por 

escrito, como usarão os "outdoors" de cada grupo dos mencionados no § 3º, com especificação 

de tempo e quantidade. 

§ 8º Os "outdoors" não usados deverão ser redistribuídos entre os demais 

concorrentes interessados, fazendo-se novo sorteio, se necessário, a cada renovação. 

§ 9º Os partidos e coligações distribuirão, entre seus candidatos, os espaços que 

lhes couberem. 

§ 10. O preço para a veiculação da propaganda eleitoral de que trata este artigo não 

poderá ser superior ao cobrado normalmente para a publicidade comercial. 

§ 11. A violação do disposto neste artigo sujeita a empresa responsável, os partidos, 

coligações ou candidatos, à imediata retirada da propaganda irregular e ao pagamento de multa 

no valor de cinco mil a quinze mil UFIR. 

  

DA PROPAGANDA ELEITORAL NA IMPRENSA  

 

Art. 43. É permitida, até o dia das eleições, a divulgação paga, na imprensa escrita, 

de propaganda eleitoral, no espaço máximo, por edição, para cada candidato, partido ou 

coligação, de um oitavo de página de jornal padrão e um quarto de página de revista ou 

tablóide. 

Parágrafo único. A inobservância dos limites estabelecidos neste artigo sujeita os 

responsáveis pelos veículos de divulgação e os partidos, coligações ou candidatos 

beneficiados, a multa no valor de mil a dez mil UFIR ou equivalente ao da divulgação da 

propaganda paga, se este for maior. 

  

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

 

Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringe-se ao horário 

gratuito definido nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga. 

Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio e 

televisão, em sua programação normal e noticiário: 

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de 

realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que 

seja possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados; 

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de qualquer 

forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou produzir ou veicular 

programa com esse efeito; 

III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a 
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candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes; 

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação; 

V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa 

com alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto 

programas jornalísticos ou debates políticos; 

VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em convenção, 

ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou com a 

variação nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do candidato, 

fica proibida a sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro. 

§ 1º A partir de 1º de agosto do ano da eleição, é vedado ainda às emissoras 

transmitir programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em convenção. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do 

disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a cem 

mil UFIR, duplicada em caso de reincidência. 

§ 3º As disposições deste artigo aplicam-se aos sítios mantidos pelas empresas de 

comunicação social na Internet e demais redes destinadas à prestação de serviços de 

telecomunicações de valor adicionado. 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 

horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, de 

debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação de 

candidatos dos partidos com representação na Câmara dos Deputados, e facultada a dos 

demais, observado o seguinte: 

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita: 

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo; 

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos; 

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 

assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações 

a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia; 

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecida e 

divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de 

cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações 

interessados. 

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 

partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com 

a antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate. 

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais 

de um debate da mesma emissora. 

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 

penalidades previstas no art. 56. 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das 

eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 

estabelecida neste artigo. 

§ 1º A propaganda será feita: 

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze 

horas e vinte e cinco minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 
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a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 

doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e 

vinte minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e cinqüenta minutos, na televisão; 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas 

e sextas-feiras: 

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas 

e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 

horas e cinqüenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão; 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das vinte 

e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 

trinta minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte e uma horas, na televisão; 

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 

mesmos horários previstos no inciso anterior. 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo 

anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e 

representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios: 

I - um terço, igualitariamente; 

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integram. 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara 

dos Deputados será a existente na data de início da legislatura que estiver em curso. 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 

possuíam na data mencionada no parágrafo anterior. 

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 

etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 

distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes. 

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente. 

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja 

emissora de televisão, os órgãos regionais de direção da maioria dos partidos participantes do 

pleito poderão requerer à Justiça Eleitoral que reserve dez por cento do tempo destinado à 

propaganda eleitoral gratuita para divulgação em rede da propaganda dos candidatos desses 
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Municípios, pelas emissoras geradoras que os atingem. 

§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, dividindo o tempo 

entre os candidatos dos Municípios vizinhos, de forma que o número máximo de Municípios 

a serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras disponíveis. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas condições. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.740, DE 2005 
(Do Sr. Luciano Zica) 

 
Altera os artigos 26, 37, 41-A, 42, 43 e 45 da Lei nº 9.504, de 1997, que 
"Estabelece normas para as eleições." 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5678/2005. 
 

 
  O Congresso Nacional decreta: 

  Art.1º - Os artigos 26, 37, 41-A , 42, 43 e 45 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 26............... 

 I- confecção de material impresso de natureza e tamanho permitidos na lei; 

 II –  (revogado); 

 III - .............; 

 IV - .............; 

 V - ..............; 

 VI - .............; 

 VII - ............; 

 VIII - ...........; 

 IX – (revogado); 

 X - ...............; 

 XI – (revogado); 

 XII - .............; 

 XIII – (revogado) ; 

 XIV – (revogado) ; 
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 XV - .............; 

 XVI - ............ 

 Parágrafo Único. É crime o gasto de campanha com qualquer outra modalidade de bens, 

produtos e serviços não explicitados neste Artigo, sujeitando o infrator à cassação do 

registro ou do diploma .” 

 “Art. 37 – É vedado qualquer tipo de propaganda eleitoral nos bens cujo uso dependa 

de cessão ou permissão do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum, 

excetuando-se a panfletagem em vias e logradouros. 

 § 1º (revogado); 

 § 2º ........................................; 

 § 3º (revogado). 

 § 4º A violação do disposto neste Artigo sujeita o responsável à restauração do bem e a 

multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR.” 

 “Art. 41-A – Ressalvado o disposto no Art. 26 e seus incisos, constitui captação de 

sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer ou entregar, ao eleitor, 

com o fim de obter-lhe o voto, qualquer tipo de brinde, bem ou vantagem pessoal de 

qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o registro da candidatura 

até o dia da eleição, inclusive, sob pena de multa de mil a cinqüenta mil UFIR, e cassação 

do registro ou do diploma, observado o procedimento previsto no art. 22 da Lei 

Complementar n º 64, de 18 de maio de 1990.  

 “Art. 42. (revogado)”. 

 “Art. 43. É proibida a divulgação paga, na imprensa escrita, de qualquer tipo de 

propaganda eleitoral. 

 Parágrafo Único – A violação a este Artigo sujeita o infrator a pagamento de multa de 

dez a cem vezes o valor pago ao veículo de comunicação.” 

 “Art. 45. ...........................: 

 I -  .....................................; 

 II - .....................................; 

 III - ....................................; 

 IV - ....................................; 

 V - .....................................; 

 VI - ....................................; 

 VII – utilizar qualquer tipo de efeito especial ou imagens externas na confecção dos 

programas de televisão.” 

  Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



42 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5678/2005 

JUSTIFICAÇÃO 

  O processo de sufrágio somente alcança seu real objetivo numa sociedade 

democrática quando propicia o melhor debate político e a exposição clara de idéias e propostas 

partidárias por parte dos concorrentes aos cargos eletivos, fazendo com que cada um deles tome 

contato com o eleitor de maneira igualitária. O discernimento e a opção de voto do eleitor 

ocorrem quando a ele é dada a oportunidade de conhecer as intenções de cada candidato.  

  Existe  no Brasil a prática nociva da distribuição de presentes, brindes e outros 

mimos em época eleitoral. Essa prática eleva, em muito, os gastos com campanha. Trava-se, 

então, uma verdadeira batalha econômica, pela qual o candidato de mais posses, ou o partido 

mais abastado conseguem se promover, não por meio do debate saudável das idéias, mas pelo 

agrado aos eleitores, que recebem presentes, divertem-se em shows de cachês milionários e 

ainda são, todos os dias, massacrados visualmente por gigantescos outdoors e milhões de 

cartazes espalhados pelas cidades.  

  Essa prática enganosa distancia o eleitor de seu candidato; aparta-o do 

componente ideológico dos partidos; substitui os debates, fundamentais para o funcionamento 

da Democracia; principalmente, camufla as intenções do candidato, fazendo com que o eleitor 

desconheça suas idéias e propostas mas,  ainda assim, saiba de cor o seu partido, a cor ou o 

símbolo de sua campanha, o seu número na cédula. Para isso, publicitários são contratados a 

peso de ouro para “fabricar” um candidato, tentando assim “vender” um produto ao eleitor.  

  Não se deve olvidar, ainda, que os candidatos que pretendem realizar uma 

campanha limpa, baseada no corpo-a-corpo e no debate ideológico,  ficam em condições de 

total desigualdade diante do abuso do poder econômico. Por outro lado, há aqueles que se 

empenham numa busca desenfreada de recursos, tornando-se dependentes dos financiadores 

privados e comprometendo, assim, a lisura de seus mandatos. Chegamos a comprovar, em 

muitos casos, pela prestação de contas ao Poder Público, que alguns candidatos chegam a gastar 

muito mais do que ganhariam com seus salários parlamentares durante um mandato inteiro! 

  Cumpre ao legislador brasileiro estabelecer medidas legais que permitam aos 

candidatos concorrer aos cargos eletivos em condições de igualdade em nosso  País. É 

necessário, mais que nunca, criar mecanismos que simplifiquem as campanhas; que reduzam 

drasticamente os gastos que hoje são realizados à época do sufrágio; que impeça a distribuição 

de brindes como moeda de troca entre eleitor e candidato; que criminalize o denominado  “caixa 

dois”; que permita à sociedade fiscalizar os recursos destinados às eleições e que, sobretudo, 

restabeleça a ética e o princípio da igualdade na propaganda política.  

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2005. 

DEPUTADO LUCIANO ZICA 

PT – SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997  
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Estabelece Normas para as Eleições. 

...................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

.................................................................................................................................................... 

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 

nesta Lei, dentre outros: 

  I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; 

  II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 

destinada a conquistar votos; 

  III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 

  IV - despesas com transporte ou deslocamento de pessoal a serviço das 

candidaturas; 

  V - correspondência e despesas postais; 

  VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 

necessários às eleições; 

  VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste 

serviços às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 

  VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 

  IX - produção ou patrocínio de espetáculos ou eventos promocionais de 

candidatura; 

  X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 

propaganda gratuita; 

  XI - pagamento de cachê de artistas ou animadores de eventos relacionados à 

campanha eleitoral; 

  XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

  XIII - confecção, aquisição e distribuição de camisetas, chaveiros e outros brindes 

de campanha; 

  XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de 

propaganda eleitoral; 

  XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 

  XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 

legislação eleitoral. 

Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 

preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 

não reembolsados. 

...................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL  

...................................................................................................................................................... 

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou 

que a ele pertençam, e nos de uso comum, é vedada a pichação, inscrição a tinta e a veiculação 

de propaganda, ressalvada a fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados nos postes 

de iluminação pública, viadutos, passarelas e pontes, desde que não lhes cause dano, dificulte 

ou impeça o seu uso e o bom andamento do tráfego. 

  § 1º A pichação, a inscrição a tinta ou a veiculação de propaganda em desacordo 

com o disposto neste artigo sujeitam o responsável à restauração do bem e a multa no valor 

de cinco mil a quinze mil UFIR. 

  § 2º Em bens particulares, independe da obtenção de licença municipal e de 

autorização da Justiça Eleitoral, a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de 
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faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições. 

  § 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral 

fica a critério da Mesa Diretora. 

Art. 38. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça 

Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes e outros 

impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido, coligação ou 

candidato. 

...................................................................................................................................................... 

Art. 41-A.. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui captação de 

sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, 

com o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 

emprego ou função pública, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob 

pena de multa de mil a cinqüenta mil Ufir, e cassação do registro ou do diploma, observado o 

procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
  * Artigo acrescido pela Lei nº 9.840, de 28/09/1999). 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL MEDIANTE "OUTDOORS"  

 

Art. 42. A propaganda por meio de "outdoors" somente é permitida após a 

realização de sorteio pela Justiça Eleitoral. 

  § 1º As empresas de publicidade deverão relacionar os pontos disponíveis para a 

veiculação de propaganda eleitoral em quantidade não inferior à metade do total dos espaços 

existentes no território municipal. 

  § 2º Os locais destinados à propaganda eleitoral deverão ser assim distribuídos: 

  I - trinta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidato a 

Presidente da República; 

  II - trinta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidato a 

Governador e a Senador; 

  III - quarenta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidatos a 

Deputado Federal, Estadual ou Distrital; 

  IV - nas eleições municipais, metade entre os partidos e coligações que tenham 

candidato a Prefeito e metade entre os que tenham candidato a Vereador. 

  § 3º Os locais a que se refere o parágrafo anterior deverão dividir-se em grupos 

eqüitativos de pontos com maior e menor impacto visual, tantos quantos forem os partidos e 

coligações concorrentes, para serem sorteados e usados durante a propaganda eleitoral. 

  § 4º A relação dos locais com a indicação dos grupos mencionados no parágrafo 

anterior deverá ser entregue pelas empresas de publicidade aos Juízes Eleitorais, nos 

Municípios, e ao Tribunal Regional Eleitoral, nas Capitais, até o dia 25 de junho do ano da 

eleição. 

  § 5º Os Tribunais Regionais Eleitorais encaminharão à publicação, na imprensa 

oficial, até o dia 8 de julho, a relação de partidos e coligações que requereram registro de 

candidatos, devendo o sorteio a que se refere o caput ser realizado até o dia 10 de julho. 

  § 6º Para efeito do sorteio, equipara-se a coligação a um partido, qualquer que seja 

o número de partidos que a integrem. 

  § 7º Após o sorteio, os partidos e coligações deverão comunicar às empresas, por 

escrito, como usarão os "outdoors" de cada grupo dos mencionados no § 3º, com especificação 

de tempo e quantidade. 

  § 8º Os "outdoors" não usados deverão ser redistribuídos entre os demais 

concorrentes interessados, fazendo-se novo sorteio, se necessário, a cada renovação. 

  § 9º Os partidos e coligações distribuirão, entre seus candidatos, os espaços que 
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lhes couberem. 

  § 10. O preço para a veiculação da propaganda eleitoral de que trata este artigo 

não poderá ser superior ao cobrado normalmente para a publicidade comercial. 

  § 11. A violação do disposto neste artigo sujeita a empresa responsável, os 

partidos, coligações ou candidatos, à imediata retirada da propaganda irregular e ao 

pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR. 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NA IMPRENSA  

 

Art. 43. É permitida, até o dia das eleições, a divulgação paga, na imprensa escrita, 

de propaganda eleitoral, no espaço máximo, por edição, para cada candidato, partido ou 

coligação, de um oitavo de página de jornal padrão e um quarto de página de revista ou 

tablóide. 

  Parágrafo único. A inobservância dos limites estabelecidos neste artigo sujeita os 

responsáveis pelos veículos de divulgação e os partidos, coligações ou candidatos 

beneficiados, a multa no valor de mil a dez mil UFIR ou equivalente ao da divulgação da 

propaganda paga, se este for maior.[] 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO  

 

Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringe-se ao horário 

gratuito definido nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga. 

Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio e 

televisão, em sua programação normal e noticiário: 

  I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de 

realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que 

seja possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados; 

  II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de qualquer 

forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou produzir ou veicular 

programa com esse efeito; 

  III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a 

candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes; 

  IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação; 

  V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa 

com alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto 

programas jornalísticos ou debates políticos; 

  VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em 

convenção, ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou 

com a variação nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do 

candidato, fica proibida a sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro. 

  § 1º A partir de 1º de agosto do ano da eleição, é vedado ainda às emissoras 

transmitir programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em convenção. 

  § 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do 

disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a cem 

mil UFIR, duplicada em caso de reincidência. 

  § 3º As disposições deste artigo aplicam-se aos sítios mantidos pelas empresas de 

comunicação social na Internet e demais redes destinadas à prestação de serviços de 

telecomunicações de valor adicionado. 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 

horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, de 
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debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação de 

candidatos dos partidos com representação na Câmara dos Deputados, e facultada a dos 

demais, observado o seguinte: 

  I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita: 

  a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo; 

  b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos; 

  II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 

assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações 

a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia; 

  III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecida e 

divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de 

cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações 

interessados. 

  § 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 

partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com 

a antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate. 

  § 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais 

de um debate da mesma emissora. 

  § 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 

penalidades previstas no art. 56. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.794, DE 2005 
(Do Sr. Bismarck Maia) 

 
Acrescenta parágrafos ao art. 47 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997, que estabelece "normas para as eleições". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5715/2005. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 47 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido do § 7º, § 8º, § 9º e § 10º: 

“Art. 47........................................................................................... 

§ 7° A participação na propaganda eleitoral gratuita, dos candidatos que 

concorrem aos cargos previstos nos incisos I, III e VI, do § 1º deste artigo, será obrigatoriamente 

ao vivo. 

§ 8º Diante da impossibilidade de participação do candidato, no horário 

destinado ao seu partido, poderão ser utilizadas outras matérias inclusive com informações e 

imagens do candidato, sem que sejam apresentados seus pronunciamentos gravados. 
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§ 9º O candidato poderá ser substituido pelo vice, bem como, por outras pessoas 

do partido, inclusive o apresentador do programa. 

§ 10º Os demais candidatos, que concorrem aos cargos previstos nos Incisos II, 

IV, V e VII, do § 1º deste artigo, também deverão participar, ao vivo, da propaganda eleitoral 

gratuita, ficando isento, caso seja divulgada apenas a sua imagem.” 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 Estamos propondo a alteração da legislação eleitoral, com a finalidade de 

melhorar a forma de divulgação das propostas dos candidatos junto aos eleitores. 

 Da forma proposta no presente Projeto de Lei, não será mais possível aos 

candidatos utilizarem de artimanhas tecnológicas, inclusive gravações, para se apresentarem 

aos seus eleitores, evitando assim, que possa ser ludibriada a confiança da população. 

 Assim, o pronunciamento dos candidatos serão sempre ao vivo, nos programas 

do seu partido no horário eleitoral gratuito, que ocorrem 45 dias anteriores as eleições, para que 

possam apresentar suas propostas, nos mesmos moldes dos atuais comícios. 

 Como atualmente são utilizados cada vez mais avanços tecnológicos, o eleitor 

acaba não conhecendo na realidade, o seu candidato, apenas nos debates que são realizados ao 

vivo, mas em pequenas quantidades em cada eleição, ficando uma coisa mascarada, por 

intermédio das diversas gravações que são feitas de cada programa do candidato. 

 Portanto, o horário eleitoral gratuito, passará, desta forma, a ser utilizado como 

um comício, transmitido ao vivo. 

 Na impossibilidade de estar presente no horário eleitoral gratuito, o candidato 

poderá ser substituido pelo seu vice, mas neste caso, a sua imagem poderá ser veiculada, porém, 

em nenhum momento a divulgação de seus pronunciamentos gravados. 

 Assim, acreditamos poder contribuir para a melhoria do nível dos debates dos 

candidatos a cargos eletivos no nosso país. 

 Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação da 

presente proposição. 

     Sala das Sessões, em 23 de agosto 2005. 

Deputado BISMARCK MAIA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI N.º 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO  

.................................................................................................................................................... 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das 

eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 

estabelecida neste artigo. 

§ 1º A propaganda será feita: 

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze 

horas e vinte e cinco minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 

doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e 

vinte minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e cinqüenta minutos, na televisão; 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas 

e sextas-feiras: 

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas 

e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 

horas e cinqüenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão; 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das vinte 

e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 

trinta minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte e uma horas, na televisão; 

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 

mesmos horários previstos no inciso anterior. 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo 

anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e 

representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios: 

I - um terço, igualitariamente; 

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integram. 
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§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara 

dos Deputados será a existente na data de início da legislatura que estiver em curso. 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 

possuíam na data mencionada no parágrafo anterior. 

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 

etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 

distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes. 

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente. 

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja 

emissora de televisão, os órgãos regionais de direção da maioria dos partidos participantes do 

pleito poderão requerer à Justiça Eleitoral que reserve dez por cento do tempo destinado à 

propaganda eleitoral gratuita para divulgação em rede da propaganda dos candidatos desses 

Municípios, pelas emissoras geradoras que os atingem. 

§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, dividindo o tempo 

entre os candidatos dos Municípios vizinhos, de forma que o número máximo de Municípios 

a serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras disponíveis. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas condições. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.947, DE 2005 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Altera a redação dos parágrafos 2º e 3º do art. 47 da Lei nº 9.504, de 30 
de setembro de 1997 (Lei das Eleições), e acrescenta §7º ao mesmo 
artigo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5678/2005. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Os parágrafos 2º e 3º do art. 47 da Lei 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 47......................................................................... 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, 

nos termos do parágrafo anterior, serão distribuídos entre todos 

os partidos e coligações que tenham  candidatura aos cargos 

majoritários em disputa na circunscrição eleitoral e 

representação na Câmara dos Deputados, observados os 

seguintes critérios: 
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..................................................................................... 

§ 3º Para efeito no disposto neste artigo, a representação 

de cada partido na Câmara dos Deputados será a existente na 

data de início da legislatura que estiver em curso, considerando-

se o número de Deputados que tomaram posse naquela data e 

a legenda à qual estavam filiados no momento da votação. 

...........................................................................(NR)” 

Art. 2º . O art. 47 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 47............................................................................ 

§ 7º Na veiculação do horário eleitoral gratuito é vedada a 

utilização de gravações externas, montagens ou trucagens, 

computação gráfica, desenhos animados e efeitos especiais, 

sendo permitido, exclusivamente, a exibição de imagens 

gravadas em estúdio (NR)”. 

Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta que estamos apresentando visa aperfeiçoar a 

distribuição do tempo e a forma de elaboração dos programas eleitorais a serem 

exibidos no Horário Eleitoral Gratuito (HEG). Como é do conhecimento de todos, os 

meios de comunicação de massa ocupam papel relevante em nosso processo político 

na medida em que, por intermédio destes, os partidos políticos e seus candidatos 

conseguem atingir milhões de eleitores distribuídos por todo o país. 

Em primeiro lugar, a proposta visa assegurar que apenas os 

partidos e coligações que apresentaram candidatos aos cargos majoritários possam 

participar da distribuição do tempo do Horário Eleitoral Gratuito. Em nosso 

entendimento, precisamos racionalizar a utilização do tempo do HEG e privilegiar 

aqueles partidos e coligações que apresentam candidatos aos cargos majoritários.  

Atualmente, a forma como se dá a distribuição do tempo no HEG 

garante a qualquer partido com candidato e representação na Câmara dos Deputados 

o acesso ao terço distribuído igualitariamente. Em nossa proposta, essa distribuição 

igualitária continuaria existindo, mas valeria apenas para os partidos ou coligações 

que apresentarem candidatos aos cargos majoritários.  

Na medida em que nosso sistema é presidencialista, a proposta 

visa estimular a melhor distribuição do tempo entre partidos que participam da disputa 

aos cargos majoritários, pois são essas agremiações que, nos parlamentos, ocuparão 

os papéis de bloco favorável ao Executivo e bloco de oposição.  

Em nosso entendimento, a proposição em tela estimulará o 

posicionamento das agremiações nas disputas aos cargos majoritários - nos níveis 
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federal, estadual e municipal - facilitando a identidade ideológica das agremiações e, 

especialmente, ampliará o vínculo entre as eleições para o Poder Executivo e 

Legislativo, com conseqüências positivas para o aumento da governabilidade em 

nosso sistema político. 

O segundo objetivo da proposta é impedir a utilização, por parte 

dos partidos políticos, de efeitos especiais, montagens, trucagens, computação 

gráfica e desenhos animados no HEG. Tais efeitos, atualmente bastante corriqueiros 

na TV brasileira, além de aumentarem os custos da produção de programas 

produzidos pelos partidos, desvirtuam o propósito do Horário Eleitoral.  

Pois os partidos devem apresentar ao eleitor brasileiro, sem 

subterfúgios, seus diagnósticos dos problemas do país e as propostas para solucioná-

los. Para tanto, é suficiente que os candidatos dos partidos gravem suas mensagem 

em estúdio, sem utilização de qualquer efeito especial. O eleitor não deve votar no 

programa apresentado no HEG que seja mais caro, melhor elaborado ou com mais 

efeitos especiais, mas deve considerar, primordialmente, o conteúdo das propostas 

apresentadas pelos partidos e seus candidatos. 

Finalmente, a proposta que estamos apresentando tem por 

objetivo inibir as inaceitáveis mudanças partidárias que ocorrem entre a data da 

eleição e a data de início da legislatura na Câmara dos Deputados. Exatamente 

porque a legislação eleitoral em vigor é omissa sobre esse assunto, os parlamentares, 

sem qualquer consideração pelo vínculo partidário sufragado pelo eleitor, mudam de 

partido após as eleições e antes da posse, como forma de trocar seu apoio a 

determinada legenda pelo tempo que acrescentarão na futura distribuição do Horário 

Eleitoral Gratuito. 

A proposta que estamos apresentando segue o entendimento 

do Tribunal Superior Eleitoral que, por intermédio da Resolução nº 21.610, de 2004, 

considerou como critério para distribuição do tempo entre os partidos nas últimas 

eleições para Prefeitos e Vereadores a filiação do parlamentar no momento da 

eleição. Portanto, se determinado parlamentar foi eleito pelo partido X e tomou posse 

pelo partido Y, para efeitos do HEG, o tempo é computado para o partido ao qual 

estava filiado no momento da eleição, isto é, o partido X. 

Pelas razões expostas e em função da necessidade de 

aperfeiçoarmos os critérios de distribuição do tempo no HEG e a forma de elaboração 

dos programas pelos partidos, essenciais em nossa democracia representativa, conto 

com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 22 de setembro de 2005. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997  

 
Estabelece Normas para as Eleições. 

Da Propaganda Eleitoral no Rádio e na 

Televisão  

.................................................................................................................................................... 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das 

eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 

estabelecida neste artigo. 

  § 1º A propaganda será feita: 

  I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos 

sábados: 

  a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze 

horas e vinte e cinco minutos, no rádio; 

  b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 

  II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 

  a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 

doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

  b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

  III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras: 

  a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e 

vinte minutos, no rádio; 

  b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e cinqüenta minutos, na televisão; 

  IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, 

quartas e sextas-feiras: 

  a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas 

e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio; 

  b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 

horas e cinqüenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão; 

  V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

  a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

  b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

  VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-

feiras: 

  a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 

trinta minutos, no rádio; 

  b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte e uma horas, na televisão; 

  VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 

mesmos horários previstos no inciso anterior. 

  § 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo 

anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e 

representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios: 
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  I - um terço, igualitariamente; 

  II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integram. 

  § 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na 

Câmara dos Deputados será a existente na data de início da legislatura que estiver em curso. 

  § 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 

possuíam na data mencionada no parágrafo anterior. 

  § 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 

etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 

distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes. 

  § 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente. 

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja 

emissora de televisão, os órgãos regionais de direção da maioria dos partidos participantes do 

pleito poderão requerer à Justiça Eleitoral que reserve dez por cento do tempo destinado à 

propaganda eleitoral gratuita para divulgação em rede da propaganda dos candidatos desses 

Municípios, pelas emissoras geradoras que os atingem. 

  § 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, dividindo o tempo 

entre os candidatos dos Municípios vizinhos, de forma que o número máximo de Municípios 

a serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras disponíveis. 

  § 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas 

condições. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO N° 021610,DE 05 DE FEVEREIRO DE 2004  

 
Dispõe sobre a propaganda eleitoral e as 

condutas vedadas aos agentes públicos em 

campanha eleitoral, nas eleições municipais de 

2004. 
 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe conferem o art. 105 

da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e o art. 23, IX, do Código Eleitoral, resolve expedir 

as seguintes instruções: 

CAPÍTULO I 

DA PROPAGANDA EM GERAL 
 

Art. 1º A propaganda eleitoral nas eleições municipais de 2004, ainda que realizada 

pela Internet ou por outros meios eletrônicos de comunicação, obedecerá ao disposto nesta 

instrução. 

Art. 2º O juiz eleitoral da comarca é competente para tomar todas as providências 

relacionadas à propaganda eleitoral, assim como para julgar representações e reclamações sobre 

a matéria. 

Parágrafo único. Onde houver mais de um juiz eleitoral, o Tribunal Regional 

Eleitoral designará aquele que ficará encarregado da propaganda, podendo, ainda, nos 

municípios com mais de duzentos mil eleitores, constituir, para tal fim, comissão composta por 

até três juízes eleitorais de primeiro grau. 

Art. 3º A propaganda eleitoral somente será permitida a partir de 6 de julho de 2004 
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(Lei nº 9.504/97, art. 36, caput). 

§ 1º Não caracteriza propaganda extemporânea a manutenção de página na Internet, 

desde que nela não haja pedido de votos, menção ao número do candidato ou ao de seu partido 

ou qualquer outra referência à eleição. 

§ 2º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 

quinzena anterior à escolha pelo partido político, de propaganda intrapartidária com vista à 

indicação de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor (Lei nº 9.504/97, art. 36, § 

1º). 

§ 3º Não caracteriza propaganda eleitoral extemporânea a afixação de faixas e 

cartazes em local próximo da convenção, com mensagem aos convencionais, na quinzena 

anterior à escolha dos candidatos pelo partido político. 

§ 4º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$21.282,00 (vinte e um mil duzentos e oitenta e dois reais) a R$53.205,00 (cinqüenta e três 

mil duzentos e cinco reais) ou equivalente ao custo da propaganda, se este for maior (Lei nº 

9.504/97, art. 36, § 3º). 

Art. 4º É vedada, desde quarenta e oito horas antes até vinte e quatro horas depois 

da eleição, a veiculação de qualquer propaganda política na Internet ou mediante rádio ou 

televisão incluídos, entre outros, as rádios comunitárias e os canais de televisão VHF, UHF e 

por assinatura, e, ainda, a realização de comícios ou reuniões públicas (Código Eleitoral, art. 

240, parágrafo único). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.155, DE 2006 
(Do Sr. Wellington Fagundes) 

 

Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que dispõe sobre as 
normas para as eleições, autorizando a realização de showmícios com 
artistas regionais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5710/2005. 
 
 

     O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 39 .................................................................... 

.....................................................................................................

....................................................................................................” 

§ 7º Os showmícios durante as eleições ficam autorizados, 

desde que os mesmos sejam realizados apenas com artistas 

comprovadamente regionais. 
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§ 8º Somente poderão se apresentar os artistas que observarem 

os seguintes critérios: 

I – Tenha se cadastrado junto aos Tribunais Regionais Eleitorais, 

informando o seu domicílio, área artística em que atua e tempo 

de atuação; 

II – O cadastro deverá ser efetuado em um prazo mínimo de 120 

dias antes das eleições; 

III – Os artistas cadastrados junto aos Tribunais Regionais 

Eleitorais poderão se apresentar somente na região 

correspondente a seu domicílio eleitoral. Desta forma, mesmo 

em campanhas que exigem que o candidato percorra todo o 

país, como a presidente da República, somente poderão ser 

utilizados em showmícios os artistas que representem 

determinada região e que estejam com cadastro disponível junto 

ao Tribunal Regional Eleitoral. 

§ 9º Os candidatos que contratarem artistas para realização de 

showmícios que não estejam de acordo com os critérios 

descritos no § 8º ficarão sujeitos às penalidades aplicadas aos 

crimes eleitorais. 

Art. 2ºEssa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Há vários anos os tradicionais comícios eleitorais vêm passando por mudanças 

significativas quanto ao seu formato e proposta. Os palanques, que antes abrigavam 

apenas os candidatos a cargos eletivos, passaram também a contar com a presença 

de artistas, que se apresentam normalmente depois que os candidatos mostram as 

suas propostas. 

Desta maneira, os comícios ganharam em alegria, celebrando aquele que é o 

momento máximo da democracia, quando a população pode ouvir as propostas e 

escolher os homens e mulheres que irão representar a nação em todas as instâncias 

do Poder Público. 

Diferente da distribuição de brindes, como camisetas, canetas e bottons, os 

showmícios não podem ser caracterizados como uma influência no voto do eleitor. 

Portanto, a proibição da distribuição de brindes sob o pretexto de não influenciarem 

os votos dos eleitores e diminuir os gastos de campanha vem em boa hora. No 

entanto, o mesmo não pode se dizer da proibição dos showmícios. 

Além da alegria nas eleições, os showmícios representam uma fonte de renda extra 

para diversos artistas regionais, que têm a oportunidade de ver seu trabalho 

valorizado e divulgado durante as eleições. 

Por este motivo proponho, por meio deste projeto, a autorização de showmícios, 
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desde que estes venham a ser realizados somente com artistas que comprovem a 

sua atuação regional, junto aos Tribunais Regionais Eleitorais em um prazo de 120 

dias antes da realização das eleições. Mesmo nas campanhas presidenciais, quando 

os candidatos percorrem todo Brasil, estes serão obrigados a contratar artistas da 

região a ser visitada. 

Desta forma, acreditamos que será possível manter a alegria da festa da democracia, 

valorizando os artistas e a cultura regional. 

  Sala das Sessões, em 31 de maio de 2006 

WELLINGTON FAGUNDES 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI N.º9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL  

.................................................................................................................................................... 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 

recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação 

à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que 

esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no 

mesmo dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 

realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa 

afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a 

hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e duas 

horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a 

duzentos metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 

estabelecimentos militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização fixa são 

permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas. 
*§ 4º com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 5º Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a 

um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa 
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no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou 

carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; 
*Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de 

seus candidatos, mediante publicações, cartazes, camisas, bonés, broches ou dísticos em 

vestuário. 
*Inciso III acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 

comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, 

cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao 

eleitor. 
*§ 6º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006 . 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção 

de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 

animar comício e reunião eleitoral. 
*§ 7º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a empresa 

responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada da propaganda irregular e 

ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs. 
*§ 8º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

  

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas 

ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de 

economia mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a 

alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de 

dez mil a vinte mil UFIR. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.403, DE 2006 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Dispõe sobre realização de debates eleitorais em televisão.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5678/2005. 
 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se ao art. 49 da Lei n.º 9.504, de 30 de 

setembro de 1997 o seguinte parágrafo 3º: 

“§ 3º Entre as datas previstas no caput deste artigo, haverá 

dois debates em cadeia nacional de rádio e televisão, que 

seguirão os moldes do art. 46.”(NR) 
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Art.2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Poucas serão as formas de se firmar o convencimento e a 

conscientização do eleitor tão eficientes quanto o debate entre os candidatos. Esse 

gênero de  disputa traz ainda a imensa vantagem de reforçar o espírito cívico da grei 

à qual se destina, estimulando no povo a discussão sobre não o mero desempenho  

de cada candidato, mas sobretudo as suas propostas, que fatalmente surgirão durante 

o debate, discussão esta que levará à reflexão do eleitor, que poderá, assim, fazer 

melhor escolha, longe dos arroubos meramente emocionais 

Assunto de tamanha importância não poderá ficar ao talante dos 

interesses das emissoras de televisão, que são guiados pelas vantagens comerciais 

proporcionadas aos patrocinadores, para o que apresentamos este projeto de lei 

garantindo a realização dos debates em cadeia nacional, pedindo o apoio dos nobres 

pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2006. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições. 

 

O VICE PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
.................................................................................................................................................. 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO  

.................................................................................................................................................... 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 

horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, de 

debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação de 

candidatos dos partidos com representação na Câmara dos Deputados, e facultada a dos 

demais, observado o seguinte: 

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita: 

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo; 

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos; 

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 

assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações 

a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia; 

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecida e 

divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de 

cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações 

interessados. 

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 
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partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com 

a antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate. 

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais 

de um debate da mesma emissora. 

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 

penalidades previstas no art. 56. 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das 

eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 

estabelecida neste artigo. 

§ 1º A propaganda será feita: 

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze 

horas e vinte e cinco minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 

doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e 

vinte minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e cinqüenta minutos, na televisão; 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas 

e sextas-feiras: 

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas 

e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 

horas e cinqüenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão; 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das vinte 

e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 

trinta minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte e uma horas, na televisão; 

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 

mesmos horários previstos no inciso anterior. 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo 

anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e 

representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios: 

I - um terço, igualitariamente; 

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 
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Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integram. 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara 

dos Deputados é a resultante da eleição.  
*.Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006. 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 

possuíam na data mencionada no parágrafo anterior. 

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 

etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 

distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes. 

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente. 

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja 

emissora de televisão, os órgãos regionais de direção da maioria dos partidos participantes do 

pleito poderão requerer à Justiça Eleitoral que reserve dez por cento do tempo destinado à 

propaganda eleitoral gratuita para divulgação em rede da propaganda dos candidatos desses 

Municípios, pelas emissoras geradoras que os atingem. 

§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, dividindo o tempo 

entre os candidatos dos Municípios vizinhos, de forma que o número máximo de Municípios 

a serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras disponíveis. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas condições. 

Art. 49. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão reservarão, a 

partir de quarenta e oito horas da proclamação dos resultados do primeiro turno e até a 

antevéspera da eleição, horário destinado à divulgação da propaganda eleitoral gratuita, 

dividido em dois períodos diários de vinte minutos para cada eleição, iniciando-se às sete e às 

doze horas, no rádio, e às treze e às vinte horas e trinta minutos, na televisão. 

§ 1º Em circunscrição onde houver segundo turno para Presidente e Governador, o 

horário reservado à propaganda deste iniciar-se-á imediatamente após o término do horário 

reservado ao primeiro. 

§ 2º O tempo de cada período diário será dividido igualitariamente entre os 

candidatos. 

Art. 50. A Justiça Eleitoral efetuará sorteio para a escolha da ordem de veiculação 

da propaganda de cada partido ou coligação no primeiro dia do horário eleitoral gratuito; a 

cada dia que se seguir, a propaganda veiculada por último, na véspera, será a primeira, 

apresentando-se as demais na ordem do sorteio. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 517, DE 2007 
(Do Sr. Frank Aguiar) 

 
Revoga o § 7º do art. 39 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei 
das Eleições), introduzido pela Lei nº 11.300 de 10 de maio de 2006 
(Minirreforma Eleitoral), acabando com a proibição da realização de 
showmício e de evento assemelhado para promoção de candidatos e 
permitindo a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a 
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finalidade de animar comício e reunião eleitoral. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5710/2005. 
 

 
Art. 1º. Fica revogado o § 7º do art. 39 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, introduzido pela Lei 11.300, de 10 de maio de 2006.  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dia 18 de abril de 2006 o Senado Federal aprovou o substitutivo da Câmara 

dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 275/2005, de autoria do então senador 

Jorge Bornhausen (PLF/SC), conhecido como "minirreforma eleitoral", resultando, 

posteriormente, na Lei nº 11.300, de 10 de maio de 2006.  

O projeto visava reduzir gastos nas campanhas eleitorais, a aumentar a 

transparência nos financiamentos e na prestação de contas das despesas com 

campanhas eleitorais, além de aumentar as penalidades para quem desrespeitar a 

legislação.   

Pela proposta, vedou-se expressamente a presença em palanque de artistas, 

músicos e assemelhados, com a justificativa, pelo autor, de que tal prática: “(...), a 

nosso ver, desnatura o comício, desvirtua a mensagem política e produz confusão 

mental no eleitor”. 

Por fim, o então senador Jorge Bornhausen, na sua justificativa, arrematou: “A 

revogação dos incisos IX e XI do art. 26 implica a eliminação da possibilidade de 

gastos eleitorais com produção ou patrocínio de espetáculos e eventos promocionais 

e com o pagamento de cachês a artistas ou animadores para os chamados 

‘showmícios’".  

Contudo, a intenção do Projeto que era reduzir os gastos eleitorais não se 

concretizou, como prova os dados disponíveis no Tribunal Superior Eleitoral (TSE). 

Em 2002, por exemplo, o Partido dos Trabalhadores (PT), pelo seu Comitê 

Financeiro Nacional arrecadou, para a candidatura do Presidente da República, a 

quantia de R$ 18.307.219,39 (dezoito milhões, trezentos e sete mil, duzentos e 

dezenove reais e trinta e nove centavos). Nas eleições gerais seguintes, em 2006, já 

com o advento da Lei nº 11.300/2006 que proibía as manifestações artísticas 

remuneradas ou não, os gastos do mesmo Comitê saltaram para R$ 76.769.196,25 

(setenta e seis milhões, setecentos e sessenta e nove reais, cento e noventa e seis 

reais e vinte e cinco centavos), mais do triplo, portanto. 

O mesmo pode ser verificado dos números relativos ao Partido da Social 

Democracia Brasileira (PSDB). Em 2002, o Comitê Financeiro Nacional para a 
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candidatura a Presidente da República arrecadou R$ 34.733.479,43 (trinta e quatro 

milhões, setecentos e setenta e três mil, quatrocentos e setenta e nove reais e 

quarenta e três centavos). Em 2006, a arrecadação foi de R$ 81.923.624,75 (oitenta 

e um milhões, novecentos e vinte e três mil, seiscentos e vinte e quatro reais e setenta 

e cinco centavos). 

Desta forma, resta provado a ineficácia da medida. Contudo, mais além, ainda 

há um flagrante vício de inconstitucionalidade no dispositivo que aqui se pretende 

revogar. 

A Constituição Federal, no inciso IV do seu art. 1º, elegeu como fundamento da 

República Federativa do Brasil, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. 

Estes valores são absolutamente desconsiderados pelo atual § 7º do art. 39 da Lei nº 

9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), introduzido pela Lei 11.300 de 

10 de maio de 2006 (Minirreforma Eleitoral). Os valores sociais do trabalho, como se 

sabe, consagram os chamados direitos fundamentais de segunda geração, que 

encerram a garantia da igualdade, por decorrer de aspirações igualitárias inicialmente 

vinculadas aos Estados marxistas e social-democratas que dominaram 

posteriormente no pós- 2ª Guerra Mundial com o advento do Estado-social.  

Por sua vez, os incisos IX e XII, do art. 5º da Carta Maior, dispõe: 

Art. 5º (...)  

(...) 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 

científica e de comunicação, independentemente de 

censura ou licença; 

(...) 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a 

lei estabelecer; 

O dispositivo a que se pretende revogar colide com as garantias asseguradas 

nos incisos citados, pois proíbe, em plena democracia, a liberdade de expressão da 

atividade artística, medida só tomada em tempos negros do chamado “período de 

exceção”.  

Como se depreende do inciso XII do citado artigo, o exercício de qualquer 

trabalho, ofício ou profissão é livre, tendo, o Poder Constituinte Originário, dado 

envergadura maior a esta consagração, pois inserido no título dos direitos e garantias 

fundamentais, não podendo, portanto, o Poder Constituinte Derivado Reformador, 

abolir esta garantia. 

O art. 6º da Constituição Cidadã assevera: “Art. 6º. São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, 

a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 
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desta Constituição”. 

Por último, o inciso VIII do art. 170 da mesma Carta, arremata: “Art. 170. A 

ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 

tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 

observados os seguintes princípios: (...) VIII - busca do pleno emprego”.  

Temos, portanto, uma violenta afronta à Constituição, promovendo, contra a 

classe artística, uma voraz discriminação, vedando-lhes o próprio exercício de sua 

arte, seu trabalho, seu ofício, seu labor... medida sem qualquer eficácia em relação a 

mens legislatoris, qual seja, a redução dos gastos de campanha, a qual, como 

comprovado, aumentou.   

Portanto, em respeito à classe artística do Brasil, venho à presença de suas 

Excelências, os nobres parlamentares, pleitear a aprovação da presente proposta.  

  Sala das Sessões, em 21 de março de 2007 

Deputado Frank Aguair 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

TÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
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Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma 

comunidade latino-americana de nações. 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
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e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
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interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
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XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 



68 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5678/2005 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000 . 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  



69 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5678/2005 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho;  
*Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000.  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 
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admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos;  
*Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

Art. 171. (Artigo revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições. 

  .................................................................................................................................................. 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL  

................................................................................................................................................... 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 

recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 
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§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação 

à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que 

esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no 

mesmo dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 

realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa 

afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a 

hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e 

duas horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a 

duzentos metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 

estabelecimentos militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização fixa 

são permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas. 
*§ 4º com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006 . 

§ 5ºConstituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a 

um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa 

no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou 

carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; 
*Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de 

seus candidatos, mediante publicações, cartazes, camisas, bonés, broches ou dísticos em 

vestuário. 
*Inciso III acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 

comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, 

cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao 

eleitor. 
*§ 6º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção 

de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 

animar comício e reunião eleitoral. 
*§ 7º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a empresa 

responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada da propaganda irregular 

e ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs. 
*§ 8º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas 

ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de 

economia mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a 

alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de 

dez mil a vinte mil UFIR. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.300, DE 10 DE MAIO DE 2006 
 

Dispõe sobre propaganda, financiamento e 

prestação de contas das despesas com 

campanhas eleitorais, alterando a Lei nº 9.504, 

de 30 de setembro de 1997. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, 

fixar até o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de 

campanha para os cargos em disputa; não sendo editada lei até a data 

estabelecida, caberá a cada partido político fixar o limite de gastos, 

comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 

publicidade." 

"Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de 

gastos que farão por cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, 

observados os limites estabelecidos, nos termos do art. 17-A desta Lei. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na 

forma do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e 

contábeis de sua campanha, devendo ambos assinar a respectiva prestação de 

contas." (NR) 

"Art. 22. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que 

não provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará 

a desaprovação da prestação de contas do partido ou candidato; comprovado 

abuso de poder econômico, será cancelado o registro da candidatura ou 

cassado o diploma, se já houver sido outorgado.  

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo 

ao Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990." (NR) 

"Art. 23. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na 

conta mencionada no art. 22 desta Lei por meio de:  

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos;  

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no 

inciso I do § 1º deste artigo.  

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, 

prêmios, ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a 

eleição, a pessoas físicas ou jurídicas." (NR) 

"Art. 24. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

VIII - entidades beneficentes e religiosas;  

IX - entidades esportivas que recebam recursos públicos;  



73 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5678/2005 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos;  

XI - organizações da sociedade civil de interesse público." (NR) 

"Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites 

fixados nesta Lei: 

.......................................................................................................................... 

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a 

serviço das candidaturas; 

.......................................................................................................................... 

IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de 

candidatura; 

..........................................................................................................................  

XI - (Revogado);  

.......................................................................................................................... 

XIII - (Revogado);  

.......................................................................................................................... 

XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral." 

(NR) 

"Art. 28. .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, 

durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores 

(internet), nos dias 6 de agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os 

recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro que tenham recebido para 

financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que realizarem, em sítio 

criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos nomes 

dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas 

final de que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei." (NR) 

"Art. 30. ........................................................................................................... 

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em 

sessão até 8 (oito) dias antes da diplomação.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à 

Justiça Eleitoral relatando fatos e indicando provas e pedir a abertura de 

investigação judicial para apurar condutas em desacordo com as normas desta 

Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos.  

§ 1º Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto 

no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, no que couber.  

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, 

será negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado." 

"Art. 35-A. É vedada a divulgação de pesquisas eleitorais por qualquer meio 

de comunicação, a partir do décimo quinto dia anterior até as 18 (dezoito) 

horas do dia do pleito." 

"Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder 

Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de 

iluminação pública e sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, 

paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de 

propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, 

fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados.  

§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste 

artigo sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração 
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do bem e, caso não cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 39. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização 

fixa são permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e 

quatro) horas.  

§ 5º ................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna;  

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou 

de seus candidatos, mediante publicações, cartazes, camisas, bonés, broches 

ou dísticos em vestuário.  

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 

comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, 

canetas, brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que 

possam proporcionar vantagem ao eleitor.  

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para 

promoção de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de 

artistas com a finalidade de animar comício e reunião eleitoral.  

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a 

empresa responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada 

da propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco 

mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs." (NR) 

"Art. 40-A. (VETADO)" 

"Art. 43. É permitida, até a antevéspera das eleições, a divulgação paga, na 

imprensa escrita, de propaganda eleitoral, no espaço máximo, por edição, para 

cada candidato, partido ou coligação, de um oitavo de página de jornal padrão 

e um quarto de página de revista ou tablóide.  

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita os 

responsáveis pelos veículos de divulgação e os partidos, coligações ou 

candidatos beneficiados a multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente ao da divulgação da propaganda 

paga, se este for maior." (NR) 

"Art. 45. ........................................................................................................... 

§ 1º A partir do resultado da convenção, é vedado, ainda, às emissoras 

transmitir programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em 

convenção. ............................................................................................" (NR) 

"Art. 47. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na 

Câmara dos Deputados é a resultante da eleição.  

.............................................................................................................." (NR) 

"Art. 54. (VETADO)" 

"Art. 73. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita 

de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos 

casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas 
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sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício 

anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 

acompanhamento de sua execução financeira e administrativa." (NR) 

"Art. 90-A. (VETADO)" 

"Art. 94-A. Os órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta 

poderão, quando solicitados, em casos específicos e de forma motivada, pelos 

Tribunais Eleitorais:  

I - fornecer informações na área de sua competência;  

II - ceder funcionários no período de 3 (três) meses antes a 3 (três) meses 

depois de cada eleição." 

"Art. 94-B. (VETADO)" 

Art. 2º O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções objetivando a aplicação 

desta Lei às eleições a serem realizadas no ano de 2006. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se os incisos XI e XIII do art. 26 e o art. 42 da Lei nº 9.504, de 

30 de setembro de 1997. 

 

Brasília, 10 de maio de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Márcio Thomaz Bastos  
 

PROJETO DE LEI N.º 907, DE 2007 
(Do Sr. Alex Canziani) 

 
Altera os artigos 26 e 39 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 
permitir a utilização de brindes nas campanhas eleitorais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5678/2005. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º O artigo 26 da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26.  ............................................................. 

XVIII – confecção, aquisição e distribuição de camisetas, bonés, 

chaveiros e outros brindes de campanha. (NR)” 

Art. 2.º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3.º. Revoga-se o § 6.º do art. 39 da Lei n.º 9.504, de 30 de 

setembro de 1997. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 10 de maio de 2006, foi aprovada a Lei n.º 11.300, que 
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dispõe sobre propaganda, financiamento e prestação de contas das despesas com 

campanhas eleitorais, alterando a Lei das Eleições.  

Tal iniciativa parlamentar pretendeu – e em boa medida conseguiu 

– evitar grandes desigualdades e abusos do poder econômico nas campanhas 

eleitorais, mediante a proibição da confecção, aquisição e distribuição de camisetas, 

chaveiros e outros brindes, bem como a realização de showmícios animados por 

artistas pagos pelos cofres da campanha. 

Se os resultados foram bons, pensamos que os meios foram um 

pouco exagerados e a expressão da vontade popular, que escolhe o seu candidato e 

tem vontade de demonstrá-lo publicamente, deve ser, também, respeitada.  

Dados do TSE comprovam que as campanhas eleitorais do 

último pleito, tiveram seus custos elevados em 49,4%  se comparados com as eleições 

de 2002. Houve desemprego no setor da indústria que atua diretamente na confecção 

de brindes, bonés para campanhas políticas em geral. 

Assim, apresentamos o presente projeto a fim de suavizar as 

proibições e permitir a utilização de brindes nas campanhas que precedem os pleitos, 

tendo em vista, inclusive, que bonés e camisetas são de extrema utilidade para as 

populações pobres do interior do nosso país. 

Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente proposição. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2007. 

Deputado ALEX CANZIANI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições. 

....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS  

...................................................................................................................................................... 

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 

nesta Lei: 
  *Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 
  I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; 

  II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de 

divulgação,destinada a conquistar votos; 

  III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 

  IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço 

das candidaturas; 
  *Inciso IV com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 
  V - correspondência e despesas postais; 

  VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 
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necessários às eleições; 

  VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste 

serviços às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 

  VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 

  IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 
  *Inciso IX com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 
  X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 

propaganda gratuita; 

  XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006); 

  XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

  XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006); 

  XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de 

propaganda eleitoral; 

  XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 

  XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 

legislação eleitoral. 

  XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. 
  *Inciso XVII acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006 . 

Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 

preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 

não reembolsados. 

.................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL  

...................................................................................................................................................... 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 

recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia.   

  § 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida 

comunicação à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, 

a fim de que esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione 

usar o local no mesmo dia e horário. 

  § 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 

realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa 

afetar. 

  § 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a 

hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e 

duas horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a 

duzentos metros: 

  I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 

estabelecimentos militares; 

  II - dos hospitais e casas de saúde; 

  III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento.   

  § 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização fixa 

são permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas. 
  *§ 4º com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006 . 
  § 5º  Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses 

a um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e 

multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

  I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou 

carreata; 

  II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; 
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  *Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006 . 
  III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de 

seus candidatos, mediante publicações, cartazes, camisas, bonés, broches ou dísticos em 

vestuário. 
  *Inciso III acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

  § 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 

comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, 

cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao 

eleitor. 
  *§ 6º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006 . 
  § 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção 

de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 

animar comício e reunião eleitoral. 
  *§ 7º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 
  § 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a empresa 

responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada da propaganda irregular 

e ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs. 
  *§ 8º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006 . 

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas 

ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de 

economia mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a 

alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de 

dez mil a vinte mil UFIR. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.300, DE 10 DE MAIO DE 2006 
 

Dispõe sobre propaganda, financiamento e 

prestação de contas das despesas com 

campanhas eleitorais, alterando a Lei nº 9.504, 

de 30 de setembro de 1997. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, 

fixar até o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de 

campanha para os cargos em disputa; não sendo editada lei até a data 

estabelecida, caberá a cada partido político fixar o limite de gastos, 

comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 

publicidade." 

"Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de 

gastos que farão por cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, 

observados os limites estabelecidos, nos termos do art. 17-A desta Lei. 

................................................................................................................. (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.510, DE 2007 
(Do Sr. Guilherme Campos) 

 

Altera os artigos 26 e 39 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 
permitir a utilização de camisetas nas campanhas eleitorais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-907/2007. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º Os artigos 26 e 39 da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26.  ............................................................. 

............................................................................ 

XVIII – confecção de camisetas. (NR)” 

” Art. 39. ............................................................. 

............................................................................ 

§ 5.º .................................................................... 

............................................................................ 

III – a divulgação de qualquer espécie de propaganda 

de partidos políticos ou de seus candidatos, mediante 

publicações, cartazes, bonés, broches ou dísticos em vestuário. 

§ 6.º  É vedada na campanha eleitoral a confecção, 

utilização, distribuição por comitê, candidato, ou com a sua 

autorização, de chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas 

básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam 

proporcionar vantagem ao eleitor, à exceção de camisetas. 

..................................................................(NR).“ 

Art. 2.º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 10 de maio de 2006, foi aprovada a Lei n.º 11.300, que 

dispõe sobre propaganda, financiamento e prestação de contas das despesas com 

campanhas eleitorais, alterando a Lei das Eleições.  

Tal iniciativa parlamentar pretendeu – e em boa medida conseguiu 

– evitar grandes desigualdades e abusos do poder econômico nas campanhas 

eleitorais, mediante a proibição da confecção, aquisição e distribuição de camisetas, 
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chaveiros e outros brindes, bem como a realização de showmícios animados por 

artistas pagos pelos cofres da campanha. 

Se os resultados foram bons, pensamos que os meios foram um 

pouco exagerados e a expressão da vontade popular, que escolhe o seu candidato e 

tem vontade de demonstrá-lo publicamente, deve ser, também, respeitada.  

Assim, apresentamos o presente projeto a fim de suavizar as 

proibições. Pensamos especialmente nos trabalhadores mais pobres, que utilizarão 

as camisetas como importantes peças no seu vestuário cotidiano. 

Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente proposição. 

Sala das Sessões, em 04 de julho de 2007. 

Deputado GUILHERME CAMPOS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 

nesta Lei: 
*Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 

destinada a conquistar votos; 

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço 

das candidaturas; 
*Inciso IV com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

V - correspondência e despesas postais; 

VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 

necessários às eleições; 

VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste serviços 

às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 

VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 

IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 

propaganda gratuita; 

XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006); 
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XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006); 

XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de 

propaganda eleitoral; 

XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 

XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 

legislação eleitoral. 

XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. 

Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 

preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 

não reembolsados. 

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL  

....................................................................................................................................................... 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 

recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação 

à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que 

esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no 

mesmo dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 

realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa 

afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a 

hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e duas 

horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a 

duzentos metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 

estabelecimentos militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização fixa são 

permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas. 
*§ 4º com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 5ºConstituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a 

um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa 

no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou 

carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; 
  *Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de 

seus candidatos, mediante publicações, cartazes, camisas, bonés, broches ou dísticos em 

vestuário. 
*Inciso III acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 

comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, 

cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao 

eleitor. 
  *§ 6º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 
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§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção 

de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 

animar comício e reunião eleitoral. 
  *§ 7º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a empresa 

responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada da propaganda irregular e 

ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs. 
  *§ 8º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas 

ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de 

economia mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a 

alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de dez 

mil a vinte mil UFIR. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.300, DE 10 DE MAIO DE 2006 

 
Dispõe sobre propaganda, financiamento e prestação de contas das despesas 

com campanhas eleitorais, alterando a Lei no 9.504, de 30 de setembro de 

1997. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, 

fixar até o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de 

campanha para os cargos em disputa; não sendo editada lei até a data 

estabelecida, caberá a cada partido político fixar o limite de gastos, 

comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 

publicidade." 

"Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de 

gastos que farão por cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, 

observados os limites estabelecidos, nos termos do art. 17-A desta Lei. 

.............................................................................................................. " (NR) 

"Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na 

forma do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e 

contábeis de sua campanha, devendo ambos assinar a respectiva prestação de 

contas." (NR)  

"Art. 22. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3o  O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que 

não provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará 

a desaprovação da prestação de contas do partido ou candidato; comprovado 

abuso de poder econômico, será cancelado o registro da candidatura ou 

cassado o diploma, se já houver sido outorgado. 

§ 4o  Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o 

processo ao Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da 

Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990." (NR) 
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"Art. 23. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 4o  As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na 

conta mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no 

inciso I do § 1o  deste artigo. 

§ 5o  Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, 

prêmios, ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a 

eleição, a pessoas físicas ou jurídicas." (NR) 

"Art. 24. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; 

IX - entidades esportivas que recebam recursos públicos; 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público." (NR) 

"Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites 

fixados nesta Lei: 

..........................................................................................................................  

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a 

serviço das candidaturas; 

..........................................................................................................................  

IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de 

candidatura; 

..........................................................................................................................  

XI - (Revogado); 

..........................................................................................................................  

XIII - (Revogado); 

..........................................................................................................................  

XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral." 

(NR) 

"Art. 28.............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 4o  Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, 

durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores 

(internet), nos dias 6 de agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os 

recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro que tenham recebido para 

financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que realizarem, em sítio 

criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos nomes 

dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas 

final de que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei." (NR) 

"Art. 30. ...........................................................................................................  

§ 1o  A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em 

sessão até 8 (oito) dias antes da diplomação. 

.............................................................................................................. " (NR) 

"Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à 

Justiça Eleitoral relatando fatos e indicando provas e pedir a abertura de 

investigação judicial para apurar condutas em desacordo com as normas desta 

Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos. 

§ 1o  Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento 
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previsto no art. 22 da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, no 

que couber. 

§ 2o  Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, 

será negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado." 

"Art. 35-A. É vedada a divulgação de pesquisas eleitorais por qualquer meio 

de comunicação, a partir do décimo quinto dia anterior até as 18 (dezoito) 

horas do dia do pleito." 

"Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder 

Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de 

iluminação pública e sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, 

paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de 

propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, 

fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados. 

§ 1o  A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste 

artigo sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração 

do bem e, caso não cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

.............................................................................................................. " (NR) 

"Art. 39.............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 4o  A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização 

fixa são permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e 

quatro) horas. 

§ 5o  ................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou 

de seus candidatos, mediante publicações, cartazes, camisas, bonés, broches 

ou dísticos em vestuário. 

§ 6o  É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 

comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, 

canetas, brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que 

possam proporcionar vantagem ao eleitor. 

§ 7o  É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para 

promoção de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de 

artistas com a finalidade de animar comício e reunião eleitoral. 

§ 8o  É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a 

empresa responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada 

da propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco 

mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs." (NR) 

"Art. 40-A. (VETADO)"  

"Art. 43. É permitida, até a antevéspera das eleições, a divulgação paga, na 

imprensa escrita, de propaganda eleitoral, no espaço máximo, por edição, para 

cada candidato, partido ou coligação, de um oitavo de página de jornal padrão 

e um quarto de página de revista ou tablóide. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita os 

responsáveis pelos veículos de divulgação e os partidos, coligações ou 

candidatos beneficiados a multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente ao da divulgação da propaganda 

paga, se este for maior." (NR) 
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"Art. 45.............................................................................................................  

§ 1o  A partir do resultado da convenção, é vedado, ainda, às emissoras 

transmitir programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em 

convenção. 

............................................................................................................. " (NR) 

"Art. 47. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3o  Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na 

Câmara dos Deputados é a resultante da eleição. 

.............................................................................................................. " (NR) 

"Art. 54. (VETADO)" 

"Art. 73. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita 

de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos 

casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas 

sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício 

anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 

acompanhamento de sua execução financeira e administrativa." (NR) 

"Art. 90-A. (VETADO)" 

"Art. 94-A. Os órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta 

poderão, quando solicitados, em casos específicos e de forma motivada, pelos 

Tribunais Eleitorais: 

I - fornecer informações na área de sua competência; 

II - ceder funcionários no período de 3 (três) meses antes a 3 (três) meses 

depois de cada eleição." 

"Art. 94-B. (VETADO)" 

Art. 2º O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções objetivando a aplicação 

desta Lei às eleições a serem realizadas no ano de 2006. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se os incisos XI e XIII do art. 26 e o art. 42 da Lei nº 9.504, de 30 

de setembro de 1997. 

 

Brasília, 10 de maio de 2006; 185º da Independência e 118º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.432, DE 2007 
(Do Sr. Edigar Mão Branca) 

 

Acrescenta parágrafos ao art. 26, e revoga o § 7º do art. 39, ambos da Lei 
nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), para permitir a 
realização de showmícios nas campanhas eleitorais.   
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5710/2005. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafos ao art. 26, e revoga o § 

7º do art. 39, ambos da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), 

para permitir a realização de showmícios nas campanhas eleitorais. 

Art. 2º  O art. 26 da Lei nº 9.504, de 1997, passa a vigorar 

acrescido dos §§ XVIII e XIX, com a seguinte redação: 

“Art. 26................................................................................. 

............................................................................................. 

XVIII – produção ou patrocínio de espetáculos ou eventos 

promocionais de candidatura; 

XIX – pagamento de cachê de artistas ou animadores de 

eventos relacionados com campanha eleitoral.(NR)” 

Art. 3º    Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Fica revogado o § 7º do art. 39 da Lei nº 9.504, de 1997. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora submetemos à consideração dos nossos 

Pares visa a alterar a Lei das Eleições (Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997), com 

o objetivo de reintroduzir na legislação eleitoral a permissão para que se realizem os 

chamados “showmícios” (espetáculos promocionais de candidaturas, durante as 

campanhas políticas). 

A proibição de tais eventos foi operada pela Lei nº 11.300, de 10 

de maio de 2006, denominada de “Minirreforma eleitoral”, dentre outras providências 

destinadas a baratear os custos das campanhas. 

Entendemos, entretanto, que, adotados os limites máximos de 

gastos permitidos, deve-se deixar a critério dos partidos a escolha daqueles que lhes 

pareçam mais adequados. Desse modo, não haverá quebra do equilíbrio entre as 

agremiações, mas, apenas, uma flexibilização do tipo de propaganda que cada uma 

poderá adotar. 

Destacamos ainda o efeito social da nossa proposta. A música 

é mais que diversão inteligente. Ela é uma grande geradora de emprego e renda. 

Salvador, por exemplo, capital do meu estado, tem hoje mais de 1 milhão de pessoas 

envolvidas com música. Os artistas são os que aparecem, mas ao lado deles estão 

os operadores de som, iluminadores, montadores de palco, auxiliares, produtores, 

enfim, há uma comunidade de trabalhadores direta ou indiretamente envolvida com a 

atividade. Em todo Brasil é assim. A música tem este poder de agregar, formar 

conjuntos de trabalhadores para celebrar a vida, a arte, a beleza.  

Manter a legislação atual seria discriminar essa gente 
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trabalhadora. Afinal, na época das eleições, profissionais de todas as áreas trabalham. 

Menos os músicos.  

Cremos que essa medida contribuirá para uma maior 

mobilização dos eleitores, abrindo possibilidade para a comemoração da festa cívica 

das eleições, a exemplo do que se faz nas grandes democracias. 

Na certeza de colaborar para o aperfeiçoamento dos nossos 

costumes políticos, pedimos o apoio dos nobres membros desta Casa para a 

proposição que apresentamos.   

Sala das Sessões, em 14 de novembro de 2007. 

Deputado EDIGAR MÃO BRANCA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece Normas para as Eleições. 

....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 

nesta Lei: 
*Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 

destinada a conquistar votos; 

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço 

das candidaturas; 
*Inciso IV com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

V - correspondência e despesas postais; 

VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 

necessários às eleições; 

VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste serviços 

às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 

VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 

IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 
*Inciso IX com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 

propaganda gratuita; 

XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006 - DOU de 11/05/2006 - em vigor 

desde a publicação); 

XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006 - DOU de 11/05/2006 - em 

vigor desde a publicação); 

XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de 
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propaganda eleitoral; 

XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 

XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 

legislação eleitoral. 

XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. 
*Inciso XVII acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 

preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 

não reembolsados. 

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 

recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação 

à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que 

esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no 

mesmo dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 

realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa 

afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a 

hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e duas 

horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a 

duzentos metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 

estabelecimentos militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização fixa são 

permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas. 
*§ 4º com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 5º  Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a 

um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa 

no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou 

carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; 
*Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de 

seus candidatos, mediante publicações, cartazes, camisas, bonés, broches ou dísticos em 

vestuário. 
*Inciso III acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 

comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, 

cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao 

eleitor. 
*§ 6º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção 

de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 
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animar comício e reunião eleitoral. 
*§ 7º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a empresa 

responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada da propaganda irregular e 

ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs. 
*§ 8º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas 

ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de 

economia mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a 

alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de dez 

mil a vinte mil UFIR. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.300, DE 10 DE MAIO DE 2006 
 

Dispõe sobre propaganda, financiamento e 

prestação de contas das despesas com 

campanhas eleitorais, alterando a Lei nº 9.504, 

de 30 de setembro de 1997.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.308, DE 2008 
(Do Sr. Paulo Lima) 

 
Introduz o inciso III no § 2° do art. 47 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, dispondo que o tempo de partido coligado que não apresentar 
candidato não será computado à respectiva coligação. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5678/2005. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°  É introduzido o inciso III no § 2º do art. 47 da Lei n° 9.504, 

de 1997, com a seguinte redação: 

             “ Art. 47 .................................................................. 

               .............................................................................. 

              § 2° ....................................................................... 
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              ............................................................................... 

               III – O tempo de partido coligado que não apresentar 

candidato, não será computado para a respectiva coligação, 

mas distribuído igualitariamente entre as agremiações que 

apresentarem candidaturas.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o projeto aqui apresentado, desestimula-se a proliferação 

dos chamados partidos de aluguel, que se criam artificialmente com objetivos 

escusos, como aumentar o tempo disponível de outros partidos no horário de 

propaganda eleitoral gratuita, por meio de simulacros de coligações. 

A presente proposição busca exatamente evitar o aumento 

artificial do tempo de propaganda de partidos ou coligações, o que traz inequívocos 

prejuízos para as agremiações e partidos que não se socorrem desses expedientes 

reprováveis. A lei não deve premiar condutas imorais. 

Eis por que se propõe, neste projeto, que o tempo de partidos 

coligados que não apresentam candidatos não deve contribuir para a soma do tempo 

total de propaganda da coligação. 

Ante o exposto, peço apoio aos meus ilustres Pares para 

aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 13 de novembro de 2008. 

        Deputado PAULO LIMA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO  

....................................................................................................................................................... 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das 

eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 

estabelecida neste artigo. 

§ 1º A propaganda será feita: 

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas 
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e vinte e cinco minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 

doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte 

minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e cinqüenta minutos, na televisão; 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas 

e sextas-feiras: 

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas 

e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 

horas e cinqüenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão; 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das vinte 

e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 

trinta minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte e uma horas, na televisão; 

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 

mesmos horários previstos no inciso anterior. 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo 

anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e 

representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios: 

I - um terço, igualitariamente; 

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de representantes 

de todos os partidos que a integram. 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara 

dos Deputados é a resultante da eleição. 
*§ 3º com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 

possuíam na data mencionada no parágrafo anterior. 

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 

etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 

distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes. 

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 
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será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente. 

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja 

emissora de televisão, os órgãos regionais de direção da maioria dos partidos participantes do 

pleito poderão requerer à Justiça Eleitoral que reserve dez por cento do tempo destinado à 

propaganda eleitoral gratuita para divulgação em rede da propaganda dos candidatos desses 

Municípios, pelas emissoras geradoras que os atingem. 

§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, dividindo o tempo 

entre os candidatos dos Municípios vizinhos, de forma que o número máximo de Municípios a 

serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras disponíveis. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas condições. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.486, DE 2008 
(Da Sra. Sandra Rosado) 

 
Altera o § 2º e revoga os §§ 3º, 4º, 5º e 6º do art. 47 da Lei nº 9.504, de 
30 de setembro de 1997, que "estabelece normas para as eleições". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5678/2005. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O § 2º do art. 47 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997,  passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 47. ...................................................................... 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, 

nos termos do § 1º, serão distribuídos igualitariamente entre 

todos os partidos e coligações que participarem do pleito.” (NR) 

Art. 2º São revogados os §§ 3º, 4º, 5º e 6º do art. 47 da Lei nº 

9.504, de 30 de setembro de 1997. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor  na data de sua aplicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei intenta estabelecer a distribuição 

igualitária do tempo de propaganda no rádio e na televisão dos partidos e das 

coligações, no horário eleitoral gratuito. 

Entendemos que as regras vigentes sobre a matéria, 

estabelecidas pelo art. 47 da Lei nº 9.504, de 1997, não atendem a contento os 

requisitos necessários para o equilíbrio entre o tempo mínimo e o tempo máximo 
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exigido para que os partidos políticos e as coligações possam divulgar suas idéias e 

suas propostas. 

Na verdade, o critério atual de distribuição do tempo, 

determinado pelo número de cadeiras na Câmara dos Deputados conquistado nos 

pleitos anteriores, afigura-se-nos inadequado para medir o peso efetivo das 

agremiações partidárias no cenário político-eleitoral brasileiro. 

Demais disso, a sistemática de distribuição do tempo de 

propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão, como hoje fixada pelo citado art. 

47 da Lei nº 9.504,  de 1997, pode ensejar a “compra” do tempo de um partido político 

ou de uma coligação por outra agremiação ou aliança, o que coloca em xeque a lisura 

do processo eleitoral. 

Pelas precedentes razões, esperamos contar com o apoio de 

nossos pares no Congresso Nacional para a aprovação deste projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2008. 

Deputada SANDRA ROSADO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997  
 

Estabelece Normas para as Eleições. 

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO  

....................................................................................................................................................... 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das 

eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 

estabelecida neste artigo. 

§ 1º A propaganda será feita: 

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas 

e vinte e cinco minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 

doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte 

minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 
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às vinte horas e cinqüenta minutos, na televisão; 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas 

e sextas-feiras: 

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas 

e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 

horas e cinqüenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão; 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das vinte 

e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 

trinta minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte e uma horas, na televisão; 

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 

mesmos horários previstos no inciso anterior. 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo 

anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e 

representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios: 

I - um terço, igualitariamente; 

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de representantes 

de todos os partidos que a integram. 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara 

dos Deputados é a resultante da eleição. 
*§ 3º com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 

possuíam na data mencionada no parágrafo anterior. 

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 

etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 

distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes. 

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente. 

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja 

emissora de televisão, os órgãos regionais de direção da maioria dos partidos participantes do 

pleito poderão requerer à Justiça Eleitoral que reserve dez por cento do tempo destinado à 

propaganda eleitoral gratuita para divulgação em rede da propaganda dos candidatos desses 

Municípios, pelas emissoras geradoras que os atingem. 

§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, dividindo o tempo 

entre os candidatos dos Municípios vizinhos, de forma que o número máximo de Municípios a 

serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras disponíveis. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas condições. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 



95 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5678/2005 

PROJETO DE LEI N.º 4.877, DE 2009 
(Do Sr. Pepe Vargas) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), no 
tocante à distribuição do tempo de rádio e televisão para eleições 
majoritárias para Presidente da República, Governadores, Governador 
Distrital e Prefeitos de Cidades com mais de 200 mil eleitores. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4308/2008. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o Artigo 49-A à Lei 9.504 de 30 de 

setembro de 1997, com a seguinte redação: 

 “Art. 49 – A. Nas eleições presidenciais, de governadores, de governador 

distrital e de prefeitos de cidades com mais de 200 mil eleitores, quando houver 

apenas dois candidatos no primeiro turno, a distribuição dos espaços de 

propaganda eleitoral gratuita conforme estabelecem os artigos 47, 49 e 51 desta 

Lei, deverá obedecer o seguinte critério: 

I – 50% do espaço de propaganda eleitoral gratuita da eleição majoritária 

será distribuído de acordo com o critério do parágrafo 2º do artigo 47 desta Lei; 

II – 50% do espaço de propaganda eleitoral gratuita da eleição majoritária, 

será distribuído de acordo com o estabelecido no parágrafo 2º do artigo 49 desta 

Lei. 

§ 1º. Entende-se pelos 50% de que trata o item I deste artigo, a primeira 

metade dos programas a serem exibidos de acordo com o art. 47 desta Lei, bem 

como a primeira metade dos dias destinados às inserções comerciais reguladas 

pelo artigo 51 desta Lei; 

§ 2º. Entende-se pelos 50% de que trata o item II deste artigo, a segunda 

metade dos programas a serem exibidos de acordo com o artigo 47 desta Lei, 

bem como a segunda metade dos dias destinados às inserções comerciais 

reguladas pelo artigo 51 desta Lei.” 

§ 3º. No caso de o número de programas e/ou de dias de inserções 

comerciais reguladas nos artigos 47 e 51 desta Lei, ser ímpar, aplicar-se-á ao 

disposto no item II e § 2º deste artigo, a metade mais um. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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A Constituição Federal assegura aos partidos políticos acesso 

gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei (art. 17, § 3º). 

Em cumprimento a essa garantia constitucional, as Leis nºs. 

9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos) e 9.504, de 30 de setembro de 

1997 (Lei das Eleições) disciplinam, respectivamente, a propaganda partidária e a 

propaganda eleitoral gratuita, no rádio e na televisão. 

Em se tratando de eleições majoritárias, a Lei nº 9.504, de 1997, 

trata de duas fases distintas da propaganda eleitoral naqueles veículos: a que se 

realiza em todos os pleitos, e a que ocorre quando há segundo turno, nas eleições 

para cargos de Chefe do Poder Executivo. 

No primeiro momento, os horários destinados à propaganda são 

distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e 

representação na Câmara dos Deputados, observados os critérios estabelecidos no 

art. 47, § 2º, quais sejam: 

I – um terço, igualitariamente; 

II – dois terços, proporcionalmente ao número de representantes 

na Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma 

do número de representantes de todos os partidos que a integram. 

Num segundo momento, caso o resultado do primeiro turno 

imponha um segundo turno, o horário será dividido igualitariamente entre os 

candidatos, nos termos do art. 49, § 2º. 

Além disso, há ainda o espaço reservado para propaganda 

eleitoral na forma de inserções comerciais de até 60 segundos, conforme o 

estabelecido pelo artigo 51. 

Ocorre que, para haver possibilidade de segundo turno, é 

preciso haver mais de dois candidatos disputando o pleito e que nenhum deles 

obtenha mais de cinqüenta por cento dos votos válidos, ou que a soma dos votos do 

que obteve a maior votação não seja superior à soma dos conferidos aos demais 

candidatos. 

Na hipótese, extremamente rara (desde o advento da 

possibilidade de segundo turno, conhecemos, apenas, dois casos), de haver apenas 

duas candidaturas disputando o pleito, frusta-se a possibilidade de segundo turno. 

E, nesse caso, priva-se o pleito eleitoral de dois momentos 

distintos de distribuição do horário eleitoral no rádio e na televisão. Tal situação pode 

ensejar profunda desigualdade na propaganda eleitoral, principalmente de alguma das 

candidaturas utilizar-se de métodos de cooptação de legendas baseados no abuso do 

poder econômico ou de distribuição de espaços na máquina administrativa, 

principalmente se já a domina. 

Nesses casos, seria desejável que a lei estipulasse o critério da 
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igualdade na divisão do tempo, conforme previsto no art. 49, § 2º, antecipando o que 

aconteceria só no segundo turno. 

Nesse sentido, estamos propondo uma regra proporcional, 

segundo a qual parte do tempo fosse distribuída conforme os critérios do primeiro 

turno e outra, de acordo com as regras previstas para a propaganda do segundo turno. 

Com a medida projetada, temos certeza de que estamos 

contribuindo para o aperfeiçoamento da nossa legislação eleitoral e tornando mais 

democrática a escolha dos representantes do povo. 

Sala de Sessões, em 19 de março de 2009. 

PEPE VARGAS 
Deputado Federal PT/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V  

 DOS PARTIDOS POLÍTICOS  

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos: 

I - caráter nacional; 

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes; 

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral; 

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei. 

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, 

organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações 

eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 

estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 

fidelidade partidária. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 52, de 08/03/2006. 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 

civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito 

ao rádio e à televisão, na forma da lei. 

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar. 
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TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

 

CAPÍTULO I  

 DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA  

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição. 

§ 1º Brasília é a Capital Federal. 

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar. 

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 

da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 

complementar. 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-

ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 

de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 

divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 12/09/1996. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997  
Estabelece Normas para as Eleições. 

...................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO  

....................................................................................................................................................... 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das 

eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 

estabelecida neste artigo.  

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas 

e vinte e cinco minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão;   

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 

doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;   

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;   

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte 

minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e cinqüenta minutos, na televisão;   

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas 
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e sextas-feiras:  

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas 

e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio;   

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 

horas e cinqüenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão;   

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;   

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das vinte 

e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;   

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 

trinta minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte e uma horas, na televisão;   

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 

mesmos horários previstos no inciso anterior.  

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo 

anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e 

representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios:  

I - um terço, igualitariamente;  

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de representantes 

de todos os partidos que a integram.  

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara 

dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 

possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 

etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 

distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja 

emissora de televisão, os órgãos regionais de direção da maioria dos partidos participantes do 

pleito poderão requerer à Justiça Eleitoral que reserve dez por cento do tempo destinado à 

propaganda eleitoral gratuita para divulgação em rede da propaganda dos candidatos desses 

Municípios, pelas emissoras geradoras que os atingem.  

§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, dividindo o tempo 

entre os candidatos dos Municípios vizinhos, de forma que o número máximo de Municípios a 

serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras disponíveis.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas condições.  

Art. 49. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão reservarão, a 

partir de quarenta e oito horas da proclamação dos resultados do primeiro turno e até a 

antevéspera da eleição, horário destinado à divulgação da propaganda eleitoral gratuita, 

dividido em dois períodos diários de vinte minutos para cada eleição, iniciando-se às sete e às 

doze horas, no rádio, e às treze e às vinte horas e trinta minutos, na televisão.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
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§ 1º Em circunscrição onde houver segundo turno para Presidente e Governador, o 

horário reservado à propaganda deste iniciar-se-á imediatamente após o término do horário 

reservado ao primeiro.  

§ 2º O tempo de cada período diário será dividido igualitariamente entre os 

candidatos.  

Art. 50. A Justiça Eleitoral efetuará sorteio para a escolha da ordem de veiculação 

da propaganda de cada partido ou coligação no primeiro dia do horário eleitoral gratuito; a cada 

dia que se seguir, a propaganda veiculada por último, na véspera, será a primeira apresentando-

se as demais no ordem do sorteio.  

Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de rádio e 

televisão e os canais por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, ainda, trinta minutos 

diários para a propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de até sessenta 

segundos, a critério do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido 

ou coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as oito e as vinte e quatro 

horas, nos termos do § 2º do art. 47, obedecido o seguinte:  

I - o tempo será dividido em partes iguais para a utilização nas campanhas dos 

candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, bem como de suas legendas partidárias ou 

das que componham a coligação, quando for o caso;  

II - destinação exclusiva do tempo para a campanha dos candidatos a Prefeito e 

Vice-Prefeito, no caso de eleições municipais;  

III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as oito e as doze 

horas, as doze e as dezoito horas, as dezoito e as vinte e uma horas, as vinte e uma e as vinte e 

quatro horas;  

IV - na veiculação das inserções é vedada a utilização de gravações externas, 

montagens ou trucagens, computação gráfica, desenhos animados e efeitos especiais, e a 

veiculação de mensagens que possam degradar ou ridicularizar candidato, partido ou coligação.  

Art. 52. A partir do dia 8 de julho do ano da eleição, a Justiça Eleitoral convocará 

os partidos e a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, nos 

termos do artigo anterior, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham 

direito, garantida a todos participação nos horários de maior e menor audiência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995  
 

Dispõe sobre Partidos Políticos, Regulamenta 

os Artigos 17 e 14, § 3º, Inciso V, da 

Constituição Federal. 

 

TÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, 

no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender os 

direitos fundamentais definidos na Constituição Federal. 

Art. 2º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos cujos 

programas respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e os 

direitos fundamentais da pessoa humana. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.187, DE 2009 
(Do Sr. Chico Alencar e outros) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas 
para as eleições. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5678/2005. 
 
 

Art. 1o Acrescente-se o seguinte § 6° ao Art. 36 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997:   

 “Art. 36...................................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 4º Considera-se propaganda extemporânea sujeita à aplicação das 

penalidades previstas no § 3º a divulgação, por qualquer meio, de mensagens 

alusivas a datas comemorativas que contenham o nome, fotografia ou 

simbolo usualmente utilizado por pré-candidato ou ocupante de cargo eletivo 

realizada fora do período definido no Caput.” (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta dias) dias a contar de sua publicação. 

Justificação 

É bastante comum em datas comemorativas como dia das mães, dia dos pais, natal, 

dentre outras, ocupantes de cargo eletivo ou pré-candidatos divulgarem mensagens alusivas a 

tais datas, por meio de outdoors, panfletos ou até mesmo propaganda televisiva.  

Tal atitude, apesar de configurar flagrante desrespeito à Lei Eleitoral, tem sido cada vez 

mais recorrente.  

O presente Projeto de Lei tem por objetivo tornar expressa a proibição deste tipo de 

propaganda eleitoral extemporânea tem por finalidade confundir o eleitor, associando sua 

imagem a uma figura “simpática”.  

Sala das Sessões, de 07 de outubro de 2009. 

 
Deputado Chico Alencar    Deputado Ivan Valente  Deputado Geraldinho

 PSOL-RJ    Líder do PSOL           PSOL/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997  
 

Estabelece Normas para as Eleições. 

....................................................................................................................................................... 
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DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano 

da eleição.  

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 

quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação 

de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.  

§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda 

partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga no 

rádio e na televisão.  

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao equivalente ao 

custo da propaganda, se este for maior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário, deverão constar, também, 

o nome dos candidatos a vice ou a suplentes de Senador, de modo claro e legível, em tamanho 

não inferior a 10% (dez por cento) do nome do titular. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral 

relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei poderá ser 

apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-

Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de 

candidatos a Governador, Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da República, 

Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, Vice-

Prefeito e Vereador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 36-A. Não será considerada propaganda eleitoral antecipada:  

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de précandidatos em entrevistas, 

programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição 

de plataformas e projetos políticos, desde que não haja pedido de votos, observado pelas 

emissoras de rádio e de televisão o dever de conferir tratamento isonômico;  

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a 

expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, planos de 

governos ou alianças partidárias visando às eleições;  

III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos instrumentos de 

comunicação intrapartidária; ou  

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se 

mencione a possível candidatura, ou se faça pedido de votos ou de apoio eleitoral. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou 

que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e sinalização 

de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é 

vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, 

fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006) 
§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste artigo 

sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não 

cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil 

reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de 

autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de 

faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições, desde que não excedam a 4m² (quatro metros 
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quadrados) e que não contrariem a legislação eleitoral, sujeitando-se o infrator às penalidades 

previstas no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral 

fica a critério da Mesa Diretora.  

§ 4º Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim definidos pela Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil e também aqueles a que a população em geral 

tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, 

ainda que de propriedade privada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como em muros, 

cercas e tapumes divisórios, não é permitida a colocação de propaganda eleitoral de qualquer 

natureza, mesmo que não lhes cause dano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º É permitida a colocação de cavaletes, bonecos, cartazes, mesas para 

distribuição de material de campanha e bandeiras ao longo das vias públicas, desde que móveis 

e que não dificultem o bom andamento do trânsito de pessoas e veículos. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 7º A mobilidade referida no § 6º estará caracterizada com a colocação e a retirada 

dos meios de propaganda entre as seis horas e as vinte e duas horas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 8º A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares deve ser espontânea 

e gratuita, sendo vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para esta finalidade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.190, DE 2009 
(Do Sr. Chico Alencar e outros) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas 
para as eleições. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7403/2006. 
 

 
Art. 1o O Art. 46 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997 passa a vigorar com a seguinte redação 

 “Art. 46...................................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 5º Serão consideradas aprovadas as regras que obtiverem a concordância de dois terços 

dos candidatos aptos a participar do debate, ressalvadas aquelas que resultem em exclusão 

da participação de candidato ao pleito ou prejudiquem o tratamento isonômico aos 

candidatos. (NR) 

§ 6º As emissoras de televisão deverão promover, no primeiro turno da campanha eleitoral, 

um debate, no mínimo, para a eleição majoritária.” (NR) 
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta dias) dias a contar de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os debates, sejam eles transmitidos por rádio, televisão ou internet, são a principal oportunidade 

que os candidatos têm de, de forma igualitária, apresentarem suas propostas e as confrontarem com as 

de seus concorrentes.  

O estabelecimento de regras justas e que mantenham a isonomia de tratamento aos candidatos 

é essencial para que todos possam usufruir desse espaço democrático.  

A obrigatoriedade de transmissão prevista no Projeto de Lei leva em conta justamente a 

importância do debate para que o eleitor possa fazer a comparação entre os programas defendidos pelos 

candidatos, além de conhecer o programa daqueles que não têm tempo no Programa Eleitoral Gratuito 

para apresentá-los.  

Por se tratar de concessão pública, é bastante razoável que as emissoras de televisão realizem a 

transmissão de pelo menos um debate.   

Sala das Sessões, 07 de outubro de 2009. 

 
Deputado Chico Alencar    Deputado Ivan Valente  Deputado Geraldinho 

 PSOL-RJ    Líder do PSOL           PSOL/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997  
 

Estabelece Normas para as Eleições. 

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO  

....................................................................................................................................................... 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 

horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, de 

debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação de 

candidatos dos partidos com representação na Câmara dos Deputados, e facultada a dos demais, 

observado o seguinte:  

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:  

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo;   

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;   

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 

assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações a 

um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;  

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecido e 

divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de 

cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações 

interessados.  

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 

partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com a 

antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate.  

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais 



105 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5678/2005 

de um debate da mesma emissora.  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 

penalidades previstas no art. 56.  

§ 4º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado 

entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do evento, dando-se 

ciência à Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 

consideradas aprovadas as regras que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) 

dos candidatos aptos no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos 

partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso de eleição proporcional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das 

eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 

estabelecida neste artigo.  

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas 

e vinte e cinco minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão;   

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 

doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;   

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;   

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte 

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas e 

dezoito minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois 

terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas 

e sextas-feiras:  

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas 

e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 

horas e cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das doze 

horas e dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a 
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renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos 

anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 
V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte 

e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em que 

a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das 

doze horas e trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das 

vinte e uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 

trinta minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte e uma horas, na televisão;   

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 

mesmos horários previstos no inciso anterior.  

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo 

anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e 

representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios:  

I - um terço, igualitariamente;  

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de representantes 

de todos os partidos que a integram.  

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara 

dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 

possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 

etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 

distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.191, DE 2009 
(Do Sr. Chico Alencar e outros) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas 
para as eleições. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1510/2007. 
 

 
Art. 1o O Art. 39-A da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997 passa a vigorar com a seguinte 

redação 

 “Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa 

da preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada 

exclusivamente no uso de bandeiras, camisetas não padronizadas exclusivamente 

com o símbolo do partido e seu número, broches, dísticos e adesivos. 

......................................................” (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta dias) dias a contar de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A utilização de camisetas para expressar a opinião do eleitor faz parte da cultura 

brasileira e em nada colide com a proibição da abordagem de eleitor nas proximidades dos 

locais de votação, conhecida como “boca de urna”.  

 Por não configurar ato que incomode o eleitor ou que possa fazê-lo se sentir “coagido” 

a votar em algum candidato, este Projeto de Lei tem a finalidade de resgatar a possibilidade 

do uso de camisetas com o símbolo e o número do partido no dia das eleições.  

Sala das Sessões, de 07 de outubro de 2009. 

 
Deputado Chico Alencar    Deputado Ivan Valente  Deputado Geraldinho

  PSOL-RJ    Líder do PSOL           PSOL/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997  
 

Estabelece Normas para as Eleições. 

 

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL  

....................................................................................................................................................... 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 
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recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação 

à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que 

esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no 

mesmo dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 

realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa 

afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a 

hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e duas 

horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a 

duzentos metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 

estabelecimentos militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização fixa são 

permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
§ 5º  Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a 

um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa 

no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou 

carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de 

seus candidatos.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 

comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, 

cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao 

eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção 

de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 

animar comício e reunião eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a empresa 

responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada da propaganda irregular e 

ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão permitidos 

distribuição de material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de som que transite pela 

cidade divulgando jingles ou mensagens de candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto 

para a sonorização de comícios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa 

da preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada exclusivamente 

pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.  

§ 1º É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a aglomeração 
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de pessoas portando vestuário padronizado, bem como os instrumentos de propaganda referidos 

no caput, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos.  

§ 2º No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido aos servidores 

da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha 

qualquer propaganda de partido político, de coligação ou de candidato.  

§ 3º Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido que, em seus 

crachás, constem o nome e a sigla do partido político ou coligação a que sirvam, vedada a 

padronização do vestuário.  

§ 4º No dia do pleito, serão afixadas cópias deste artigo em lugares visíveis nas 

partes interna e externa das seções eleitorais. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas 

ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de 

economia mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a 

alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de dez 

mil a vinte mil UFIR.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.780, DE 2010 
(Do Sr. Chico Alencar) 

 

Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas 
para as eleições. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5740/2005. 
 
 

Art. 1º O Art. 45 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997 passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

Art. 45. ............................................................................................... 

           . ............................................................................................... 

        II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que 

redundem na incorrência dos crimes previstos nos Arts 138, 139 e 140 

do Código Penal, contra candidato, partido ou coligação, ou produzir ou 

veicular programa com esse efeito; 

. ............................................................................................... 

. ............................................................................................... 

        V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro 

programa que beneficie ou prejudique a candidato ou partido político, 

mesmo que dissimuladamente; 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A proibição total da menção a candidatos em quaisquer programas de 

televisão, excetuados os jornalísticos e os debates eleitorais, transformam o período 

eleitoral em algo extremamente desinteressante para a maioria da população.  

O presente Projeto de Lei tem a finalidade de permitir que as emissoras de 

televisão possam tratar sobre os candidatos a cargos eletivos em outros  

programas de sua grade, inclusive os humorísticos, desde que respeitados os limites 

que separam o humor do escárnio.  

Por isso, mantivemos a óbvia vedação ao uso de recursos que possam recair 

em ofensa pessoal, injúria, calúnia ou difamação, mas fizemos questão de retirar da 

lei qualquer eiva de censura ao humor político, à sátira, ao espírito crítico da ironia 

inteligente. Este, ao contrário do que se pensa, é estímulo à politização e ao saudável 

exercício da cidadania.  

Sala das Sessões, 17 de agosto de 2010. 

Deputado Chico Alencar 
PSOL – RJ 

 
Deputada Luciana Genro 

PSOL - RS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio e 

televisão, em sua programação normal e noticiário:  

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de realização 

de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que seja 

possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados;  

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de qualquer 

forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou produzir ou veicular 

programa com esse efeito;  

III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a 

candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes;  

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação;  

V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa 

com alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto 
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programas jornalísticos ou debates políticos;  

VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em convenção, 

ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou com a variação 

nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do candidato, fica proibida 

a sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro.  

§ 1º A partir do resultado da convenção, é vedado, ainda, às emissoras transmitir 

programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em convenção. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do 

disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a cem mil 

UFIR, duplicada em caso de reincidência.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Entende-se por trucagem todo e qualquer efeito realizado em áudio ou vídeo 

que degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que desvirtuar a 

realidade e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido político ou coligação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º Entende-se por montagem toda e qualquer junção de registros de áudio ou vídeo 

que degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que desvirtuar a 

realidade e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido político ou coligação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 6º É permitido ao partido político utilizar na propaganda eleitoral de seus 

candidatos em âmbito regional, inclusive no horário eleitoral gratuito, a imagem e a voz de 

candidato ou militante de partido político que integre a sua coligação em âmbito nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 

horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, de 

debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação de 

candidatos dos partidos com representação na Câmara dos Deputados, e facultada a dos demais, 

observado o seguinte:  

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:  

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo;   

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;   

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 

assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações a 

um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;  

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecido e 

divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de 

cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações 

interessados.  

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 

partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com a 

antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate.  

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais 

de um debate da mesma emissora.  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 

penalidades previstas no art. 56.  

§ 4º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado 

entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do evento, dando-se 

ciência à Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 

consideradas aprovadas as regras que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) 
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dos candidatos aptos no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos 

partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso de eleição proporcional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

 

Calúnia 

Art. 138. Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crime:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre que, sabendo falsa a imputação, a propala ou divulga.  

§ 2º É punível a calúnia contra os mortos.  

Exceção da verdade  
§ 3° Admite-se a prova da verdade, salvo:  

I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido não foi 

condenado por sentença irrecorrível;  

II - se o fato é imputado a qualquer das pessoas indicadas no nº I do art. 141;  

III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi absolvido por 

sentença irrecorrível.  

 

Difamação 
Art. 139. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Exceção da verdade  
Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é 

funcionário público e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções.  

 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  
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§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo 

meio empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 

religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:  

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, 

de 13/5/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer 

dos crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, 

da difamação ou da injúria.  

IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto 

no caso de injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, 

aplica-se a pena em dobro.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 70, DE 2011 
(Do Sr. Otavio Leite) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de participação em debates nos meios de 
comunicação, aos candidatos a cargos majoritários e dá outras 
providencias. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7403/2006. 
 

 
    Art. 1º É obrigatória a participação dos candidatos 

majoritários em debates organizados pelos meios de comunicação, nos termos 

previstos na legislação eleitoral. 

    Parágrafo Único - os convites deverão ser entregues 

oficialmente na sede do partido no município ou estado onde o candidato concorre, 

respectivamente, ou na capital federal no caso de candidatos a Presidência da 

República, com a antecedência mínima de setenta e duas horas. 

    Art. 2º Fica isento do cumprimento do disposto no caput 

desta Lei, o candidato que não puder comparecer ao debate devido a problemas de 

saúde, comprovados por uma junta médica indicada pela Justiça Eleitoral, na data  da 
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realização do debate, sendo obrigatória, neste caso, a presença do seu vice. 

    Art. 3º A inobservância ao disposto nos Artigos 1º e 2º 

desta Lei, sujeita ao cancelamento do tempo correspondente a oito programas 

destinados a propaganda eleitoral gratuita do partido, na eleição majoritária 

respectiva. 

    Parágrafo Único - Caso o debate que trata este artigo, seja 

realizado no período que compreende os oito últimos programas de propaganda ou 

no último dia de campanha o partido ou coligação cujo candidato não comparecer ao 

debate, sofrerá a redução de sessenta por cento do tempo de propaganda eleitoral 

gratuita suprimido dentre o tempo que lhe serão destinados na eleição seguinte 

correlata, além do cancelamento dos programas de propaganda daquele pleito 

quando verificada a infração à presente Lei. 

    Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao longo do período de campanha eleitoral, são programados 

pelos meios de comunicação, debates entre os candidatos majoritários para que os 

eleitores possam ter conhecimento sobre suas idéias nos mais diversos temas que 

afetam a vida cotidiana do país. 

Muitos candidatos que encontram-se em 1º lugar nas pesquisas, 

procuram evitar a presença nestes debates, a fim de evitar possíveis quedas de 

popularidade, consequentemente, perda de votos nas eleições. 

A presente proposição busca garantir a presença de todos os 

candidatos nos debates, durante todo o período da campanha eleitoral. Assim, o 

eleitor poderá conhecer melhor o seu candidato, as suas posições e ações que serão 

desenvolvidas pelo mesmo durante o seu respectivo mandato. 

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2011. 

Deputado OTAVIO LEITE 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.316, DE 2011 
(Do Sr. Washington Reis) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para reduzir o período 
das campanhas eleitorais.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5678/2005. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º Os arts. 8.º, 11, 36 e 52 da Lei n.º 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8.º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação 

sobre coligações deverão ser feitas no período de 01 a 07 de agosto do 

ano em que se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em 

livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral. 

...................................................................................(NR). 

............................................................................................. 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o 

registro de seus candidatos até às dezenove horas do dia 10 de agosto 

do ano em que se realizarem as eleições. 

...................................................................................(NR). 

............................................................................................. 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida quarenta e 

cinco dias antes da antevéspera das eleições. 

...................................................................................(NR). 

............................................................................................. 

Art. 52. A partir do dia 12 de agosto do ano da eleição, a Justiça 

Eleitoral convocará os partidos e a representação das emissoras de 

televisão para elaborarem plano de mídia, nos termos do artigo anterior, 

para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, 

garantida a todos participação nos horários de maior e menor audiência. 

...................................................................................(NR).” 

Art. 2.º  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A campanha eleitoral, muito longa, gera inúmeras despesas e 

um desgaste muito grande aos candidatos e à população. 

Além disso, ela só começa, na prática, por ocasião do período 

de campanha no rádio e na televisão. 

Sendo assim, propomos a coincidência da campanha nas ruas 

com o período de propaganda no rádio e na televisão; postergando também o período 

para convenções partidárias e registro de candidatos. 

Certos de contribuirmos para o aperfeiçoamento da nossa 

democracia, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposição. 
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Sala das Sessões, em 14 de setembro de 2011. 

Deputado WASHINGTON REIS  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações 

deverão ser feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, 

lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.  

§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de 

Vereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que 

estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a que 

estejam filiados.  

§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos políticos 

poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos causados com a 

realização do evento.  

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na 

respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a filiação 

deferida pelo partido no mesmo prazo.  

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo 

estipulado no caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do 

candidato ao partido de origem.  

 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 

Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta por 

cento do número de lugares a preencher.  

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do 

número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do número 

de lugares a preencher.  

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 

Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a 

Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; havendo 

coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento.  

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 

cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
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§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número 

máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos de direção dos 

partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dias antes do pleito.  

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.  

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça 

Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.  

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de 

quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 

apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo 

dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça 

Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 

caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de campanha 

eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites 

aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 

pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 

regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 
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modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com 

outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 

até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual 

embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 

aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as 

alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste 

artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, além 

de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o máximo de 

três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido ou 

nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua identidade, 

não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que ordem de 

preferência deseja registrar-se.  

§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá atendendo 

ao seguinte:  

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada 

opção de nome, indicada no pedido de registro;  

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se 

tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, ficando 

outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;  

III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja identificado 

por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, observado o 

disposto na parte final do inciso anterior;  

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos dois 

incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem a 

acordo sobre os respectivos nomes a serem usados;  

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará 

cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem 

de preferência ali definida.  

§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por 

determinada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.  

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente com 

nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo mandato 

eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, tenha 

concorrido em eleição com o nome coincidente.  

§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as 

variações de nome deferidas aos candidatos.  

§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as 

seguintes relações, para uso na votação e apuração:  

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em 

ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem escolhida 
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pelo candidato;  

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela 

constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem 

alfabética, seguidos da respectiva legenda e número. 

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano 

da eleição.  

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 

quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação 

de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.  

§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda 

partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga no 

rádio e na televisão.  

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao equivalente ao 

custo da propaganda, se este for maior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário, deverão constar, também, 

o nome dos candidatos a vice ou a suplentes de Senador, de modo claro e legível, em tamanho 

não inferior a 10% (dez por cento) do nome do titular. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral 

relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei poderá ser 

apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-

Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de 

candidatos a Governador, Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da República, 

Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, Vice-

Prefeito e Vereador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 36-A. Não será considerada propaganda eleitoral antecipada:  

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de précandidatos em entrevistas, 

programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição 

de plataformas e projetos políticos, desde que não haja pedido de votos, observado pelas 

emissoras de rádio e de televisão o dever de conferir tratamento isonômico;  

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a 

expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, planos de 

governos ou alianças partidárias visando às eleições;  

III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos instrumentos de 

comunicação intrapartidária; ou  

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se 

mencione a possível candidatura, ou se faça pedido de votos ou de apoio eleitoral. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 52. A partir do dia 8 de julho do ano da eleição, a Justiça Eleitoral convocará 

os partidos e a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, nos 

termos do artigo anterior, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham 
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direito, garantida a todos participação nos horários de maior e menor audiência.  

Art. 53. Não serão admitidos cortes instantâneos ou qualquer tipo de censura prévia 

nos programas eleitorais gratuitos.  

§ 1º É vedada a veiculação de propaganda que possa degradar ou ridicularizar 

candidatos, sujeitando-se o partido ou coligação infratores à perda do direito à veiculação de 

propaganda no horário eleitoral gratuito do dia seguinte.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a requerimento de partido, 

coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de propaganda ofensiva à 

honra de candidato, à moral e aos bons costumes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.157, DE 2012 
(Do Sr. Manato) 

 
Acrescenta inciso ao art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
que estabelece normas para eleições, para proibir a caracterização de 
fachadas de edifícios públicos com as cores de campanha dos 
candidatos. 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5678/2005. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA 

Art. 1º Esta lei acrescenta o inciso IX ao art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, para proibir a caracterização de fachadas de edifícios públicos com as cores de 

campanha dos candidatos. 

Art. 2º O art. 73 da lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas 

para as eleições, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 73 ................................................................................................. 

IX – caracterizar fachadas de edifícios públicos, praças, monumentos, 

postes, luminárias, veículos públicos ou material escolar, livros ou kits 

didáticos e uniformes escolares com cores, ou neles exibir números, 

símbolos ou quaisquer outros elementos típicos de partidos, coligações ou 

candidatos.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tem sido prática comum pelo país afora o emprego de estratégias curiosas por 

parte de candidatos que buscam tornar-se conhecidos pela população para angariar-

lhe o voto. O abuso do poder dos candidatos que disputam a reeleição é notório. 

Muitos desses abusos ocorrem nos municípios e têm sido combatidos pelos membros 
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atentos do Ministério Público.  

No entanto, falta, ainda, uma clara e explícita disposição legal que vede algum 

tipo de conduta muito comum que, no momento, continua sendo usada como artifício 

rasteiro para angariar votos e prejudicar candidatos. A Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, representou significativo progresso para que todos os candidatos às eleições 

de todos os níveis pudessem concorrer em igualdade de condições nos pleitos 

eleitorais. 

No entanto, tem sido prática comum vermos prefeitos que usam dinheiro 

público para deixar boa parte da cidade com as cores da sua campanha eleitoral. Tem-

se notícia de governadores que igualmente lançam mão desse subterfúgio. São 

uniformes escolares, cemitérios, centros esportivos, fachadas de prédios públicos, 

escolas, centros de saúde, hospitais, postes, luminárias que de repente passam por 

uma pintura com as cores do candidato ou de seus protegidos. A cidade, às vésperas 

das eleições, passa a ter suas cores alteradas, surgindo cores, números e símbolos 

que lembram determinado candidato. A exibição de cores, símbolos e padrões, não 

só nos prédios e locais públicos da cidade, mas também nos kits escolares e 

uniformes dos alunos da rede municipal doados por prefeitos inescrupulosos, é uma 

coisa comum. 

É notório que essa atitude constitui flagrante abuso de poder político e 

econômico, praticado muitas vezes por chefe do poder executivo municipal. De fato, 

é uma grande irregularidade com recursos públicos que precisa ser combatida. 

Essa atitude fere os princípios da legalidade, da impessoalidade e da 

moralidade, que devem nortear todas as ações públicas em todos os níveis da 

Federação. O uso das cores, símbolos, números ou qualquer outro elemento típico de 

partido em prédios e outros bens públicos viola o entendimento sobre o princípio da 

impessoalidade, ao qual o administrador deve ater-se.  

Por essa razão o acréscimo do inciso IX que esta proposição pretende fazer ao 

art. 73 da Lei 9.504/1997, é para que a questão fique muito bem explicitada e tais 

procedimentos sejam caracterizados como condutas vedadas aos agentes públicos 

em campanhas eleitorais. Por ser uma questão de grande relevância e impacto, 

solicito a colaboração dos nobres pares desta Casa para a célere apreciação desta 

matéria. 

Sala das Sessões, em 04 de julho de 2012. 

Deputado Federal MANATO – PDT/ES 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
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PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 73. São proibidas aos agentes público, servidores ou não, as seguintes condutas 

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:  

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 

partidária;  

I - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que 

excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;  

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 

campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente 

normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;  

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 

coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público;  

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional 

e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, 

nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 

ressalvados:  

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 

funções de confiança;   

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 

Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;   

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 

daquele prazo;   

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder 

Executivo;   

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 

penitenciários;   

VI - nos três meses que antecedem o pleito:  

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, 

e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 

destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 

andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 

de calamidade pública;   

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no 

mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 

administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 

reconhecida pela Justiça Eleitoral;   

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 

gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 
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característica das funções de governo;   

VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas 

com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 

entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos que 

antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição.  

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da 

eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.  

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos 

ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional.  

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 

transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, 

em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 

suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria 

campanha, desde que não tenham caráter de ato público.  

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c , aplicam-se apenas aos agentes 

públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição.  

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da 

conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem 

mil UFIR.  

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, sem 

prejuízo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à 

cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.  

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

sujeitando-se às disposições daquele diploma legal, em especial às coligações do art. 12, inciso 

III.  

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas condutas 

vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem.  

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os partidos 

beneficiados pelos atos que originaram as multas.  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 

valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade 

pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 

orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 

acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 
§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser 

executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará 

o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até 

a data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 

(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 

Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro 

ou do diploma. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.164, DE 2012 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 47 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997, para diminuir o tempo da propaganda eleitoral no rádio e na 
televisão disponível ao partido que não apresentar candidato próprio aos 
cargos de eleição majoritária. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4308/2008. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo ao art. 47 da Lei nº 9.504, 

de 30 de setembro de 1997, para diminuir o tempo da propaganda eleitoral no rádio e 

na televisão disponível ao partido que não apresentar candidato próprio aos cargos 

de eleição majoritária. 

Art. 2º O art. 47 da Lei nº 9.504, de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 3º, renumerando-se os demais: 

“Art. 47...................................................................... 

.................................................................................... 

§ 3º Nas eleições majoritárias, se o partido não apresentar 

candidato próprio, o tempo que carreará à coligação será 

reduzido de dois terços.  

..................................................................................(NR).”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal assegura, no § 3º. do art. 17, direito dos 

partidos políticos aos recursos do fundo partidário e ao acesso gratuito ao rádio e à 

televisão, na forma da lei (Lei n. 9.504/1997). 

O direito positivado na Carta da República compreende, pois, 

um patrimônio inestimável que, infelizmente, tem sido utilizado como moeda de troca 
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e norteado a formação das coligações por todo o país, muitas vezes sem qualquer 

identidade ideológica ou programática.  

Como o objetivo de cada partido é ter o máximo de tempo para 

seus candidatos, as agremiações partidárias com poucas chances de brigar por vagas 

são procuradas pelos (ou buscam os) partidos com mais chances para a formação de 

alianças que garantam um tempo maior de propaganda, especialmente com relação 

às eleições majoritárias. E o direito de livre associação transforma-se em simples 

comércio. 

Entendemos que o “comércio” do tempo partidário pode, no 

entanto, ser minorado se o tempo disponível para a propaganda for diminuído no caso 

de o partido não lançar candidato próprio. É precisamente o que propomos no 

presente projeto de lei. 

Certos de estarmos contribuindo para o fortalecimento da nossa 

democracia, contamos com o apoio dos nobres Pares no Congresso Nacionalpara 

aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 04 de julho de 2012. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, 

organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações 

eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 

estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 
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fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 52, de 

2006) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 

civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito 

ao rádio e à televisão, na forma da lei.  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 

da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 

complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-

ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 

de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 

divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das 

eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 

estabelecida neste artigo.  

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas 

e vinte e cinco minutos, no rádio;   
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b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão;   

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 

doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;   

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;   

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte 

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas e 

dezoito minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois 

terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas 

e sextas-feiras:  

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas 

e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 

horas e cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das doze 

horas e dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos 

anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte 

e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em que 

a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das 

doze horas e trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em 
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que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das 

vinte e uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 

trinta minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte e uma horas, na televisão;   

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 

mesmos horários previstos no inciso anterior.  

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo 

anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e 

representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios:  

I - um terço, igualitariamente;  

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de representantes 

de todos os partidos que a integram.  

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara 

dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 

possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 

etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 

distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja 

emissora de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos participantes 

do pleito a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à realização de 

segundo turno de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a retransmissão. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, de forma que o 

número máximo de Municípios a serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras 

disponíveis. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas condições. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.466, DE 2012 
(Do Sr. Nilson Leitão) 

 
Altera a Lei nº 9.504 de 30 de setembro de 1997 (Lei Eleitoral) para dispor 
sobre a soma do tempo de televisão e de rádio dos partidos coligados. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4308/2008. 
 

 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º Esta lei altera a Lei Eleitoral para dispor sobre a soma dos tempos de televisão e 

de rádio dos partidos coligados na campanha eleitoral. 

 Art. 2º O art. 47 da Lei 9.504 de 1997 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 47.......................... 

 ........................................ 

 II – dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação não majoritária, o resultado da soma do número 

de representantes de todos os partidos que a integram desde que preencham no mínimo setenta 

por cento das vagas; 

  III – tratando-se de coligação majoritária, na distribuição do tempo proporcional será 

considerado apenas o resultado da soma do número de representantes dos partidos que 

indicarem os candidatos majoritários.” 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  O sistema político no Brasil, fundamentado no pluripartidarismo conta com 30 

partidos registrados no Superior Tribunal Eleitoral (TSE). A maioria são legendas pequenas, 

com pouca ou nenhuma representatividade, que se destacam no período eleitoral pela prática 

dissimulada de colocarem o seu tempo de TV e Rádio a disposição de legendas maiores com o 

objetivo de ampliar o tempo de propaganda eleitoral. 

   Esses partidos pequenos, com raras exceções, acabam se transformando nas 

chamadas “legendas de aluguel” contrariando o espírito pluripartidário de respeito à diversidade 

de ideias. Por essa razão, propomos a modificação da Lei Eleitoral para determinar que os 

partidos que se coligarem não mais o farão apenas  para somar tempo de propaganda eleitoral. 

A coligação é e continuará sendo a reunião de partidos que possuam programa partidário similar 

e que se juntam para que esse conjunto de ideias prevaleça. 

   A primeira alteração será feita ao final do atual inciso II do § 1º do art. 47 para 

incluir no texto a expressão “...desde que preencham no mínimo setenta por cento das 

vagas.” , ou seja, partidos que não estejam coligados na majoritária só participarão da 

distribuição do tempo de Rádio e TV se tiverem registrados pelo menos 70% dos candidatos. 

  Outra alteração importante é aquela acrescentada pelo inciso III ao mesmo 

parágrafo: caso os partidos estejam coligados na majoritária, na distribuição dos dois terços do 

tempo, será considerado apenas o resultado da soma do número de representantes dos partidos 
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que indicarem os candidatos majoritários, o do titular e do vice.” 

   Com a certeza de que a modificação eliminará a prática ilegal de aluguel de 

legendas, aprimorando o nosso sistema político, conto com os nobres pares para a aprovação 

desta proposição. 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 2012. 

DEPUTADO NILSON LEITÃO 

PSDB-MT 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das 

eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 

estabelecida neste artigo.  

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas 

e vinte e cinco minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão;   

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 

doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;   

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;   

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte 

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas e 

dezoito minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois 

terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas 

e sextas-feiras:  

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas 

e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 

horas e cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das doze 

horas e dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos 

anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte 

e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em que 

a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das 

doze horas e trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das 

vinte e uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 

trinta minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte e uma horas, na televisão;   

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 

mesmos horários previstos no inciso anterior.  

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo 

anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e 

representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios: (Expressão “e 

representação na Câmara dos Deputados” declarada inconstitucional, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.430, publicada no DOU de 

9/8/2012) 

I - um terço, igualitariamente;  

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 
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Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de representantes 

de todos os partidos que a integram. (Vide ADIN nº 4.430, publicada no DOU de 9/8/2012) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara 

dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 

possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 

etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 

distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja 

emissora de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos participantes 

do pleito a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à realização de 

segundo turno de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a retransmissão. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.592, DE 2012 
(Do Sr. Claudio Cajado) 

 
Altera a redação do caput do art. 36 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, que estabelece normas para as eleições, a fim de reduzir o 
tempo de propaganda das eleições.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5678/2005. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 36 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, que estabelece normas para as eleições, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 36. Na eleição para os cargos de Prefeito e Vereador a 

propaganda eleitoral somente será permitida com 45 (quarenta 

e cinco) dias antes do dia da eleição; e na eleição para os cargos 

de Presidente da República, Governador de Estado e do Distrito 

Federal, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e 

Deputado Distrital, com 60 (sessenta) dias antes do dia da 

eleição. 
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.................................................................................... (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa a alterar a legislação eleitoral 

vigente no que tange ao período previsto para a realização da propaganda eleitoral. 

De acordo com o que dispõe a atual redação do caput do art. 36 da Lei nº 9.504, de 

1997, na disputa para qualquer cargo eletivo a propaganda eleitoral somente será 

permitida após o dia 5 de julho do ano da eleição.   

A proposição estabelece redução do período de sessenta dias 

para as campanhas de para Presidente, Governador, Senador, Deputado Federal, 

Deputado Estadual e Distrital; e para quarenta e cinco dias o período de propaganda 

para a eleição de Prefeito e Vereador. 

Relativamente às campanhas locais, onde geralmente a maioria 

dos candidatos já é conhecida do eleitorado, a mudança proposta se justifica se 

considerarmos que o tempo determinado hoje de noventa dias é extremamente longo, 

tendo como consequência enormes gastos de campanha e possibilitando o abuso, 

ainda maior, do poder econômico.  

Parece-nos que um tempo menor é melhor, seja do ponto de 

vista econômico, seja do ponto de vista de não tornar extremamente cansativa e 

desestimulante o período eleitoral.  

Além disso, não se pode ignorar que, cada vez mais, as 

campanhas estão sendo democratizadas através dos meios de comunicação social, 

que são, na verdade, o instrumento mais adequado e universal para que os candidatos 

apresentem suas propostas à população. E, em assim sendo, não se justifica um 

tempo extremamente longo do período eleitoral nas eleições. 

Certo de que os ilustres Pares no Congresso Nacional bem 

poderão compreender a importância da norma ora projetada para a melhoria do 

sistema eleitoral, aguardamos confiante a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 24 de outubro de 2012. 

 
DEPUTADO CLAUDIO CAJADO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano 

da eleição.  

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 

quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação 

de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.  

§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda 

partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga no 

rádio e na televisão.  

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao equivalente ao 

custo da propaganda, se este for maior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário, deverão constar, também, 

o nome dos candidatos a vice ou a suplentes de Senador, de modo claro e legível, em tamanho 

não inferior a 10% (dez por cento) do nome do titular. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral 

relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei poderá ser 

apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-

Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de 

candidatos a Governador, Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da República, 

Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, Vice-

Prefeito e Vereador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 36-A. Não será considerada propaganda eleitoral antecipada:  

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de précandidatos em entrevistas, 

programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição 

de plataformas e projetos políticos, desde que não haja pedido de votos, observado pelas 

emissoras de rádio e de televisão o dever de conferir tratamento isonômico;  

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a 

expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, planos de 

governos ou alianças partidárias visando às eleições;  

III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos instrumentos de 

comunicação intrapartidária; ou  

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se 

mencione a possível candidatura, ou se faça pedido de votos ou de apoio eleitoral. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.607, DE 2012 
(Do Sr. Danrlei de Deus Hinterholz) 

 
Altera o art. 37 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e dá outras 
providências. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5678/2005. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei altera o art. 37 da Lei no 9.504, de 30 de 

Setembro de 1997, e dá outras providências, para dispor sobre a propaganda eleitoral. 

Art. 2o O art. 37 da Lei no 9.504, de 30 de Setembro de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 37............................................................... 

§ 1o A veiculação de propaganda em desacordo com o 

disposto no caput deste artigo sujeita o responsável, após a 

notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não 

cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), havendo reincidência, 

aplica-se a multa em dobro. 

§ 2o Em bens particulares, independe de obtenção de 

licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral a 

veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de 

faixas, cartazes, dentro do limite da propriedade particular, 

desde que não excedam a 4m² (quatro metros quadrados) e que 

não contrariem a legislação eleitoral, ficando vedadas inscrições 

e pinturas, mesmo que em área particular, sujeitando-se o 

infrator às penalidades previstas no § 1º. 

§ 3o .......................................................................... 

§ 4o - ........................................................................ 

§ 5o - ........................................................................ 

§ 6o É vedada a colocação de cavaletes, bonecos, 

cartazes, mesas para distribuição de material de campanha e 

bandeiras ao longo das vias públicas 

§ 7o  ............................................................................ 

§ 8o A veiculação de propaganda eleitoral em bens 

particulares deve ser espontânea e gratuita, sendo vedado 

qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para esta 

finalidade, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas no 

§ 1º”. 

Art. 3º- O art. 39 da Lei no 9.504, de 30 de Setembro de 1997, 
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passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 39 - .......................................................................... 

§ 1º - ................................................................................ 

§2º - ................................................................................... 

§3º Fica vedado o uso de alto-falantes ou amplificadores de 

sonorização móvel de qualquer natureza, ressalvada a hipótese 

contemplada no parágrafo seguinte, após a notificação e 

comprovação do candidato causador do descumprimento deste 

dispositivo, na reincidência, aplica-se a multa no valor de R$ 

2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), havendo 

nova reincidência, aplica-se a multa em dobro ao candidato 

infrator. 

§4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de 

sonorização fixa são permitidas no horário compreendido entre 

as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas, havendo 

descumprimento deste dispositivo, aplica-se a multa no valor de 

R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), 

havendo nova reincidência, aplica-se a multa em dobro ao 

candidato infrator. 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei cuida de alterar os art. 37 e 39 da Lei 

no 9.504, de 30 de Setembro de 1997, para dispor sobre propaganda eleitoral. 

Trata-se de estipular parâmetros e limites a fim de se coibir o 

abuso do poder econômico, poluição visual, sonora e toneladas de lixo que se 

acumulam ao longo do período eleitoral, afora as questões de segurança de trânsito 

e pública. 

É público e notório que os muros ficam, muitas vezes, anos e 

anos pintados após as eleições, havendo também, em alguns casos, cobrança ou 

troca de favores envolvendo a pintura dos muros, mesmo esta prática sendo vedada 

pela atual legislação. 

Ressalta-se que as cidades acabam ficando visualmente 

poluídas, além de indiretamente se facilitar o cometimento de infração eleitoral, assim, 

nossa proposta é de se vedar a pintura de muros, atividade que gera enormes custos 

para os candidatos, onerando as já dispendiosas campanhas, retirando também as 

características arquitetônicas de cada cidade. 

Em relação aos cavaletes e todos os materiais ao longo das vias 

públicas, existe um clamor nacional para se acabar com esta prática, que além de 

muito custosa aos candidatos, polui, enfeia e cria diversos riscos as cidades, visto que 
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os mesmos, via de regra, atrapalham os motoristas em cruzamentos e ao longo das 

vias, servem de abrigo a meliantes que cometem delitos nas ruas, além de virarem 

toneladas de lixo após o período eleitoral. 

Quanto à sonorização móvel de qualquer natureza, temos a 

questão da poluição sonora, a qual traz diversos problemas a população e ao trânsito 

das cidades, que já está totalmente saturado, piorando ainda mais com esta prática, 

vale reforçar também a questão do abuso do poder econômico, pois estas ações são 

muito caras, aumentando os custos das campanhas. 

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios 

que dele deverão resultar serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos 

contar com o apoio necessário para a sua aprovação. 

                                Sala das Sessões, em 30 de Outubro de 2012. 

Deputado DANRLEI DE DEUS HINTERHOLZ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou 

que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e sinalização 

de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é 

vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, 

fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste artigo 

sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não 

cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil 

reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de 

autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de 

faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições, desde que não excedam a 4m² (quatro metros 

quadrados) e que não contrariem a legislação eleitoral, sujeitando-se o infrator às penalidades 

previstas no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral 

fica a critério da Mesa Diretora.  

§ 4º Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim definidos pela Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil e também aqueles a que a população em geral 
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tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, 

ainda que de propriedade privada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como em muros, 

cercas e tapumes divisórios, não é permitida a colocação de propaganda eleitoral de qualquer 

natureza, mesmo que não lhes cause dano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 6º É permitida a colocação de cavaletes, bonecos, cartazes, mesas para 

distribuição de material de campanha e bandeiras ao longo das vias públicas, desde que móveis 

e que não dificultem o bom andamento do trânsito de pessoas e veículos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º A mobilidade referida no § 6º estará caracterizada com a colocação e a retirada 

dos meios de propaganda entre as seis horas e as vinte e duas horas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares deve ser espontânea 

e gratuita, sendo vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para esta finalidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 38. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça 

Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes e outros 

impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido, coligação ou 

candidato.  

§ 1º Todo material impresso de campanha eleitoral deverá conter o número de 

inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou o número de inscrição no Cadastro 

de Pessoas Físicas - CPF do responsável pela confecção, bem como de quem a contratou, e a 

respectiva tiragem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Quando o material impresso veicular propaganda conjunta de diversos 

candidatos, os gastos relativos a cada um deles deverão constar na respectiva prestação de 

contas, ou apenas naquela relativa ao que houver arcado com os custos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 

recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação 

à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que 

esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no 

mesmo dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 

realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa 

afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a 

hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e duas 

horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a 

duzentos metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 

estabelecimentos militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização fixa são 

permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 5º  Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a 
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um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa 

no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou 

carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de 

seus candidatos.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 

comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, 

cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao 

eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção 

de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 

animar comício e reunião eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a empresa 

responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada da propaganda irregular e 

ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão permitidos 

distribuição de material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de som que transite pela 

cidade divulgando jingles ou mensagens de candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto 

para a sonorização de comícios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa 

da preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada exclusivamente 

pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.  

§ 1º É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a aglomeração 

de pessoas portando vestuário padronizado, bem como os instrumentos de propaganda referidos 

no caput, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos.  

§ 2º No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido aos servidores 

da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha 

qualquer propaganda de partido político, de coligação ou de candidato.  

§ 3º Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido que, em seus 

crachás, constem o nome e a sigla do partido político ou coligação a que sirvam, vedada a 

padronização do vestuário.  

§ 4º No dia do pleito, serão afixadas cópias deste artigo em lugares visíveis nas partes interna 

e externa das seções eleitorais. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.657, DE 2012 
(Do Sr. Edson Ezequiel) 

 
Altera o § 9º do art. 39 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 
vedar o uso de carro de som em campanhas eleitorais. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5710/2005. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 9º do art. 39 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 39.    ................................................................... 

§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a 

eleição serão permitidas distribuição de material gráfico, 

caminhada ou passeata, vedado o uso de carro de som que 

transite pela cidade para divulgação de mensagens dos 

candidatos ou jingles de campanhas.   

........................................................................ (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Parece-nos incontestável que, nos últimos anos, a propaganda 

eleitoral não tem empolgado o eleitor, independentemente do cargo em disputa.  

Em algumas modalidades de propaganda eleitoral, como no 

caso dos carros volantes com aparelhagem sonora transitando pelas ruas, transmite-

se pouca informação, sempre acompanhada de grande incômodo dos eleitores. 

 Da mesma forma que a proibição dos outdoors objetivou o 

cerceamento do abuso econômico e a poluição visual, a proibição dos carros volantes 

de som, coibirá o abuso econômico de candidatos que utilizam verdadeiras frotas de 

veículos, bem como, a nociva poluição sonora que atinge não apenas as pessoas, 

como as residências e o comércio em geral. 

Mas particularmente as pessoas enfermas que estão 

convalescendo em suas casas e aquelas que trabalham no horário noturno e que não 

devem ter seu direito de repouso prejudicado pelos carros volantes de som. 

Evidentemente, o período de campanha eleitoral representa 

uma festa da democracia, sendo a comunicação candidato-eleitor saudável e 

absolutamente necessária. Contudo, tal comunicação não deve gerar incômodos de 

tal ordem que provoque no eleitor sentimento de rejeição da propaganda político-

eleitoral.  

Tal rejeição está associada principalmente à poluição sonora 

que pode provocar essa propaganda.  Obviamente, a aparelhagem de som para 

eventos fixos não deve sofrer qualquer restrição, desde que respeitadas restrições 
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legais quanto ao horário e distanciamento mínimo de locais sensíveis ao ruído 

excessivo.    

Nesse contexto, a presente proposição pretende vedar apenas 

a utilização de carros volantes com aparelhagem de som em circulação pelas vias da 

cidade.  

Certos de estarmos contribuindo para o uso racional dos meios 

de propaganda eleitoral nas campanhas, contamos com o apoio dos nobres pares 

para o aperfeiçoamento da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 01 de novembro de 2012. 

Deputado EDSON EZEQUIEL  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 

recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação 

à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que 

esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no 

mesmo dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 

realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa 

afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a 

hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e duas 

horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a 

duzentos metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 

estabelecimentos militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização fixa são 

permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 5º  Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a 

um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa 
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no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou 

carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de 

seus candidatos.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 

comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, 

cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao 

eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção 

de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 

animar comício e reunião eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a empresa 

responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada da propaganda irregular e 

ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão permitidos 

distribuição de material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de som que transite pela 

cidade divulgando jingles ou mensagens de candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto 

para a sonorização de comícios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa 

da preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada exclusivamente 

pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.  

§ 1º É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a aglomeração 

de pessoas portando vestuário padronizado, bem como os instrumentos de propaganda referidos 

no caput, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos.  

§ 2º No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido aos servidores 

da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha 

qualquer propaganda de partido político, de coligação ou de candidato.  

§ 3º Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido que, em seus 

crachás, constem o nome e a sigla do partido político ou coligação a que sirvam, vedada a 

padronização do vestuário.  

§ 4º No dia do pleito, serão afixadas cópias deste artigo em lugares visíveis nas 

partes interna e externa das seções eleitorais. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.730, DE 2012 
(Do Sr. Edinho Bez) 

 
Altera a redação do § 2º do art. 47 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997 (Lei das Eleições), para dispor sobre a distribuição dos horários 
reservados à propaganda eleitoral gratuita, no rádio e na televisão.  
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4486/2008. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a redação dos §§ 2º e 3º do art. 47 da Lei 

nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), para dispor sobre a 

distribuição dos horários reservados à propaganda eleitoral gratuita, no rádio e na 

televisão.  

Art. 2º O § 2º do art. 47 da Lei nº 9.504, de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 47................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos 

termos do § 1º, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham 

candidatos, observados os seguintes critérios: 

............................................................................... 

II – na eleição para Presidente da República, dois terços, entre 

os partidos e coligações que tenham representação na Câmara 

dos Deputados, proporcionalmente ao número de 

representantes nesta Casa Legislativa, considerado, no caso de 

coligação, o resultado da soma do número de representantes de 

todos os partidos que a integram; 

III – nas eleições para Governador de Estado e do Distrito 

Federal, para Deputado Federal, Deputado Estadual e 

Deputado Distrital, para Senador, para Prefeito e para Vereador, 

dois terços, entre os partidos que tenham representação na 

respectiva Assembleia Legislativa ou Câmara Distrital, 

proporcionalmente ao número de representantes nessas Casas 

Legislativas,  considerado, no caso de coligação, o resultado da 

soma do número de representantes de todos os partidos que a 

integram. 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de 

cada partido nas Casas Legislativas é a resultante da eleição. 

....................................................................................(NR)” 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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O projeto de lei que estamos apresentando objetiva alterar os 

critérios de distribuição, entre partidos e coligações, do horário de propaganda 

eleitoral gratuita no rádio e na televisão. 

A Lei nº 9.504, de 1997 (Lei das Eleições) prevê a distribuição 

desse tempo entre os partidos e coligações que tenham candidatos e 

representação na Câmara dos Deputados (art. 47, § 2º.  Um terço seria distribuído 

igualitariamente e o restante proporcionalmente à representação de cada uma das 

agremiações e coligações na Câmara dos Deputados. 

A distribuição igualitária de um terço do tempo de propaganda 

de há muito não estava mais condicionada a ter o partido representante na Câmara 

dos Deputados, tendo em vista o entendimento do Tribunal Superior Eleitoral no 

Acórdão nº 8.427/1986, reproduzido nas instruções para as eleições. Essa postura é 

corroborada pelo disposto no art. 17, § 3º, da Constituição Federal, o qual assegura 

aos partidos políticos acesso gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei.  Assim, 

retiramos essa exigência do § 2º, para adequá-lo ao texto constitucional. 

Quanto à distribuição dos dois terços restantes, não nos parece 

adequada a proporcionalidade com a representação na Câmara dos Deputados para 

a propaganda de todas as eleições, quando somente a eleição para Presidente da 

República tem como circunscrição todo o País.  

Estamos propondo, então, que a representação dos partidos 

concorrentes na Câmara dos Deputados sirva de parâmetro apenas para a 

propaganda da eleição para a Presidência da República. 

Para as demais eleições, inclusive as municipais, cremos ser 

mais apropriada a distribuição do tempo da propaganda gratuita com base na 

representação partidária na Assembleia Legislativa do respectivo Estado, ou na 

Câmara Legislativa do Distrito Federal, conforme o caso, Essa representação, a nosso 

ver, reflete melhor as preferências dos habitantes de cada ente federativo. 

Lembro ainda, que esses representantes são eleitos em seus 

respectivos Estados e que esse critério de distribuição dos horários reservados a 

propaganda eleitoral gratuito no rádio e na televisão será mais justo, uma vez que a 

eleição é somente em cada Estado para eleger seus representantes. Daí a distribuição 

enunciada aos partidos políticos ser proporcional ao número de deputados estaduais 

e distritais. 

Com a medida ora sugerida, acreditamos estar contribuindo 

para o aperfeiçoamento da nossa legislação eleitoral. 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2012. 

 
Deputado EDINHO BEZ  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, 

organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações 

eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 

estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 

fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 52, de 

2006) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 

civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito 

ao rádio e à televisão, na forma da lei.  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 
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da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 

complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-

ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 

de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 

divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das 

eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 

estabelecida neste artigo.  

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas 

e vinte e cinco minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão;   

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 

doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;   

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;   

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte 

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas e 

dezoito minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois 

terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas 
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e sextas-feiras:  

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas 

e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 

horas e cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das doze 

horas e dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos 

anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte 

e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em que 

a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das 

doze horas e trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das 

vinte e uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 

trinta minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte e uma horas, na televisão;   

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 

mesmos horários previstos no inciso anterior.  

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo 

anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e 

representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios: (Expressão “e 

representação na Câmara dos Deputados” declarada inconstitucional, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.430, publicada no DOU de 

9/8/2012) 

I - um terço, igualitariamente;  

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de representantes 
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de todos os partidos que a integram. (Vide ADIN nº 4.430, publicada no DOU de 9/8/2012) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara 

dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 

possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 

etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 

distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja 

emissora de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos participantes 

do pleito a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à realização de 

segundo turno de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a retransmissão. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, de forma que o 

número máximo de Municípios a serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras 

disponíveis. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas condições.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.792, DE 2012 
(Da Sra. Rosane Ferreira) 

 
Acrescenta o art. 46-A à Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 
Eleições), para dispor sobre a realização obrigatória de debates entre os 
candidatos a cargos eletivos do Poder Executivo, durante o período 
destinado à propaganda eleitoral gratuita.    
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5678/2005. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o art. 46-A à Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, (Lei das Eleições), para dispor sobre a realização obrigatória de 

debates entre os candidatos a cargos eletivos do Poder Executivo, durante o período 

destinado à propaganda eleitoral gratuita.   

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 

Eleições), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 46-A: 
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“Art. 46-A. Independente da promoção de debates de 

iniciativa das emissoras de rádio ou televisão, é obrigatória a 

realização de debates entre os candidatos a cargos do Poder 

Executivo, no período de propaganda eleitoral gratuita, sob 

supervisão da Justiça Eleitoral, observado o seguinte:   

I – no primeiro turno, realizar-se-ão dois debates com a 

presença de todos os candidatos a um mesmo cargo, sendo o 

primeiro a trinta dias da eleição, e o segundo a cinco dias da 

eleição;  

II – no segundo turno, realizar-se-á um debate com os dois 

candidatos, a cinco dias da eleição; 

III – cada debate deverá ter a duração máxima de duas 

horas e trinta minutos, devendo ter inicio até às vinte e uma 

horas;   

IV – o tempo total destinado aos debates obrigatórios 

previstos neste artigo deverá ser acrescentado ao tempo 

reservado à propaganda eleitoral gratuita para fins de 

compensação fiscal a que têm direito as emissoras de rádio e 

televisão pela cedência do horário, nos termos do art. 99 desta 

Lei;  

V – Os debates serão regidos por regras estabelecidas em 

regulamento pela Justiça Eleitoral, admitidos acordos 

celebrados pelos partidos políticos, observada a concordância 

de pelo menos dois terços dos candidatos, desde que não 

contrários à lei ou ao regulamento;   

VI – Nas cidades onde não houver emissoras de rádio ou 

televisão aptas a transmitir os debates entre os candidatos 

locais, deverão ser realizados debates em espaço público, em 

datas definidas pela Justiça Eleitoral”. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não há dúvida de que a população brasileira vem, aos poucos, 

compreendendo a importância e a necessidade de dar maior atenção aos assuntos 

da política nacional e local. O povo parece perceber que o atendimento de suas 

necessidades está visceralmente ligado às qualidades administrativas e éticas de 

seus governantes.  

Não obstante esse progresso gradual de politização, 

entendemos que é necessário fomentar a cidadania e o senso de responsabilidade no 

tocante ao processo de escolha dos governantes.   
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Nesse contexto, enxergamos os debates políticos entre os 

candidatos como uma poderosa ferramenta para dar ao eleitor a chance de uma 

escolha responsável. Com os debates, o eleitor poderá avaliar os candidatos sem os 

efeitos do marketing político, típicos dos programas eleitorais, que usualmente 

privilegiam a produção “cinematográfica” em detrimento do conteúdo das propostas e 

dos programas de governo.   

Embora sejam usuais e valiosos os debates promovidos 

espontaneamente pelas emissoras de rádio e televisão, a democracia brasileira não 

pode depender dessas iniciativas.  

A nosso ver, é indispensável estabelecer a obrigatoriedade da 

realização de debates entre todos os candidatos durante o período de propaganda 

eleitoral, independente daqueles já patrocinados pelas emissoras.  

Concretamente, propomos a realização de dois debates antes 

do primeiro turno, e um debate no segundo turno, dentro do período reservado à 

propaganda eleitoral gratuita. O tempo total dos debates obrigatórios (cada debate 

teria a duração de duas horas e meia) seria somado àquele destinado à propaganda 

eleitoral gratuita tradicional, para fins de compensação fiscal a que têm direito as 

emissoras pela cedência do horário.  

O acréscimo de tempo dos debates ao da propaganda eleitoral 

gratuita se justifica por não provocar alterações no modelo vigente, que é matéria 

consolidada há tempos, tanto na jurisprudência quanto no universo político. Com essa 

estratégia, estaremos privilegiando a estabilidade das regras eleitorais.   

Propomos, ainda, a definição do horário de realização dos 

debates obrigatórios – no máximo até 21 horas –, a fim de que o eleitor possa a eles 

assistir com tranquilidade. Não raro os debates promovidos atualmente pelas 

emissoras acabam avançando pela madrugada, impedindo que o trabalhador os veja, 

tendo em conta sua obrigação laboral na manhã do dia seguinte.  

Consideramos, contudo, que o maior benefício proporcionado 

pelo presente projeto de lei reside no impulso à realização dos debates nas pequenas 

localidades, onde não há emissoras de rádio ou televisão aptas a transmitir o debate 

entre os candidatos locais. Nesses casos, os debates deverão ocorrer em espaços 

públicos, tais como praças, auditórios de escolas, ginásios, entre outros.    

Acreditamos, verdadeiramente, que a presente proposição pode 

contribuir sobremodo para a melhoria dos costumes políticos no Brasil, dando 

oportunidade ao eleitor de avaliar o real conteúdo das propostas de candidato, 

despidas da “maquiagem” típica dos programas gravados, o que favorecerá a 

revelação de eventuais fragilidades de determinadas propostas.   

Na certeza de estarmos contribuindo para o aperfeiçoamento da 

democracia no Brasil, contamos com o apoio de nossos Pares para o aperfeiçoamento 

e aprovação da medida ora proposta.   
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Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 2012. 

             Deputada ROSANE FERREIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 

horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, de 

debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação de 

candidatos dos partidos com representação na Câmara dos Deputados, e facultada a dos demais, 

observado o seguinte:  

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:  

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo;   

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;   

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 

assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações a 

um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;  

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecido e 

divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de 

cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações 

interessados.  

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 

partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com a 

antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate.  

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais 

de um debate da mesma emissora.  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 

penalidades previstas no art. 56.  

§ 4º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado 

entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do evento, dando-se 

ciência à Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 

consideradas aprovadas as regras que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) 

dos candidatos aptos no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos 

partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso de eleição proporcional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das 

eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 

estabelecida neste artigo.  

§ 1º A propaganda será feita:  
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I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas 

e vinte e cinco minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão;   

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 

doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;   

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;   

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte 

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas e 

dezoito minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois 

terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas 

e sextas-feiras:  

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas 

e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 

horas e cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das doze 

horas e dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos 

anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 
V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte 

e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em que 

a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das 
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doze horas e trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das 

vinte e uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 

trinta minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte e uma horas, na televisão;   

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 

mesmos horários previstos no inciso anterior.  

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo 

anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e 

representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios: (Expressão “e 

representação na Câmara dos Deputados” declarada inconstitucional, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.430, publicada no DOU de 

9/8/2012) 

I - um terço, igualitariamente;  

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de representantes 

de todos os partidos que a integram. (Vide ADIN nº 4.430, publicada no DOU de 9/8/2012) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara 

dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 

possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 

etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 

distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 99. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal pela 

cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.  

§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão previsto no 

parágrafo único do art. 52 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e neste artigo, pela 

cedência do horário gratuito destinado à divulgação das propagandas partidárias e eleitoral, 

estende-se à veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de que dispõe o art. 

8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido também, a esse efeito, o entendimento 

de que: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

I - (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - a compensação fiscal consiste na apuração do valor correspondente a 0,8 (oito 

décimos) do resultado da multiplicação de 100% (cem por cento) ou de 25% (vinte e cinco por 

cento) do tempo, respectivamente, das inserções e das transmissões em bloco, pelo preço do 

espaço comercializável comprovadamente vigente, assim considerado aquele divulgado pelas 
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emissoras de rádio e televisão por intermédio de tabela pública de preços de veiculação de 

publicidade, atendidas as disposições regulamentares e as condições de que trata o § 2º-A; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
III - o valor apurado na forma do inciso II poderá ser deduzido do lucro líquido para 

efeito de determinação do lucro real, na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 

(IRPJ), inclusive da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos na legislação fiscal 

(art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996), bem como da base de cálculo do lucro 

presumido. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º-A. A aplicação das tabelas públicas de preços de veiculação de publicidade, 

para fins de compensação fiscal, deverá atender ao seguinte: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.350, 

de 20/12/2010) 
I - deverá ser apurada mensalmente a variação percentual entre a soma dos preços 

efetivamente praticados, assim considerados os valores devidos às emissoras de rádio e 

televisão pelas veiculações comerciais locais, e o correspondente a 0,8 (oito décimos) da soma 

dos respectivos preços constantes da tabela pública de veiculação de publicidade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
II - a variação percentual apurada no inciso I deverá ser deduzida dos preços 

constantes da tabela pública a que se refere o inciso II do § 1º. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.350, 

de 20/12/2010) 
§ 3º No caso de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional), o valor 

integral da compensação fiscal apurado na forma do inciso II do § 1º será deduzido da base de 

cálculo de imposto e contribuições federais devidos pela emissora, seguindo os critérios 

definidos pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
Art. 100. A contratação de pessoal para prestação de serviços nas campanhas 

eleitorais não gera vínculo empregatício com o candidato ou partido contratantes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.208, DE 2013 
(Do Sr. Renato Molling) 

 
Acrescenta o § 4º ao art. 243 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, que 
institui o Código Eleitoral, criminalizando o lançamento de propaganda em 
meio físico, papel ou outro qualquer sobre as vias de trânsito de veículos 
ou de pedestres, em frente às sessões eleitorais ou sobre o solo em geral. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5678/2005. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É acrescentado o § 4º ao art. 243 da Lei nº 4.737, de 

1965, que institui o Código Eleitoral, com a seguinte redação: 
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“Art. 243.................................................................... 

§4º O lançamento de propaganda em meio físico, papel ou 

outro material qualquer sobre as vias de trânsito de veículos ou 

de pedestres, em frente às sessões eleitorais, ou sobre o solo 

em geral, constitui crime punível com até seis meses de 

detenção e pagamento de sessenta a cem dias-multa”. (NR) 

Art. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O lançamento dos famigerados “santinhos, banners, 

folders etc.” sobre as vias de trânsito em geral, em frente às sessões eleitorais, ou 

sobre o solo, constitui atentado à consciência cidadã, pois fere os padrões básicos de 

higiene na cidade, ou, ainda, se se preferir, fere a consciência ecológica dos cidadãos. 

Com a elevação do nível cultural dos brasileiros, tais atos, cada vez mais, 

escandalizam e repugnam à consciência cidadã. 

 A Justiça Eleitoral tem estipulado multas para coibir os 

malfeitos referentes ao lançamento de santinhos e que tais sobre vias e sobre o solo 

em geral, uma vez que essa lastimável prática contraria a legislação eleitoral . A esse 

propósito, vale lembrar que o art. 243, VII, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 

(Código Eleitoral), proíbe a propaganda que prejudique a higiene e a estética urbana 

ou contravenha a posturas municiais ou a outra qualquer restrição de direito.  

Demais, a má prática aqui apontada afronta os dispositivos 

legais concernentes à tutela do meio ambiente saudável. Todavia, pode-se constatar 

que as medidas judiciais aplicadas estão longe de obter sucesso na coibição dos 

malfeitos descritos. No último pleito eleitoral, acontecido em 7 de outubro do corrente 

ano – a imprensa nos informa – uma senhora veio a falecer em consequência de ter 

escorregado em santinhos  lançados proximamente ao local de votação na cidade de 

Bauru, no Estado de São Paulo. Esse fato trágico é eloquente por si mesmo e 

dispensa, portanto, comentários. 

Impõe-se, porém, banir tais acontecimentos da vida nacional e 

tornar as eleições também fisicamente limpas. É precisamente esse o objeto do 

presente projeto de lei. 

Haja vista o que acabo de expor, conto com o apoio de meus 

ilustres Pares no Congresso nacional à proposição ora apresentada. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 2013. 

Deputado RENATO MOLLING 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 243. Não será tolerada propaganda: 

I - de guerra, de processos violentos para subverter o regime, a ordem política e 

social ou de preconceitos de raça ou de classes; 

II - que provoque animosidade entre as forças armadas ou contra elas ou delas 

contra as classes e instituições civis; 

III - de incitamento de atentado contra pessoa ou bens; 

IV - de instigação à desobediência coletiva ao cumprimento da lei de ordem pública; 

V - que implique em oferecimento, promessa ou solicitação de dinheiro, dádiva, 

rifa, sorteio ou vantagem de qualquer natureza; 

VI - que perturbe o sossego público, com algazarra ou abusos de instrumentos 

sonoros ou sinais acústicos; 

VII - por meio de impressos ou de objeto que pessoa inexperiente ou rústica possa 

confundir com moeda; 

VIII - que prejudique a higiene e a estética urbana ou contravenha a posturas 

municipais ou a outra qualquer restrição de direito; 

IX - que caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, bem como órgãos ou 

entidades que exerçam autoridade pública. 

§1º O ofendido por calúnia, difamação ou injúria, sem prejuízo e 

independentemente da ação penal competente, poderá demandar, no Juízo Cível, a reparação 

do dano moral respondendo por este o ofensor e, solidariamente, o partido político deste, 

quando responsável por ação ou omissão, e quem quer que favorecido pelo crime, haja de 

qualquer modo contribuído para ele. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§2º No que couber, aplicar-se-ão na reparação do dano moral, referido no parágrafo 

anterior, os artigos 81 a 88 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§3º É assegurado o direito de resposta a quem for injuriado, difamado ou caluniado 

através da imprensa, rádio, televisão, ou alto falante, aplicando-se, no que couber, os artigos 90 

e 96 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.961, de 

4/5/1966) 

Art. 244. É assegurado aos partidos políticos registrados o direito de, 

independentemente de licença da autoridade pública e do pagamento de qualquer contribuição: 

I - fazer inscrever, na fachada de suas sedes e dependências, o nome que os designe, 

pela forma que melhor lhes parecer; 
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II - instalar e fazer funcionar, normalmente, das quatorze às vinte e duas horas, nos 

três meses que antecederem as eleições, alto falantes, ou amplificadores de voz, nos locais 

referidos, assim como em veículos seus, ou à sua disposição, em território nacional, com 

observância da legislação comum. 

Parágrafo único. Os meios de propaganda a que se refere o nº II deste artigo não 

serão permitidos, a menos de 500 metros: 

I - das sedes do Executivo Federal, dos Estados, Territórios e respectivas Prefeituras 

Municipais; 

II - das Câmaras Legislativas Federais, Estaduais e Municipais; 

III - dos Tribunais Judiciais; 

IV - dos hospitais e casas de saúde; 

V - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento; 

VI - dos quartéis e outros estabelecimentos militares. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.333, DE 2013 
(Do Sr. Raul Henry) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 44 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997, Lei das Eleições, para vedar a exibição de imagens externas na 
veiculação de propaganda eleitoral, permitindo-se apenas filmagens 
realizadas em estúdios.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5947/2005. 
 

 
Art. 1º Esta Lei tem como objetivo acrescentar parágrafo ao artigo 44 da lei nº 9.504, 

de 30 de setembro de 1997, Lei das Eleições, para vedar a exibição de imagens 

externas na veiculação de propaganda eleitoral, possibilitando apenas filmagens 

realizadas em estúdios.   

Art. 2º O artigo 44 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte §4º: 

“art. 44 (...) 

(...) 

§4º É vedada a exibição de imagens externas na veiculação de propaganda 

eleitoral, sendo permitidas apenas filmagens realizadas em estúdios, 

sujeitando-se a empresa responsável, os partidos, coligações e candidatos, 

em caso de descumprimento desta determinação, à imediata retirada da 

propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de R$10.000 (dez mil 

reais) a 20.000 (vinte Mil reais), bem como, a suspensão por vinte e quatro 
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horas da propaganda do candidato, partido ou coligação.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação  

JUSTIFICAÇÃO 

  A degeneração do sistema político no país é um fato inquestionável. O 

Brasil vive um perigoso processo de distanciamento entre a sociedade e suas 

instituições representativas.  

  O principal fator que levou a esse estado de coisas foi a relação cada 

vez mais intensa entre o sistema político e o poder econômico. Candidatos 

competitivos são aqueles que dispõem de grandes estruturas de campanha.  

  A arena eleitoral não permite a participação de lideranças populares, 

estudantis ou profissionais liberais que queiram dar a sua contribuição à vida pública 

do país. Apenas as celebridades, os representantes de grandes corporações e os 

detentores do poder econômico podem apresentar candidaturas viáveis nesse 

contexto.  

  É possível afirmar que o ovo da serpente da degeneração do processo 

político no Brasil está no financiamento das campanhas. Sem barateá-las as 

instituições democráticas correm o risco de serem execradas pelo povo.  

  Este projeto tem o propósito de reduzir drasticamente os custos do item 

mais dispendioso de uma campanha eleitoral, que é a propaganda pelo rádio e pela 

televisão. Reduzindo-se o custo com equipes externas, com profissionais da mídia e 

com os recursos tecnológicos da propaganda, será possível dar um choque de 

austeridade nessa realidade dos contratos financeiramente extravagantes.  

  Esperamos com essa iniciativa dar uma contribuição à discussão da 

reforma política com um item que não está presente no debate sobre os sistemas 

eleitorais, mas que tem um elevadíssimo peso na realidade das campanhas no nosso 

país. 

  Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2013. 

Deputado RAUL HENRY 
PMDB-PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

 

Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringe-se ao horário 

gratuito definido nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga.  

§ 1º A propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá utilizar a Linguagem 

Brasileira de Sinais - LIBRAS ou o recurso de legenda, que deverão constar obrigatoriamente 

do material entregue às emissoras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º No horário reservado para a propaganda eleitoral, não se permitirá utilização 

comercial ou propaganda realizada com a intenção, ainda que disfarçada ou subliminar, de 

promover marca ou produto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Será punida, nos termos do § 1º do art. 37, a emissora que, não autorizada a 

funcionar pelo poder competente, veicular propaganda eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio e 

televisão, em sua programação normal e noticiário:  

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de realização 

de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que seja 

possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados;  

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de qualquer 

forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou produzir ou veicular 

programa com esse efeito;  

III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a 

candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes;  

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação;  

V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa 

com alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto 

programas jornalísticos ou debates políticos;  

VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em convenção, 

ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou com a variação 

nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do candidato, fica proibida 

a sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro.  

§ 1º A partir do resultado da convenção, é vedado, ainda, às emissoras transmitir 

programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em convenção. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do 

disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a cem mil 

UFIR, duplicada em caso de reincidência.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Entende-se por trucagem todo e qualquer efeito realizado em áudio ou vídeo 

que degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que desvirtuar a 

realidade e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido político ou coligação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Entende-se por montagem toda e qualquer junção de registros de áudio ou vídeo 

que degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que desvirtuar a 

realidade e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido político ou coligação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º É permitido ao partido político utilizar na propaganda eleitoral de seus 

candidatos em âmbito regional, inclusive no horário eleitoral gratuito, a imagem e a voz de 

candidato ou militante de partido político que integre a sua coligação em âmbito nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.334, DE 2013 
(Do Sr. Raul Henry) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 44 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997, Lei das Eleições, para vedar a exibição de imagens de pessoas que 
não sejam os próprios candidatos durante a veiculação de propaganda 
eleitoral.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6333/2013. 
 
 

Art. 1º Esta Lei tem como objetivo acrescentar parágrafo ao artigo 44 da lei nº 9.504, 

de 30 de setembro de 1997, Lei das Eleições, para vedar a exibição de imagens de 

pessoas que não sejam os próprios candidatos na veiculação de propaganda eleitoral.    

Art. 2º O artigo 44 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, Lei das Eleições, passa 

a vigorar acrescido do seguinte §4º: 

“art. 44 (...) 

(...) 

§4º É vedada a exibição de imagens de pessoas que não sejam os próprios 

candidatos na veiculação de propaganda eleitoral, sujeitando-se a empresa 

responsável, os partidos, coligações e candidatos, em caso de 

descumprimento desta determinação, à imediata retirada da propaganda 

irregular e ao pagamento de multa no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) a 

20.000,00 (vinte mil reais), bem como a suspensão por vinte e quatro horas 

da exibição da propaganda do candidato, partido ou coligação.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  A degeneração do sistema político no país é um fato inquestionável. O 

Brasil vive um perigoso processo de distanciamento entre a sociedade e suas 

instituições representativas.  

  O principal fator que levou a esse estado de coisas foi a relação cada 

vez mais intensa entre o sistema político e o poder econômico. Candidatos 

competitivos são aqueles que dispõem de grandes estruturas de campanha.  

  A arena eleitoral não permite a participação de lideranças populares, 
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estudantis ou profissionais liberais que queiram dar a sua contribuição à vida pública 

do país. Apenas as celebridades, os representantes de grandes corporações, os 

detentores do poder econômico podem apresentar candidaturas viáveis nesse 

contexto.  

  É possível afirmar que o ovo da serpente da degeneração do processo 

político no Brasil está no financiamento das campanhas. Sem barateá-las as 

instituições democráticas correm o risco de serem execradas pelo povo.  

  Este projeto tem o propósito de reduzir drasticamente os custos do item 

mais dispendioso de uma campanha eleitoral, que é a propaganda pelo rádio e pela 

televisão. Reduzindo-se o custo com equipes externas, com profissionais da mídia e 

com os recursos tecnológicos da propaganda, será possível dar um choque de 

austeridade nessa realidade dos contratos financeiramente extravagantes.  

  Esperamos com essa iniciativa dar uma contribuição à discussão da 

reforma política com um item que não está presente no debate sobre os sistemas 

eleitorais, mas que tem um elevadíssimo peso na realidade das campanhas no nosso 

país. 

  Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2013. 

Deputado RAUL HENRY 
PMDB-PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

 

Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringe-se ao horário 

gratuito definido nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga.  

§ 1º A propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá utilizar a Linguagem 

Brasileira de Sinais - LIBRAS ou o recurso de legenda, que deverão constar obrigatoriamente 

do material entregue às emissoras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º No horário reservado para a propaganda eleitoral, não se permitirá utilização 

comercial ou propaganda realizada com a intenção, ainda que disfarçada ou subliminar, de 

promover marca ou produto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Será punida, nos termos do § 1º do art. 37, a emissora que, não autorizada a 

funcionar pelo poder competente, veicular propaganda eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio e 

televisão, em sua programação normal e noticiário:  

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de realização 
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de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que seja 

possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados;  

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de qualquer 

forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou produzir ou veicular 

programa com esse efeito;  

III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a 

candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes;  

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação;  

V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa 

com alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto 

programas jornalísticos ou debates políticos;  

VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em convenção, 

ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou com a variação 

nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do candidato, fica proibida 

a sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro.  

§ 1º A partir do resultado da convenção, é vedado, ainda, às emissoras transmitir 

programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em convenção. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do 

disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a cem mil 

UFIR, duplicada em caso de reincidência.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Entende-se por trucagem todo e qualquer efeito realizado em áudio ou vídeo 

que degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que desvirtuar a 

realidade e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido político ou coligação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Entende-se por montagem toda e qualquer junção de registros de áudio ou vídeo 

que degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que desvirtuar a 

realidade e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido político ou coligação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º É permitido ao partido político utilizar na propaganda eleitoral de seus 

candidatos em âmbito regional, inclusive no horário eleitoral gratuito, a imagem e a voz de 

candidato ou militante de partido político que integre a sua coligação em âmbito nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.427, DE 2013 
(Do Sr. Henrique Oliveira) 

 
Regula o uso de recursos gráficos e computacionais na publicidade 
governamental e na propaganda eleitoral. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5947/2005. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei modifica as Leis nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, que estabelece normas para as eleições, e a Lei nº 12.232, de 29 de abril de 

2010, que dispõe sobre as normas gerais para licitação e contratação pela 

administração pública de serviços de publicidade prestados por intermédio de 

agências de propaganda e dá outras providências,  limitando o uso de recursos 

gráficos na publicidade governamental e na propaganda eleitoral. 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 

vigorar aditada do seguinte dispositivo: 

“Art. 57-J É vedada a manipulação de imagens estáticas 

ou de vídeo que se destinem a propaganda eleitoral, com a 

utilização de recursos gráficos e computacionais, que tenham 

por finalidade: 

I – modificar substancialmente o aspecto físico de 

autoridade ou candidato, iludindo o eleitor quanto a suas 

características físicas ou psicológicas; 

II – modificar registros de cenas exteriores, por meio da 

inserção ou retirada de elementos visuais ou de pessoas, com 

a intenção de afetar a interpretação do fato registrado; 

III – fazer uso de animações ou desenhos; 

IV – fazer uso de efeitos especiais.” 

Art. 3º  A Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, passa a 

vigorar acrescida do seguinte dispositivo: 

“Art. 2º ..................................................................... 

§ 5º Na seleção e avaliação das propostas, serão 

desclassificados os serviços que façam uso ou prevejam a 

utilização de recursos gráficos e computacionais destinados a 

modificar substancialmente o aspecto físico de autoridade ou 

modificar registros de cenas exteriores.” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os recursos de computação gráfica se tornaram ferramentas 

indispensáveis para a captação, o ajuste e a edição de imagens. No entanto, sua 

extensa paleta de recursos permite uma extrema manipulação das informações 

armazenadas. É possível, com algumas das funções hoje disponíveis nos programas 

de tratamento de fotografia e vídeo, mudar substancialmente o aspecto físico de uma 

pessoa, tratar paisagens, criar desenhos, inserir e remover elementos, falsear voz e 

som incidental.  
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Trata-se, portanto, de um potencial de transformação que 

permite a criação de situações fantasiosas ou ilógicas, que podem iludir ou deixar 

perplexo o cidadão ou eleitor que deve avaliar a política pública em discussão. 

Regulando-se seu uso, promove-se o foco na informação ao eleitor. 

Além disso, a computação gráfica de qualidade é um recurso 

ainda caro, que eleva os custos da propaganda eleitoral e governamental. Dada a 

atual importância das peças audiovisuais nas campanhas, a limitação dessa 

ferramenta enseja menor pressão pela arrecadação de contribuições, contribuindo 

para a lisura do pleito.  

Oferecemos, pois, esta proposta que limita o uso da 

computação gráfica nas peças audiovisuais que integram propaganda governamental, 

pronunciamentos de autoridades e propaganda eleitoral, vedando a obtenção de 

certos efeitos e a utilização de certos recursos. Esperamos, assim, contribuir para a 

qualidade e a lisura da informação recebida pelo eleitor, melhorando o nível das 

campanhas eleitorais no Brasil. Esperamos contar, nesse sentido, com o apoio dos 

nobres Pares no exame e na aprovação desta matéria.  

Sala das Sessões, em 25 de setembro de 2013. 

Deputado HENRIQUE OLIVEIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

...................................................................................................................................................... 

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam 

em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado 

Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal ou das Câmaras Municipais.  

Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, após 

o dia 5 de julho do ano da eleição. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes 

formas:  

I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral e 

hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País;  

II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico comunicado à 

Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País;  
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III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente 

pelo candidato, partido ou coligação;  

IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e 

assemelhados, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos, partidos ou coligações ou 

de iniciativa de qualquer pessoa natural. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 57-C. Na internet, é vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda 

eleitoral paga.  

§ 1º É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda eleitoral na 

internet, em sítios:  

I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos;  

II - oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública direta 

ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
Art. 57-D. É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato durante a 

campanha eleitoral, por meio da rede mundial de computadores - internet, assegurado o direito 

de resposta, nos termos das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3º do art. 58 e do 58-A, e por 

outros meios de comunicação interpessoal mediante mensagem eletrônica.  

§ 1º ( VETADO)  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
Art. 57-E. São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 a utilização, doação ou 

cessão de cadastro eletrônico de seus clientes, em favor de candidatos, partidos ou coligações.  

§ 1º É proibida a venda de cadastro de endereços eletrônicos.  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
Art. 57-F. Aplicam-se ao provedor de conteúdo e de serviços multimídia que 

hospeda a divulgação da propaganda eleitoral de candidato, de partido ou de coligação as 

penalidades previstas nesta Lei, se, no prazo determinado pela Justiça Eleitoral, contado a partir 

da notificação de decisão sobre a existência de propaganda irregular, não tomar providências 

para a cessação dessa divulgação.  

Parágrafo único. O provedor de conteúdo ou de serviços multimídia só será 

considerado responsável pela divulgação da propaganda se a publicação do material for 

comprovadamente de seu prévio conhecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 57-G. As mensagens eletrônicas enviadas por candidato, partido ou coligação, 

por qualquer meio, deverão dispor de mecanismo que permita seu descadastramento pelo 

destinatário, obrigado o remetente a providenciá-lo no prazo de quarenta e oito horas.  

Parágrafo único. Mensagens eletrônicas enviadas após o término do prazo previsto 

no caput sujeitam os responsáveis ao pagamento de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), 

por mensagem. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 57-H. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, será punido, com multa 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), quem realizar propaganda 

eleitoral na internet, atribuindo indevidamente sua autoria a terceiro, inclusive a candidato, 

partido ou coligação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o rito 
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previsto no art. 96, a Justiça Eleitoral poderá determinar a suspensão, por vinte e quatro horas, 

do acesso a todo conteúdo informativo dos sítios da internet que deixarem de cumprir as 

disposições desta Lei. 

§ 1º A cada reiteração de conduta, será duplicado o período de suspensão.  

§ 2º No período de suspensão a que se refere este artigo, a empresa informará, a 

todos os usuários que tentarem acessar seus serviços, que se encontra temporariamente 

inoperante por desobediência à legislação eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

DO DIREITO DE RESPOSTA 

 

Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o direito de 

resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por conceito, 

imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidos 

por qualquer veículo de comunicação social.  

§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do direito de 

resposta à Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da veiculação da ofensa:  

I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito;  

II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das emissoras de 

rádio e televisão;  

III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita.  

§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará imediatamente o ofensor para 

que se defenda em vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no preza máximo de 

setenta e duas horas da data da formulação do pedido.  

§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido de resposta 

relativo a ofensa veiculada:  

I - em órgão da imprensa escrita:  

a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o texto para 

resposta;   

b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, 

local, página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em até 

quarenta e oito horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de circulação 

maior que quarenta e oito horas, na primeira vez em que circular;   

c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será feita no mesmo dia da 

semana em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito horas;   

d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro 

dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata 

divulgação da resposta;   

e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da decisão, mediante dados 

sobre a regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o raio de abrangência na 

distribuição;   

II - em programação normal das emissoras de rádio e de televisão:  

a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar imediatamente o 

responsável pela emissora que realizou o programa para que entregue em vinte e quatro horas, 

sob as penas do art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, cópia da 

fita da transmissão, que será devolvida após a decisão;   

b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela Justiça Eleitoral ou informado 

pelo reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de resposta, preservará a 

gravação até a decisão final do processo;   

c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e oito horas após a 

decisão, em tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto;   
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III - no horário eleitoral gratuito:  

a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca inferior, 

porém, a um minuto;   

b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou coligação 

responsável pela ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados;   

c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável pela ofensa for inferior 

a um minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias para a sua 

complementação;   

d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido ou coligação 

atingidos deverão ser notificados imediatamente da decisão, na qual deverão estar indicados 

quais os períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que deverá ter lugar no 

início do programa do partido ou coligação;   

e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à emissora geradora, até 

trinta e seis horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa subseqüente do 

partido ou coligação em cujo horário se praticou a ofensa;   

f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o tempo 

concedido sem responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico do 

respectivo programa eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão de igual 

tempo em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor de duas mil a cinco mil UFIR.   

IV - em propaganda eleitoral na internet: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
a) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, 

local, horário, página eletrônica, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na 

ofensa, em até quarenta e oito horas após a entrega da mídia física com a resposta do ofendido; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) a resposta ficará disponível para acesso pelos usuários do serviço de internet por 

tempo não inferior ao dobro em que esteve disponível a mensagem considerada ofensiva; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
c) os custos de veiculação da resposta correrão por conta do responsável pela 

propaganda original. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro dos 

prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários que a 

Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas anteriores ao pleito, em termos 

e forma previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica.  

§ 5º Da decisão sobre o exercício do direito de resposta cabe recurso às instâncias 

superiores, em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou sessão, assegurado 

ao recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, a contar da sua notificação.  

§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo máximo de vinte e 

quatro horas, observando-se o disposto nas alíneas d e e do inciso III do § 3º para a restituição 

do tempo em caso de provimento de recurso.  

§ 7º A inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior sujeita a autoridade 

judiciária às penas previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral.  

§ 8º O não-cumprimento integral ou em parte da decisão que conceder a resposta 

sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR, duplicada 

em caso de reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto no art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 

de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010 
 

 

Dispõe sobre as normas gerais para licitação e 

contratação pela administração pública de 

serviços de publicidade prestados por 

intermédio de agências de propaganda e dá 

outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratações pela 

administração pública de serviços de publicidade prestados necessariamente por intermédio de 

agências de propaganda, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º Subordinam-se ao disposto nesta Lei os órgãos do Poder Executivo, Legislativo 

e Judiciário, as pessoas da administração indireta e todas as entidades controladas direta ou 

indiretamente pelos entes referidos no caput deste artigo. 

§ 2º As Leis nºs 4.680, de 18 de junho de 1965, e 8.666, de 21 de junho de 1993, 

serão aplicadas aos procedimentos licitatórios e aos contratos regidos por esta Lei, de forma 

complementar. 

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se serviços de publicidade o conjunto de 

atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 

conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 

execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 

com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias 

ou informar o público em geral. 

§ 1º Nas contratações de serviços de publicidade, poderão ser incluídos como 

atividades complementares os serviços especializados pertinentes: 

I - ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação 

e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos 

quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas 

realizadas, respeitado o disposto no art. 3º desta Lei; 

II - à produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados; 

III - à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 

publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das 

mensagens e das ações publicitárias. 

§ 2º Os contratos de serviços de publicidade terão por objeto somente as atividades 

previstas no caput e no § 1º deste artigo, vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em 

especial as de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas ou as que tenham por 

finalidade a realização de eventos festivos de qualquer natureza, as quais serão contratadas por 

meio de procedimentos licitatórios próprios, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

§ 3º Na contratação dos serviços de publicidade, faculta-se a adjudicação do objeto 

da licitação a mais de uma agência de propaganda, sem a segregação em itens ou contas 

publicitárias, mediante justificativa no processo de licitação 

§ 4º Para a execução das ações de comunicação publicitária realizadas no âmbito 

dos contratos decorrentes das licitações previstas no § 3º deste artigo, o órgão ou a entidade 

deverá, obrigatoriamente, instituir procedimento de seleção interna entre as contratadas, cuja 

metodologia será aprovada pela administração e publicada na imprensa oficial. 
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Art. 3º As pesquisas e avaliações previstas no inciso I do § 1º do art. 2º desta Lei 

terão a finalidade específica de aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a veiculação e 

de possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas publicitárias realizadas em 

decorrência da execução do contrato 

Parágrafo único. É vedada a inclusão nas pesquisas e avaliações de matéria 

estranha ou que não guarde pertinência temática com a ação publicitária ou com o objeto do 

contrato de prestação de serviços de publicidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.400, DE 2014 
(Do Sr. Helcio Silva) 

 

Altera a Lei nº 9.504, de 30 de Setembro de 1997, obrigando os partidos 
políticos a empregarem a propaganda eleitoral gratuita no rádio e na 
televisão para as eleições proporcionais para divulgar a proposta política 
definida pelo partido para o cargo pretendido e vedando a promoção de 
candidatura nas eleições proporcionais durante o horário eleitoral gratuito 
no rádio e na televisão. 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5678/2005. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Acrescente-se à Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, o seguinte artigo: 

"Art. 47-A. Na propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão para as eleições 

proporcionais, deverão os partidos políticos, obrigatoriamente, expor a proposta 

política de atuação definida para os cargos pretendidos, sendo vedada a utilização de 

jingles ou qualquer outro meio de mensagem, cuja finalidade seja a de promoção de 

candidatura. 

§1° É defeso ao partido político a utilização de candidato nas eleições proporcionais 

para a promoção da plataforma política descrita no caput. 

§ 2° A inobservância do disposto neste artigo sujeita o partido e/ou coligação à perda 

de tempo equivalente à 1/3 (um terço) na prática do ilícito, no período do horário 

gratuito subsequente, dobrada a cada reincidência, devendo o tempo correspondente 

ser veiculado após o programa dos demais candidatos com a informação de que a 

não veiculação do programa resulta de infração da lei eleitoral. 

Art. 2º O inciso I do art. 51 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art.51.............................................................................................................................

.......................................... 
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I – o tempo será dividido em partes iguais para a utilização por candidatos nas 

campanhas às eleições majoritárias e por legendas partidárias nas eleições 

proporcionais, inclusive as que componham coligação, quando for o caso.” (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O sistema proporcional de eleição foi instituído no ordenamento jurídico pátrio com o 

objetivo de que a representatividade da população ocorra de acordo com a ideologia 

representada pelos partidos ou coligações. 

Neste sentido, a finalidade do Sistema Proporcional nas eleições para o Poder 

Legislativo é de que estes órgãos sejam representados pela preferência partidária do 

eleitor, figurando o candidato como personagem essencial, porém vinculado ao 

raciocínio partidário defendido ao longo dos anos. 

Entretanto, é de conhecimento da sociedade brasileira que boa parte do tempo 

destinado ao uso da propaganda eleitoral, no sistema de rádio e televisão, tem sido 

usufruído pelos partidos políticos para a demonstração da figura do candidato com a 

representação de jingles e efeitos animados, entretanto, sem a devida demonstração 

da plataforma política adotada pelo partido ao cargo pretendido. 

Com efeito, verifica-se que tal pratica tem dificultado a identificação do eleitor com a 

sua representatividade junto ao Poder Legislativo, tendo em vista que ao invés da 

propaganda eleitoral, no sistema de rádio e televisão, ser utilizada para a educação 

partidária da sociedade, o seu emprego mostrou-se unicamente comprometido à 

promoção de candidaturas individuais, prejudicando, assim, o debate democrático. 

Posto isto, o presente Projeto de Lei visa corrigir esta imperfeição do sistema eleitoral, 

elencando a propaganda partidária no rádio e televisão com a sua real finalidade no 

sistema proporcional, ou seja, destinar a propaganda partidária unicamente à 

representação de propostas e ideologias dos partidos políticos para o cargo 

pretendido. 

Em outras palavras, o presente projeto de lei visa erradicar os abusos cometidos pelos 

partidos políticos nas propagandas partidárias e promover a adequação deste 

instrumento, no rádio e na televisão, aos pressupostos instituídos no uso do Sistema 

Proporcional. 

Diante do exposto, submeto aos ilustres Pares o presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 10 de abril de 2014. 

Deputado HÉLCIO SILVA 
PT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
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Estabelece normas para as eleições. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

 

....................................................................................................................................................... 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura mencionados 

no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, horário 

destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste 

artigo.  

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas e vinte e 

cinco minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos às 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze horas e 

vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;   

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das vinte horas 

e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;   

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas e sextas-

feiras:  

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte minutos, 

no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte horas 

e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 

1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas e dezoito 

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte 

horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal 

se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas e sextas-

feiras:  

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas e vinte 

minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte horas e cinquenta 

minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das doze horas e 

dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 
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do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das vinte horas e 

quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze horas e 

quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte e uma horas 

e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze horas e 

trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte e uma 

horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e trinta minutos, 

no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte e 

uma horas, na televisão; 

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos mesmos horários 

previstos no inciso anterior.  

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1º, serão distribuídos 

entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados os seguintes critérios: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

I - 2/3 (dois terços) distribuídos proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de representantes 

de todos os partidos que a integram; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.875, de 

30/10/2013) 

II - do restante, 1/3 (um terço) distribuído igualitariamente e 2/3 (dois terços) 

proporcionalmente ao número de representantes eleitos no pleito imediatamente anterior para a 

Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integram. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.875, de 30/10/2013) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara dos 

Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que se tenha 

incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem possuíam 

na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer etapa do 

pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova distribuição do 
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tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição referidos no 

caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, será assegurado 

o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as mudanças de filiação partidária, 

em quaisquer hipóteses, ressalvado o disposto no § 6º do art. 29 da Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão serão entregues 

às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a antecedência mínima: 

I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos programas em 

rede; 

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso das inserções. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja emissora de 

rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos participantes do pleito a 

veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à realização de segundo turno 

de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a retransmissão. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, de forma que o número máximo 

de Municípios a serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras disponíveis. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas condições.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de rádio e televisão e os 

canais por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, ainda, trinta minutos diários para a 

propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de até sessenta segundos, a critério 

do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido ou coligação, e 

distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as oito e as vinte e quatro horas, nos 

termos do § 2º do art. 47, obedecido o seguinte:  

I - o tempo será dividido em partes iguais para a utilização nas campanhas dos candidatos às 

eleições majoritárias e proporcionais, bem como de suas legendas partidárias ou das que 

componham a coligação, quando for o caso;  

II - destinação exclusiva do tempo para a campanha dos candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito, 

no caso de eleições municipais;  

III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as oito e as doze horas, as doze 

e as dezoito horas, as dezoito e as vinte e uma horas, as vinte e uma e as vinte e quatro horas;  

IV - na veiculação das inserções, é vedada a divulgação de mensagens que possam degradar ou 

ridicularizar candidato, partido ou coligação, aplicando-se-lhes, ainda, todas as demais regras 

aplicadas ao horário de propaganda eleitoral, previstas no art. 47. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Parágrafo único. É vedada a veiculação de inserções idênticas no mesmo intervalo de 

programação, exceto se o número de inserções de que dispuser o partido exceder os intervalos 

disponíveis, sendo vedada a transmissão em sequência para o mesmo partido político. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Art. 52. A partir do dia 8 de julho do ano da eleição, a Justiça Eleitoral convocará os partidos e 

a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, nos termos do artigo 

anterior, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, garantida a 

todos participação nos horários de maior e menor audiência.  

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 8.057, DE 2014 
(Do Sr. Gonzaga Patriota) 

 

Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas 
para as eleições e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5678/2005.  
 
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece 

normas para as eleições.  

Art. 2º Os artigos 46 e 47, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 46............................................................................................. 

I - nas eleições majoritárias, os debates entre candidatos serão organizados apenas 

pelo Tribunal Superior Eleitoral – TSE, nos casos de cargo majoritário federal, e pelos 

Tribunais Regionais Eleitorais – TRE, nos casos de cargo majoritário estadual ou 

municipal.  

Parágrafo Único – Os debates referidos no caput deste artigo, organizados em 

conjunto com os respectivos candidatos e seus assessores, ocorrerão em apenas dois 

momentos, no início e no final da campanha, com transmissão facultativa pelas 

emissoras de rádio e televisão. 

II - ........................................................................................................ 

III -  A escolha da ordem de fala de cada candidato e dos assuntos a serem debatidos 

será estabelecida mediante sorteio, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre 

os partidos e coligações interessados. 

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 

partido, desde que o Tribunal responsável comprove havê-lo convidado com a 

antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate. 

§ 2º Em caso de divisão dos candidatos em grupos, que se reunirão em dias ou 

horários diferentes, é vedada a presença de um mesmo candidato em mais de um 

debate.  

§ 3º (Revogado). 

§ 4º O debate será realizado segundo regras estabelecidas pelo Tribunal Superior 

Eleitoral. 

§ 5º (Revogado).” (NR) 
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“Art. 47. ................................................................................................ 

§ 2º ....................................................................................................... 

I – 1/3 (um terço), distribuídos igualitariamente;  

II - 2/3 (dois terços) proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos políticos que a integrarem; 

III - Para os candidatos à Presidência da República, o tempo será escalonado em 

faixas de 8 minutos, 5 minutos, 2 minutos e 1 minuto, e distribuído proporcionalmente 

ao número de representantes na Câmara dos Deputados. 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido político na 

Câmara dos Deputados é a resultante da eleição, ressalvada a hipótese de criação 

de nova legenda, quando prevalecerá a representatividade política conferida aos 

parlamentares que migraram diretamente dos partidos pelos quais foram eleitos para 

o novo partido político, no momento de sua criação. No caso de coligação, considera-

se o resultado da soma do número de representantes de todos os partidos que a 

integrarem. 

....................................................................................................” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida do art. 

47-A:  

“Art. 47-A. Pelo menos cinquenta por cento da propaganda eleitoral gratuita para 

presidente e governadores deverá ser realizada mediante transmissão ao vivo dos 

candidatos, suas ideias e propostas.” 

Art. 4º Ficam revogados os §§ 3º e 5º, do inciso III, do art. 46 da Lei nº 9.504, de 30 

de setembro de 1997.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei objetiva aprimorar o sistema eleitoral brasileiro por meio de 

mudanças pontuais na Lei das Eleições (Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997), 

mormente quanto à transmissão de propaganda eleitoral e de debates entre 

candidatos por emissoras de rádio ou televisão. 

Antigamente, como lembra o jurista Ives Gandra da Silva Martins, o horário político 

gratuito era transmitido ao vivo, e os candidatos expunham suas ideias diretamente 

ao eleitor, sem intervenção de marqueteiros. Hoje, os programas eleitorais 

transformaram-se em filme de ficção produzido pelos profissionais do marketing, que 

elaboram estratégias de comunicação em que o candidato aparece praticamente 

como um herói, uma fantasia.   

Sob outro prisma, precisamos garantir que o eleitor avalie os candidatos pelo que eles 

são, sem a influência de marqueteiros, que atuam com o simples objetivo de 
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conquistar o eleitor. Para isso, é necessário que os candidatos se apresentem, pelo 

menos em parte, ao vivo durante o horário político gratuito, demonstrando seu 

conhecimento sobre temas relevantes em níveis nacional e internacional, além de 

discutirem questões relacionadas à economia do país, política fiscal, saúde, 

educação, trabalho e tantas outras. 

Sabemos que as inserções de ideias produzidas pelos meios de comunicação 

interferem na decisão de parte dos eleitores. Por isso não se pode permitir a 

manipulação da opinião pública por meio de programas em que o que há de menos 

verdadeiro são justamente a imagem e as convicções dos candidatos.  

Outra mudança importante deve ocorrer quanto à iniciativa dos debates. Hoje, 

qualquer emissora de rádio ou televisão pode incluir um debate eleitoral em sua 

programação. Com isso, os debates ficaram banalizados, os candidatos não se 

preocupam mais em comparecer, apresentar suas propostas ou responder às 

perguntas, e muitas vezes partem para agressões verbais. Tudo isso causa 

desinteresse no eleitor, que se sente desestimulado a participar do processo eleitoral 

ou de votar. 

Além disso, a transmissão ao vivo das campanhas políticas para cargos majoritários 

representaria uma economia nos valores exorbitantes de gastos com marqueteiros, 

estúdios, cenas e efeitos especiais, jingles etc.  

Propomos que os debates aos cargos majoritários sejam exclusivamente organizados 

pelo Tribunal Superior Eleitoral - TSE, que os realizará conforme as regras legais 

vigentes e em comum acordo com as equipes dos candidatos, partidos e coligações, 

e permitirá que sejam transmitidos pelos meios de comunicação que tenham interesse 

em fazê-lo. Isso não é novidade em outros países. Nos Estados Unidos, por exemplo, 

os debates eleitorais são realizados por uma entidade independente, chamada 

Comission on Presidential Debates, e sua transmissão não é impositiva.  

Tendo em vista essa banalização dos debates, sugerimos, ainda, restringi-los a 

apenas dois momentos: um, no início da campanha e outro, na reta final das eleições. 

Além disso, vislumbramos assegurar o direito de participação nos debates apenas aos 

candidatos de partidos políticos com grande representatividade na Câmara dos 

Deputados. Acreditamos que, com essas alterações na lei, restituiremos aos debates 

sua verdadeira importância, os quais voltarão a ser o grande e mais aguardado 

momento da campanha política brasileira. 

As presentes alterações na Lei das Eleições resultarão em melhor qualidade dos 

debates políticos e provavelmente elevarão o nível de proficiência dos candidatos. 

Mas, principalmente, devolverão ao eleitor a esperança na política e nos políticos, o 

interesse em conhecer melhor seus candidatos e fazer uma escolha consciente do 

seu representante. 

Em razão da relevância desse tema, conto com o apoio dos nobres colegas para 

aprovarmos o Projeto de Lei em tela. 
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Sala das Sessões, em 03 de novembro de 2014. 

Deputado Federal GONZAGA PATRIOTA – PSB/PE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no horário definido 

nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, de debates sobre as 

eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação de candidatos dos 

partidos com representação na Câmara dos Deputados, e facultada a dos demais, observado o 

seguinte:  

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:  

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo;  

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;  

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que assegurem a 

presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações a um mesmo 

cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;  

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecido e divulgada pela 

emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de cada candidato, 

salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações interessados.  

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum partido, desde 

que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com a antecedência 

mínima de setenta e duas horas da realização do debate.  

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais de um debate 

da mesma emissora.  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às penalidades 

previstas no art. 56.  

§ 4º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado entre os 

partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do evento, dando-se ciência à 

Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão consideradas 

aprovadas as regras que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) dos 

candidatos aptos no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos partidos 

ou coligações com candidatos aptos, no caso de eleição proporcional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 
Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura mencionados 

no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, horário 

destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste 

artigo.  

§ 1º A propaganda será feita:  
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I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas e vinte e 

cinco minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos às 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze horas e 

vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;  

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das vinte horas 

e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;  

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas e sextas-

feiras:  

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte minutos, 

no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte horas 

e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 

1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas e dezoito 

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte 

horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal 

se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas e sextas-

feiras:  

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas e vinte 

minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte horas e cinquenta 

minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das doze horas e 

dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das vinte horas e 

quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze horas e 

quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte e uma horas 

e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze horas e 

trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte e uma 

horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em que a 
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renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e trinta minutos, 

no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte e 

uma horas, na televisão; 

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos mesmos horários 

previstos no inciso anterior.  

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1º, serão distribuídos 

entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados os seguintes critérios: 
(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 
I - 2/3 (dois terços) distribuídos proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de representantes 

de todos os partidos que a integram; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

II - do restante, 1/3 (um terço) distribuído igualitariamente e 2/3 (dois terços) 

proporcionalmente ao número de representantes eleitos no pleito imediatamente anterior para a 

Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integram. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.875, de 

30/10/2013) 
§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara dos 

Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que se tenha 

incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem possuíam 

na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer etapa do 

pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova distribuição do 

tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição referidos no 

caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, será assegurado 

o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as mudanças de filiação partidária, 

em quaisquer hipóteses, ressalvado o disposto no § 6º do art. 29 da Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão serão entregues 

às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a antecedência mínima: 

I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos programas em 

rede; 

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso das inserções. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja emissora de 

rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos participantes do pleito a 

veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à realização de segundo turno 

de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a retransmissão. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, de forma que o número máximo 

de Municípios a serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras disponíveis. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas condições.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 8.128, DE 2014 
(Do Sr. Roberto Freire) 

 
Acrescenta e altera dispositivos da Lei nº 9.504, de 1997, que estabelece 
normas para as eleições. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4466/2012.  
 

 
 O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º O art. 6º, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescido 

do seguinte parágrafo: 

“Art. 6º ................................................................................................... 

............................................................................................................. 

§ 6º Em caso de coligação majoritária, o tempo de propaganda eleitoral no rádio e na televisão 

será determinado apenas pelo que couber ao partido que detiver o maior tempo entre todos os 

seus integrantes.”  

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nas discussões sobre a reforma política, o tema relativo à formação das coligações é sempre 

lembrado, pelo menos por quem se preocupa com a hodierna crise de legitimidade das eleições 

diante do poderio econômico.  

Mas as coligações não podem ser encaradas como algo negativo. Seria demasiadamente 

simplista e pueril tratar dessa questão apenas sob o ponto de vista do oportunismo e do 

fisiologismo. Esses são males e serem enfrentados pelo legislador. Mas há grandes benefícios 

políticos, que se consubstanciam na possibilidade de formação de alianças políticas de cunho 

programático e ideológico. Esse é um aspecto importante que precisa ser ressaltado.  

O que resta, portanto, é combater as causas das coligações divorciadas do critério 

político/ideológico, ou seja, pelo mero oportunismo eleitoral. É a partir desse oportunismo que 

surgem coligações com a única finalidade de agregar tempo de propaganda eleitoral no rádio e 

na televisão para, depois, cobrar do candidato eleito indicações para Ministérios, Secretarias e 

demais estruturas estatais, como forma de pagamento pelo tempo de televisão e rádio cedidos. 

Para tanto, estou propondo que, em caso de coligação majoritária, o tempo de propaganda 

eleitoral no rádio e na televisão seja determinado apenas pelo que couber ao partido que detiver 

o maior tempo entre todos os seus integrantes. Com isso, preservam-se as alianças ideológicas 

e evitam-se as oportunistas.  
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São essas as razões pelas quais pedimos aos demais pares apoio para aprovação do presente 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2014. 

Deputado ROBERTO FREIRE 

PPS/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DAS COLIGAÇÕES 

 

Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar coligações 

para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, neste último caso, formar-se 

mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que integram a coligação 

para o pleito majoritário.  

§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as siglas dos 

partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de partido político 

no que se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um só partido no 

relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários.  

§ 1º-A. A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer referência a nome 

ou número de candidato, nem conter pedido de voto para partido político. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, sob sua 

denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para eleição 

proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação.  

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes normas:  

I - na chapa de coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer partido político 

dela integrante;  

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos partidos 

coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos executivos de 

direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III;  

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que terá atribuições 

equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos interesses e na representação da 

coligação, no que se refere ao processo eleitoral;  

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa designada na forma 

do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a compõem, podendo nomear até: 

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral; 

b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral; 

c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 4º O partido político coligado somente possui legitimidade para atuar de forma isolada no 

processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação, durante o período 
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compreendido entre a data da convenção e o termo final do prazo para a impugnação do registro 

de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º A responsabilidade pelo pagamento de multas decorrentes de propaganda eleitoral é 

solidária entre os candidatos e os respectivos partidos, não alcançando outros partidos mesmo 

quando integrantes de uma mesma coligação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 

11/12/2013) 

 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

 

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação de coligações 

serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.  

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do partido estabelecer 

as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da União até cento e 

oitenta dias antes das eleições.  

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre coligações, às 

diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos termos do respectivo 

estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela decorrentes. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, na condição 

acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 (trinta) dias 

após a data limite para o registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, o pedido de 

registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes à deliberação, 

observado o disposto no art. 13. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 216, DE 2015 
(Da Sra. Carmen Zanotto) 

 
Acrescenta o art. 46-A à Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 
Eleições), para dispor sobre a realização obrigatória de debates entre os 
candidatos a cargos eletivos do Poder Executivo, durante o período 
destinado à propaganda eleitoral gratuita.    
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4792/2012.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o art. 46-A à Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 - Lei das 

Eleições -, para dispor sobre a realização obrigatória de debates entre os candidatos a cargos 

eletivos do Poder Executivo, durante o período destinado à propaganda eleitoral gratuita.   

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

46-A: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=


183 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5678/2005 

“Art. 46-A. Independente da promoção de debates de iniciativa das emissoras de rádio ou 

televisão, é obrigatória a realização de debates entre os candidatos a cargos do Poder 

Executivo, no período da propaganda eleitoral gratuita, sob supervisão da Justiça Eleitoral, 

observado o seguinte:   

I – no primeiro turno, realizar-se-ão dois debates com a presença de todos os candidatos a um 

mesmo cargo, sendo o primeiro a trinta dias da eleição, e o segundo a cinco dias da eleição;  

II – no segundo turno, realizar-se-á um debate com os dois candidatos, a cinco dias da eleição;    

III – cada debate deverá ter a duração máxima de duas horas e trinta minutos, devendo ter 

início até às vinte e uma horas;   

IV – o tempo total destinado aos debates obrigatórios previstos neste artigo deverá ser 

acrescentado ao tempo reservado à propaganda eleitoral gratuita para fins de compensação 

fiscal a que têm direito as emissoras de rádio e televisão pela cedência do horário, nos termos 

do art. 99 desta Lei;  

V – Os debates serão regidos por regras estabelecidas em regulamento pela Justiça Eleitoral, 

admitidos acordos celebrados pelos partidos políticos, observada a concordância de pelo 

menos dois terços dos candidatos, desde que não contrários à lei ou ao regulamento;   

VI – Nas cidades onde não houver emissoras de rádio ou televisão aptas a transmitir os debates 

entre os candidatos locais, deverão ser realizados debates em espaço público, em datas 

definidas pela Justiça Eleitoral”. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É sabido que os meios de comunicação são mecanismos de integração nacional e que prestam 

um serviço fundamental à democracia. É por meio deles que uma informação pode transitar 

instantaneamente a todas as áreas de um país tão populoso e de enormes extensões geográficas 

como o Brasil. 

Não há dúvida de que a população brasileira vem, aos poucos, compreendendo a importância e 

a necessidade de dar maior atenção aos assuntos da política nacional e local. Infelizmente, há 

um descrédito da população com a política partidária, o que gera enormes danos à correta 

escolha de nossos governantes, especialmente aqueles que integram o Poder Executivo 

municipal, estadual e federal. Vivemos uma crise de representatividade, como nos afirma o 

pesquisador espanhol Manuel Castells.  

Entendemos que é necessário fomentar a cidadania e o senso de responsabilidade no tocante ao 

processo de escolha dos governantes.   

Enxergamos os debates políticos entre os candidatos como uma poderosa ferramenta para dar 

ao eleitor a chance de uma escolha responsável. Com os debates, o eleitor poderá avaliar os 

candidatos sem os efeitos do marketing político, típicos dos programas eleitorais, que 

usualmente privilegiam a produção “cinematográfica” em detrimento do conteúdo das 

propostas e dos programas de governo.   
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Embora sejam usuais e valiosos os debates promovidos espontaneamente pelas emissoras de 

rádio e televisão, a democracia brasileira não pode depender dessas iniciativas.  

A nosso ver, é indispensável estabelecer a obrigatoriedade da realização de debates entre todos 

os candidatos durante o período de propaganda eleitoral, independente daqueles já patrocinados 

pelas emissoras.  

Projeto dessa natureza foi apresentado pela deputada Rosane Ferreira em legislatura anterior, e 

por ter nosso integral apoio, merece ser reapresentada. Será um ganho à nossa democracia.  

Concretamente, propomos a realização de dois debates antes do primeiro turno, e um debate no 

segundo turno, dentro do período reservado à propaganda eleitoral gratuita. O tempo total dos 

debates obrigatórios (cada debate teria a duração de duas horas e meia) seria somado àquele 

destinado à propaganda eleitoral gratuita tradicional, para fins de compensação fiscal a que têm 

direito as emissoras pela cedência do horário.  

O acréscimo de tempo dos debates ao da propaganda eleitoral gratuita se justifica por não 

provocar alterações no modelo vigente, que é matéria consolidada há tempos, tanto na 

jurisprudência quanto no universo político. Com essa estratégia, estaremos privilegiando a 

estabilidade das regras eleitorais.   

Propomos, ainda, a definição do horário de realização dos debates obrigatórios – no máximo 

até 21 horas –, a fim de que o eleitor possa a eles assistir com tranquilidade. Não raro os debates 

promovidos atualmente pelas emissoras acabam avançando pela madrugada, impedindo que o 

trabalhador os veja, tendo em conta sua obrigação laboral na manhã do dia seguinte.  

Consideramos, contudo, que o maior benefício proporcionado pelo presente projeto de lei reside 

no impulso à realização dos debates nas pequenas localidades, onde não há emissoras de rádio 

ou televisão aptas a transmitir o debate entre os candidatos locais. Nesses casos, os debates 

deverão ocorrer em espaços públicos, tais como praças, auditórios de escolas, ginásios, entre 

outros.    

Acreditamos, verdadeiramente, que a presente proposição pode contribuir sobremodo para a 

melhoria dos costumes políticos no Brasil, dando oportunidade ao eleitor de avaliar o real 

conteúdo das propostas de candidato, despidas da “maquiagem” típica dos programas gravados, 

o que favorecerá a revelação de eventuais fragilidades de determinadas propostas.   

Na certeza de estarmos contribuindo para o aperfeiçoamento da democracia no Brasil, contamos 

com o apoio de nossos Pares para o aperfeiçoamento e aprovação da medida ora proposta.   

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2015. 

             Deputada CARMEN ZANOTTO  

                                   PPS/SC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
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Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 
..................................................................................................................................................................................... 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no horário definido 

nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, de debates sobre as 

eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação de candidatos dos 

partidos com representação na Câmara dos Deputados, e facultada a dos demais, observado o 

seguinte:  

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:  

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo;  

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;  

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que assegurem a 

presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações a um mesmo 

cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;  

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecido e divulgada pela 

emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de cada candidato, 

salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações interessados.  

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum partido, desde 

que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com a antecedência 

mínima de setenta e duas horas da realização do debate.  

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais de um debate 

da mesma emissora.  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às penalidades 

previstas no art. 56.  

§ 4º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado entre os 

partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do evento, dando-se ciência à 

Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão consideradas 

aprovadas as regras que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) dos 

candidatos aptos no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos partidos 

ou coligações com candidatos aptos, no caso de eleição proporcional. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura mencionados 

no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, horário 

destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste 

artigo.  

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas e vinte e 

cinco minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos às 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze horas e 

vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;  

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das vinte horas 
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e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;  

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas e sextas-

feiras:  

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte minutos, 

no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte horas 

e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 

1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas e dezoito 

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte 

horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal 

se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas e sextas-

feiras:  

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas e vinte 

minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte horas e cinquenta 

minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das doze horas e 

dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das vinte horas e 

quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze horas e 

quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte e uma horas 

e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze horas e 

trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte e uma 

horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras:  
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a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e trinta minutos, 

no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte e 

uma horas, na televisão; 

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos mesmos horários 

previstos no inciso anterior.  

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1º, serão distribuídos 

entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados os seguintes critérios: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

I - 2/3 (dois terços) distribuídos proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de representantes 

de todos os partidos que a integram; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.875, de 

30/10/2013) 

II - do restante, 1/3 (um terço) distribuído igualitariamente e 2/3 (dois terços) 

proporcionalmente ao número de representantes eleitos no pleito imediatamente anterior para a 

Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integram. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.875, de 30/10/2013) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara dos 

Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que se tenha 

incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem possuíam 

na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer etapa do 

pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova distribuição do 

tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição referidos no 

caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, será assegurado 

o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as mudanças de filiação partidária, 

em quaisquer hipóteses, ressalvado o disposto no § 6º do art. 29 da Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão serão entregues 

às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a antecedência mínima: 

I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos programas em 

rede; 

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso das inserções. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
.......................................................................................................................................................................... ........... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 899, DE 2015 
(Do Sr. Marcus Pestana) 

 
Altera a Lei 9.504/97 que dispõe sobre alterações na utilização dos 
programas destinados à propaganda eleitoral gratuita no rádio e na 
televisão 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4466/2012.  
 
 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 47. ............................................................................................................. 

§ 2o ...................................................................................................................... 

I - 2/3 (dois terços) distribuídos proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação para as eleições majoritárias, apenas o resultado 

da soma tempo destinados aos partidos dos candidatos ao cargo de presidente, governador e 

prefeito e de seus respectivos vices, desprezando-se o resultado da soma do tempo destinado 

aos demais partidos coligados;(dispositivo modificado) 

Art. 53 - B Fica vedada, nos programas de rádio e televisão destinados à propaganda eleitoral 

gratuita de cada partido ou coligação, a utilização de montagens, trucagens, edições, jingles e 

efeitos gráficos, restando autorizada a utilização vinheta de abertura e encerramento, a 

veiculação do nome, do número do candidato e do símbolo do partido, bem como a veiculação 

de cenas externas com a participação do candidato, desde que a focalização principal das 

imagens esteja concentrada no candidato. 

Parágrafo único - Fica autorizada a utilização nos programas de rádio e televisão destinados à 

propaganda eleitoral gratuita de cada partido ou coligação a sua realização no formato de 

entrevista com a participação de terceiro, ainda que não filiado, desde que a finalidade da 

participação seja exclusivamente a de entrevistar o candidato. 

Art. 53 - C - Havendo acordo entre 2/3 dos partidos com candidatos aos cargos de Presidente 

da República, Governador de estado e Prefeito municipal, considerando-se apenas os que 

possuam representação na Câmara dos Deputados ou no Senado, o horário destinado à 

propaganda eleitoral gratuita, no rádio e na televisão, poderá ser utilizado para debates 

temáticos entre os candidatos. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As recentes manifestações populares e a divulgação de pesquisas de renomados institutos 

apontam que o resultado das eleições Presidenciais de 2014 não se coaduna com o sentimento 

da maioria da população. Tal circunstância lança um questionamento que merece que nos 

debrucemos seriamente sobre ele: Qual o grau de legitimidade o modelo de fazer eleições no 

Brasil tem sido transferido dos eleitores para os eleitos? 

Ainda que não haja uma resposta matemática para a pergunta, é evidente que a sensação é a de 

que o resultado nas urnas conflita diretamente com os desejos e os anseios dos cidadãos 

brasileiros e é possível identificar inúmeras causas para os sintomas desta “enfermidade”. O 

sistema eleitoral, o financiamento de campanha, a fragmentação partidária são algumas das 

causas, todavia, há ainda outra que, peculiarmente nesta eleição, ficou flagrantemente exposta: 
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a forma de promover a imagem dos candidatos na televisão e no rádio.  

 Todavia, neste modelo, a luta consiste em apresentar ao eleitor não o real e verdadeiro 

candidato, mas outro, cheio de qualidades e que realizou durante a sua trajetória de vida 

particular e pública miríade de empreendimentos fantásticos, com trilha sonora de cinema, com 

custos mais que exorbitantes que, não só, impedem que o eleitor identifique e conheça as 

verdadeiras propostas e intenções dos candidatos, como elimina, preliminarmente, aqueles que 

não possuem alguns milhões de reais para investir apenas em marketing eleitoral. 

 Os altos custos da propaganda ainda refletem, obviamente, nos tormentosos problemas 

da captação ilegal de recursos e da utilização de “caixa 2” para realização das campanhas, 

repercurtindo, por conseguinte, na manutenção de compromissos posteriores com os 

finaciadores de campanha. 

 O projeto em debate pretende exatamente diminuir o impacto do marketing eleitoral em 

dois aspectos:  o primeiro na real mensagem transmitida pelo candidato ao eleitor, pois, sem 

todos os efeitos gráficos, jingles e produção, quem pleitear um mandato necessariamente terá 

que demonstrar suas qualidades para alcançá-lo; o segundo, na diminuição dos custos das 

campanhas eleitorais, que repercutirá nos problemas de financiamento, captação de recursos, 

prestação de contas e, por derradeiro, na própria administração da coisa pública. 

              Sala das Sessões, em 25 de março de 2015. 

Deputado MARCUS PESTANA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura mencionados 

no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, horário 

destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste 

artigo.  

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas e vinte e 

cinco minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos às 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze horas e 
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vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;  

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das vinte horas 

e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;  

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas e sextas-

feiras:  

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte minutos, 

no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte horas 

e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 

1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas e dezoito 

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte 

horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal 

se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas e sextas-

feiras:  

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas e vinte 

minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte horas e cinquenta 

minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das doze horas e 

dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das vinte horas e 

quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze horas e 

quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte e uma horas 

e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze horas e 

trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte e uma 

horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, 
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de 29/9/2009) 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e trinta minutos, 

no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte e 

uma horas, na televisão; 

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos mesmos horários 

previstos no inciso anterior.  

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1º, serão distribuídos 

entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados os seguintes critérios: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

I - 2/3 (dois terços) distribuídos proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de representantes 

de todos os partidos que a integram; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.875, de 

30/10/2013) 

II - do restante, 1/3 (um terço) distribuído igualitariamente e 2/3 (dois terços) 

proporcionalmente ao número de representantes eleitos no pleito imediatamente anterior para a 

Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integram. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.875, de 30/10/2013) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara dos 

Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que se tenha 

incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem possuíam 

na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer etapa do 

pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova distribuição do 

tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição referidos no 

caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, será assegurado 

o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as mudanças de filiação partidária 

em quaisquer hipóteses.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013 e com redação 

dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão serão entregues 

às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a antecedência mínima: 

I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos programas em 

rede; 

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso das inserções. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja emissora de 

rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos participantes do pleito a 

veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à realização de segundo turno 

de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a retransmissão. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, de forma que o número máximo 

de Municípios a serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras disponíveis. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas condições.  
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....................................................................................................................................................... 

Art. 53. Não serão admitidos cortes instantâneos ou qualquer tipo de censura prévia nos 

programas eleitorais gratuitos.  

§ 1º É vedada a veiculação de propaganda que possa degradar ou ridicularizar candidatos, 

sujeitando-se o partido ou coligação infratores à perda do direito à veiculação de propaganda 

no horário eleitoral gratuito do dia seguinte.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a requerimento de partido, coligação ou 

candidato, a Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de propaganda ofensiva à honra de 

candidato, à moral e aos bons costumes.  

Art. 53-A. É vedado aos partidos políticos e às coligações incluir no horário destinado aos 

candidatos às eleições proporcionais propaganda das candidaturas a eleições majoritárias ou 

vice-versa, ressalvada a utilização, durante a exibição do programa, de legendas com referência 

aos candidatos majoritários ou, ao fundo, de cartazes ou fotografias desses candidatos, ficando 

autorizada a menção ao nome e ao número de qualquer candidato do partido ou da coligação. 

(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 

§ 1º É facultada a inserção de depoimento de candidatos a eleições proporcionais no horário da 

propaganda das candidaturas majoritárias e vice-versa, registrados sob o mesmo partido ou 

coligação, desde que o depoimento consista exclusivamente em pedido de voto ao candidato 

que cedeu o tempo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Fica vedada a utilização da propaganda de candidaturas proporcionais como propaganda 

de candidaturas majoritárias e vice-versa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 3º O partido político ou a coligação que não observar a regra contida neste artigo perderá, em 

seu horário de propaganda gratuita, tempo equivalente no horário reservado à propaganda da 

eleição disputada pelo candidato beneficiado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

Art. 54. Dos programas de rádio e televisão destinados à propaganda eleitoral gratuita de cada 

partido ou coligação poderá participar, em apoio aos candidatos desta ou daquele, qualquer 

cidadão não filiado a outra agremiação partidária ou a partido integrante de outra coligação, 

sendo vedada a participação de qualquer pessoa mediante remuneração.  

Parágrafo único. No segundo turno das eleições não será permitida, nos programas de que trata 

este artigo, a participação de filiados a partidos que tenham formalizado o apoio a outros 

candidatos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.726, DE 2015 
(Do Sr. Josué Bengtson) 

 
Estabelece regras para a utilização de cores e símbolos pela 
administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4157/2012.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece regras para a utilização de cores e símbolos em logotipo e 

projeto de comunicação visual pela administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 2º. A utilização de cores e símbolos em obras, bens móveis e imóveis, fachadas 

e instalações por órgãos e entidades públicas da administração direta e indireta não 

pode caracterizar promoção pessoal de autoridades e servidores públicos ou de 

partidos políticos. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei aos bens das pessoas jurídicas de 

direito privado que estejam sendo direta e continuamente empregados na prestação 

de serviço público. 

Art. 3° Os órgãos e entidades da administração pública direta e indireta devem 

priorizar a utilização de cores neutras ou cores da Bandeira do Brasil ou dos entes da 

Federação que integram. 

Art. 4º A inovação na publicidade de órgãos públicos deve ter caráter educativo, 

informativo ou de orientação social e não poderá estar associada à mudança de 

administração, gestão ou mandato. 

Art. 5° O descumprimento do disposto nesta Lei constitui ato de improbidade 

administrativa disciplinado no artigo 11, inciso I, da Lei n° 8.429, de 1992, e sujeitará 

o infrator às penas do artigo 12, inciso III, da Lei n° 8.429, de 1992. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta lei é impedir a vinculação das cores e símbolos de obras, bens móveis 

e imóveis, fachadas e instalações públicas a autoridades, servidores públicos ou 

partidos políticos e, por conseguinte, evitar que órgãos e entidades públicas tenham 

suas estruturas utilizadas para transmitir, ainda que subliminarmente, mensagens de 

cunho político-partidário a possíveis eleitores. 

De fato, os símbolos municipais, estaduais e federais, quaisquer que sejam, criam 

uma relação de identidade com a comunidade, devem ser concebidos sem vinculação 

à ideologia política do administrador público e respeitar os valores dos cidadãos.  

Como se sabe, cada partido político tem cores características, o que permite 

manobras da autoridade em exercício para associar os bens públicos, bem com a 

publicidade dos atos, programas, serviços e campanhas, às cores da sua agremiação 

partidária, em inequívoca afronta ao disposto no art. 37, caput, e § 1° da Constituição 

Federal. De fato, não é rara a associação das pinturas das fachadas e das instalações 

de órgãos públicos de todo o País a determinados partidos.  

 Com a mudança de gestão, muitas vezes são gerados gastos desnecessários para 

adaptar a fachada de prédios e logotipos à nova administração. Assim, com a adoção 
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do disposto nesta propositura, esse tipo de situação será eliminado, gerando, 

principalmente, economia para os cofres públicos. 

Com a obrigatoriedade de uso de cores neutras ou oficiais nos bens e publicidades 

públicas, estará obstado o uso indiscriminado das cores de partidos políticos, 

garantindo-se assim a observância dos princípios administrativos da impessoalidade 

e moralidade, e impossibilitará a campanha eleitoral de forma subliminar com dinheiro 

público. Haja vista que usar cores e símbolos na administração pública que visem 

promoção ou favorecimento pessoal caracteriza clara violação dos citados princípios 

da administração pública. 

Trata-se de projeto de lei de inquestionável relevância moral e econômica para o 

nosso País, razão pela qual, contamos com o apoio dos ilustres pares na sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2015. 

Deputado JOSUÉ BENGSTON 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.......................................................................................................................................................  

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 
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Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 

chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 

demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 

cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 

Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 

Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 

por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 

âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos 

Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito 

de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, 

ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
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b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 

ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
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assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração 

direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e responsabilidade 

dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista, 

e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou 

dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do 

caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de 

mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
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Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou 

fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

.......................................................................................................................................................  
Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 

administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra 

de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que deva 

permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva 

divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, 

bem ou serviço. 

VIII - (Vide Lei nº 13.019, de 31/7/2014) 

 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação 

específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que 

podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato: ("Caput" 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, 

ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão dos direitos 

políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do acréscimo 

patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores acrescidos 

ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão 

dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o valor 

do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes 
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o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a extensão do 

dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação de 

declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada 

no serviço de pessoal competente.  

§ 1° A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações, e 

qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no exterior, e, 

quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos 

filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos 

apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente público deixar 

o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro do prazo 

determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens apresentada 

à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a Renda e 

proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a exigência contida 

no caput e no § 2° deste artigo.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 1.825, DE 2015 
(Dos Srs. Daniel Coelho e Carlos Sampaio) 

 
Altera a Lei nº 12.891, de 11 de dezembro de 2013, no §11º do art. 39, 
que "Dispõe sobre a permissão e circulação de carros de som e minitrios 
como meio de propaganda eleitoral"..., proibindo o uso dos mesmos em 
campanhas eleitorais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5710/2005.  
 

 
            O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1 º - Altera o § 11º do art. 39 da lei nº12. 891, de 11 de dezembro de 2013, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 39 
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 § 11. É proibida a circulação de carros de som, minitrios e trio elétrico como meio de 

propaganda eleitoral. 

§ 12. Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I - carro de som: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação de, no máximo, 10.000 (dez mil) watts; 

II - minitrio: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação maior que 10.000 (dez mil) watts e até 20.000 (vinte mil) watts; 

III - trio elétrico: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação maior que 20.000 (vinte mil) watts. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

            O objetivo desta lei é coibir abusos econômicos e propiciar a equidade aos partidos e 

candidatos em campanhas eleitorais, bem como favorecer a ordem pública, reduzindo as 

possibilidades de conflitos oriundos da perturbação do silêncio, além de, favorecer o meio 

ambiente na diminuição de veículos em circulação nas cidades. 

Sala das Sessões, em 09 de junho de 2015. 

Deputado Daniel Coelho 

PSDB/PE 
 

Carlos Sampaio 

PSDB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.891, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

Altera as Leis nºs 4.737, de 15 de julho de 1965, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 9.504, de 

30 de setembro de 1997, para diminuir o custo das campanhas eleitorais, e revoga dispositivos 

das Leis nºs 4.737, de 15 de julho de 1965, e 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 241. ......................................................................  

Parágrafo único. A solidariedade prevista neste artigo é restrita aos candidatos e aos respectivos 

partidos, não alcançando outros partidos, mesmo quando integrantes de uma mesma 

coligação."(NR)  

"Art. 262. O recurso contra expedição de diploma caberá somente nos casos de inelegibilidade 

superveniente ou de natureza constitucional e de falta de condição de elegibilidade.  



201 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5678/2005 

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado);  

IV - (revogado)." (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 3º .......................................................................  

Parágrafo único. É assegurada aos candidatos, partidos políticos e coligações autonomia para 

definir o cronograma das atividades eleitorais de campanha e executá-lo em qualquer dia e 

horário, observados os limites estabelecidos em lei." (NR) 

"Art. 15-A. ..................................................................  

Parágrafo único. O órgão nacional do partido político, quando responsável, somente poderá ser 

demandado judicialmente na circunscrição especial judiciária da sua sede, inclusive nas ações 

de natureza cível ou trabalhista." (NR) 

"Art. 22. .......................................................................  

.......................................................................................  

V - filiação a outro partido, desde que a pessoa comunique o fato ao juiz da respectiva Zona 

Eleitoral.  

Parágrafo único. Havendo coexistência de filiações partidárias, prevalecerá a mais recente, 

devendo a Justiça Eleitoral determinar o cancelamento das demais." (NR) 

"Art. 34. ......................................................................  

......................................................................................  

§ 1º A fiscalização de que trata o caput tem por escopo identificar a origem das receitas e a 

destinação das despesas com as atividades partidárias e eleitorais, mediante o exame formal dos 

documentos contábeis e fiscais apresentados pelos partidos políticos, comitês e candidatos, 

sendo vedada a análise das atividades político-partidárias ou qualquer interferência em sua 

autonomia.  

§ 2º Para efetuar os exames necessários ao atendimento do disposto no caput, a Justiça Eleitoral 

pode requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União ou dos Estados, pelo tempo que for 

necessário." (NR) 

"Art. 37. ..................................................................... 

.......................................................................................  

§ 7º ( VETADO).  

§ 8º ( VETADO).  

"Art. 44. .....................................................................  

......................................................................................  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar e realizar despesas.  

...........................................................................................  

§ 6º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não despender a 

totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser revertida para 

outras atividades partidárias, conforme previstas no caput deste artigo." (NR) 

"Art. 46. ..................................................................... 

.......................................................................................  

§ 5º O material de áudio e vídeo com os programas em bloco ou as inserções será entregue às 

emissoras com antecedência mínima de 12 (doze) horas da transmissão, podendo as inserções 

de rádio ser enviadas por meio de correspondência eletrônica. 

...........................................................................................  

§ 8º É vedada a veiculação de inserções idênticas no mesmo intervalo de programação, exceto 

se o número de inserções de que dispuser o partido exceder os intervalos disponíveis, sendo 

vedada a transmissão em sequência para o mesmo partido político."(NR)  
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Art. 3º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 6º ....................................................................... 

........................................................................................  

§ 5º A responsabilidade pelo pagamento de multas decorrentes de propaganda eleitoral é 

solidária entre os candidatos e os respectivos partidos, não alcançando outros partidos mesmo 

quando integrantes de uma mesma coligação." (NR) 

"Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações deverão ser 

feitas no período de 12 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, lavrandose a 

respectiva ata em livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em 24 (vinte e quatro) 

horas em qualquer meio de comunicação.  

..................................................................................." (NR) 

"Art. 11. ...................................................................... 

........................................................................................  

§ 8º .............................................................................  

.......................................................................................  

III - o parcelamento das multas eleitorais é direito do cidadão, seja ele eleitor ou candidato, e 

dos partidos políticos, podendo ser parceladas em até 60 (sessenta) meses, desde que não 

ultrapasse o limite de 10% (dez por cento) de sua renda. 

............................................................................................  

§ 13. Fica dispensada a apresentação pelo partido, coligação ou candidato de documentos 

produzidos a partir de informações detidas pela Justiça Eleitoral, entre eles os indicados nos 

incisos III, V e VI do § 1º deste artigo." (NR) 

"Art. 13. ..................................................................... 

......................................................................................  

§ 3º Tanto nas eleições majoritárias como nas proporcionais, a substituição só se efetivará se o 

novo pedido for apresentado até 20 (vinte) dias antes do pleito, exceto em caso de falecimento 

de candidato, quando a substituição poderá ser efetivada após esse prazo." (NR) 

"Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da campanha eleitoral, 

inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo pedido de 

registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela Justiça 

Eleitoral." 

"Art. 22. ......................................................................  

§ 1º Os bancos são obrigados a:  

I - acatar, em até 3 (três) dias, o pedido de abertura de conta de qualquer comitê financeiro ou 

candidato escolhido em convenção, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo e a 

cobrança de taxas ou a outras despesas de manutenção;  

II - identificar, nos extratos bancários das contas correntes a que se refere o caput, o CPF ou o 

CNPJ do doador. 

..................................................................................." (NR) 

"Art. 23. ...................................................................... 

.......................................................................................  

§ 2º As doações estimáveis em dinheiro a candidato específico, comitê ou partido deverão ser 

feitas mediante recibo, assinado pelo doador, exceto na hipótese prevista no § 6º do art. 28.  

..................................................................................." (NR) 

"Art. 24. ..................................................................... 

......................................................................................  

Parágrafo único. (VETADO)." (NR) 

"Art. 26. .....................................................................  

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho, observado o disposto no § 

3º do art. 38 desta Lei;  
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..........................................................................................  

XIV - (revogado);  

.........................................................................................  

Parágrafo único. São estabelecidos os seguintes limites com relação ao total do gasto da 

campanha:  

I - alimentação do pessoal que presta serviços às candidaturas ou aos comitês eleitorais: 10% 

(dez por cento);  

II - aluguel de veículos automotores: 20% (vinte por cento)."(NR)  

"Art. 28. .................................................................... 

....................................................................................  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a campanha 

eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 8 de agosto e 8 de 

setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro que 

tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral e os gastos que realizarem, em sítio 

criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos nomes dos doadores e 

os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de que tratam os incisos III 

e IV do art. 29 desta Lei.  

§ 5º ( VETADO).  

§ 6º Ficam também dispensadas de comprovação na prestação de contas:  

I - a cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por pessoa 

cedente;  

II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos, partidos ou comitês financeiros, 

decorrentes do uso comum tanto de sedes quanto de materiais de propaganda eleitoral, cujo 

gasto deverá ser registrado na prestação de contas do responsável pelo pagamento da despesa." 

(NR) 

"Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros, esta deve ser declarada 

na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, transferida ao partido, obedecendo 

aos seguintes critérios:  

I - no caso de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, esses recursos deverão ser 

transferidos para o órgão diretivo municipal do partido na cidade onde ocorreu a eleição, o qual 

será responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua utilização, contabilização e 

respectiva prestação de contas perante o juízo eleitoral correspondente;  

II - no caso de candidato a Governador, Vice-Governador, Senador, Deputado Federal e 

Deputado Estadual ou Distrital, esses recursos deverão ser transferidos para o órgão diretivo 

regional do partido no Estado onde ocorreu a eleição ou no Distrito Federal, se for o caso, o 

qual será responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua utilização, 

contabilização e respectiva prestação de contas perante o Tribunal Regional Eleitoral 

correspondente;  

III - no caso de candidato a Presidente e Vice-Presidente da República, esses recursos deverão 

ser transferidos para o órgão diretivo nacional do partido, o qual será responsável exclusivo 

pela identificação desses recursos, sua utilização, contabilização e respectiva prestação de 

contas perante o Tribunal Superior Eleitoral;  

IV - o órgão diretivo nacional do partido não poderá ser responsabilizado nem penalizado pelo 

descumprimento do disposto neste artigo por parte dos órgãos diretivos municipais e regionais.  

..................................................................................." (NR) 

"Art. 33. .....................................................................  

....................................................................................  

IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível econômico e 

área física de realização do trabalho a ser executado, intervalo de confiança e margem de erro;  

...........................................................................................  
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VII - nome de quem pagou pela realização do trabalho e cópia da respectiva nota fiscal.  

...........................................................................................  

§ 5º É vedada, no período de campanha eleitoral, a realização de enquetes relacionadas ao 

processo eleitoral." (NR) 

"Art. 36-A. Não serão consideradas propaganda antecipada e poderão ter cobertura dos meios 

de comunicação social, inclusive via internet:  

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de précandidatos em entrevistas, programas, 

encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição de 

plataformas e projetos políticos, observado pelas emissoras de rádio e de televisão o dever de 

conferir tratamento isonômico;  

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a expensas dos 

partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, discussão de políticas 

públicas, planos de governo ou alianças partidárias visando às eleições, podendo tais atividades 

ser divulgadas pelos instrumentos de comunicação intrapartidária;  

III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos instrumentos de comunicação 

intrapartidária e pelas redes sociais;  

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se faça pedido 

de votos;  

V - a manifestação e o posicionamento pessoal sobre questões políticas nas redes sociais.  

Parágrafo único. É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão das 

prévias partidárias." (NR) 

"Art. 36-B. Será considerada propaganda eleitoral antecipada a convocação, por parte do 

Presidente da República, dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do 

Supremo Tribunal Federal, de redes de radiodifusão para divulgação de atos que denotem 

propaganda política ou ataques a partidos políticos e seus filiados ou instituições.  

Parágrafo único. Nos casos permitidos de convocação das redes de radiodifusão, é vedada a 

utilização de símbolos ou imagens, exceto aqueles previstos no § 1º do art. 13 da Constituição 

Federal." 

"Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou que a ele 

pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e sinalização de 

tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é 

vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, 

fixação de placas, estandartes, faixas, cavaletes e assemelhados.  

...........................................................................................  

§ 2º ( VETADO).  

..........................................................................................  

§ 6º É permitida a colocação de mesas para distribuição de material de campanha e a utilização 

de bandeiras ao longo das vias públicas, desde que móveis e que não dificultem o bom 

andamento do trânsito de pessoas e veículos. 

..................................................................................." (NR) 

"Art. 38. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral a 

veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, adesivos, volantes e outros 

impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido, coligação ou 

candidato.  

...........................................................................................  

§ 3º Os adesivos de que trata o caput deste artigo poderão ter a dimensão máxima de 50 

(cinquenta) centímetros por 40 (quarenta) centímetros.  

§ 4º É proibido colar propaganda eleitoral em veículos, exceto adesivos microperfurados até a 

extensão total do para-brisa traseiro e, em outras posições, adesivos até a dimensão máxima 

fixada no § 3º." (NR) 
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"Art. 39. ..................................................................... 

......................................................................................  

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagens de sonorização fixas são permitidas 

no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas, com exceção do 

comício de encerramento da campanha, que poderá ser prorrogado por mais 2 (duas) horas.  

..........................................................................................  

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, inclusive eletrônicos, sujeitando-se a 

empresa responsável, os partidos, as coligações e os candidatos à imediata retirada da 

propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 

15.000,00 (quinze mil reais).  

...........................................................................................  

§ 11. É permitida a circulação de carros de som e minitrios como meio de propaganda eleitoral, 

desde que observado o limite de 80 (oitenta) decibéis de nível de pressão sonora, medido a 7 

(sete) metros de distância do veículo, e respeitadas as vedações previstas no § 3º deste artigo.  

§ 12. Para efeitos desta Lei, considera-se:  

I - carro de som: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação de, no máximo, 10.000 (dez mil) watts;  

II - minitrio: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação maior que 10.000 (dez mil) watts e até 20.000 (vinte mil) watts;  

III - trio elétrico: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação maior que 20.000 (vinte mil) watts." (NR) 

"Art. 47. ................................................................... 

...................................................................................  

§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão serão entregues 

às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a antecedência mínima:  

I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos programas em 

rede;  

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso das inserções." 

(NR) 

"Art. 51. .................................................................... 

......................................................................................  

IV - na veiculação das inserções, é vedada a divulgação de mensagens que possam degradar ou 

ridicularizar candidato, partido ou coligação, aplicando-se-lhes, ainda, todas as demais regras 

aplicadas ao horário de propaganda eleitoral, previstas no art. 47.  

Parágrafo único. É vedada a veiculação de inserções idênticas no mesmo intervalo de 

programação, exceto se o número de inserções de que dispuser o partido exceder os intervalos 

disponíveis, sendo vedada a transmissão em sequência para o mesmo partido político." (NR) 

"Art. 53-A. É vedado aos partidos políticos e às coligações incluir no horário destinado aos 

candidatos às eleições proporcionais propaganda das candidaturas a eleições majoritárias ou 

vice-versa, ressalvada a utilização, durante a exibição do programa, de legendas com referência 

aos candidatos majoritários ou, ao fundo, de cartazes ou fotografias desses candidatos, ficando 

autorizada a menção ao nome e ao número de qualquer candidato do partido ou da coligação. 

..................................................................................." (NR) 

"Art. 55. ......................................................................  

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o partido ou coligação à perda 

de tempo equivalente ao dobro do usado na prática do ilícito, no período do horário gratuito 

subsequente, dobrada a cada reincidência, devendo o tempo correspondente ser veiculado após 

o programa dos demais candidatos com a informação de que a não veiculação do programa 

resulta de infração da lei eleitoral." (NR) 

"Art. 56. ....................................................................  
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§ 1º No período de suspensão a que se refere este artigo, a Justiça Eleitoral veiculará mensagem 

de orientação ao eleitor, intercalada, a cada 15 (quinze) minutos.  

..................................................................................." (NR) 

"Art. 57-D. .................................................................. 

........................................................................................  

§ 3º Sem prejuízo das sanções civis e criminais aplicáveis ao responsável, a Justiça Eleitoral 

poderá determinar, por solicitação do ofendido, a retirada de publicações que contenham 

agressões ou ataques a candidatos em sítios da internet, inclusive redes sociais." (NR) 

"Art. 57-H. ...................................................................  

§ 1º Constitui crime a contratação direta ou indireta de grupo de pessoas com a finalidade 

específica de emitir mensagens ou comentários na internet para ofender a honra ou denegrir a 

imagem de candidato, partido ou coligação, punível com detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos 

e multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  

§ 2º Igualmente incorrem em crime, punível com detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, com 

alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), as pessoas contratadas na forma do § 1º." 

(NR) 

"Art. 58. ....................................................................  

.....................................................................................  

§ 9º Caso a decisão de que trata o § 2º não seja prolatada em 72 (setenta e duas) horas da data 

da formulação do pedido, a Justiça Eleitoral, de ofício, providenciará a alocação de Juiz 

auxiliar."(NR) 

"Art. 65. ....................................................................  

.....................................................................................  

§ 4º Para o acompanhamento dos trabalhos de votação, só será permitido o credenciamento de, 

no máximo, 2 (dois) fiscais de cada partido ou coligação por seção eleitoral." (NR) 

"Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral (TSE), no período compreendido entre 1º de março e 

30 de junho dos anos eleitorais, em tempo igual ao disposto no art. 93 desta Lei, poderá 

promover propaganda institucional, em rádio e televisão, destinada a incentivar a igualdade de 

gênero e a participação feminina na política." 

"Art. 100-A. A contratação direta ou terceirizada de pessoal para prestação de serviços 

referentes a atividades de militância e mobilização de rua nas campanhas eleitorais observará 

os seguintes limites, impostos a cada candidato:  

I - em Municípios com até 30.000 (trinta mil) eleitores, não excederá a 1% (um por cento) do 

eleitorado;  

II - nos demais Municípios e no Distrito Federal, corresponderá ao número máximo apurado no 

inciso I, acrescido de 1 (uma) contratação para cada 1.000 (mil) eleitores que exceder o número 

de 30.000 (trinta mil).  

§ 1º As contratações observarão ainda os seguintes limites nas candidaturas aos cargos a:  

I - Presidente da República e Senador: em cada Estado, o número estabelecido para o Município 

com o maior número de eleitores;  

II - Governador de Estado e do Distrito Federal: no Estado, o dobro do limite estabelecido para 

o Município com o maior número de eleitores, e, no Distrito Federal, o dobro do número 

alcançado no inciso II do caput;  

III - Deputado Federal: na circunscrição, 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para o 

Município com o maior número de eleitores, e, no Distrito Federal, esse mesmo percentual 

aplicado sobre o limite calculado na forma do inciso II do caput, considerado o eleitorado da 

maior região administrativa;  

IV - Deputado Estadual ou Distrital: na circunscrição, 50% (cinquenta por cento) do limite 

estabelecido para Deputados Federais;  
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V - Prefeito: nos limites previstos nos incisos I e II do caput;  

VI - Vereador: 50% (cinquenta por cento) dos limites previstos nos incisos I e II do caput, até 

o máximo de 80% (oitenta por cento) do limite estabelecido para Deputados Estaduais.  

§ 2º Nos cálculos previstos nos incisos I e II do caput e no § 1º, a fração será desprezada, se 

inferior a 0,5 (meio), e igualada a 1 (um), se igual ou superior.  

§ 3º A contratação de pessoal por candidatos a Vice-Presidente, Vice-Governador, Suplente de 

Senador e Vice-Prefeito é, para todos os efeitos, contabilizada como contratação pelo titular, e 

a contratação por partidos fica vinculada aos limites impostos aos seus candidatos.  

§ 4º Na prestação de contas a que estão sujeitos na forma desta Lei, os candidatos são obrigados 

a discriminar nominalmente as pessoas contratadas, com indicação de seus respectivos números 

de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).  

§ 5º O descumprimento dos limites previstos nesta Lei sujeitará o candidato às penas previstas 

no art. 299 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965.  

§ 6º São excluídos dos limites fixados por esta Lei a militância não remunerada, pessoal 

contratado para apoio administrativo e operacional, fiscais e delegados credenciados para 

trabalhar nas eleições e os advogados dos candidatos ou dos partidos e coligações." 

Art. 4º Revogam-se os incisos I a IV do art. 241 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, e o 

inciso XIV do art. 26 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 11 de dezembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Guido Mantega  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.850, DE 2015 
(Do Sr. Altineu Côrtes) 

 
Dispõe sobre propaganda eleitoral gratuita, alterando a Lei nº 9.504, de 
30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6427/2013.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 44 da Lei nº 9.504 de 30 de setembro de 1997 passa a vigorar com novo 

§1º, renumerando-se os parágrafos subsequentes (passando o originalmente §1º a 

ser o § 2º e, assim, sucessivamente, até o §4º) quanto à propaganda eleitoral gratuita 

no rádio e na televisão: 

“Art.44.................................................................................. 

§1º A propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão será transmitida ao vivo, 

sem recurso de gravação prévia ou de inserção de tomada de vídeo ilustrativa. (NR) 
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§2º........................................................................................ 

§3º........................................................................................ 

§4º.......................................................................................” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É uma necessidade que os programas eleitorais da TV extemporâneos, ou seja, que 

ocorram em época franca de campanha eleitoral, sejam realizados ao vivo, com os 

candidatos expondo-se aos eleitores sem a superprodução caríssima que costuma 

acontecer. Enquanto programas eleitorais de partidos maiores contam com recursos 

tecnológicos avançados e parecem superproduções hollywoodianas, candidatos mais 

modestos precisam driblar a falta de dinheiro com a criatividade. 

Nesse aspecto, falta ao art. 44 da Lei nº 9.504 de 1997 a abrangência que agasalhe 

o programa eleitoral no rádio e na TV ser realizado ao vivo, haja vista que, hoje, a luta 

pela radicalização da democracia inclui necessária e prioritariamente a participação 

das pessoas nas instâncias de decisão política, dialogando e interagindo com as reais 

demandas da população. E a comunicação tem papel fundamental nisso. 

Não é maquiando caras velhas e propostas antiquadas e vazias, por meio de 

gravações muito bem editadas e sofisticadamente produzidas, que se atinge a 

conscientização do eleitor que assiste ao programa eleitoral, mas sim utilizando a 

mídia como instrumento de participação social na gestão da publicidade decente. O 

programa ao vivo mostra a verdadeira personalidade do candidato que se expõe, sem 

nada ter a esconder, que diz a que objetivos vem, o motivo de ser candidato – e, ao 

vivo, o faz de forma espontânea, cara a cara com o espectador que lhe cederá o voto 

ou lhe negará o escrutínio de que necessitará para eleger-se. 

Assim, pelo bem de um processo eleitoral sem evasivas ou máscaras, conto com o 

apoio de meus pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

     Sala das Sessões, em 10 de junho de 2015. 

Deputado ALTINEU CORTES 
PR-RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

 

Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringe-se ao horário gratuito definido 

nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga.  

§ 1º A propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá utilizar a Linguagem Brasileira de 

Sinais - LIBRAS ou o recurso de legenda, que deverão constar obrigatoriamente do material 

entregue às emissoras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º No horário reservado para a propaganda eleitoral, não se permitirá utilização comercial ou 

propaganda realizada com a intenção, ainda que disfarçada ou subliminar, de promover marca 

ou produto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Será punida, nos termos do § 1º do art. 37, a emissora que, não autorizada a funcionar pelo 

poder competente, veicular propaganda eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio e televisão, 

em sua programação normal e noticiário:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.354, DE 2015 
(Do Sr. Bruno Covas) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 1997, para dispor sobre os debates entre 
candidatos durante o processo eleitoral.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5678/2005.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O art. 46 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 46. É facultada a transmissão, por emissoras de rádio ou de televisão, de debates 

entre os candidatos a cargos majoritários, que poderão ser escolhidos por critério de 

interesse jornalístico, assegurada a participação de candidato de partido ou coligação 

que tenha ao menos dez representantes na Câmara dos Deputados, observado o 

seguinte:" 

........................................................ 

........................................................ 

........................................................ 

IV – no segundo turno, os candidatos a governador e a presidente deverão participar 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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de, pelo menos, três debates televisivos, exceto se o número de debates promovidos 

na jurisdição da disputa for inferior a esse número, hipótese em que deverão participar 

de todos os que forem promovidos. (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei foi inicialmente apresentado no Senado Federal sob o número PLS 

461, de 2015 de autoria do Senador José Serra. 

Numa disputa eleitoral, os debates são decisivos para a formação de opinião 

qualificada do eleitor. Os candidatos têm de demonstrar, sem quaisquer apoios 

cênicos ou técnicos, seu conhecimento sobre as questões relevantes em disputa de 

maneira desenvolta e clara. Além disso, para que os debates tenham qualidade, é 

necessário que os candidatos participantes disponham do tempo mínimo necessário 

para explorar um número razoável de questões. 

Esses requisitos dificilmente podem ser atendidos se o número de debatedores for 

excessivo. No modelo institucional vigente no Brasil é perfeitamente possível que mais 

de uma dezena de candidatos nas eleições majoritárias. Por consequência, os 

debates sofrem os efeitos dessa proliferação, se tornam eventos confusos e palco de 

oportunismo, deixando de cumprir sua missão primordial: trazer informações 

relevantes aos eleitores. 

Esta proposição procura eliminar esse problema. Para isso, mira dois objetivos 

importantes: garantir uma razoável variedade de opções ao espectador e impedir que 

os debates percam o sentido pelo excesso de participantes e pela baixa 

representatividade de alguns deles.  

Esta proposição torna um pouco mais rígido o atual critério de representatividade para 

participação em debates. Os candidatos a presidente e a governador de partidos ou 

coligações que detenham pelo menos dez deputados federais terão garantido seu 

direito à participação nas disputas. Ao mesmo tempo, abre a possibilidade de 

participação para candidatos que não preencham esse primeiro critério, a critério 

jornalístico dos produtores.  

Finalmente, dado o papel imprescindível dos debates no esclarecimento do eleitor, no 

segundo turno, os candidatos a governador e a presidente participem 

obrigatoriamente de ao menos três debates. Não se deve permitir que um dos 

postulantes, ou ambos, se esquive de se apresentar ao julgamento popular na 

circunstância privilegiada de um debate público. 

Contamos com o apoio dos nobres pares nesta Casa para a aprovação deste projeto 

de lei em tela. 

Sala das Sessões, em 14 de julho de 2015. 
 

Deputado BRUNO COVAS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no horário definido 

nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, de debates sobre as 

eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação de candidatos dos 

partidos com representação na Câmara dos Deputados, e facultada a dos demais, observado o 

seguinte:  

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:  

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo;  

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;  

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que assegurem a 

presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações a um mesmo 

cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;  

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecido e divulgada pela 

emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de cada candidato, 

salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações interessados.  

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum partido, desde 

que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com a antecedência 

mínima de setenta e duas horas da realização do debate.  

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais de um debate 

da mesma emissora.  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às penalidades 

previstas no art. 56.  

§ 4º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado entre os 

partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do evento, dando-se ciência à 

Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão consideradas 

aprovadas as regras que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) dos 

candidatos aptos no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos partidos 

ou coligações com candidatos aptos, no caso de eleição proporcional. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura mencionados 

no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, horário 

destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste 

artigo.  

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  
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a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas e vinte e 

cinco minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos às 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze horas e 

vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;  

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das vinte horas 

e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;  

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas e sextas-

feiras:  

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte minutos, 

no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte horas 

e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 

1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas e dezoito 

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte 

horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal 

se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas e sextas-

feiras:  

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas e vinte 

minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte horas e cinquenta 

minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das doze horas e 

dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das vinte horas e 

quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze horas e 

quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte e uma horas 

e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze horas e 
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trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das vinte e uma 

horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e trinta minutos, 

no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte e 

uma horas, na televisão; 

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos mesmos horários 

previstos no inciso anterior.  

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1º, serão distribuídos 

entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados os seguintes critérios: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

I - 2/3 (dois terços) distribuídos proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de representantes 

de todos os partidos que a integram; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.875, de 

30/10/2013) 

II - do restante, 1/3 (um terço) distribuído igualitariamente e 2/3 (dois terços) 

proporcionalmente ao número de representantes eleitos no pleito imediatamente anterior para a 

Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integram. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.875, de 30/10/2013) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara dos 

Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que se tenha 

incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem possuíam 

na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer etapa do 

pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova distribuição do 

tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição referidos no 

caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, será assegurado 

o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as mudanças de filiação partidária 

em quaisquer hipóteses.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013 e com redação 

dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão serão entregues 

às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a antecedência mínima: 

I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos programas em 

rede; 

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso das inserções. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.839, DE 2015 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Altera o art. 39 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 
Eleições), para vedar a realização de propaganda eleitoral em que o 
candidato faça uso de disfarces, apresente-se caracterizado como uma 
personagem ou transmita mensagens ofensivas às instituições 
democráticas.     
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5678/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 39 da Lei nº 9.504, de 1997 (Lei das Eleições), para vedar 

a realização de propaganda eleitoral em que o candidato faça uso de disfarces, 

apresente-se caracterizado como uma personagem ou transmita mensagens que 

insultem as instituições democráticas.   

Art. 2º O art. 39 da Lei nº 9.504, de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte § 13:  

 “Art. 39. ............. 

........................... 

 “§ 13. É vedada a realização de propaganda eleitoral em que o candidato faça 

uso de disfarces, apresente-se caracterizado como uma personagem ou transmita 

mensagens ofensivas às instituições democráticas. (NR)”. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em um regime democrático, onde imperam as liberdades de informação e de 

expressão, a propaganda eleitoral constitui um dos mais importantes elementos do 

processo de formação e de manifestação da vontade política da sociedade.   

Ainda que saibamos que a propaganda eleitoral, de um modo geral, não guarda sólida 

relação com a realidade, e que o voto nem sempre resulta de escolhas estritamente 

racionais, é necessário que passemos a tratar o debate político no País com um 

mínimo de responsabilidade e respeito ao eleitor. Nunca é demais lembrar que a 

finalidade precípua da propaganda eleitoral é a divulgação de ideias e de programas 

de candidatos. 

O que se busca com a presente proposição é coibir a autopromoção de candidatos 

baseada em propagandas que ridiculizam, debocham e escarnecem as instituições 

democráticas e os Poderes da República.  
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Por óbvio, não se trata, e sequer seria compatível com a ordem constitucional vigente, 

de se banir o humor ou a crítica da propaganda eleitoral. Mas o certo é que tem se 

tornado cada vez mais comum a veiculação de propagandas em que aparecem 

candidatos-personagens fazendo uso de disfarces e máscaras, com o propósito de 

desmerecer a própria atividade política, além de enxovalhar as instituições 

democráticas, especialmente o Parlamento.  

Devemos todos reconhecer que o acesso gratuito dos partidos e candidatos ao 

rádio/TV tem finalidade mais nobre. Tal direito custa caro ao contribuinte brasileiro – 

e não se destina a manifestações de candidatos que se valem de zombarias e 

chacotas para encobrir as próprias intenções.    

O projeto de lei ora ofertado trata, pois, de por cobro a tais espécies de propaganda 

eleitoral que abusam do direito de antena e das liberdades democráticas, com o mero 

fim de obter vantagem eleitoral.  

Certos de estarmos contribuindo para a melhoria e amadurecimento do processo 

político-eleitoral brasileiro, contamos com o apoio dos nobres Pares para aprovação 

da presente proposição.  

Sala das Sessões, em 01 de setembro de 2015. 

Deputada RENATA ABREU 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

 

....................................................................................................................................................... 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em recinto aberto 

ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação à autoridade 

policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que esta lhe 

garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no mesmo 

dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da realização do ato e 

ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a hipótese 
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contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e duas horas, 

sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a duzentos 

metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros estabelecimentos 

militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagens de sonorização fixas são permitidas 

no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas, com exceção do 

comício de encerramento da campanha, que poderá ser prorrogado por mais 2 (duas) horas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 5º Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a um ano, com 

a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de 

cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de seus candidatos.  

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por comitê, candidato, 

ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas básicas ou 

quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção de 

candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 

animar comício e reunião eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, inclusive eletrônicos, sujeitando-se a 

empresa responsável, os partidos, as coligações e os candidatos à imediata retirada da 

propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 

15.000,00 (quinze mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006,  com 

redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão permitidos distribuição de 

material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de som que transite pela cidade 

divulgando jingles ou mensagens de candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto para a 

sonorização de comícios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. É permitida a circulação de carros de som e minitrios como meio de propaganda eleitoral, 

desde que observado o limite de 80 (oitenta) decibéis de nível de pressão sonora, medido a 7 

(sete) metros de distância do veículo, e respeitadas as vedações previstas no § 3º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 12. Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I - carro de som: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação de, no máximo, 10.000 (dez mil) watts; 

II - minitrio: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação maior que 10.000 (dez mil) watts e até 20.000 (vinte mil) watts; 

III - trio elétrico: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação maior que 20.000 (vinte mil) watts. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 
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11/12/2013) 

Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da 

preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada exclusivamente 

pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.  

§ 1º É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a aglomeração de pessoas 

portando vestuário padronizado, bem como os instrumentos de propaganda referidos no caput, 

de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos.  

§ 2º No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido aos servidores da Justiça 

Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha qualquer 

propaganda de partido político, de coligação ou de candidato.  

§ 3º Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido que, em seus crachás, 

constem o nome e a sigla do partido político ou coligação a que sirvam, vedada a padronização 

do vestuário.  

§ 4º No dia do pleito, serão afixadas cópias deste artigo em lugares visíveis nas partes interna e 

externa das seções eleitorais. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas ou 

semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de economia 

mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de 

prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de dez mil a vinte 

mil UFIR.  

Art. 40-A. (VETADO na Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 40-B. A representação relativa à propaganda irregular deve ser instruída com prova da 

autoria ou do prévio conhecimento do beneficiário, caso este não seja por ela responsável.  

Parágrafo único. A responsabilidade do candidato estará demonstrada se este, intimado da 

existência da propaganda irregular, não providenciar, no prazo de quarenta e oito horas, sua 

retirada ou regularização e, ainda, se as circunstâncias e as peculiaridades do caso específico 

revelarem a impossibilidade de o beneficiário não ter tido conhecimento da propaganda. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 41. A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não poderá ser objeto de 

multa nem cerceada sob alegação do exercício do poder de polícia ou de violação de postura 

municipal, casos em que se deve proceder na forma prevista no art. 40. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será exercido pelos juízes eleitorais e pelos 

juízes designados pelos Tribunais Regionais Eleitorais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º O poder de polícia se restringe às providências necessárias para inibir práticas ilegais, 

vedada a censura prévia sobre o teor dos programas a serem exibidos na televisão, no rádio ou 

na internet. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.445, DE 2016 
(Do Sr. Laerte Bessa) 

 
Altera os artigos 26 e 39 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, que 
estabelece normas para as eleições, para relacionar os gastos eleitorais 
para os partidos e coligações. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1510/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 26 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescido 

dos seguintes incisos: 

“Art. 26 ................................................................................ 

............................................................................................. 

XVIII – confecção, aquisição, utilização e distribuição de camisetas, chaveiros, bonés, 

canetas e outros brindes de campanha, desde que vinculados ao fundo partidário e 

ao orçamento partidário; 

XIX – pagamento de cachê de artistas ou animadores de eventos relacionados à 

campanha eleitoral, desde que vinculados ao fundo partidário e ao orçamento 

partidário.” 

Art. 2º Os §6º e §7º do art. 39 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, passam a 

vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 39 ................................................................................ 

............................................................................................. 

§6º Aos partidos políticos e às coligações é permitido confeccionar, adquirir, utilizar e 

distribuir camisetas, chaveiros, bonés, canetas e brindes de campanha com a 

finalidade de promoverem partidos e coligações, desde que não identifiquem e não 

proporcionem vantagem pessoal a qualquer candidato, sujeitando os partidos, as 

coligações e os candidatos ao imediato recolhimento e à proibição da propaganda 

irregular e ao pagamento de multa no valor de 10.000 (dez mil) a 15.000 (quinze mil) 

UFIRs. (NR) 

§7º É permitida a realização de showmício, de evento assemelhado e a apresentação 

remunerada de artistas em comícios e em reuniões eleitorais com a finalidade de 

promoverem partidos e coligações, vedadas a exclusividade artística com qualquer 

partido ou coligação e a divulgação e a identificação, sob qualquer forma, de qualquer 

candidato, sujeitando os partidos e as coligações à proibição de realizarem outros 

showmícios e ao pagamento de multa no valor de 10.000 (dez mil) a 15.000 (quinze 

mil) UFIRs, sujeitando os candidatos ao pa- gamento de multa no valor de 10.000 (dez 

mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs e sujeitando os artistas à proibição de se 

apresentarem em showmícios, em comícios e em reuniões eleitorais pelo período de 

01 (um) a 02 (dois) anos e ao pagamento de multa no valor de 10.000 (dez mil) a 

15.000 (quinze mil) UFIRs.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 11.300, de 10 de maio de 2006, decorrente do PLS 275/05, alterou a Lei 

9.504/97 para, dentre outras coisas: (1) revogar a possibilidade de pagar com 

natureza de gasto eleitoral cachê a artistas ou a animadores de eventos relacionados 

à campanha; (2) vedar a confecção, utilização ou distribuição de quaisquer bens ou 

materiais (brindes em gerais) que possam proporcionar vantagem ao eleitor; (3) 

vedar também a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção 

de candidatos; (4) e vedar ainda a apresentação, remunerada ou não, de artistas 

com a finalidade de animar comício e reunião eleitoral. A Lei 11.300/06 fez tudo isso 

revogando o então inciso XI do art. 26 da Lei 9.504/97 e incluindo o § 6º e o § 7º ao 

art. 39 do mesmo codex. 

Nas justificações do PLS 275/05 (Lei 11.300/06) o seu autor (senador Jorge 

Bornhausen) já demonstra grande preocupação com o sistema de financiamento de 

campanhas políticas, mencionando inclusive a aprovação pelo Senado do PLS 

353/99 que trata do financiamento público delas. De tais justificações merecem 

destaque as seguintes manifestações (recortes nossos): 

“A presente proposição (...) é uma tentativa (...) de enfrentamento dos problemas gerados pela 

arrecadação, gerenciamento e aplicação dos recursos de campanha, através da redução dos seus 

custos, do aperfeiçoamento dos sistemas de controle e do agravamento das punições aos infratores”; 

“Na redação sugerida ao novo art. 26 principiamos por eliminar outras formas de gastos eleitorais que 

não as expressamente previstas... A revogação dos incisos IX e XI do art. 26 implica a eliminação da 

possibilidade de gastos eleitorais com produção ou patrocínio de espetáculos e eventos promocionais 

e com o pagamento de cachês a artistas ou animadores para os chamados showmícios”; 

“Quanto à propaganda eleitoral (...) vedando expressamente, também, a presença em palanque de 

artistas, músicos e assemelhados, prática que, a nosso ver, desnatura o comício, desvirtua a 

mensagem política e produz confusão mental no eleitor”; 

“... a democracia representativa brasileira não resistirá por muito mais tempo aos constantes e cada 

vez mais violentos açoites das ilegalidades que brotam das práticas correntes do financiamento de 

campanhas”. 

Data maxima venia, em que pese a correta e a adequada preocupação com o atual 

sistema brasileiro de financiamento de campanhas políticas e a coerente 

manifestação pelo financiamento público dela, esta PPL contrapõe parte de tal 

argumentação, justamente no sentido de demonstrar o total desacerto que foi a 

revogação do então inciso XI do art. 26 e a inclusão do § 6º e do § 7º ao art. 39, 

ambos da Lei 9.504/97. Senão vejamos. 

Quanto à preocupação em diminuir os custos das campanhas, vê-se que a Lei 

11.300/06 foi praticamente em vão, pois numa rápida pesquisa ao site do Col. 

Tribunal Superior Eleitoral – TSE é possível verificar que as alterações legais não 

atingiram tal objetivo, pois elas definitivamente não diminuíram os custos das 

campanhas. Ao contrário, aparentemente tais custos aumentaram. 
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A título de exemplo, tomemos como parâmetro os custos da última campanha 

presidencial (eleição 2014): somente os dois candidatos que chegaram ao se- gundo 

turno gastaram juntos quase R$ 1 BI (UM BILHÃO DE REAIS). Tabela: 

CANDIDATOS DESPESAS (R$) TOTAL (R$) 

DILMA ROUSSEFF 350.232.163,64  

958.004.350,38 
PARTIDO/COLIGAÇÃO 197.103.370,60 

AÉCIO NEVES 194.396.923,71 

PARTIDO/COLIGAÇÃO 216.271.892,43 
* Fonte: Col. TSE (site na internet). 

* Observação: esses valores podem não estar totalmente exatos, pois ainda não estão disponíveis no 

site do Col. TSE os relatórios técnicos conclusivos dos exames das prestações de contas do 

candidato Aécio Neves e de seu partido/coligação, e não foi possível conseguir em tempo hábil (à 

finalização destas justificações) acesso aos autos dos respectivos processos de prestação de contas. 

Vê-se na tabela acima que são absolutamente vultosos e escandalosos os valores 

das campanhas eleitorais, lembrando que esses números são apenas dos dois 

candidatos que chegaram ao segundo turno da última eleição presidencial. E tais 

valores ao menos aparentemente tendem a crescer nas próximas eleições, o que 

matemática e financeiramente depõe contra e derruba o respectivo frágil argumento 

do PLS 275/05 (Lei 11.300/06). Portanto, não se sustenta o argumento de que as 

proibições e vedações advindas com a Lei 11.300/06 levariam à redução dos custos 

das campanhas, justificação que ao menos aparentemente já caiu por terra. 

Noutra linha, o PLS 275/05 (Lei 11.300/06) também mostrou muita preocupação com 

a questão da corrupção, especificamente nas campanhas eleitorais. Vê-se isso 

claramente quando se lê, por exemplo: “constantes e cada vez mais violentos açoites 

das ilegalidades que brotam das práticas correntes do financiamento de campanhas”. 

Ou então quando se lê: “buscar uma solução que impeça a repetição nauseante de 

ilícitos graves no sistema de financia- mento de campanhas”. 

Acertadíssima a preocupação com a corrupção (ativa e passiva) que historicamente 

assola nosso país, matéria que inclusive deveria ser parte integrante da grade 

curricular de nossas escolas. Contudo, também foram equivocadas e inócuas as 

razões, as justificativas e as medidas legais aprovadas quanto à questão em 

específico (“corrupção em campanhas eleitorais”): 

(1) PORQUE as proibições e as vedações legais aprovadas não diminuíram a 

corrupção em campanhas eleitorais. Prova disso, por exemplo, é que nesta 

data o Col. TSE prossegue com o julgamento da Ação de Impugnação de 

Mandato Eletivo – AIME 761 que pede a cassação da coligação eleita em 

2014 (presidente da República reeleita, Dilma Rousseff, seu vice, Michel 

Temer, e a coligação “com a força do povo”) justamente por suposto abuso 

de poder político e de poder econômico nas eleições 2014; 

(2) PORQUE as proibições e as vedações legais aprovadas não foram ao cerne 

do problema: as origens dos recursos, as origens das receitas para os 

financiamentos das campanhas eleitorais. É com isso que as restrições 

legais e as investigações policiais de- veriam e devem se preocupar. 
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Contudo, as medidas restritivas trazidas pelo PLS 275/05 (Lei 11.300/06) de 

que especificamente tratam esta PPL se detiveram tão somente a restringir 

alguns gastos de campanhas, situação secundária, de menor importância, 

quando estiverem devidamente comprovadas as origens lícitas das receitas; 

(3) PORQUE ao vedar em campanha eleitoral qualquer gasto com brindes e com 

artistas a Lei 11.300/06 – ainda que indireta- mente e de forma não 

pretendida – qualificou negativamente de corruptos todos os empresários 

daquele ramo e todos os artistas. Inegavelmente, a Lei carregou com a 

pecha de corrupto todas essas classes de trabalhadores, pois se presumiu 

que eles eram parte do esquema de “corrupção em campanhas”, caso 

contrário, os trabalhos deles não seriam proibidos; 

(4) E PORQUE a Lei 11.300/06 vedou erroneamente a distribuição de meros 

brindes de campanhas (camisetas, bonés, canetas, botons, etc) e a 

realização dos showmícios, vetou  acertadamente a distribuição de cestas 

básicas, contudo, não proibiu e sequer  faz menção, por exemplo, à 

distribuição de bebidas alcoólicas e/ou de combustíveis aos eleitores. Ou 

seja, hoje nenhum candidato pode realizar showmício, o que melhoraria ou 

geraria renda (conforme o caso) de milhares de músicos espalhados pelo 

país, mas, todos os candidatos hoje podem distribuir legalmente bebidas 

alcóolicas e combustíveis aos eleitores porque não há vedação legal 

expressa sobre o tema, advinda ou não com a Lei 11.300/06. Aliás, o Col. 

TSE até já decidiu que a distribuição de combustível para carreata não é 

compra de votos. Além do mais, no capítulo concernente aos “Crimes 

Eleitorais” no Código Eleitoral só é criminalizado o fornecimento de alimento 

e de transporte coletivo no dia da eleição, não o de bebidas alcoólicas (art. 

302), podendo a situação, conforme o caso, ser eventualmente enquadrada 

no art. 299. Quer dizer, hoje qualquer candidato em campanha em época 

eleitoral pode (amparado legalmente e desde que moderadamente) realizar 

uma festa, um almoço, um jantar ou um churrasco a tantos quantos 

convidados (eleitores) quiser e puder, incluindo em seus gastos o transporte 

individual de cada um deles (cessão de combustível) e a bebida alcoólica 

gratuita a todos eles (cerveja, uísque, etc), evento alegrado somente com 

som eletrônico, mas não pode pagar um artista para fazer um show para 

divulgar suas propostas. 

Por tudo isso é que os empresários do ramo de brindes, os gráficos, os produtores 

têxteis, as costureiras, os artistas em geral, etc, apoiam e promovem esta PPL, por 

duas simples razões: PORQUE QUEREM TRABALHAR HONESTAMENTE E 

PORQUE NÃO SÃO CORRUPTOS! 

Ainda é importantíssimo mencionar o seguinte sobre as restrições e sobre as 

vedações legais advindas com o PLS 275/05 (Lei 11.300/06): 

(1) TROUXE DESEMPREGO ÀS EMPRESAS (algumas pequenas e familiares) 

gráficas, de confecção de brindes, de silk screen, de costuras, de serigrafia, 

etc, afetando natural e negativamente a economia brasileira, pois conforme 

é notório, elas sempre faturavam nas eleições, algumas fazendo receita 

suficiente para se sustentarem por bastante tempo; 

(2) TROUXE DESEMPREGO AO MEIO ARTÍSTICO EM GERAL, afetando 

natural e negativamente a economia brasileira e a cultura nacional, pois 
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bandas e artistas (individuais, em duplas, circenses, escritores, repentistas, 

cordelistas, atores, poetisas, humoristas, compositores, etc) em épocas de 

eleições sempre contratavam mais artistas para lhes acompanhar, mais 

empresas de iluminação, mais equipes  e  empresas  de  segurança,  mais 

equipes de som, mais empresas de transporte, etc, para realização de seus 

espetáculos, sem esquecer os vendedores ambulantes, os quais também 

sempre faturavam alguns trocados nos showmícios. E as malfadadas 

restrições e vedações contidas na Lei 11.300/06 não estão 

desacompanhadas para causar prejuízos à classe trabalhadora dos artistas. 

Juntamente com elas está a desditosa “pirataria”, inclusive pela internet, que 

rouba dos artistas qualquer eventual possibilidade de faturamento 

considerável na venda de DVDs e de CDs, sendo notório que por tal razão 

os artistas – especialmente os do ramo musical – há anos sobrevivem em 

sua ampla maioria quase que unicamente dos shows que realizam, e 

qualquer empecilho a isso implica em notável proibição ao direito de 

trabalhar e em prejuízos de todas as ordens. Não há um Programa de 

Estado (ou sequer de Governo) sério que incentive a cultura; a “Lei Rouanet” 

(Lei 8.313/91) de tão burocrática entrava todo o processo, restringindo a 

participação (financiamento) somente às grandes empresas. Os showmícios 

(de todas as naturezas) inegavelmente incentivavam o desenvolvimento da 

cultura, e até isso a Lei 11.300/06 coibiu. Noutra linha, ouve-se falar que 

existiriam artistas trabalhando em favor de corruptos e de enganadores dos 

mais desfavorecidos, mas também se ouve falar que em favor dessa corja 

também trabalhariam jornalistas, administradores, economistas, 

contadores, contabilistas, advogados, algumas mídias (incluindo emissoras 

de televisão), etc, porém, nenhuma dessas classes ou dessas empresas é 

proibida de trabalhar em época de campanha eleitoral, o quê pode até elevar 

a discussão para o nível de “discriminação social” com os artistas; 

(3) NÃO HÁ COMPROVAÇÃO (CIENTÍFICA OU TÉCNICA) CONHECIDA DE 

QUE A PRESENÇA NO PALANQUE DE UM ARTISTA PRODUZA 

CONFUSÃO MENTAL NO ELEITOR, desnaturando o comício e 

desvirtuando a mensagem política. Inobstante isso, para evitar que tais 

situações venham eventualmente a ocorrer, esta PPL apresenta três 

condições bastantes claras: (A) vedação de exclusividade do artista com 

qualquer partido ou coligação; (B) vedação em divulgar, sob qualquer forma, 

qualquer candidato; (C) e vedação na identificação pessoal, sob qualquer 

forma, de qualquer candidato, proporcionando-lhe vantagem; 

(4) AFASTOU OS FÃS MENOS DESPROVIDOS, DE MENOS RECURSOS, DE 

SEUS ÍDOLOS. Conforme se sabe pelos relatos dos artistas, especialmente 

os musicais, muitas pessoas e fãs, as mais humildes e que são a grande 

maioria em nosso desigual país, esperavam as eleições e os showmícios 

para verem de perto os seus artistas preferidos, os seus ídolos, pois nunca 

possuíram as mínimas condições para comprarem um ingresso para 

assistirem a um show. O fim dos showmícios trouxe mais este ponto 

negativo aos cidadãos; 

(5) ARTISTAS TEEM A FORÇA/INFLUÊNCIA NATURAL DE AGLUTINAR 

MULTIDÕES. Quem acompanha as campanhas eleitorais há algum tempo, 

especialmente desde antes do ano de 2006, sabe como era muito maior o 

comparecimento de populares a um showmício que a um mero comício, 

conforme ocorre hoje em dia. E quanto maior o comparecimento de 
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cidadãos, obviamente maior será o alcance do evento, o que significa que 

uma quantidade bem maior de pessoas poderá ouvir as propostas dos 

partidos e das coligações na divulgação de seus projetos, implicando numa 

VERDADEIRA “PERMUTA DE PÚBLICO”: o público da cultura (que vai ao 

evento principalmente por causa do artista) ouvindo projetos políticos que 

não ouviriam e o público político (que vai ao evento principalmente por 

motivos ideológicos) assistindo uma apresentação artística que talvez nunca 

vissem; 

(6) MUITOS ARTISTAS (ESPECIALMENTE MUSICAIS) SURGIRAM EM 

PALCOS/PALANQUES DE CAMPANHAS ELEITORAIS, o que 

malfadadamente não ocorre mais. Os políticos sempre deram chances a 

todos os artistas de se apresentarem em seus palanques, especialmente os 

artistas do bairro ou da cidade em que faziam comício, situação que hoje 

resta absolutamente inviabilizada pela Lei 11.300/06. Há exemplos famosos 

e notórios de artistas que nasceram em palcos/palanques eleitorais: 

“MILIONÁRIO & JOSÉ RICO” e “ZEZÉ DI CAMARGO & LUCIANO” 

(situação refletida inclusive no filme “Dois filhos de Francisco”); 

(7) NÃO HÁ COMPROVAÇÃO (CIENTÍFICA, TÉCNICA, JUDICIAL, POLICIAL) 

CONHECIDA DE QUE ELEITORES VENDIAM SEUS VOTOS POR MEROS 

E SIMPLÓRIOS BRINDES DE CAMPANHA OU POR QUAISQUER 

OUTROS BENS OU MATERIAIS QUE PUDESSEM LHES 

PROPORCIONAR ALGUMA SIMPLÓRIA VANTAGEM, incluindo na lista: 

cestas básicas, botijões de gás, dentaduras, calçados, etc. Simples 

“bugigangas” (objeto de pouco valor) efetivamente não compram votos. Os 

eleitores apenas declaravam que votariam nos candidatos que lhes 

presenteavam com tais coisas, mas sempre votaram de acordo com as suas 

convicções, pouco importando quais eram elas, independentemente de seu 

grau de escolaridade e de seu poder aquisitivo. Ao contrário, sabe-se que 

há sim venda de voto por promessas de trabalho, de dinheiro, de moradia, 

de tratamento de saúde, situações obviamente não englobadas nesta PPL. 

E também se sabe que há votos conseguidos mediante forte intimidação e 

pressão aos eleitores, os chamados “votos de cabresto”, o que ocorre, por 

exemplo, nos denominados “currais eleitorais”, contra os quais não se vê 

movimentação alguma. Apesar de tudo isso, esta PPL vincula os brindes ao 

fundo e ao orçamento partidário, não beneficiando e nem proporcionando 

vantagem pessoal diretamente a nenhum candidato, da mesma forma 

prevista nesta PPL para os showmícios, inclusive com previsão de multa; 

(8) SEMPRE EXISTIRAM E SEMPRE EXISTIRÃO DESIGUALDADES EM 

CAMPANHAS ELEITORAIS, POIS ISSO É O REFLEXO DO SISTEMA 

CAPITALISTA. E mesmo quando for (se for) aprovado o sistema de 

financiamento público das campanhas eleitorais existirão disparidades se o 

novo sistema apresentar vinculação aos tamanhos das bancadas dos 

partidos, o que por ora se vislumbra. Por isso, tentando diminuir ao máximo 

tal desigualdade econômica entre todos os candidatos a todos os cargos 

eletivos em disputa, esta PPL vincula a atração artística ao partido e/ou à 

coligação, beneficiando igualmente todos os candidatos dele ou dela e não 

apenas um ou uns em especial (os mais abastados), pois a atração artística 

– que estará no palanque a trabalho – jamais poderá distinguir e diferenciar 

algum candidato; 
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(9) A PROIBIÇÃO AOS SHOWMÍCIOS AFETOU MUITO INCLUSIVE OS 

SHOWS NORMAIS EM ÉPOCA DE CAMPANHA ELEITORAL, 

principalmente aqueles que ocorrem em festas populares e públicas, pois 

os gestores públicos (geralmente prefeitos) receiam que o show normal 

possa malfadadamente ser com- parado a um showmício, especialmente 

pela oposição, trazendo- lhe então problemas de todas as ordens, 

especialmente perante o Ministério Público Eleitoral. 

Finalizando estas Justificações, convém esclarecer especificamente as propostas 

apresentadas, divididas em duas frentes: 

(I) COMBINAÇÃO DO NOVO (ACRESCENTADO) INCISO XVIII DO ART. 26 COM O 

NOVO (REDIGIDO) § 6º DO ART. 39, TUDO DA LEI 9.504/97: TRATA DOS 

BRINDES DE CAMPANHAS. 

ART. 26 DA LEI Nº  9.504/97 (QUE RELACIONA OS GASTOS 

ELEITORAIS): INCISO XVIII – confecção, aquisição, utilização e distribuição de 

camisetas, chaveiros, bonés, canetas e outros brindes de campanha, desde que 

vinculados ao fundo partidário e ao orçamento partidário; 

ART. 39, § 6º, DA LEI Nº 9.504/97: Aos partidos políticos e às coligações é permitido 

confeccionar, adquirir, utilizar e distribuir camisetas, chaveiros, bonés, canetas e 

brindes de campanha com a finalidade de promoverem partidos e coligações, desde 

que não identifiquem e não proporcionem vantagem pessoal a qualquer candidato, 

sujeitando os partidos, as coligações e os candidatos ao imediato recolhimento e à 

proibição da propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de 10.000 (dez 

mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs. 

SERÁ PERMITIDO QUE OS PARTIDOS/COLIGAÇÕES CONFECCIONEM, 

ADQUIRAM, UTILIZEM E DISTRIBUAM CAMISETAS, CHAVEIROS, BONÉS, 

CANETAS E DEMAIS BRINDES EM CAMPANHA COM A NATUREZA DE GASTO 

ELEITORAL. 

(1) FINALIDADES: 

(1.1) Promover os partidos/coligações e nunca um candidato em específico, qualquer 

que seja ele e qualquer que seja o cargo eletivo que dispute, evitando com isso 

qualquer vantagem ou privilégio pessoal a ele em detrimento aos demais da mesma 

ordem, ao menos diminuindo a desigualdade econômica entre eles; 

(1.2) E reaquecer a economia nacional, especialmente nos setores de confecção de 

brindes, gráficas, silk screen, costura, serigrafia, etc, com a geração de mais e novos 

postos de trabalho; 

(2) CONDIÇÕES À UTILIZAÇÃO DOS BRINDES (sempre evitando vantagem ou 

privilégio pessoal a um candidato): 

(2.1) Vinculação do respectivo gasto eleitoral ao fundo partidário e ao orçamento 

partidário; 

(2.2) Não identificar pessoalmente candidato algum; 
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(2.3) E não proporcionar vantagem pessoal a nenhum candidato; 

(3) PENALIZAÇÕES EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DE ALGUMA DAS 

CONDIÇÕES: 

(3.1) Imediato recolhimento do material (brindes); (3.2) Proibição 

da propaganda irregular; 

(3.3) E multa no valor de 10.000 a 15.000 UFIRs. 

(II) COMBINAÇÃO DO NOVO (ACRESCENTADO) INCISO XIX DO ART. 26 COM O 

NOVO (REDIGIDO) § 7º DO ART. 39, TUDO DA LEI 9.504/97: TRATA DOS 

PAGAMENTOS DE CACHÊS A ARTISTAS, SHOWMÍCIOS, ETC. 

ART. 26 DA LEI Nº 9.504/97 (QUE RELACIONA OS GASTOS ELEITORAIS): 

INCISO XIX – pagamento de cachê de artistas ou animadores de eventos 

relacionados à campanha eleitoral, desde que vinculados ao fundo partidário e ao 

orçamento partidário; 

ART. 39, § 7º, DA LEI Nº 9.504/97: É permitida a realização de showmício, de evento 

assemelhado e a apresentação remunerada de artistas em comícios e em reuniões 

eleitorais com a finalidade de promoverem partidos e coligações, vedadas a 

exclusividade artística com qualquer partido ou coligação e a divulgação e a 

identificação, sob qualquer forma, de qualquer candidato, sujeitando os partidos e as 

coligações à proibição de realizarem outros showmícios e ao pagamento de multa no 

valor de 10.000 (dez  mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs, sujeitando os candidatos ao 

pagamento de multa no valor de 10.000 (dez mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs e 

sujeitando os artistas à proibição de se apresentarem em showmícios, em comícios 

e em reuniões eleitorais pelo período de 01 (um) a 02 (dois) anos e ao pagamento 

de multa no valor de 10.000 (dez mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs. 

SERÁ PERMITIDO AOS PARTIDOS E/OU ÀS COLIGAÇÕES PAGAREM CACHÊS 

A ARTISTAS E/OU A ANIMADORES DE EVENTOS EM CAMPANHA COM A 

NATUREZA DE GASTO ELEITORAL. 

(1) FINALIDADES: 

(1.1) Promover os partidos/coligações e nunca um candidato em específico, qualquer 

que seja ele e qualquer que seja o cargo eletivo que dispute, evitando com isso 

qualquer vantagem ou privilégio pessoal a ele em detrimento aos demais da mesma 

ordem, ao menos diminuindo a desigualdade econômica entre eles; 

(1.2) Reaquecer a economia nacional, especialmente no setor/ramo artístico, com a 

realização de incontáveis eventos artísticos hoje vedados (showmícios, 

apresentações artísticas, etc), inclusive com a geração de mais e novos postos de 

trabalho (junto às bandas, artistas que se apresentam individualmente, em duplas, 

escritores, repentistas, cordelistas, atores, poetisas, humoristas, compositores, etc, 

em empresas de iluminação, em equipes e empresas de segurança, equipes de som, 

empresas de transporte, vendedores ambulantes, etc); 
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(1.3) Promover a cultura, reaproximando os fãs menos desprovidos, de menos 

recursos, de seus ídolos (artistas), e propiciando o surgimento de muitos novos 

artistas (especialmente musicais); 

(1.4) E aglutinar a maior quantidade possível de pessoas (eleito- res) no evento 

político, sabendo-se que os artistas têm essa força/influência natural, implicando em 

verdadeira “permuta de público” (o público da cultura ouvindo projetos políticos e o 

público político assistindo uma apresentação artística); 

(2) CONDIÇÕES PARA OS PAGAMENTOS AOS ARTISTAS (sempre evitando 

vantagem ou privilégio pessoal a um candidato e também evitando causar eventual 

confusão mental no eleitor com a desnaturação do comício e o desvirtuamento da 

mensagem política): 

(2.1) Apresentação sempre remunerada, no intuito de evitar aquelas famosas “trocas 

de favores” entre artistas e partidos ou coligações, caracterizando assim a natureza 

estritamente laboral e profissional do evento. Inclusive porque é direito constitucional 

de todo trabalhador o décimo terceiro salário (art. 7º, inciso VIII, da Constituição 

Federal de 1988), e conforme se diz no meio artístico: “A CAMPANHA POLÍTICA É 

O 13º SALÁRIO DO ARTISTA”; 

(2.2) Vedada a relação de exclusividade de qualquer artista com qualquer partido ou 

coligação; 

(2.3) Vedado divulgar, sob qualquer forma, qualquer candidato específico; 

(2.4) E vedado identificar pessoalmente, sob qualquer forma, qualquer candidato; 

(3) PENALIZAÇÕES EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DE ALGUMA DAS 

CONDIÇÕES: 

(3.1) AOS PARTIDOS E ÀS COLIGAÇÕES: 

(3.1.1) Proibição de realizarem outros novos showmícios; (3.1.2) E multa de 

10.000 a 15.000 UFIRs; 

(3.2) AOS CANDIDATOS: 

(3.2.1) Multa de 10.000 a 15.000 UFIRs; 

(3.3) AOS ARTISTAS: 

(3.3.1) Proibição de se apresentarem em showmícios, em comícios e em reuniões 

eleitorais pelo período de 01 a 02 anos; 

(3.3.2) E multa de 10.000 a 15.000 UFIRs. 

Por fim e não menos importante, gostaria de agradecer a confiança do Nilton dos 

Santos Silva (Ronaldo Cantor) e do Dr. Anselmo Lúcio Meireles de Lima Ayello pela 

colaboração imprescindível desta proposta. 

Diante de todas essas razões, conclamamos os nobres pares a aprovarem o presente 

Projeto de Lei. 
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Sala das Sessões, em 01 de junho de 2016. 

LAERTE BESSA 
Deputado Federal 

PR/DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de 

sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 

lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, 

participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
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XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da 

lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, 

facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 

coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 

salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 

do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 

vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 

da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 

termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma 

da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 

idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 

de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização 

a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional 

de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção 

do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por 

motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 

trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 

profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 

trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos 

nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, 

XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes 

da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 

XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o 

registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a intervenção na 

organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa 

de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 

trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 

inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, será 

descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical 

respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a 

cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o 

final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e de 

colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados nesta Lei: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho, observado o disposto no § 

3º do art. 38 desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, destinada a 

conquistar votos; 

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço das 

candidaturas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

V - correspondência e despesas postais; 

VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços necessários às 

eleições; 

VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste serviços às 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
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candidaturas ou aos comitês eleitorais; 

VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 

IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à propaganda 

gratuita; 

XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006); 

XIV - (Revogado pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 

XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na legislação 

eleitoral. 

XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Parágrafo único. São estabelecidos os seguintes limites com relação ao total do gasto da 

campanha: 

I - alimentação do pessoal que presta serviços às candidaturas ou aos comitês eleitorais: 10% 

(dez por cento); 

II - aluguel de veículos automotores: 20% (vinte por cento). (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua preferência, até a 

quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que não reembolsados.  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em recinto aberto 

ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação à autoridade 

policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que esta lhe 

garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no mesmo 

dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da realização do ato e 

ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a hipótese 

contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e duas horas, 

sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a duzentos 

metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros estabelecimentos 

militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagens de sonorização fixas são permitidas 

no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas, com exceção do 

comício de encerramento da campanha, que poderá ser prorrogado por mais 2 (duas) horas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 5º Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a um ano, com 

a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de 

cinco mil a quinze mil UFIR: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
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I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de seus candidatos. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por comitê, candidato, 

ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas básicas ou 

quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção de 

candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 

animar comício e reunião eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, inclusive eletrônicos, sujeitando-se a 

empresa responsável, os partidos, as coligações e os candidatos à imediata retirada da 

propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 

15.000,00 (quinze mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006, com 

redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão permitidos distribuição de 

material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de som que transite pela cidade 

divulgando jingles ou mensagens de candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 9º-A. Considera-se carro de som, além do previsto no § 12, qualquer veículo, motorizado ou 

não, ou ainda tracionado por animais, que transite divulgando jingles ou mensagens de 

candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto para a 

sonorização de comícios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. É permitida a circulação de carros de som e minitrios como meio de propaganda eleitoral, 

desde que observado o limite de 80 (oitenta) decibéis de nível de pressão sonora, medido a 7 

(sete) metros de distância do veículo, e respeitadas as vedações previstas no § 3º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 12. Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I - carro de som: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação de, no máximo, 10.000 (dez mil) watts; 

II - minitrio: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação maior que 10.000 (dez mil) watts e até 20.000 (vinte mil) watts; 

III - trio elétrico: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação maior que 20.000 (vinte mil) watts. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 

11/12/2013) 

Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da 

preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada exclusivamente 

pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.  

§ 1º É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a aglomeração de pessoas 

portando vestuário padronizado, bem como os instrumentos de propaganda referidos no caput, 

de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos.  

§ 2º No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido aos servidores da Justiça 

Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha qualquer 

propaganda de partido político, de coligação ou de candidato.  

§ 3º Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido que, em seus crachás, 

constem o nome e a sigla do partido político ou coligação a que sirvam, vedada a padronização 
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do vestuário.  

§ 4º No dia do pleito, serão afixadas cópias deste artigo em lugares visíveis nas partes interna e 

externa das seções eleitorais. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas ou 

semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de economia 

mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de 

prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de dez mil a vinte 

mil UFIR.  

Art. 40-A. (VETADO na Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 40-B. A representação relativa à propaganda irregular deve ser instruída com prova da 

autoria ou do prévio conhecimento do beneficiário, caso este não seja por ela responsável.  

Parágrafo único. A responsabilidade do candidato estará demonstrada se este, intimado da 

existência da propaganda irregular, não providenciar, no prazo de quarenta e oito horas, sua 

retirada ou regularização e, ainda, se as circunstâncias e as peculiaridades do caso específico 

revelarem a impossibilidade de o beneficiário não ter tido conhecimento da propaganda. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.300, DE 10 DE MAIO DE 2006 
 

Dispõe sobre propaganda, financiamento e prestação de contas das despesas com campanhas 

eleitorais, alterando a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar até o dia 10 

de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em disputa; não 

sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o limite de gastos, 

comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla publicidade." 

"Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações comunicarão aos 

respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão por cargo eletivo em 

cada eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, nos termos do art. 17-A 

desta Lei.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma do art. 20 

desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, devendo 

ambos assinar a respectiva prestação de contas." (NR) 

"Art. 22. ......................................................................................... 

........................................................................................................  

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não provenham da 

conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da prestação de 

contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será cancelado o 

registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado.  

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao Ministério 

Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 

1990." (NR) 

"Art. 23. .............................................................................................  

...........................................................................................................  
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§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta mencionada 

no art. 22 desta Lei por meio de:  

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos;  

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I do § 1º deste 

artigo.  

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, ajudas de 

qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou jurídicas." 

(NR) 

"Art. 24. .............................................................................................  

...........................................................................................................  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; 

IX - entidades esportivas que recebam recursos públicos;  

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos;  

XI - organizações da sociedade civil de interesse público." (NR) 

"Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados nesta Lei:  

..........................................................................................................  

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço das 

candidaturas;  

.......................................................................................................... 

IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura;  

.......................................................................................................... 

XI - (Revogado);  

............................................................................................................. 

XIII - (Revogado);  

.......................................................................................................... 

XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral." (NR) 

"Art. 28. ............................................................................................. 

...........................................................................................................  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a campanha 

eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 6 de agosto e 6 de 

setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro que 

tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que realizarem, em sítio 

criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos nomes dos doadores e 

os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de que tratam os incisos III 

e IV do art. 29 desta Lei." (NR) 

"Art. 30. ...................................................................................  

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em sessão até 8 (oito) 

dias antes da diplomação.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à Justiça Eleitoral 

relatando fatos e indicando provas e pedir a abertura de investigação judicial para apurar 

condutas em desacordo com as normas desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos.  

§ 1º Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, no que couber.  

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, será negado 

diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado." 

"Art. 35-A. É vedada a divulgação de pesquisas eleitorais por qualquer meio de comunicação, 

a partir do décimo quinto dia anterior até as 18 (dezoito) horas do dia do pleito." 

"Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou que a ele 

pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e sinalização de 
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tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é 

vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, 

fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados.  

§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste artigo sujeita o 

responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não cumprida no 

prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 39. .............................................................................................  

...........................................................................................................  

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização fixa são permitidas 

no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas.  

§ 5º ...................................................................................................  

..........................................................................................................  

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de seus candidatos, 

mediante publicações, cartazes, camisas, bonés, broches ou dísticos em vestuário.  

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por comitê, candidato, 

ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas básicas ou 

quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor.  

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção de 

candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 

animar comício e reunião eleitoral.  

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a empresa responsável, 

os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada da propaganda irregular e ao pagamento 

de multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs." (NR) 

"Art. 40-A. (VETADO)" 

"Art. 43. É permitida, até a antevéspera das eleições, a divulgação paga, na imprensa escrita, de 

propaganda eleitoral, no espaço máximo, por edição, para cada candidato, partido ou coligação, 

de um oitavo de página de jornal padrão e um quarto de página de revista ou tablóide.  

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita os responsáveis pelos veículos 

de divulgação e os partidos, coligações ou candidatos beneficiados a multa no valor de R$ 

1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente ao da divulgação da 

propaganda paga, se este for maior." (NR) 

"Art. 45. ...................................................................................  

§ 1º A partir do resultado da convenção, é vedado, ainda, às emissoras transmitir programa 

apresentado ou comentado por candidato escolhido em convenção. 

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 47. .............................................................................................  

...........................................................................................................  

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara dos 

Deputados é a resultante da eleição.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 54. (VETADO)" 

"Art. 73. ...........................................................................................  

..........................................................................................................  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou 

benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de 

estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária 

no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento 

de sua execução financeira e administrativa." (NR) 
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"Art. 90-A. (VETADO)" 

"Art. 94-A. Os órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta poderão, quando 

solicitados, em casos específicos e de forma motivada, pelos Tribunais Eleitorais:  

I - fornecer informações na área de sua competência;  

II - ceder funcionários no período de 3 (três) meses antes a 3 (três) meses depois de cada 

eleição." 

"Art. 94-B. (VETADO)" 

Art. 2º O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções objetivando a aplicação desta Lei às 

eleições a serem realizadas no ano de 2006.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se os incisos XI e XIII do art. 26 e o art. 42 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997.  

 

Brasília, 10 de maio de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Márcio Thomaz Bastos 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 

Institui o Código Eleitoral. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 

4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

.................................................................................................................................................... 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES ELEITORAIS 
 

Art. 289. Inscrever-se fraudulentamente eleitor: 

Pena - reclusão até 5 (cinco) anos e pagamento de 5 (cinco) a 15 (quinze) dias-multa. 

Art. 290. Induzir alguém a se inscrever eleitor com infração de qualquer dispositivo deste 

Código. 

Pena - reclusão até 2 (dois) anos e pagamento de 15 (quinze) a 30 (trinta) dias-multa. 

Art. 291. Efetuar o juiz, fraudulentamente, a inscrição de alistando. 

Pena - reclusão até 5 anos e pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

Art. 292. Negar ou retardar a autoridade judiciária, sem fundamento legal, a inscrição requerida: 

Pena - pagamento de 30 a 60 dias-multa. 

Art. 293. Perturbar ou impedir de qualquer forma o alistamento: 

Pena - detenção de 15 dias a seis meses ou pagamento de 30 a 60 dias-multa. 

Art. 294. (Revogado pela Lei nº 8.868, de 14/4/1994) 

Art. 295. Reter título eleitoral contra a vontade do eleitor: 

Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 30 a 60 dias-multa. 

Art. 296. Promover desordem que prejudique os trabalhos eleitorais: 

Pena - detenção até dois meses e pagamento de 60 a 90 dias-multa. 

Art. 297. Impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio: 

Pena - detenção até seis meses e pagamento de 60 a 100 dias-multa. 
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Art. 298. Prender ou deter eleitor, membro da mesa receptora, fiscal, delegado de partido ou 

candidato, com violação do disposto no art. 236: 

Pena - reclusão até 4 (quatro) anos. 

Art. 299. Dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, dinheiro, dádiva 

ou qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto e para conseguir ou prometer abstenção, 

ainda que a oferta não seja aceita: 

Pena - reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

Art. 300. Valer-se o servidor público da sua autoridade para coagir alguém a votar ou não votar 

em determinado candidato ou partido: 

Pena - detenção até seis meses e pagamento de 60 a 100 dias-multa. 

Parágrafo único. Se o agente é membro ou funcionário da Justiça Eleitoral e comete o crime 

prevalecendo-se do cargo a pena é agravada. 

Art. 301. Usar da violência ou grave ameaça para coagir alguém a votar, ou não votar, em 

determinado candidato ou partido, ainda que os fins visados não sejam conseguidos: 

Pena - reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

Art. 302. Promover, no dia da eleição, com o fim de impedir, embaraçar ou fraudar o exercício 

do voto a concentração de eleitores, sob qualquer forma, inclusive o fornecimento gratuito de 

alimento e transporte coletivo: 

Pena - reclusão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e pagamento de 200 a 300 dias-multa. (Artigo com 

redação dada pelo Decreto-lei nº 1.064, de 24/10/1969) 

Art. 303. Majorar os preços de utilidades e serviços necessários à realização de eleições, tais 

como transporte e alimentação de eleitores, impressão, publicidade e divulgação de matéria 

eleitoral: 

Pena - Pagamento de 250 a 300 dias-multa. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de julho de 1986, institui o Programa Nacional de 

Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras Providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, com a finalidade 

de captar e canalizar recursos para o setor de modo a:  

I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da cultura e o pleno 

exercício dos direitos culturais;  

II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística brasileira, com 

valorização de recursos humanos e conteúdos locais;  

III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das manifestações culturais e seus respectivos 

criadores;  

IV - proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade brasileira e 

responsáveis pelo pluralismo da cultura nacional;  

V - salvaguardar a sobrevivência e florescimento dos modos de criar, fazer e viver da sociedade 

brasileira;  

VI - preservar os bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e histórico brasileiro;  

VII - desenvolver a consciência internacional e o respeito aos valores culturais de outros povos 

ou nações;  

VIII - estimular a produção e difusão de bens culturais de valor universal, formadores e 
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informadores de conhecimento, cultura e memória;  

IX - priorizar o produto cultural originário do País.  

Art. 2º O PRONAC será implementado através dos seguintes mecanismos:  

I - Fundo Nacional da Cultura - FNC;  

II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART;  

III - Incentivo a projetos culturais.  

§ 1º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos culturais cuja 

exibição, utilização e circulação dos bens culturais deles resultantes sejam abertas, sem 

distinção, a qualquer pessoa, se gratuitas, e a público pagante, se cobrado ingresso. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 2º É vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros decorrentes, 

destinados ou circunscritos a coleções particulares ou circuitos privados que estabeleçam 

limitações de acesso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos culturais que forem 

disponibilizados, sempre que tecnicamente possível, também em formato acessível à pessoa 

com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/72015, em vigor 180 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.921, DE 2016 
(Do Sr. Chico D'Angelo) 

 
Modifica o inciso I, §2º do artigo 47 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997 (Lei Eleitoral), dispondo sobre a distribuição do tempo reservado à 
propaganda eleitoral no rádio e televisão dos partidos e coligações 
partidárias, nas eleições majoritárias". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4308/2008.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Esta lei modifica o inciso I, §2º do artigo 47 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997 (Lei Eleitoral), para dispor sobre a distribuição do tempo reservado à 

propaganda eleitoral no rádio e televisão dos partidos e coligações partidárias, nas 

eleições majoritárias. 

Art. 2º. O inciso I, §2º, do art. 47 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.47 (...) 

§2º.... 

I – 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de 
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representantes na Câmara dos Deputados, considerados, no caso de coligação para 

eleições majoritárias, o resultado da soma do número de representantes dos partidos 

aos quais pertencem o candidato a Presidente, Governador e Prefeito e 

respectivos vices e, nos casos de coligações para eleições proporcionais, o 

resultado da soma do número de representantes de todos os partidos que a integrem;” 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO: 

O vertente projeto de lei, embora não tenha a pretensão de realizar a tão sonhada 

reforma política reclamada pelo conjunto da sociedade brasileira, procura corrigir uma 

das graves distorções hoje existentes no sistema eleitoral, no que diz respeito à 

distribuição do tempo de propaganda eleitoral no rádio e televisão. 

E essa distorção ocorre exatamente em função da proliferação de partidos políticos 

ocorrida nos últimos anos, sendo a maioria dessas agremiações sem qualquer 

compromisso ideológico ou programático que defina sua atuação democrática, o que 

faz com que essas legendas partidárias sejam cooptadas ou sirvam apenas para 

barganhas diversas, dentre as quais as negociações de tempo de rádio e televisão, 

com outras legendas maiores, durante as campanhas eleitorais. 

A recente reforma política realizada em 2015 já promoveu uma pequena alteração 

nessas regras de distribuição do tempo de propaganda eleitoral em casos de 

coligações majoritárias, restringindo a soma do tempo referente apenas aos 06 (seis) 

maiores partidos integrantes da coligação. 

Entendemos que um dos caminhos para assegurar um mínimo de compromisso 

ideológico e programático, evitando coligações que objetivem apenas o acréscimo nos 

horários reservados à propaganda eleitoral gratuita do conjunto dos partidos que se 

ajuntam, além de outros compromissos não republicanos, é a vedação das somas dos 

tempos dessas agremiações nas coligações majoritárias, de modo que apenas os 

tempos dos candidatos à titularidade e respectivo vice do mandato majoritário tenham 

os tempos partidários considerados. 

Em nosso entendimento, a presente iniciativa é um dos primeiros passos para que se 

dê mais coerência ao sistema partidário, de modo que as legendas partidárias que 

forem criadas, ou as já existentes, tenham ciência da importância que representam 

para a Democracia nacional e não se restrinjam a papéis de somenos importância na 

vida nacional.  

É com esse espírito que apresento essa proposta legislativa, esperando contar com o 

apoiamento de meus nobres pares para a aprovação. 

  Sala das Sessões, em 03 de agosto de 2016. 

 
Chico D’Angelo 

Deputado Federal PT/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura mencionados 

no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, horário 

destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste 

artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze horas às doze horas 

e doze minutos e trinta segundos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos, na televisão; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e cinco minutos e das 

doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos às vinte horas e cinquenta e cinco 

minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: (“Caput” do inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze horas e cinco minutos, 

no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte horas 

e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der 

por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas e sete minutos, no 

rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte horas 

e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 

dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas e sextas-
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feiras:  

a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minutos e das doze horas e cinco minutos 

às doze horas e quinze minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minutos e das vinte horas e trinta e 

cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 

c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis minutos e das doze horas e sete minutos 

às doze horas e dezesseis minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal 

se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis minutos e das vinte horas e trinta e 

sete minutos às vinte horas e quarenta e seis minutos, na televisão, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas e sextas-

feiras: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas e 

quinze minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e 

quarenta e cinco minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas e 

dezesseis minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e 

quarenta e seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado: (“Caput” do inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas às doze horas e dez minutos, no 

rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte horas 

e quarenta minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Vereador, mediante inserções de trinta 

e sessenta segundos, no rádio e na televisão, totalizando setenta minutos diários, de segunda-

feira a domingo, distribuídas ao longo da programação veiculada entre as cinco e as vinte e 

quatro horas, na proporção de 60% (sessenta por cento) para Prefeito e 40% (quarenta por cento) 

para Vereador. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º-A. Somente serão exibidas as inserções de televisão a que se refere o inciso VII do § 1º 

nos Municípios em que houver estação geradora de serviços de radiodifusão de sons e imagens. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1º, serão distribuídos 

entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados os seguintes critérios: 
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(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de representantes na 

Câmara dos Deputados, considerados, no caso de coligação para eleições majoritárias, o 

resultado da soma do número de representantes dos seis maiores partidos que a integrem e, nos 

casos de coligações para eleições proporcionais, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integrem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara dos 

Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que se tenha 

incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem possuíam 

na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer etapa do 

pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova distribuição do 

tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição referidos no 

caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, será assegurado 

o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as mudanças de filiação partidária 

em quaisquer hipóteses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013 e com redação 

dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão serão entregues 

às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a antecedência mínima: 

I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos programas em 

rede; 

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso das inserções. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Federal e da Câmara dos Deputados 

instaladas em localidades fora do Distrito Federal são dispensadas da veiculação da propaganda 

eleitoral gratuita dos pleitos referidos nos incisos II a VI do § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja emissora de 

rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos participantes do pleito a 

veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à realização de segundo turno 

de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a retransmissão. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.336, DE 2016 
(Do Sr. Betinho Gomes) 

 
Acrescenta o art. 47-A à Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 
proibir que pessoa inelegível, nos termos do artigo 1º da Lei 
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Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e suas alterações, esteja 
presente, empreste sua imagem e voz e participe de campanha eleitoral 
de candidato, partido e coligação. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5678/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida do art. 47-A nos 

seguintes termos: 

“Art. 47-A. É vedado à pessoa considerada inelegível, nos termos do artigo 1º da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e suas alterações, estar presente, 

emprestar sua imagem e voz e participar de campanha eleitoral de candidato, partido 

e coligação. 

§ 1º. O caput do presente artigo não se aplica às hipóteses previstas no art. 1º, I, a, II, 

III, IV, V, VI e VII, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e suas 

alterações. 

§ 2º. A vedação prevista no caput do presente artigo abrange comícios, encontros, 

carreatas, seminários, congressos, utilização de aparelhagem de som fixa ou móvel, 

alto-falantes, amplificadores de som, trios elétricos, jingles e propaganda eleitoral 

veiculada pelo rádio, televisão, outdoors, sítios de mensagens instantâneas e 

assemelhados, redes sociais, blogs, sítios eletrônicos de campanha, mensagens 

enviadas por e-mail, faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições, folhetos, 

volantes, bandeiras, broches, dísticos, adesivos, símbolos e outros impressos de 

campanha eleitoral de candidato, partido e coligação.” 

JUSTIFICATIVA 

  A Lei da Ficha Limpa, Lei Complementar nº 135, de 04 de junho de 2010, 

foi aprovada graças à mobilização de milhões de brasileiros e se tornou um marco 

fundamental para a democracia e a luta contra a corrupção e a impunidade no país. 

Trata-se de uma conquista de todos os brasileiros e brasileiras. 

A Lei Complementar nº 135/2010, que alterou a Lei Complementar nº 64, de 30 de 

setembro de 1997, acrescentou as seguintes mudanças que criam novas hipóteses 

de inelegibilidade absoluta para: 

a) os condenados por corrupção eleitoral; 

b) os ocupantes de cargos eletivos que renunciarem a seus mandatos 

para escaparem de processo por infringência a dispositivo da 

Constituição Federal, Estadual ou Lei Orgânica; 
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c) os condenados à suspensão dos direitos políticos por ato doloso de 

improbidade administrativa; 

d) os excluídos do exercício da profissão, por decisão do órgão 

profissional competente, em decorrência de infração ético-

profissional; 

e) os condenados em razão de terem desfeito ou simulado desfazer 

vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de 

inelegibilidade; 

f) os demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial; 

g) a pessoa física e os dirigentes de pessoa jurídica responsável por 

doações eleitorais tidas por ilegais; e 

h) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem 

aposentados compulsoriamente por decisão sancionatória ou que 

tenham perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido 

exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar. 

  Com base em dados parciais divulgados, em agosto de 2016, pela Folha 

de São Paulo, nas eleições municipais deste ano, ao menos 4.849 políticos que 

tentam concorrer nas eleições municipais deste ano no país podem ter os registros de 

candidatura impugnados por serem considerados ficha-suja perante a Justiça 

Eleitoral. A análise foi feita sobre as 467.074 candidaturas já validadas pelo Tribunal 

Superior Eleitoral. 

  Assim, o presente Projeto de Lei visa proibir que pessoas consideradas 

inelegíveis com base na Lei das Eleições, possam participar de campanha eleitoral de 

candidato, partido e coligação. 

Por todas as razões apresentadas, conta-se com a aprovação da proposta na 

esperança de que a causa aqui defendida seja também adotada pelos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2016. 

Deputado BETINHO GOMES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
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REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura mencionados 

no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, horário 

destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste 

artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze horas às doze horas 

e doze minutos e trinta segundos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos, na televisão; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e cinco minutos e das 

doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos às vinte horas e cinquenta e cinco 

minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: (“Caput” do inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze horas e cinco minutos, 

no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte horas 

e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der 

por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas e sete minutos, no 

rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte horas 

e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 

dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas e sextas-

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html


245 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5678/2005 

feiras:  

a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minutos e das doze horas e cinco minutos 

às doze horas e quinze minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minutos e das vinte horas e trinta e 

cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 

c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis minutos e das doze horas e sete minutos 

às doze horas e dezesseis minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal 

se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis minutos e das vinte horas e trinta e 

sete minutos às vinte horas e quarenta e seis minutos, na televisão, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas e sextas-

feiras: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas e 

quinze minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e 

quarenta e cinco minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas e 

dezesseis minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e 

quarenta e seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado: (“Caput” do inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas às doze horas e dez minutos, no 

rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
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b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte horas 

e quarenta minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Vereador, mediante inserções de trinta 

e sessenta segundos, no rádio e na televisão, totalizando setenta minutos diários, de segunda-

feira a domingo, distribuídas ao longo da programação veiculada entre as cinco e as vinte e 

quatro horas, na proporção de 60% (sessenta por cento) para Prefeito e 40% (quarenta por cento) 

para Vereador. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º-A. Somente serão exibidas as inserções de televisão a que se refere o inciso VII do § 1º 

nos Municípios em que houver estação geradora de serviços de radiodifusão de sons e imagens. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1º, serão distribuídos 

entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados os seguintes critérios: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de representantes na 

Câmara dos Deputados, considerados, no caso de coligação para eleições majoritárias, o 

resultado da soma do número de representantes dos seis maiores partidos que a integrem e, nos 

casos de coligações para eleições proporcionais, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integrem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara dos 

Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que se tenha 

incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem possuíam 

na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer etapa do 

pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova distribuição do 

tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição referidos no 

caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, será assegurado 

o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as mudanças de filiação partidária 

em quaisquer hipóteses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013 e com redação 

dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão serão entregues 

às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a antecedência mínima: 
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I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos programas em 

rede; 

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso das inserções. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Federal e da Câmara dos Deputados 

instaladas em localidades fora do Distrito Federal são dispensadas da veiculação da propaganda 

eleitoral gratuita dos pleitos referidos nos incisos II a VI do § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja emissora de 

rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos participantes do pleito a 

veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à realização de segundo turno 

de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a retransmissão. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;  

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa e 

das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por infringência do 

disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre 

perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito 

Federal, para as eleições que se realizarem durante o período remanescente do mandato para o 

qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término da legislatura. (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito e o Vice-

Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da Constituição 

Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições 

que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término 

do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de 

abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido 

diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363991&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363991&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html


248 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5678/2005 

redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento 

da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; ( 

Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei 

que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à 

inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, 

de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, 

de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo prazo de 8 

(oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas 

por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por 

decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo 

Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir 

da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a 

todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa 

condição; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que 

beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a 

eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham sido ou estejam 

sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam exercido, nos 12 (doze) 

meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, administração ou 

representação, enquanto não forem exonerados de qualquer responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 

da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, 

captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos 

em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 

(oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito, os 

membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das 
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Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de representação 

ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a dispositivo da 

Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei 

Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período remanescente do 

mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da legislatura; 

(Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado 

ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que 

importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 

em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena; (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 

profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) 

anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida 

pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou de união 

estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão 

que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 

judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso 

ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações eleitorais tidas 

por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça 

Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento previsto no 

art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 

tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  

1. os Ministros de Estado:  

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da República;  

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da República;  

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  

8. os Magistrados;  

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, sociedades de 

economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  

11. os Interventores Federais;  

12, os Secretários de Estado;  

13. os Prefeitos Municipais;  

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito Federal;  

15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  
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16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os Secretários 

Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no Distrito 

Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de nomeação pelo 

Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);  

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, direta, indireta 

ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e contribuições de 

caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas com essas 

atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de direção, 

administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 4.137, de 

10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam tais 

empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no Brasil, nas 

condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na alínea anterior, 

não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova de que fizeram 

cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força regular, o 

controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo ou função de 

direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, mantidas, total 

ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com recursos arrecadados 

e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido cargo de 

Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de operações 

financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através de 

cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de vantagens 

asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a cláusulas 

uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que mantenha 

contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens com órgão 

do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a cláusulas 

uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas funções até 6 (seis)) 

meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da Administração 

direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos Territórios, 

inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 (três) meses 

anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República especificados na 

alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se tratar de repartição 

pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do Distrito Federal, 

observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   
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IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os cargos de 

Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado e do 

Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na Comarca, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 (quatro) meses 

anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República especificados na 

alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se tratar de repartição 

pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, observados os mesmos 

prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de Governador e Vice-

Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, no que lhes 

for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, nas mesmas 

condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal 

e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, observado o 

prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores de Estado 

e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 (seis) meses 

antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-se a outros 

cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) meses 

anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, consangüíneos 

ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de Governador de 

Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos 

6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos crimes 

culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos crimes de ação 

penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a cargo eletivo 

ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a menos que a 

Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou Vice-Presidente 

da República;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, Governador e 

Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado Estadual e 

Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.  

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE 4 DE JUNHO DE 2010 
 

Altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, que estabelece, de acordo com o § 

9° do art. 14 da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, prazos de cessação e determina 

outras providências, para incluir hipóteses de inelegibilidade que visam a proteger a probidade 

administrativa e a moralidade no exercício do mandato.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, que 

estabelece, de acordo com o § 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras providências.  

Art. 2º A Lei Complementar n° 64, de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 1º .............................................................................................................  

I - ......................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito e o Vice-

Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da Constituição 

Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições 

que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término 

do mandato para o qual tenham sido eleitos;  

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de 

abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido 

diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes;  

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento 

da pena, pelos crimes:  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público;  

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei 

que regula a falência;  

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;  

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;  

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à 

inabilitação para o exercício de função pública;  

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;  

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo;  

9. contra a vida e a dignidade sexual; e  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.337, DE 2016 
(Do Sr. Tenente Lúcio) 

 
Acrescenta artigo à Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que 
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"estabelece normas para as eleições", para sujeitar o candidato 
responsável por propaganda eleitoral ofensiva que degrade ou ridicularize 
outros candidatos ao pagamento de multa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5678/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 9.504, de 1997 (Lei das Eleições), para 

sujeitar o candidato responsável por propaganda eleitoral ofensiva, veiculada por 

quaisquer meios, que degrade ou ridicularize outros candidatos, ao pagamento de multa 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais).    

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 1997, passa a vigorar acrescida do art. 53-B, com a seguinte 

redação: 

“Art. 53-B. É vedada a veiculação, por quaisquer meios, de propaganda ofensiva que degrade 

ou ridicularize outros candidatos, sujeitando-se o candidato responsável pela propaganda 

irregular ao pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 a R$ 30.000,00.   

Parágrafo único. A multa prevista no caput será aplicada em dobro em caso de reincidência”. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Todos sabemos que a crítica política é ínsita e necessária ao debate eleitoral, além de ser 

da essência do processo democrático. Por óbvio, as críticas auxiliam o eleitorado a formar 

sua convicção. Nada há de errado com a utilização da crítica, ainda que ácida, na campanha 

eleitoral. O problema está, contudo, na ofensa à honra, na degradação, na ridicularização.  

A nosso ver, é perfeitamente possível realizar comparações, alertas e críticas aos 

concorrentes, desde que dentro de limites toleráveis, sem ofensas. Não se trata de 

“esfriar” as campanhas, mas de um evidente avanço civilizatório.   

As campanhas eleitorais deveriam ser essencialmente propositivas, empreendendo os 

candidatos suas energias no convencimento do eleitorado dos benefícios que seus 

projetos trarão à população. Como já dito, faz parte do jogo político a propaganda 

negativa, consistente em críticas à atuação de concorrentes e em alertas relativos ao 

conteúdo das propostas adversárias, desde que mantida em limites aceitáveis.   

Isso é justamente o que sinaliza nossa Constituição Federal, quando estabelece, em seu 

art. 5º, inciso V, a garantia do direito de resposta, proporcional ao agravo, sem prejuízo da 

indenização por dano material, moral ou à imagem. 

No mesmo sentido, vai o ordenamento jurídico eleitoral que trata da questão, inclusive no 

campo criminal. Referimo-nos ao art. 323, do Código Eleitoral, que considera crime 
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“divulgar fatos que sabe inverídicos, em relação a partidos ou candidatos e capazes de 

exercerem influência perante o eleitorado”, com pena de detenção de dois meses a um 

ano. Além disso, são também tipificados crimes contra a honra praticados com fins 

eleitorais (CE, arts. 324, 325 e 326). 

O art. 242, também do Código Eleitoral, determina que a Justiça Eleitoral adote medidas 

para fazer impedir ou cessar imediatamente a propaganda considerada irregular.   

A Lei das Eleições (Lei nº 9.504/1997), da mesma forma, confere aos juízes eleitorais o 

poder de polícia na propaganda eleitoral, sobretudo em razão dos prejuízos irreparáveis 

que a propaganda ilícita pode causar ao processo eleitoral. O art. 53, § 2º, por exemplo, 

determina que a Justiça Eleitoral, mediante requerimento, impeça a reapresentação de 

propaganda ofensiva à honra de candidato, à moral e aos bons costumes. 

 Não obstante todas essas regras, é muito comum observarmos campanhas eleitorais 

agressivas, ofensivas e degradantes. A nosso ver, a Lei das Eleições precisa ser 

aperfeiçoada nesse aspecto.  

O art. 53, § 1º da Lei das Eleições veda a “veiculação de propaganda que possa degradar 

ou ridicularizar candidatos”, punindo o partido ou a coligação com a perda do direito de 

veicular sua propaganda no horário eleitoral gratuito do dia seguinte. Não há, conduto, 

previsão de sanção específica para o candidato que produz a ofensa. Esse é o ponto central 

da presente proposição.  

Em síntese, o candidato que veicular propaganda eleitoral, por quaisquer meios, que 

degrade ou ridicularize outros candidatos deverá se sujeitar ao pagamento de 

multa de cinco mil a trinta mil reais. Assim, não apenas a agremiação partidária ou a 

coligação serão punidas, mas também o candidato infrator.  

Cumpre destacar que a propaganda ofensiva não se verifica apenas no horário eleitoral 

gratuito, mas também por outros meios, como nos comícios, nos materiais impressos, 

entre outros. Com a presente proposta, todas as modalidades de propaganda, 

independentemente dos meios, quando ofensivas ou degradantes, sujeitarão seus 

responsáveis ao pagamento de multa.   

Convém deixar consignado que a norma jurídica deve buscar sempre sua efetividade. Se 

assim não for, cairá no vazio e será desprezada pela sociedade. A nosso ver, o responsável 

pela propaganda agressiva e degradante, contrária à moral e aos bons costumes, deverá 

responder rapidamente na esfera cível-eleitoral, sem prejuízo de eventual 

responsabilização também na esfera criminal.  

Por fim, convém lembrar, novamente, que não se pretende reduzir a amplitude do debate 

político. É perfeitamente possível ser duro no debate político sem lançar mão de 

expedientes baixos, ofensivos à honra de outros candidatos ou ainda à moral e aos bons 

costumes. A degradação e a ridicularização vão além da mera critica.   

O objetivo maior da proposição, portanto, é de primar pela realização de campanhas 

eleitorais de bom nível, com viés propositivo e respeitoso, tanto em relação aos 

adversários, quanto aos eleitores. Todos sabemos que ofensas e agressões em nada 



255 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5678/2005 

contribuem para o aperfeiçoamento de nossa democracia. A nossa sociedade merece esse 

avanço institucional. 

Certos de estamos contribuindo para concretizar os anseios da sociedade no tocante a 

campanhas eleitorais propositivas, respeitosas e compatíveis com a moral e os bons 

costumes, contamos com o apoio de nossos Pares para o aperfeiçoamento e aprovação do 

presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2016. 

Deputado TENENTE LÚCIO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 

cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
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militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 

particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
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utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 

empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 

benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 

pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 

de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 

hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 

omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 

e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 

eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  
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e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 

legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 

ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 

militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 

ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 

inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
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nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 

ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-

fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 53. Não serão admitidos cortes instantâneos ou qualquer tipo de censura prévia nos 

programas eleitorais gratuitos.  

§ 1º É vedada a veiculação de propaganda que possa degradar ou ridicularizar candidatos, 

sujeitando-se o partido ou coligação infratores à perda do direito à veiculação de propaganda 

no horário eleitoral gratuito do dia seguinte.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a requerimento de partido, coligação ou 

candidato, a Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de propaganda ofensiva à honra de 

candidato, à moral e aos bons costumes.  

Art. 53-A. É vedado aos partidos políticos e às coligações incluir no horário destinado aos 

candidatos às eleições proporcionais propaganda das candidaturas a eleições majoritárias ou 

vice-versa, ressalvada a utilização, durante a exibição do programa, de legendas com referência 

aos candidatos majoritários ou, ao fundo, de cartazes ou fotografias desses candidatos, ficando 

autorizada a menção ao nome e ao número de qualquer candidato do partido ou da coligação. 

(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 

§ 1º É facultada a inserção de depoimento de candidatos a eleições proporcionais no horário da 

propaganda das candidaturas majoritárias e vice-versa, registrados sob o mesmo partido ou 

coligação, desde que o depoimento consista exclusivamente em pedido de voto ao candidato 

que cedeu o tempo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Fica vedada a utilização da propaganda de candidaturas proporcionais como propaganda 

de candidaturas majoritárias e vice-versa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 3º O partido político ou a coligação que não observar a regra contida neste artigo perderá, em 

seu horário de propaganda gratuita, tempo equivalente no horário reservado à propaganda da 

eleição disputada pelo candidato beneficiado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

Art. 54. Nos programas e inserções de rádio e televisão destinados à propaganda eleitoral 

gratuita de cada partido ou coligação só poderão aparecer, em gravações internas e externas, 

observado o disposto no § 2º, candidatos, caracteres com propostas, fotos, jingles, clipes com 

música ou vinhetas, inclusive de passagem, com indicação do número do candidato ou do 

partido, bem como seus apoiadores, inclusive os candidatos de que trata o § 1º do art. 53-A, que 

poderão dispor de até 25% (vinte e cinco por cento) do tempo de cada programa ou inserção, 

sendo vedadas montagens, trucagens, computação gráfica, desenhos animados e efeitos 

especiais. (“Caput’ do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º No segundo turno das eleições não será permitida, nos programas de que trata este artigo, 

a participação de filiados a partidos que tenham formalizado o apoio a outros candidatos. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Será permitida a veiculação de entrevistas com o candidato e de cenas externas nas quais 

ele, pessoalmente, exponha: 

I - realizações de governo ou da administração pública; 

II - falhas administrativas e deficiências verificadas em obras e serviços públicos em geral; 

III - atos parlamentares e debates legislativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 

Institui o Código Eleitoral. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 

4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 242. A propaganda, qualquer que seja a sua forma ou modalidade, mencionará sempre a 

legenda partidária e só poderá ser feita em língua nacional, não devendo empregar meios 

publicitários destinados a criar, artificialmente, na opinião pública, estados mentais, emocionais 

ou passionais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.476, de 15/5/1986) 

Art. 243. Não será tolerada propaganda: 

I - de guerra, de processos violentos para subverter o regime, a ordem política e social ou de 

preconceitos de raça ou de classes; 

II - que provoque animosidade entre as forças armadas ou contra elas ou delas contra as classes 

e instituições civis; 

III - de incitamento de atentado contra pessoa ou bens; 

IV - de instigação à desobediência coletiva ao cumprimento da lei de ordem pública; 

V - que implique em oferecimento, promessa ou solicitação de dinheiro, dádiva, rifa, sorteio ou 

vantagem de qualquer natureza; 

VI - que perturbe o sossego público, com algazarra ou abusos de instrumentos sonoros ou sinais 

acústicos; 

VII - por meio de impressos ou de objeto que pessoa inexperiente ou rústica possa confundir 

com moeda; 

VIII - que prejudique a higiene e a estética urbana ou contravenha a posturas municipais ou a 

outra qualquer restrição de direito; 

IX - que caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, bem como órgãos ou entidades que 

exerçam autoridade pública. 

§1º O ofendido por calúnia, difamação ou injúria, sem prejuízo e independentemente da ação 

penal competente, poderá demandar, no Juízo Cível, a reparação do dano moral respondendo 

por este o ofensor e, solidariamente, o partido político deste, quando responsável por ação ou 

omissão, e quem quer que favorecido pelo crime, haja de qualquer modo contribuído para ele. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§2º No que couber, aplicar-se-ão na reparação do dano moral, referido no parágrafo anterior, 

os artigos 81 a 88 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

4.961, de 4/5/1966) 

§3º É assegurado o direito de resposta a quem for injuriado, difamado ou caluniado através da 

imprensa, rádio, televisão, ou alto falante, aplicando-se, no que couber, os artigos 90 e 96 da 

Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 323. Divulgar, na propaganda, fatos que sabe inverídicos, em relação a partidos ou 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368130&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368130&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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candidatos, e capazes de exercerem influência perante o eleitorado: 

Pena - detenção de dois meses a um ano, ou pagamento de 120 a 150 dias-multa. 

Parágrafo único. A pena é agravada se o crime é cometido pela imprensa, rádio ou televisão. 

Art. 324. Caluniar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando afins de propaganda, 

imputando-lhe falsamente fato definido como crime: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e pagamento de 10 a 40 dias-multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala ou divulga. 

§ 2º A prova da verdade do fato imputado exclui o crime, mas não é admitida: 

I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido não foi condenado por 

sentença irrecorrível; 

II - se o fato é imputado ao Presidente da República ou chefe de governo estrangeiro; 

III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi absolvido por sentença 

irrecorrível. 

Art. 325. Difamar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando a fins de propaganda, 

imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação: 

Pena - detenção de três meses a um ano, e pagamento de 5 a 30 dias-multa. 

Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é funcionário público 

e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções. 

Art. 326. Injuriar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando a fins de propaganda, ofendendo-

lhe a dignidade ou o decoro: 

Pena - detenção até seis meses, ou pagamento de 30 a 60 dias-multa. 

§1º O juiz pode deixar de aplicar a pena: 

I - se o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria; 

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria. 

§2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou meio empregado, 

se considerem aviltantes: 

Pena - detenção de três meses a um ano e pagamento de 5 a 20 dias-multa, além das penas 

correspondentes à violência prevista no Código Penal. 

Art. 327. As penas cominadas nos artigos 324, 325 e 326 aumentam-se de um terço, se qualquer 

dos crimes é cometido: 

I - contra o Presidente da República ou chefe de governo estrangeiro; 

II - contra funcionário público, em razão de suas funções; 

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da ofensa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.365, DE 2016 
(Do Sr. Irajá Abreu) 

 

Modifica a redação da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 
limitar a sonorização em atos de campanha eleitoral, sob pena de 
cancelamento do registro do candidato.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5710/2005.  
 

 



263 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5678/2005 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os §§ 9º e 10 do art. 39, o § 2º do art. 41 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.39....................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão 

permitidos distr ibuição de material gráf ico, caminhada, carreata e 

passeata em favor de candidatos, desde que não haja sonorização.  

§ 10. Fica vedada a util ização de fogos de art if ício, foguetes, carros de 

som e trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto, quanto aos dois 

últ imos, para a sonorização de comícios, pequenas, médias e grandes  

reuniões, l imitado o uso destes aos locais dos eventos.  

............ ........ ........ ............ ........ ........ ..........(NR).  

............ ........ ........ ............ ........ ........ ............ .......  

Art. 41..................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 2º O poder de polícia refere-se às providências necessárias para inibir 

práticas ilegais, vedada a censura prévia  sobre o teor dos programas a 

serem exibidos na televisão, no rádio ou na internet .  (NR)”  

Art. 2º Fica acrescentado o seguinte § 2º ao art. 40-B da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, e renumerado seu parágrafo único como § 1º: 

"Art.40-B ................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 2º O abuso ou a reiteração de conduta que configure propaganda 

irregular poderá gerar o cancelamento do registro do 

candidato...... ....(NR)”.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Ficam revogados os §§ 9-A, 11 e 12 do art. 39 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997. 

JUSTIFICAÇÃO 

Poucas coisas incomodam mais os eleitores durante as campanhas eleitorais que os 

barulhos que invadem suas casas em horas indesejadas ou inapropriadas, 

provocados por carros de som e assemelhados, os quais circulam quase 

ininterruptamente veiculando jingles e mensagens dos candidatos, bem como por 

foguetes e outros fogos de artifícios. 

Não é possível, em uma sociedade plural, a permissão de uso de aparelhos sonoros 
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em detrimento do conforto, da paz e do sossego dos vizinhos, máxime quando o som 

é imposto acima dos níveis toleráveis de ruído. Ninguém tem o direito de invadir a 

privacidade de uma casa, um quarto privado, onde prevalece o direito ao silêncio, ao 

descanso, à realização de uma atividade da preferência do morador (assistir a um 

filme, ler um livro, escrever, estudar), sem o distúrbio de uma mensagem imposta, não 

solicitada. 

Sossego é bem jurídico inestimável, componente dos direitos da personalidade, 

intrinsecamente ligado ao direito à privacidade. A violação do sossego agride o 

elemento psíquico do ser humano e deve ser encarada como ofensa ao direito à 

integridade moral do homem, conceito muito próximo ao direito à intimidade, à imagem 

e a incolumidade mental. 

A poluição sonora, problema social e difuso, deve ser combatida pelo poder público e 

por toda a sociedade, mediante ações judiciais de cada prejudicado e/ou da 

coletividade, tendo em vista que o art. 225 da Constituição Federal dispõe ser direito 

de todos o meio ambiente equilibrado. 

Se o sossego deve ser resguardado da intervenção de vizinhos, bares, e casas de 

show, tanto mais deve ser resguardado nas campanhas eleitorais, a serem regidas 

pelo poder público a fim de que se garanta o direito de informação do eleitor, sem, no 

entanto, intervenções substanciais na sua paz de espírito. 

Ademais, a utilização de aparelhos de sonorização acirra, ainda mais, a desigualdade 

do poder econômico dos candidatos. 

Urge, pois, seja vedada a utilização de foguetes, fogos de artifício, carros de som e 

assemelhados nas campanhas eleitorais, exceto para a sonorização de comícios, 

pequenas, médias e grandes reuniões, limitado o uso destas aos locais dos eventos. 

Certo de estar contribuindo para o aperfeiçoamento da democracia, rogo o apoio de 

meus pares para o aperfeiçoamento e aprovação do presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 2016. 

Deputado IRAJÁ ABREU 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 



265 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5678/2005 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 

do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das 

espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as 

entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem 

especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, 

vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua 

proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de 

significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 

publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias 

que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública 

para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua 

função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente 

degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da 

lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 

pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da 

obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-

Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, 

dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso 

dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei 

federal, sem o que não poderão ser instaladas.  
 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
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(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher 

como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais 

e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem 

e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o 

planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos 

educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por 

parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, 

criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em recinto aberto 

ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação à autoridade 

policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que esta lhe 

garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no mesmo 

dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da realização do ato e 

ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a hipótese 

contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e duas horas, 

sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a duzentos 

metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros estabelecimentos 

militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagens de sonorização fixas são permitidas 

no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas, com exceção do 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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comício de encerramento da campanha, que poderá ser prorrogado por mais 2 (duas) horas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 5º Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a um ano, com 

a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de 

cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de seus candidatos. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por comitê, candidato, 

ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas básicas ou 

quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção de 

candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 

animar comício e reunião eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, inclusive eletrônicos, sujeitando-se a 

empresa responsável, os partidos, as coligações e os candidatos à imediata retirada da 

propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 

15.000,00 (quinze mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006, com 

redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão permitidos distribuição de 

material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de som que transite pela cidade 

divulgando jingles ou mensagens de candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 9º-A. Considera-se carro de som, além do previsto no § 12, qualquer veículo, motorizado ou 

não, ou ainda tracionado por animais, que transite divulgando jingles ou mensagens de 

candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto para a 

sonorização de comícios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. É permitida a circulação de carros de som e minitrios como meio de propaganda eleitoral, 

desde que observado o limite de 80 (oitenta) decibéis de nível de pressão sonora, medido a 7 

(sete) metros de distância do veículo, e respeitadas as vedações previstas no § 3º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 12. Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I - carro de som: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação de, no máximo, 10.000 (dez mil) watts; 

II - minitrio: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação maior que 10.000 (dez mil) watts e até 20.000 (vinte mil) watts; 

III - trio elétrico: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação maior que 20.000 (vinte mil) watts. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 

11/12/2013) 

Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da 

preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada exclusivamente 

pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.  

§ 1º É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a aglomeração de pessoas 

portando vestuário padronizado, bem como os instrumentos de propaganda referidos no caput, 

de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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§ 2º No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido aos servidores da Justiça 

Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha qualquer 

propaganda de partido político, de coligação ou de candidato.  

§ 3º Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido que, em seus crachás, 

constem o nome e a sigla do partido político ou coligação a que sirvam, vedada a padronização 

do vestuário.  

§ 4º No dia do pleito, serão afixadas cópias deste artigo em lugares visíveis nas partes interna e 

externa das seções eleitorais. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas ou 

semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de economia 

mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de 

prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de dez mil a vinte 

mil UFIR.  

Art. 40-A. (VETADO na Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 40-B. A representação relativa à propaganda irregular deve ser instruída com prova da 

autoria ou do prévio conhecimento do beneficiário, caso este não seja por ela responsável.  

Parágrafo único. A responsabilidade do candidato estará demonstrada se este, intimado da 

existência da propaganda irregular, não providenciar, no prazo de quarenta e oito horas, sua 

retirada ou regularização e, ainda, se as circunstâncias e as peculiaridades do caso específico 

revelarem a impossibilidade de o beneficiário não ter tido conhecimento da propaganda. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 41. A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não poderá ser objeto de 

multa nem cerceada sob alegação do exercício do poder de polícia ou de violação de postura 

municipal, casos em que se deve proceder na forma prevista no art. 40. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será exercido pelos juízes eleitorais e pelos 

juízes designados pelos Tribunais Regionais Eleitorais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º O poder de polícia se restringe às providências necessárias para inibir práticas ilegais, 

vedada a censura prévia sobre o teor dos programas a serem exibidos na televisão, no rádio ou 

na internet. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 41-A.. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui captação de sufrágio, 

vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim de 

obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função 

pública, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob pena de multa de 

mil a cinqüenta mil Ufir, e cassação do registro ou do diploma, observado o procedimento 

previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 9.840, de 28/9/1999) 

§ 1º Para a caracterização da conduta ilícita, é desnecessário o pedido explícito de votos, 

bastando a evidência do dolo, consistente no especial fim de agir. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º As sanções previstas no caput aplicam-se contra quem praticar atos de violência ou grave 

ameaça a pessoa, com o fim de obter-lhe o voto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 3º A representação contra as condutas vedadas no caput poderá ser ajuizada até a data da 

diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 (três) dias, a 

contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
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DA PROPAGANDA ELEITORAL MEDIANTE OUTDOORS 

 

Art. 42. (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.450, DE 2016 
(Do Sr. Betinho Gomes) 

 
Altera o inciso I do § 2.º do art. 47 da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 
1997, que "estabelece normas para as eleições", para fazer com que a 
distribuição do tempo de rádio e de televisão destinados à propaganda de 
cada eleição leve em consideração, nos casos de coligação para eleições 
majoritárias, o resultado da soma do número de representantes dos 
partidos do titular e do eventual vice.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5921/2016.  
 
 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  Art. 1.º Esta Lei altera o inciso I do § 2.º do art. 47 da Lei n.º 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, que “estabelece normas para as eleições”, para fazer com que a 

distribuição do tempo de rádio e de televisão destinados à propaganda de cada eleição 

leve em consideração, nos casos de coligação para eleições majoritárias, o resultado 

da soma do número de representantes dos partidos do titular e do eventual vice.   

  Art. 2.º O inciso I do § 2.º do art. 47 da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 

1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

“Art. 47. ............................................. 

.......................................................... 

§ 2.º. ................................................. 

I – 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de 

representantes na Câmara dos Deputados, considerados, no caso de coligação para 

eleições majoritárias, o resultado da soma do número de representantes dos partidos 

do titular e do eventual vice, e, nos casos de coligações proporcionais, o resultado da 

soma do número de representantes de todos os partidos que a integrem;”    

  Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
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   A alteração proposta tem o intuito de tornar as disputas eleitorais ainda 

mais equilibradas, por meio da alteração do parâmetro a ser adotado no cômputo da 

distribuição do tempo de rádio e de televisão destinados à propaganda de cada 

eleição, nos casos de coligação para eleições majoritárias.   

   Pretende-se, com sua apresentação, estimular o debate sobre a 

questão, notadamente no âmbito da Comissão Especial destinada a analisar, estudar 

e formular proposições relacionadas à Reforma Política, recentemente instalada nesta 

Casa Legislativa, com vistas a que se promova mais um aperfeiçoamento nas 

instituições democráticas de nosso País, beneficiando todo o sistema político. 

   Por essa razão e diante da importância da medida legislativa proposta, 

solicito o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

    Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2016. 

Deputado Betinho Gomes 
PSDB/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura mencionados 

no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, horário 

destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste 

artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze horas às doze horas 

e doze minutos e trinta segundos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos, na televisão; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e cinco minutos e das 

doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e cinco minutos e das 
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vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos às vinte horas e cinquenta e cinco 

minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: (“Caput” do inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze horas e cinco minutos, 

no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte horas 

e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der 

por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas e sete minutos, no 

rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte horas 

e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 

dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas e sextas-

feiras:  

a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minutos e das doze horas e cinco minutos 

às doze horas e quinze minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minutos e das vinte horas e trinta e 

cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 

c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis minutos e das doze horas e sete minutos 

às doze horas e dezesseis minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal 

se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis minutos e das vinte horas e trinta e 

sete minutos às vinte horas e quarenta e seis minutos, na televisão, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas e sextas-

feiras: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas e 

quinze minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e 

quarenta e cinco minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas e 

dezesseis minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e 

quarenta e seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, nos anos em 
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que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado: (“Caput” do inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas às doze horas e dez minutos, no 

rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte horas 

e quarenta minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Vereador, mediante inserções de trinta 

e sessenta segundos, no rádio e na televisão, totalizando setenta minutos diários, de segunda-

feira a domingo, distribuídas ao longo da programação veiculada entre as cinco e as vinte e 

quatro horas, na proporção de 60% (sessenta por cento) para Prefeito e 40% (quarenta por cento) 

para Vereador. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º-A. Somente serão exibidas as inserções de televisão a que se refere o inciso VII do § 1º 

nos Municípios em que houver estação geradora de serviços de radiodifusão de sons e imagens. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1º, serão distribuídos 

entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados os seguintes critérios: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de representantes na 

Câmara dos Deputados, considerados, no caso de coligação para eleições majoritárias, o 

resultado da soma do número de representantes dos seis maiores partidos que a integrem e, nos 

casos de coligações para eleições proporcionais, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integrem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara dos 

Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que se tenha 

incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem possuíam 

na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer etapa do 

pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova distribuição do 

tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição referidos no 

caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, será assegurado 

o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as mudanças de filiação partidária 

em quaisquer hipóteses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013 e com redação 

dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão serão entregues 

às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a antecedência mínima: 

I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos programas em 

rede; 

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso das inserções. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Federal e da Câmara dos Deputados 

instaladas em localidades fora do Distrito Federal são dispensadas da veiculação da propaganda 
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eleitoral gratuita dos pleitos referidos nos incisos II a VI do § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja emissora de 

rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos participantes do pleito a 

veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à realização de segundo turno 

de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a retransmissão. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.551, DE 2016 
(Do Sr. Félix Mendonça Júnior) 

 
 Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que "estabelece 
normas para as eleições", e a Lei 4.737, de 15 de julho de 1965, que 
"institui o Código Eleitoral", para vedar a realização de carreatas nas 
campanhas eleitorais, bem como o uso de carros de som, minitrios e trios 
elétricos, exceto para a sonorização de comícios.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5710/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e a Lei nº 4.737, de 

15 de julho de 1965, para vedar a realização de carreatas nas campanhas eleitorais, 

bem como o uso de carros de som, minitrios e trios elétricos, exceto para a 

sonorização de comícios. 

Art. 2º O art. 39 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 39 .................................................................... 

................................................................................ 

§9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão permitidos 

distribuição de material gráfico, caminhada e passeata, sendo vedada, em qualquer 

fase do processo eleitoral, a realização de carreatas para fins de campanha eleitoral. 

................................................................................ 

§10 Fica vedada a utilização de carros de som, minitrios e trios elétricos em 

campanhas eleitorais, exceto para a sonorização de comícios. 
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......................................................................”. (NR) 

Art. 3º O art. 244 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 244 .................................................................. 

................................................................................ 

II - instalar e fazer funcionar, normalmente, das oito às vinte e duas horas, no período 

de propaganda eleitoral, alto-falantes ou amplificadores de voz, nos locais referidos 

no inciso I do caput deste artigo. 

......................................................................”. (NR) 

Art. 4º Fica revogado o §11 do art. 39 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei, que ora apresento à consideração dos ilustres Pares, tem por escopo 

vedar a realização de carreatas nas campanhas eleitorais, bem como o uso de carros 

de som, minitrios e trios elétricos, exceto para a sonorização de comícios.  

Em período eleitoral os candidatos se valem dos mais variados meios de propaganda 

para estabelecer contato com o eleitor e divulgar suas ideias e projetos. Essa 

comunicação é salutar e fundamental no contexto político-democrático das eleições, 

todavia, tem se verificado que alguns meios de propaganda hoje utilizados pouco 

contribuem para a difusão de informações úteis ao eleitor e muito prejudicam o bem-

estar da coletividade e até mesmo o meio ambiente. 

Nesse diapasão, as carreatas (passeatas de veículos automotores) a favor de um 

candidato ou partido acabam por gerar tumulto no trânsito e transtorno aos cidadãos, 

além de grave poluição ambiental, com a queima de grande quantidade de 

combustíveis fósseis.  

Além desses prejuízos causados, as carreatas não têm o condão de proporcionar a 

adequada divulgação de ideias e propostas do postulante, não sendo aptas a atingir 

aos fins da propaganda eleitoral, que deve pautar-se pela informação do eleitor. 

Da mesma forma, o uso de carros de som em circulação pelas vias da cidade se revela 

uma outra modalidade ineficaz do uso de veículos automotores nas propagandas 

eleitorais, que acaba por perturbar a paz e o sossego da coletividade, pouco 

contribuindo para uma séria divulgação das ideias e projetos do candidato ao eleitor.  

Com efeito, a poluição sonora gerada por esses veículos provoca no eleitor uma 

indisposição com a propaganda político-eleitoral e vai na contramão da busca de um 

canal de comunicação saudável entre postulantes e cidadãos.  

Em um contexto de profusão de novas tecnologias comunicacionais e de redes de 

interação social, que promovem a informação e a troca de opiniões, além de 

permitirem a organização de ações e mobilizações de forma rápida, não se justifica a 
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manutenção de meios propagandísticos ineficazes e prejudiciais ao meio ambiente e 

ao bem-estar e sossego da coletividade, como o são as carreatas e a circulação de 

carros de som e similares. 

 Nesse sentido, solicito o apoio dos nobres Pares ao projeto de 

lei que ora submeto à apreciação, certo de que bem poderão aquilatar sua 

importância.  

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2016. 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em recinto aberto 

ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação à autoridade 

policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que esta lhe 

garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no mesmo 

dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da realização do ato e 

ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a hipótese 

contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e duas horas, 

sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a duzentos 

metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros estabelecimentos 

militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagens de sonorização fixas são permitidas 

no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas, com exceção do 

comício de encerramento da campanha, que poderá ser prorrogado por mais 2 (duas) horas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 5º Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a um ano, com 

a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de 

cinco mil a quinze mil UFIR: 
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I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de seus candidatos. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por comitê, candidato, 

ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas básicas ou 

quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção de 

candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 

animar comício e reunião eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, inclusive eletrônicos, sujeitando-se a 

empresa responsável, os partidos, as coligações e os candidatos à imediata retirada da 

propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 

15.000,00 (quinze mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006, com 

redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão permitidos distribuição de 

material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de som que transite pela cidade 

divulgando jingles ou mensagens de candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 9º-A. Considera-se carro de som, além do previsto no § 12, qualquer veículo, motorizado ou 

não, ou ainda tracionado por animais, que transite divulgando jingles ou mensagens de 

candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto para a 

sonorização de comícios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. É permitida a circulação de carros de som e minitrios como meio de propaganda eleitoral, 

desde que observado o limite de 80 (oitenta) decibéis de nível de pressão sonora, medido a 7 

(sete) metros de distância do veículo, e respeitadas as vedações previstas no § 3º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 12. Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I - carro de som: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação de, no máximo, 10.000 (dez mil) watts; 

II - minitrio: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação maior que 10.000 (dez mil) watts e até 20.000 (vinte mil) watts; 

III - trio elétrico: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação maior que 20.000 (vinte mil) watts. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 

11/12/2013) 

Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da 

preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada exclusivamente 

pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.  

§ 1º É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a aglomeração de pessoas 

portando vestuário padronizado, bem como os instrumentos de propaganda referidos no caput, 

de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos.  

§ 2º No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido aos servidores da Justiça 

Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha qualquer 

propaganda de partido político, de coligação ou de candidato.  

§ 3º Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido que, em seus crachás, 

constem o nome e a sigla do partido político ou coligação a que sirvam, vedada a padronização 
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do vestuário.  

§ 4º No dia do pleito, serão afixadas cópias deste artigo em lugares visíveis nas partes interna e 

externa das seções eleitorais. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas ou 

semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de economia 

mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de 

prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de dez mil a vinte 

mil UFIR.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 

4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 244. É assegurado aos partidos políticos registrados o direito de, independentemente de 

licença da autoridade pública e do pagamento de qualquer contribuição: 

I - fazer inscrever, na fachada de suas sedes e dependências, o nome que os designe, pela forma 

que melhor lhes parecer; 

II - instalar e fazer funcionar, normalmente, das quatorze às vinte e duas horas, nos três meses 

que antecederem as eleições, alto falantes, ou amplificadores de voz, nos locais referidos, assim 

como em veículos seus, ou à sua disposição, em território nacional, com observância da 

legislação comum. 

Parágrafo único. Os meios de propaganda a que se refere o nº II deste artigo não serão 

permitidos, a menos de 500 metros: 

I - das sedes do Executivo Federal, dos Estados, Territórios e respectivas Prefeituras 

Municipais; 

II - das Câmaras Legislativas Federais, Estaduais e Municipais; 

III - dos Tribunais Judiciais; 

IV - dos hospitais e casas de saúde; 

V - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento; 

VI - dos quartéis e outros estabelecimentos militares. 

Art. 245. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em recinto aberto, 

não depende de licença da polícia. 

§1º Quando o ato de propaganda tiver de realizar-se em lugar designado para a celebração de 

comício, na forma do disposto no art. 3 da Lei nº 1.207, de 25 de outubro de 1950, deverá ser 

feita comunicação à autoridade policial, pelo menos 24 (vinte e quatro) horas antes de sua 

realização. 

§2º Não havendo local anteriormente fixado para a celebração de comício, ou sendo impossível 

ou difícil nele realizar-se o ato de propaganda eleitoral, ou havendo pedido para designação de 

outro local, a comunicação a que se refere o parágrafo anterior será feita, no mínimo, com 

antecedência, de 72 (setenta e duas) horas, devendo a autoridade policial, em qualquer desses 

casos, nas 24 (vinte e quatro) horas seguintes, designar local amplo e de fácil acesso, de modo 

que não impossibilite ou frustre a reunião. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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§3º Aos órgãos da Justiça Eleitoral compete julgar das reclamações sobre a localização dos 

comícios e providências sobre a distribuição eqüitativa dos locais aos partidos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.657, DE 2016 
(Do Sr. Nilson Leitão) 

 
Dá nova redação ao art. 39 da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
a fim de criminalizar a promoção ou anuência com o derrame de material 
de propaganda, na véspera da eleição, além de modificar os valores 
monetários dos crimes ali previstos.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5208/2013.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º Esta Lei modifica a redação do art. 39 da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 

1997, a fim de criminalizar a promoção ou anuência com o derrame de material de 

propaganda, na véspera da eleição, bem como ajustar os valores monetários dos 

crimes ali previstos, tendo em vista a extinção da UFIR. 

Art. 2.º. Dê-se ao art. 39 da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997, a seguinte 

redação: 

“Art. 39. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 5º Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a 

um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo 

período, e multa no valor de quinze a cinquenta mil reais:  

............................................................................................. 

§ 5º-A Constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a 

alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no 

valor de quinze a cinquenta mil reais, promover ou anuir como o derrame de material 

de propaganda eleitoral nas vias próximas aos locais de votação, no dia que antecede 

a eleição.  

..................................................................................(NR).” 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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Apesar de já ser proibida (e criminalizada) a divulgação de qualquer espécie de 

propaganda de partidos políticos ou de seus candidatos no dia da eleição, tem-se 

verificado verdadeiros derrames de propagandas impressas, nas vias próximas aos 

locais de votação, mesmo no dia que a antecede. 

Tal conduta (a promoção do ou a anuência com o derrame) já vem sendo considerada, 

por alguns Tribunais Regionais Eleitorais, como propaganda irregular, mas 

entendemos necessário um passo adiante: o da sua criminalização. 

Aproveitamos o ensejo para expressar os valores das multas previstas no art. 39 da 

Lei das Eleições em reais, uma vez que a UFIR teve seu fim em 26 de outubro de 

2000. 

Certos de contribuirmos para o aperfeiçoamento da democracia pátria, contamos com 

o apoio dos nossos nobres pares para o aperfeiçoamento e aprovação da presente 

proposição. 

Sala das Sessões, em 08 de dezembro de 2016. 

Deputado NILSON LEITÃO  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em recinto aberto 

ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação à autoridade 

policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que esta lhe 

garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no mesmo 

dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da realização do ato e 

ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a hipótese 

contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e duas horas, 

sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a duzentos 

metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros estabelecimentos 

militares; 
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II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagens de sonorização fixas são permitidas 

no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas, com exceção do 

comício de encerramento da campanha, que poderá ser prorrogado por mais 2 (duas) horas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 5º Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a um ano, com 

a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de 

cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de seus candidatos. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por comitê, candidato, 

ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas básicas ou 

quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção de 

candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 

animar comício e reunião eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, inclusive eletrônicos, sujeitando-se a 

empresa responsável, os partidos, as coligações e os candidatos à imediata retirada da 

propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 

15.000,00 (quinze mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006, com 

redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão permitidos distribuição de 

material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de som que transite pela cidade 

divulgando jingles ou mensagens de candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 9º-A. Considera-se carro de som, além do previsto no § 12, qualquer veículo, motorizado ou 

não, ou ainda tracionado por animais, que transite divulgando jingles ou mensagens de 

candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto para a 

sonorização de comícios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. É permitida a circulação de carros de som e minitrios como meio de propaganda eleitoral, 

desde que observado o limite de 80 (oitenta) decibéis de nível de pressão sonora, medido a 7 

(sete) metros de distância do veículo, e respeitadas as vedações previstas no § 3º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 12. Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I - carro de som: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação de, no máximo, 10.000 (dez mil) watts; 

II - minitrio: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação maior que 10.000 (dez mil) watts e até 20.000 (vinte mil) watts; 

III - trio elétrico: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação maior que 20.000 (vinte mil) watts. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 

11/12/2013) 

Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da 

preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada exclusivamente 
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pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.  

§ 1º É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a aglomeração de pessoas 

portando vestuário padronizado, bem como os instrumentos de propaganda referidos no caput, 

de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos.  

§ 2º No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido aos servidores da Justiça 

Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha qualquer 

propaganda de partido político, de coligação ou de candidato.  

§ 3º Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido que, em seus crachás, 

constem o nome e a sigla do partido político ou coligação a que sirvam, vedada a padronização 

do vestuário.  

§ 4º No dia do pleito, serão afixadas cópias deste artigo em lugares visíveis nas partes interna e 

externa das seções eleitorais. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas ou 

semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de economia 

mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de 

prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de dez mil a vinte 

mil UFIR.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.934, DE 2017 
(Do Sr. Marcelo Álvaro Antônio) 

 
Altera a Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997 que estabelece normas 
para as eleições para revogar o uso de carros de som nas Eleições. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5710/2005. 
 

 
   O Congresso Nacional decreta: 

   Art. 1º. O §9º e o §11º, do art. 39, da Lei n.º 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

Art 39 (...) 

(...) 

§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão permitidos 

distribuição de material gráfico, caminhada, carreata ou passeata. (NR) 

(...) 

§ 11. É vedada a circulação de carros de som e minitrios como meio de propaganda 

eleitoral, exceto em caso de comícios em que o candidato esteja presente, desde que 

observado o limite de 80 (oitenta) decibéis de nível de pressão sonora, medido a 7 

(sete) metros de distância do veículo, e respeitadas as vedações previstas no § 3º 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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deste artigo.(NR) 

(...) 

   Art 2º Revoga-se o inciso VIII, do art. 26, da Lei n.º 9.504, de 30 

de setembro de 1997, e demais as disposições em contrário. 

   Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

    A legislação eleitoral, em diversos momentos da história, foi 

alterada para adequar ou limitar as propagandas com carro de som, de modo a 

respeitar os direitos ao sossego dos cidadãos, que por muitas vezes se viam 

incomodados com “jingles” de candidatos repetidos reiteradas vezes, e em diversas 

ocasiões inoportunas. 

    As alterações e vedações feitas, até a presente data, aos carros 

de som vieram em boa hora, visto que estabeleceram horário limite para a circulação 

do mesmo, além de uma distância mínima de lugares aonde o sossego durante todo 

o dia se faz necessário, como Escolas, Hospitais e órgãos da administração pública, 

no entanto, ainda não solucionaram todos os problemas decorrentes de sua utilização. 

    No entanto, devemos considerar que em virtude da modernização 

e da globalização, a utilização de carros de som em pleitos eleitorais tem se mostrado 

cada vez mais inócuo, vez que as novas formas de comunicação implementadas pelo 

uso das tecnologias tem avançado cada vez mais na difusão de informações, podendo 

o cidadão cada vez mais ter acesso a todas as informações na comodidade de sua 

casa, o que tem levado a obsolescência de certos meios arcaicos de divulgação, que 

possuem grandes malefícios para a comunidade, como poluição e problemas de 

saúde causados por estes meios, como é o caso dos carros de som. 

    Os altos barulhos causados pelos carros de som e mini trios 

elétricos tiram o descanso da população, porque o horário compreendido entre as 8 e 

as 22 deixa de contabilizar aqueles que estão em casa descansando em horários 

alternativos, porque trabalharam a noite toda ou porque fazem regime de 24h por 72h, 

ou porque estão em casa doentes, ou cuidando de seus filhos pequenos, não devem 

estas pessoas serem privadas de seu sossego. 

    A Poluição tanto sonora, como ambiental, vai totalmente de 

contraponto com os objetivos de desenvolvimento de economia sustentável e 

preservação do meio ambiente, e que pode acarretar em problemas de saúde como 

é o caso da perda de audição e fonofobia. 

    Optamos pela exceção à regra que seria no momento da 

realização de comícios onde o candidato se encontre presente, vez que nesses 

momentos entendemos que o debate de ideias se mostra efetivamente proveitoso 

para a população, e por se tratar de eventos pontuais. 

    Ante todo o exposto, peço aos nobres pares a aprovação do 
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referido projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2017. 

MARCELO ÁLVARO ANTÔNIO 
            Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados nesta Lei: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho, observado o disposto no § 

3º do art. 38 desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, destinada a 

conquistar votos; 

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço das 

candidaturas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

V - correspondência e despesas postais; 

VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços necessários às 

eleições; 

VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste serviços às 

candidaturas ou aos comitês eleitorais; 

VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 

IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à propaganda 

gratuita; 

XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006); 

XIV - (Revogado pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 

XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na legislação 

eleitoral. 

XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
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Parágrafo único. São estabelecidos os seguintes limites com relação ao total do gasto da 

campanha: 

I - alimentação do pessoal que presta serviços às candidaturas ou aos comitês eleitorais: 10% 

(dez por cento); 

II - aluguel de veículos automotores: 20% (vinte por cento). (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua preferência, até a 

quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que não reembolsados.  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em recinto aberto 

ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação à autoridade 

policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que esta lhe 

garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no mesmo 

dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da realização do ato e 

ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a hipótese 

contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e duas horas, 

sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a duzentos 

metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros estabelecimentos 

militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagens de sonorização fixas são permitidas 

no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas, com exceção do 

comício de encerramento da campanha, que poderá ser prorrogado por mais 2 (duas) horas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 5º Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a um ano, com 

a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de 

cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de seus candidatos. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por comitê, candidato, 

ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas básicas ou 

quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção de 

candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 

animar comício e reunião eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, inclusive eletrônicos, sujeitando-se a 

empresa responsável, os partidos, as coligações e os candidatos à imediata retirada da 
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propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 

15.000,00 (quinze mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006, com 

redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão permitidos distribuição de 

material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de som que transite pela cidade 

divulgando jingles ou mensagens de candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 9º-A. Considera-se carro de som, além do previsto no § 12, qualquer veículo, motorizado ou 

não, ou ainda tracionado por animais, que transite divulgando jingles ou mensagens de 

candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto para a 

sonorização de comícios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. É permitida a circulação de carros de som e minitrios como meio de propaganda eleitoral, 

desde que observado o limite de 80 (oitenta) decibéis de nível de pressão sonora, medido a 7 

(sete) metros de distância do veículo, e respeitadas as vedações previstas no § 3º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 12. Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I - carro de som: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação de, no máximo, 10.000 (dez mil) watts; 

II - minitrio: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação maior que 10.000 (dez mil) watts e até 20.000 (vinte mil) watts; 

III - trio elétrico: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação maior que 20.000 (vinte mil) watts. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 

11/12/2013) 

Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da 

preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada exclusivamente 

pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.  

§ 1º É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a aglomeração de pessoas 

portando vestuário padronizado, bem como os instrumentos de propaganda referidos no caput, 

de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos.  

§ 2º No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido aos servidores da Justiça 

Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha qualquer 

propaganda de partido político, de coligação ou de candidato.  

§ 3º Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido que, em seus crachás, 

constem o nome e a sigla do partido político ou coligação a que sirvam, vedada a padronização 

do vestuário.  

§ 4º No dia do pleito, serão afixadas cópias deste artigo em lugares visíveis nas partes interna e 

externa das seções eleitorais. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas ou 

semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de economia 

mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de 

prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de dez mil a vinte 

mil UFIR.  

Art. 40-A. (VETADO na Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Art. 40-B. A representação relativa à propaganda irregular deve ser instruída com prova da 

autoria ou do prévio conhecimento do beneficiário, caso este não seja por ela responsável.  

Parágrafo único. A responsabilidade do candidato estará demonstrada se este, intimado da 

existência da propaganda irregular, não providenciar, no prazo de quarenta e oito horas, sua 

retirada ou regularização e, ainda, se as circunstâncias e as peculiaridades do caso específico 

revelarem a impossibilidade de o beneficiário não ter tido conhecimento da propaganda. (Artigo 
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acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.137, DE 2017 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Acrescenta o inciso IV ao § 5º do art. 39 da Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, para constituir crime a promoção de derrame ou 
anuência com derrame de material de propaganda eleitoral no local da 
votação ou nas vias próximas, inclusive na véspera da eleição. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6657/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o inciso IV ao § 5º do art. 39 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, para constituir crime a promoção de derrame ou anuência com 

derrame de material de propaganda eleitoral no local da votação ou nas vias próximas, 

inclusive na véspera da eleição. 

Art. 2º O § 5º do art. 39 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso IV:  

“Art. 39........................................................................... 

....................................................................................... 

§ 5º................................................................................ 

....................................................................................... 

IV – a promoção de derrame ou anuência com derrame de material de propaganda 

eleitoral no local da votação ou nas vias próximas, inclusive na véspera da eleição. 

.............................................................................”. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa a acrescentar o inciso IV ao § 5º do art. 39 da Lei nº 

9.504, de 30 de setembro de 1997, para constituir crime a promoção de derrame ou 

anuência com derrame de material de propaganda eleitoral no local da votação ou nas 

vias próximas, inclusive na véspera da eleição. 

Tal conduta já é enquadrada como crime pela Resolução TSE nº 23.457, de 15 de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=


287 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5678/2005 

dezembro de 2015, que dispõe sobre propaganda eleitoral, utilização e geração do 

horário gratuito e condutas ilícitas em campanha eleitoral nas eleições de 2016. 

Entretanto, faz-se necessária a constituição de um tipo penal para albergar essa 

conduta específica em eleições vindouras. 

Segundo o Ofício nº 403/2016 do TRE/MT - 46ª Zona Eleitoral, a conduta ora reprimida 

é nefasta, prejudica a higiene e a estética urbana, além de ir de encontro com as 

posturas municipais. 

Além disso, o derrame de material de propaganda eleitoral provoca a sobrecarga dos 

serviços de limpeza urbana dos Municípios, gera poluição ambiental, além de ser 

prática advinda do abuso de poder econômico por parte dos candidatos e coligações. 

Assim, certo de que os ilustres Pares bem poderão compreender a importância da 

norma ora projetada para uma campanha limpa, aguardo confiante a aprovação da 

matéria. 

Sala das Sessões, em 16 de março de 2017. 

Deputado CARLOS BEZERRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em recinto aberto 

ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação à autoridade 

policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que esta lhe 

garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no mesmo 

dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da realização do ato e 

ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a hipótese 

contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e duas horas, 

sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a duzentos 

metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros estabelecimentos 

militares; 
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II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagens de sonorização fixas são permitidas 

no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas, com exceção do 

comício de encerramento da campanha, que poderá ser prorrogado por mais 2 (duas) horas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 5º Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a um ano, com 

a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de 

cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de seus candidatos. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por comitê, candidato, 

ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas básicas ou 

quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção de 

candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 

animar comício e reunião eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, inclusive eletrônicos, sujeitando-se a 

empresa responsável, os partidos, as coligações e os candidatos à imediata retirada da 

propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 

15.000,00 (quinze mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006, com 

redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão permitidos distribuição de 

material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de som que transite pela cidade 

divulgando jingles ou mensagens de candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 9º-A. Considera-se carro de som, além do previsto no § 12, qualquer veículo, motorizado ou 

não, ou ainda tracionado por animais, que transite divulgando jingles ou mensagens de 

candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto para a 

sonorização de comícios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. É permitida a circulação de carros de som e minitrios como meio de propaganda eleitoral, 

desde que observado o limite de 80 (oitenta) decibéis de nível de pressão sonora, medido a 7 

(sete) metros de distância do veículo, e respeitadas as vedações previstas no § 3º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 12. Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I - carro de som: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação de, no máximo, 10.000 (dez mil) watts; 

II - minitrio: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação maior que 10.000 (dez mil) watts e até 20.000 (vinte mil) watts; 

III - trio elétrico: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal de 

amplificação maior que 20.000 (vinte mil) watts. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 

11/12/2013) 

Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da 

preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada exclusivamente 
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pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.  

§ 1º É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a aglomeração de pessoas 

portando vestuário padronizado, bem como os instrumentos de propaganda referidos no caput, 

de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos.  

§ 2º No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido aos servidores da Justiça 

Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha qualquer 

propaganda de partido político, de coligação ou de candidato.  

§ 3º Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido que, em seus crachás, 

constem o nome e a sigla do partido político ou coligação a que sirvam, vedada a padronização 

do vestuário.  

§ 4º No dia do pleito, serão afixadas cópias deste artigo em lugares visíveis nas partes interna e 

externa das seções eleitorais. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas ou 

semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de economia 

mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de 

prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de dez mil a vinte 

mil UFIR.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

RESOLUÇAO Nº 23.457, de 15 de Dezembro de 2015 
 

Dispõe sobre propaganda eleitoral, utilização e geração do horário gratuito e condutas ilícitas 

em campanha eleitoral nas eleições de 2016. 

 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 23, inciso IX, 

do Código Eleitoral e o art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve expedir a 

seguinte instrução: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A propaganda eleitoral é permitida a partir de 16 de agosto de 2016 (Lei nº 9.504/1997, 

art. 36). 

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo, é permitida a realização, na quinzena anterior 

à escolha pelo partido político, de propaganda intrapartidária com vista à indicação de seu 

nome, inclusive mediante a fixação de faixas e cartazes em local próximo da convenção, com 

mensagem aos convencionais, vedado o uso de rádio, de televisão e de outdoor (Lei Nº 

9.504/1997, art. 36, § 1º). 

§ 2º A propaganda de que trata o § 1º deverá ser imediatamente retirada após a respectiva 

convenção. 

§ 3º A partir de 1º de julho de 2016, não será veiculada a propaganda partidária gratuita prevista 

na Lei nº 9.096/1995, nem será permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e 

na televisão (Lei nº 9.504/1997, art. 36, § 2º). 

§ 4º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da propaganda 

e o beneficiário, quando comprovado o seu prévio conhecimento, à multa no valor de 

R$5.000,00 (cinco mil reais) a R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) ou equivalente ao custo da 

propaganda, se este for maior (Lei nº 9.504/1997, art. 36, § 3º). 

Art. 2º Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não envolvam pedido 

explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação das qualidades pessoais dos pré-

candidatos e os seguintes atos, que poderão ter cobertura dos meios de comunicação social, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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inclusive via Internet (Lei nº 9.504/1997, art. 36-A, caput, incisos I a VI e parágrafos): 

I -a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em entrevistas, programas, 

encontros ou debates no rádio, na televisão e na Internet, inclusive com a exposição de 

plataformas e projetos políticos, observado pelas emissoras de rádio e de televisão o dever de 

conferir tratamento isonômico; 

II -a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a expensas dos 

partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, da discussão de políticas 

públicas, dos planos de governo ou das alianças partidárias visando às eleições, podendo tais 

atividades ser divulgadas pelos instrumentos de comunicação intrapartidária; 

III -a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de material informativo, a 

divulgação dos nomes dos filiados que participarão da disputa e a realização de debates entre 

os pré-candidatos; 

IV -a divulgação de atos de parlamentares e de debates legislativos, desde que não se faça 

pedido de votos; 

V -a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, inclusive nas redes sociais; 

VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da sociedade civil, de 

veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, em qualquer localidade, para divulgar 

ideias, objetivos e propostas partidárias. 

§ 1º É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão das prévias partidárias, 

sem prejuízo da cobertura dos meios de comunicação social. 

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos o pedido de apoio político, a 

divulgação da pré-candidatura, das ações políticas desenvolvidas e das que se pretendem 

desenvolver. 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos profissionais de comunicação social no exercício da 

profissão. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.695, DE 2017 
(Do Sr. Vanderlei Macris) 

 
Acrescenta ao art. 44.A à Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 
dispor sobre a propaganda eleitoral na televisão durante o horário gratuito 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5740/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que “Estabelece normas 

para as eleições”, para vedar a exibição de imagens externas na propaganda eleitoral 

veiculada na televisão durante o horário gratuito. 

Art. 2º. A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida do art. 

44-A, com a seguinte redação: 
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“Art. 44-A. O programa eleitoral na televisão será gravado exclusivamente em estúdio, sendo 

vedado, por qualquer meio e para qualquer finalidade:  

I - veiculação de imagens gravadas ou produzidas em ambientes externos;  

II - inserção de imagens de arquivos. 

§ 1º. O disposto no caput não inclui a veiculação de imagens extraídas de documentos de 

qualquer natureza, desde que limitada à parte textual. 

§ 2º. O descumprimento do disposto no caput sujeita os infratores, empresa responsável, 

partido político, coligação e candidatos, a multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), duplicada em caso de reincidência. 

§ 3º. Além da multa prevista no § 2º, o descumprimento do disposto no caput sujeita o partido 

político, a coligação e os candidatos à suspensão da propaganda no horário eleitoral gratuito 

por 24 (vinte e quatro) horas. 

§ 4º. Sem prejuízo do disposto no § 3º, a requerimento do Ministério Público, de partido, 

coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de propaganda eleitoral 

na televisão que contrariar as normas estabelecidas neste artigo”. 

Art. 3º. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá as instruções necessárias à execução 

desta Lei, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As campanhas eleitorais brasileiras estão situadas entre as mais caras do mundo1. 

Embora não existam estudos comparativos atualizados, podemos nos valer do 

sempre citado levantamento feito pelo cientista político norte-americano e brasilianista 

David Samuels, publicado em 2006, que comparou os gastos eleitorais no Brasil 

(1994) e nos Estados Unidos (1996). Em 1994, a eleição para deputados, senadores, 

governadores e presidente custou US$ 3,5 bilhões – o que significa 16% a mais do 

que o valor gasto nas eleições americanas para todos os cargos federais e que 

levaram Bill Clinton à Casa Branca. 

Em 2014, segundo levantamento feito nas despesas declaradas à Justiça Eleitoral, o 

custo total foi de cerca de R$5,1 bilhões de reais, incluídos todos os candidatos e 

cargos em disputa: presidente, vice-presidente, governador e vice-governador, 

deputados estaduais e federais e senadores. Segundo a ONG Transparência Brasil, 

trata-se do maior valor da série, já corrigido pela inflação, desde 2002. Nesse ano, 

foram gastos R$ 792 milhões. 

O elevado custo das campanhas eleitorais brasileiras pode ser explicado por fatores 

diversos. Podemos citar o sistema eleitoral adotado desde 1945 (o proporcional de 

listas abertas para preencher os cargos de Deputados e Vereadores), o tamanho das 

                                                      
1 http://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2014/09/15/eleiassaues-no-brasil-sapso-as-mais-
caras-do-mundo 
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circunscrições eleitorais, o distanciamento dos partidos políticos e candidatos da 

sociedade civil e dos eleitores, a extrema judicialização e burocratização do processo 

eleitoral e a contaminação de todo o procedimento por episódios repetidos de 

corrupção. 

Mas há outro fator que merece igualmente ser destacado e que nem sempre é levado 

em consideração quando se examinam os gastos eleitorais. Trata-se do formato 

adotado na propaganda política, concebido e conduzido por marqueteiros e 

profissionais da mídia, que se utilizam, muitas vezes, das fórmulas semelhantes 

àquelas adotadas no mercado para a divulgação e venda de produtos comerciais ou 

serviços. 

Na verdade, há muito que as campanhas eleitorais, sobretudo para os cargos 

majoritários, se tornaram fundamentalmente concebidas e veiculadas por 

marqueteiros políticos. O formato de cinema, o grande volume de imagens externas, 

a priorização da imagem e do som, a presença sistemática dos marqueteiros em todas 

as fases da campanha e, sobretudo, na condução dos programas durante o horário 

eleitoral gratuito, tudo isso elevou exponencialmente os custos das campanhas.  

Por outro lado, esse artifício tornou vazio e superficial o próprio discurso político e se 

converteu em oportunidade de ganhos gigantescos e poucos transparentes por parte 

dos marqueteiros, com os episódios amplamente divulgados na imprensa envolvendo 

João Santana e Mônica Moura. 

Os sistemas político e eleitoral brasileiros carecem de profundas mudanças. Algumas 

delas já estão em curso neste momento no Congresso Nacional, inclusive veiculadas 

mediante propostas de emenda à Constituição. Todavia, sem a modificação 

substancial do formato das campanhas eleitorais, incluído o do horário eleitoral 

gratuito na televisão, se manterá intocado um dos fatores que mais encarecem as 

eleições. 

Vale apontar que no nosso ordenamento jurídico e segundo o formato atribuído pela 

Constituição Federal, os partidos políticos se constituem como associações civis, 

embora não sejam associações comuns. Na verdade, as agremiações partidárias são 

parte fundamental do sistema político brasileiro, como agentes incumbidos de 

relevantes atribuições na construção do Estado Democrático de Direito, como a 

participação nos processos eleitorais para a escolha dos mandatários e membros dos 

Poderes Legislativo e Executivo, composição das coalizões de sustentação e 

governabilidade, participação na formação da vontade pública e atuação na defesa da 

ordem jurídica. 

A importância dos partidos políticos e dos processos eleitorais para a construção da 

democracia e da formação da vontade pública deve impedir que uns e outros se 

relacionem com a sociedade civil pautados pelo formato mercadológico e orientado 

fundamentalmente por profissionais do marketing. Ao contrário, devem se pautar pela 

comunicação direta com os eleitores e a sociedade, que assim conhecerão de fato os 

pretendentes à governança, sem subterfúgios, maquiagens ou disfarces. 
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Enfrentando esse problema, podemos contribuir de modo significativo para a redução 

do custo das campanhas eleitorais e para o aperfeiçoamento do nosso sistema 

eleitoral e político. Com essas razões, espero contar com o necessário apoio das 

Deputados e dos Deputados desta Casa, com vistas à aprovação deste projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 26 de setembro de 2017. 

Deputado VANDERLEI MACRIS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

 

Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringe-se ao horário gratuito definido 

nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga.  

§ 1º A propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá utilizar a Linguagem Brasileira de 

Sinais - LIBRAS ou o recurso de legenda, que deverão constar obrigatoriamente do material 

entregue às emissoras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º No horário reservado para a propaganda eleitoral, não se permitirá utilização comercial ou 

propaganda realizada com a intenção, ainda que disfarçada ou subliminar, de promover marca 

ou produto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Será punida, nos termos do § 1º do art. 37, a emissora que, não autorizada a funcionar pelo 

poder competente, veicular propaganda eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

Art. 45. Encerrado o prazo para a realização das convenções no ano das eleições, é vedado às 

emissoras de rádio e televisão, em sua programação normal e em seu noticiário: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei n º 13.165, de 29/9/2015) 

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de realização de pesquisa 

ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que seja possível identificar 

o entrevistado ou em que haja manipulação de dados;  

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de qualquer forma, 

degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou produzir ou veicular programa 

com esse efeito;  

III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a candidato, 

partido, coligação, a seus órgãos ou representantes;  

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação;  

V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa com alusão 

ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto programas 

jornalísticos ou debates políticos;  
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VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em convenção, ainda 

quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou com a variação 

nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do candidato, fica proibida 

a sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro.  

§ 1º A partir de 30 de junho do ano da eleição, é vedado, ainda, às emissoras transmitir programa 

apresentado ou comentado por pré-candidato, sob pena, no caso de sua escolha na convenção 

partidária, de imposição da multa prevista no § 2º e de cancelamento do registro da candidatura 

do beneficiário. (Parágrafo com redação dada pela Lei n º 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do disposto neste 

artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a cem mil UFIR, 

duplicada em caso de reincidência.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Entende-se por trucagem todo e qualquer efeito realizado em áudio ou vídeo que degradar 

ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que desvirtuar a realidade e 

beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido político ou coligação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Entende-se por montagem toda e qualquer junção de registros de áudio ou vídeo que 

degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que desvirtuar a realidade 

e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido político ou coligação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º É permitido ao partido político utilizar na propaganda eleitoral de seus candidatos em 

âmbito regional, inclusive no horário eleitoral gratuito, a imagem e a voz de candidato ou 

militante de partido político que integre a sua coligação em âmbito nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 105. Até o dia 5 de março do ano da eleição, o Tribunal Superior Eleitoral, atendendo ao 

caráter regulamentar e sem restringir direitos ou estabelecer sanções distintas das previstas nesta 

Lei, poderá expedir todas as instruções necessárias para sua fiel execução, ouvidos, 

previamente, em audiência pública, os delegados ou representantes dos partidos políticos. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral publicará o código orçamentário para o recolhimento das 

multas eleitorais ao Fundo Partidário, mediante documento de arrecadação correspondente.  

§ 2º Havendo substituição da UFIR por outro índice oficial, o Tribunal Superior Eleitoral 

procederá à alteração dos valores estabelecidos nesta Lei pelo novo índice.  

§ 3º Serão aplicáveis ao pleito eleitoral imediatamente seguinte apenas as resoluções publicadas 

até a data referida no caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 105-A. Em matéria eleitoral, não são aplicáveis os procedimentos previstos na Lei nº 7.347, 

de 24 de julho de 1985. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 106. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 107. Revogam-se os arts. 92, 246, 241, 250, 322, 328, 329, 333 e o parágrafo único do art. 

106 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral; o 4º do art. 39 da Lei nº 9.096, 

de 19 de setembro de 1995; o § 2º do art. 50 e o § 1º do art. 64 da Lei nº 9.100, de 29 de setembro 

de 1995; e o § 2º do art. 7º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967.  

Brasília, 30 de setembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  
 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL  

Iris Rezende  
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=


295 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5678/2005 

PROJETO DE LEI N.º 9.031, DE 2017 
(Do Sr. Roberto Sales) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para determinar que a 
propaganda eleitoral gratuita seja informativa, restrita à apresentação de 
propostas do candidato, bem como ao debate político de ideias, vedada 
sua utilização para desconstrução do adversário a partir de ataques e 
ofensas pessoais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6337/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para determinar que 

a propaganda eleitoral gratuita seja informativa, restrita à apresentação de propostas 

do candidato, bem como ao debate político de ideias, vedada sua utilização para 

desconstrução do adversário a partir de ataques e ofensas pessoais. 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 54-A: 

“Art. 54-A Nos programas e inserções de rádio e televisão destinados à propaganda 

eleitoral gratuita, o tempo de propaganda deverá ser utilizado para apresentação de 

propostas do candidato, bem como para o debate político de ideias, vedada sua 

utilização para desconstrução do adversário a partir de ataques e ofensas pessoais”. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei, que ora apresento à consideração dos ilustres Pares, tem por objetivo 

tornar o debate eleitoral mais propositivo e informativo, vedando a utilização do tempo 

de propaganda eleitoral gratuita para desconstrução do adversário a partir de ataques 

e ofensas pessoais. 

Os programas e inserções de rádio e televisão destinados à propaganda eleitoral 

gratuita custam milhões aos cofres públicos, haja vista que são financiados por meio 

de compensação fiscal às emissoras (art. 99 da Lei nº 9.504/1997). Em 2014, o site 

Contas Abertas previu que o Governo deixaria de arrecadar R$ 840 milhões com o 

horário eleitoral gratuito, número que passaria de um bilhão nas eleições de 20182. 

Não se pode admitir que vultosos gastos públicos sejam empregados para financiar 

                                                      
2 Disponível em http://contasabertas.com.br/site/noticias/governo-deixara-de-arrecadar-r-840-milhoes-com-
horario-eleitoral-gratuito e em http://contasabertas.com.br/site/orcamento/horario-eleitoral-tera-custo-de-mais-de-
r-1-bilhao-em-2018. Acesso em 04/10/2017. 

http://contasabertas.com.br/site/noticias/governo-deixara-de-arrecadar-r-840-milhoes-com-horario-eleitoral-gratuito
http://contasabertas.com.br/site/noticias/governo-deixara-de-arrecadar-r-840-milhoes-com-horario-eleitoral-gratuito
http://contasabertas.com.br/site/orcamento/horario-eleitoral-tera-custo-de-mais-de-r-1-bilhao-em-2018
http://contasabertas.com.br/site/orcamento/horario-eleitoral-tera-custo-de-mais-de-r-1-bilhao-em-2018
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propagandas sem conteúdo informativo e que pouco ou nada contribuem para o 

debate de temas de grande relevância social. 

Nesse mesmo sentido, em 2014, o Tribunal Superior Eleitoral fixou novas diretrizes 

jurisprudenciais sobre o assunto, e decidiu, no bojo da Representação nº 165865, que 

“nos programas eleitorais gratuitos, as campanhas devem ser programáticas e 

propositivas, visando ao esclarecimento do eleitor quanto a temas de interesse 

público”, que “eventuais críticas e debates, ainda que duros e contundentes, devem 

estar relacionados com as propostas, os programas de governo e as questões de 

políticas públicas”, asseverando, ainda, não ser permitido “o uso do horário eleitoral 

gratuito para a veiculação de ofensas ou acusações a adversários, decorrentes de 

manifestações de terceiros ou de matérias divulgadas pela imprensa”3. 

Com efeito, o horário eleitoral gratuito deve ser utilizado em prol do interesse público, 

de modo a propiciar o debate político produtivo, a partir da discussão de ideias, 

propostas e plataformas de governo. O projeto que ora apresento tem, pois, o objetivo 

de coibir que esse espaço público seja desvirtuado e desperdiçado em ataques 

pessoais infrutíferos e críticas destrutivas aos adversários. É importante notar, por fim, 

que a proposição não impõe qualquer obstáculo aos embates eleitorais, desde que 

circunscritos a convicções políticas e propostas de mandato. 

Diante de todo o exposto, na certeza de que as modificações ora propostas 

contribuirão para o aperfeiçoamento do processo eleitoral, solicito o apoio dos nobres 

Pares ao presente projeto de lei, certo de que bem poderão aquilatar sua importância. 

Sala das Sessões, em 07 de novembro de 2017. 

Deputado ROBERTO SALES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições. 
 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

 
....................................................................................................................................................... 
Art. 54. Nos programas e inserções de rádio e televisão destinados à propaganda eleitoral 
gratuita de cada partido ou coligação só poderão aparecer, em gravações internas e externas, 
observado o disposto no § 2º, candidatos, caracteres com propostas, fotos, jingles, clipes com 

                                                      
3 Representação nº 165865 – Brasília – DF. Acórdão de 16/10/2014. Relator Min. Admar Gonzaga Neto. Revista 
de jurisprudência do TSE, vol. 25, Tomo 4, Data 16/10/2014, pág. 779. 
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música ou vinhetas, inclusive de passagem, com indicação do número do candidato ou do 
partido, bem como seus apoiadores, inclusive os candidatos de que trata o § 1º do art. 53-A, que 
poderão dispor de até 25% (vinte e cinco por cento) do tempo de cada programa ou inserção, 
sendo vedadas montagens, trucagens, computação gráfica, desenhos animados e efeitos 
especiais. (“Caput’ do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º No segundo turno das eleições não será permitida, nos programas de que trata este artigo, 
a participação de filiados a partidos que tenham formalizado o apoio a outros candidatos. 
(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º Será permitida a veiculação de entrevistas com o candidato e de cenas externas nas quais 
ele, pessoalmente, exponha: 
I - realizações de governo ou da administração pública; 
II - falhas administrativas e deficiências verificadas em obras e serviços públicos em geral; 
III - atos parlamentares e debates legislativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 
Art. 55. Na propaganda eleitoral no horário gratuito, são aplicáveis ao partido, coligação ou 
candidato as vedações indicadas nos incisos I e II do art. 45.  
Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o partido ou coligação à perda 
de tempo equivalente ao dobro do usado na prática do ilícito, no período do horário gratuito 
subsequente, dobrada a cada reincidência, devendo o tempo correspondente ser veiculado após 
o programa dos demais candidatos com a informação de que a não veiculação do programa 
resulta de infração da lei eleitoral. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.891, de 
11/12/2013) 
....................................................................................................................................................... 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
....................................................................................................................................................... 
Art. 99. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal pela cedência do 
horário gratuito previsto nesta Lei.  
§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão estende-se à veiculação 
de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de que dispõe o art. 8º da Lei nº 9.709, de 18 
de novembro de 1998, mantido também, a esse efeito, o entendimento de que: (“Caput” do 
parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 13.487, 
de 6/10/2017) 
I - (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
II - a compensação fiscal consiste na apuração do valor correspondente a 0,8 (oito décimos) do 
resultado da multiplicação de 100% (cem por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo, respectivamente, das inserções e das transmissões em bloco, pelo preço do espaço 
comercializável comprovadamente vigente, assim considerado aquele divulgado pelas 
emissoras de rádio e televisão por intermédio de tabela pública de preços de veiculação de 
publicidade, atendidas as disposições regulamentares e as condições de que trata o § 2º-A; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 
20/12/2010) 
III - o valor apurado na forma do inciso II poderá ser deduzido do lucro líquido para efeito de 
determinação do lucro real, na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), 
inclusive da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos na legislação fiscal (art. 2º da 
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996), bem como da base de cálculo do lucro presumido. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
§ 2º (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º-A. A aplicação das tabelas públicas de preços de veiculação de publicidade, para fins de 
compensação fiscal, deverá atender ao seguinte: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.350, de 
20/12/2010) 
I - deverá ser apurada mensalmente a variação percentual entre a soma dos preços efetivamente 
praticados, assim considerados os valores devidos às emissoras de rádio e televisão pelas 
veiculações comerciais locais, e o correspondente a 0,8 (oito décimos) da soma dos respectivos 
preços constantes da tabela pública de veiculação de publicidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.350, de 20/12/2010) 
II - a variação percentual apurada no inciso I deverá ser deduzida dos preços constantes da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacaooriginal-116477-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacaooriginal-116477-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacao-116477-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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tabela pública a que se refere o inciso II do § 1º. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.350, de 
20/12/2010) 
§ 3º No caso de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional), o valor integral da 
compensação fiscal apurado na forma do inciso II do § 1º será deduzido da base de cálculo de 
imposto e contribuições federais devidos pela emissora, seguindo os critérios definidos pelo 
Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
Art. 100. A contratação de pessoal para prestação de serviços nas campanhas eleitorais não gera 
vínculo empregatício com o candidato ou partido contratantes, aplicando-se à pessoa física 
contratada o disposto na alínea h do inciso V do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Parágrafo único. Não se aplica aos partidos políticos, para fins da contratação de que trata o 
caput, o disposto no parágrafo único do art. 15 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 11.080, DE 2018 
(Do Sr. Jorge Solla) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para impor às emissoras 
de rádio e televisão a obrigação de converter em entrevistas ou sabatina 
os debates entre os candidatos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8057/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 

impor às emissoras de rádio e televisão a obrigação de converter em entrevistas os 

debates entre os candidatos. 

Art. 2º O art. 46 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 46 ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 6º Os debates sobre eleições majoritárias serão convertidos em 

entrevistas ou sabatinas, nas seguintes hipóteses: 

I - quando realizados no primeiro turno, se apenas um candidato 

aceitar o convite formulado e houver a recusa de todos os demais; 

II - quando realizados no segundo turno, se um dos candidatos recusar 

o convite para participar do programa. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacao-116477-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacao-116477-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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§ 7º O tempo de duração da entrevista ou sabatina deverá ser idêntico 

àquele, inicialmente, previsto para a realização do debate. 

§ 8º A entrevista ou sabatina deverá limitar-se a abordar temas de 

interesse público da sociedade, bem como aqueles relacionados a 

propostas e programa de governo do candidato. 

§ 9º O descumprimento do disposto nos §§ 6º ao 8º deste artigo 

sujeitam a emissora de rádio e televisão ao pagamento de multa no 

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), às penalidades previstas no 

art. 56, e, em caso de reincidência, à perda de concessão pública. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem por escopo a alteração do regime jurídico 

dos debates eleitorais realizados no primeiro e no segundo turnos das eleições 

majoritárias, de ordem a impor a obrigação às emissoras de rádio e televisão a 

conversão daqueles em entrevistas e/ou sabatinas, sempre que se verificar a 

aceitação por apenas um único candidato. 

Há duas vantagens para a adoção do referido modelo. Em primeiro 

lugar, o presente projeto de lei gerará os melhores incentivos em termos de dinâmica 

da competição político-eleitoral, na medida em que inibirá que aqueles candidatos que 

estejam liderando as pesquisas de intenções de voto recusem-se a comparecer aos 

debates. De fato, o candidato líder das intenções de voto tem o justo receio de ser 

atacado, o que poderia ensejar perda de seu capital político e de fatia significativa de 

seu eleitorado. 

Em segundo lugar, ao criar incentivos para o comparecimento dos 

concorrentes do pleito, o projeto de lei institui importante ferramenta normativa para a 

formação da qualidade do voto dos eleitores, uma vez que fomenta a circulação (e 

consequente conhecimento) das ideias, projetos, programas e plataformas defendidas 

por todos os participantes do pleito eleitoral. Porque exposto a maior quantidade de 

informações e às diferentes e antagônicas propostas, o cidadão poderá escolher, de 

forma mais consciente e qualificada, aquele candidato que melhor atenda a seus 

interesses. 

Assentadas as vantagens institucionais, é preciso registrar, ainda, que 

o projeto de lei não destoa do regime jurídico vigente dos debates eleitorais. Isso 

porque, apesar de não possuir assento constitucional, a legislação ordinária 

estabelece balizas normativas bastante rigorosas para a consecução dos debates, 

notadamente em decorrência dos fortes impactos na formação da vontade política do 

eleitorado. 

Não por outra razão, a despeito de consubstanciar mera faculdade 

franqueada às emissoras de rádio e televisão, o art. 46 da Lei das Eleições mitiga, em 

larga medida, a discricionariedade das emissoras de rádio e televisão quando da 
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escolha dos participantes, ao assegurar, expressamente, a participação de candidatos 

dos partidos com representação no Congresso Nacional, de, no mínimo, cinco 

parlamentares e facultar a convocação dos demais players. 

Referido exemplo evidencia que, se um lado, às emissoras é 

outorgado algum espaço de conformação para a definição de regras em seus debates, 

por outro lado, há a (legítima) preocupação em não chancelar que essa liberdade se 

transforme em (pernicioso) arbítrio e influencie negativamente a qualidade do voto por 

parte dos eleitores. 

Neste pormenor, e volvendo ao objeto da proposição, as últimas 

eleições demonstraram que diversos candidatos esvaziaram os debates eleitorais, 

recusando-se a comparecer, em virtude de sua confortável posição de líder das 

pesquisas de intenções de voto. Com tal expediente, aludidos candidatos, a um só 

tempo, mantinham-se em sua zona de conforto eleitoral e obstavam que os eleitorais 

fossem submetidos ao confronto franco e republicano de ideias com seus adversários, 

sem que fosse imputada qualquer tipo de obrigação alternativa às emissoras de rádio 

e televisão. 

Enquanto concessionárias de serviço público, as emissoras de rádio 

e televisão possuem, sim, responsabilidade social na promoção e manutenção de um 

ambiente informacional, em especial durante o período eleitoral, momento em que a 

circulação de ideias e informações devem atingir ápice. 

Uma vez que tais entidades manifestem o interesse em produzir um 

debate eleitoral para franquear a seu público a exposição às diferentes propostas dos 

principais candidatos em disputa, o legislador não acumpliciar-se com um arranjo que 

incentiva que um simples candidato possa tornar inócuo e inviabilizar esse relevante 

instrumento de propagação de informações, que são os debates. 

Tais justificativas impõem, de um lado, a implementação de medidas 

alternativas aos debates, em caso de recusa de participantes que deem azo à 

participação de apenas um concorrente, como a conversão em entrevistas ou 

sabatinas, guardada a pertinência temática com a eleição e desde que sejam de 

interesse público; e, de outro lado, o recrudescimento das sanções às emissoras que 

lograrem descumprir esse imperativo legal, mediante a imposição de gravosas multas, 

a suspensão, por vinte e quatro horas, de sua programação normal e, no limite, a 

perda da concessão. 

Ciosos de que estamos aperfeiçoando as instituições democráticas 

com a aludida proposição – e considerando a grande importância do tema – 

esperamos contar com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação do presente 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 2018. 

 
Deputado JORGE SOLLA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 

horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de rádio ou televisão de 

debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, assegurada a participação de candidatos 

dos partidos com representação no Congresso Nacional, de, no mínimo, cinco parlamentares, e 

facultada a dos demais, observado o seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 13.488, de 6/10/2017) 

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:  

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo;  

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;  

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 

assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações a 

um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;  

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecido e 

divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de 

cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações 

interessados.  

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 

partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com a 

antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate.  

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais 

de um debate da mesma emissora.  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 

penalidades previstas no art. 56.  

§ 4º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado 

entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do evento, dando-se 

ciência à Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 

consideradas aprovadas as regras, inclusive as que definam o número de participantes, que 

obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) dos candidatos aptos, no caso de 

eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos partidos ou coligações com candidatos 

aptos, no caso de eleição proporcional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 
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e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  (Vide ADIN nº 5.488/2016) 

 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, 

horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida 

neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze horas às 

doze horas e doze minutos e trinta segundos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte horas 

e trinta minutos às vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos, na televisão; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e cinco 

minutos e das doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze horas e vinte e cinco minutos, 

no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e cinco 

minutos e das vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos às vinte horas e cinquenta 

e cinco minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze horas e 

cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas e sete 

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta minutos às 

vinte horas e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal 

se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas 

e sextas-feiras:  

a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minutos e das doze horas e 

cinco minutos às doze horas e quinze minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minutos e das vinte horas 

e trinta e cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco minutos, na televisão, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis minutos e das doze horas 

e sete minutos às doze horas e dezesseis minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
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d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis minutos e das vinte horas 

e trinta e sete minutos às vinte horas e quarenta e seis minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas 

e sextas-feiras: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze 

horas e quinze minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 

b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte 

horas e quarenta e cinco minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, nos 

anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das 

doze horas e dezesseis minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, 

nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado: (“Caput” do inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas às doze horas e dez 

minutos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas e trinta minutos às 

vinte horas e quarenta minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Vereador, mediante 

inserções de trinta e sessenta segundos, no rádio e na televisão, totalizando setenta minutos 

diários, de segunda-feira a domingo, distribuídas ao longo da programação veiculada entre as 

cinco e as vinte e quatro horas, na proporção de 60% (sessenta por cento) para Prefeito e 40% 

(quarenta por cento) para Vereador. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º-A. Somente serão exibidas as inserções de televisão a que se refere o inciso 

VII do § 1º nos Municípios em que houver estação geradora de serviços de radiodifusão de sons 

e imagens. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1º, serão 

distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados os seguintes 

critérios: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de 

representantes na Câmara dos Deputados, considerados, no caso de coligação para eleições 

majoritárias, o resultado da soma do número de representantes dos seis maiores partidos que a 

integrem e, nos casos de coligações para eleições proporcionais, o resultado da soma do número 

de representantes de todos os partidos que a integrem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara 

dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
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10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 

possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 

etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 

distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as mudanças de filiação 

partidária em quaisquer hipóteses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013 e 

com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão 

serão entregues às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a antecedência 

mínima: 

I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos 

programas em rede; 

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso das 

inserções. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Federal e da Câmara 

dos Deputados instaladas em localidades fora do Distrito Federal são dispensadas da veiculação 

da propaganda eleitoral gratuita dos pleitos referidos nos incisos II a VI do § 1º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. A requerimento de partido, coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral 

poderá determinar a suspensão, por vinte e quatro horas, da programação normal de emissora 

que deixar de cumprir as disposições desta Lei sobre propaganda.  

§ 1º No período de suspensão a que se refere este artigo, a Justiça Eleitoral veiculará 

mensagem de orientação ao eleitor, intercalada, a cada 15 (quinze) minutos. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 2º Em cada reiteração de conduta, o período de suspensão será duplicado.  

 

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam 

em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado 

Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal ou das Câmaras Municipais.  

 

Propaganda na Internet 

(Denominação acrescida pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 11.130, DE 2018 
(Do Sr. Cesar Souza) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para restringir a 
propaganda eleitoral gratuita às emissoras e geradoras de radiodifusão 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13107-24-marco-2015-780331-publicacaooriginal-146452-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13107-24-marco-2015-780331-publicacaooriginal-146452-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
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de sons e imagens sob responsabilidade do poder público e para autorizar 
a propaganda eleitoral paga nas geradoras de radiodifusão de sons e 
imagens com fins de exploração comercial 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5678/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 

restringir a propaganda eleitoral gratuita às emissoras e geradoras de radiodifusão de 

sons e imagens sob responsabilidade do poder público e para autorizar a propaganda 

eleitoral paga nas geradoras de radiodifusão de sons e imagens com fins de 

exploração comercial. 

Art. 2º Os arts. 36, 44, 47, 49 e 51 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 36. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 2º A propaganda eleitoral nas geradoras de radiodifusão de sons e 

imagens com fins de exploração comercial é facultada aos partidos 

políticos e candidatos, que deverão arcar com os custos respectivos. 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 44. A propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão será 

veiculada exclusivamente nos canais de distribuição obrigatória 

relacionados nos incisos II a X do art. 32 da Lei nº 12.485, de 12 de 

setembro de 2011, e nas demais geradoras de radiodifusão de sons e 

imagens sob responsabilidade do poder público.  

............................................................................................” (NR) 

“Art. 47. As emissoras mencionadas no art. 44 desta Lei reservarão, 

nos trinta e cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, horário 

destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na 

forma estabelecida neste artigo. 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 49. Se houver segundo turno, as emissoras mencionadas no art. 

44 desta Lei reservarão, a partir da sexta-feira seguinte à realização 

do primeiro turno e até a antevéspera da eleição, horário destinado à 

divulgação da propaganda eleitoral gratuita, dividida em dois blocos 

diários de dez minutos para cada eleição, e os blocos terão início às 
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sete e às doze horas, no rádio, e às treze e às vinte horas e trinta 

minutos, na televisão. 

............................................................................................” (NR) 

”Art.51. Durante o período previsto no art. 47 desta Lei, as emissoras 

mencionadas no art. 44 desta Lei reservarão setenta minutos diários 

para a propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de 

trinta e de sessenta segundos, a critério do respectivo partido ou 

coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido ou coligação, e 

distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as cinco e as 

vinte quatro horas, nos termos do § 2º do art. 47 desta Lei, obedecido 

o seguinte: 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 44-A: 

“Art. 44-A. A veiculação de propaganda eleitoral nas geradoras de 

radiodifusão de sons e imagens com fins de exploração comercial 

somente poderá ser contratada junto a empresas instituídas sob as 

leis brasileiras, as quais oferecerão igualdade de condições a todos os 

candidatos, partidos políticos e coligações. 

Parágrafo único. Aplica-se às propagandas eleitorais pagas em 

geradoras de radiodifusão de sons e imagens com fins de exploração 

comercial, no que couber, as mesmas regras estabelecidas para a 

propaganda eleitoral gratuita.” 

Art. 4º Revoga-se o art. 57 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora apresentamos à consideração dos ilustres 

Pares tem por escopo restringir a transmissão da propaganda eleitoral gratuita às 

emissoras de rádio e televisão sob responsabilidade do poder público, bem como 

autorizar a propaganda eleitoral paga nas emissoras comerciais. 

O horário eleitoral gratuito tem, atualmente, transmissão obrigatória 

na TV aberta e nos canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do 

Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembleias Legislativas, da 

Câmara Legislativa do Distrito Federal e das Câmaras Municipais, bem como nas 

emissoras de rádio AM e FM do País. Embora os candidatos e as agremiações 

políticas tenham o direito de fazer uso do tempo de propaganda eleitoral a eles 

destinados, na forma da Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições), sem a necessidade de 

pagamento pelo espaço nessas emissoras, o serviço é custeado pelos cofres 



307 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5678/2005 

públicos, a partir de compensação fiscal efetuada segundo as regras do art .99 da Lei 

das Eleições. 

Para custear a propaganda eleitoral gratuita nos moldes atuais, só no 

ano de 2018, foi comprometido valor superior a um bilhão de reais, conforme se extrai 

do demonstrativo de gastos tributários divulgado no site da Receita Federal4. Somado 

esse valor aos recursos destinados ao Fundo Eleitoral, que ultrapassaram 1,7 bilhão 

de reais nessas eleições de 20185, e aos recursos do Fundo Partidário, temos como 

resultado a mobilização de mais de 3 bilhões de reais para o financiamento da 

atividade política no País no último ano. 

No contexto da crise econômica por que passa o Brasil e das 

carências dos mais diversos setores públicos, em especial da educação, da pesquisa, 

da saúde e da infraestrutura, e, tendo em vista o desenvolvimento tecnológico, que 

tem alterado os paradigmas de comunicação com recursos abrangentes, mais baratos 

e cada vez mais acessíveis, propomos, por meio do presente projeto de lei, que a 

propaganda eleitoral gratuita passe a ser exibida tão somente nas emissoras de rádio 

e televisão sob responsabilidade do Poder Público, de forma a economizar os valores 

hoje comprometidos com a compensação fiscal das emissoras comerciais.  

Com essa medida, objetivamos manter o acesso dos candidatos aos 

meios de comunicação em massa, em prol do debate democrático e da difusão de 

ideias políticas de forma programática e propositiva, mas, ao mesmo tempo, 

economizar recursos públicos na casa dos milhões (ou do bilhão, como foi o caso 

desse ano de 2018), para aplicação em outras áreas de demanda social.  

Em virtude da extinção do horário eleitoral gratuito no rádio e na 

televisão nos canais comerciais, a proposição autoriza a propaganda paga nesses 

veículos de comunicação. Dessa forma, os partidos políticos e candidatos poderão 

optar onde irão investir os recursos de campanha, podendo pagar pelo anúncio de 

propaganda nas emissoras comerciais de rádio e televisão, caso entendam ser uma 

boa estratégia eleitoral.  

Quanto ao equilíbrio da disputa eleitoral, entendemos que a regra ora 

proposta não vem a comprometer a balança de oportunidades entre os candidatos. 

Certo é que os anúncios nas emissoras de rádio e televisão são onerosos e candidatos 

e partidos com mais recursos poderão arcar com o custo de um maior número de 

propagandas. Todavia, não se pode olvidar que, mesmo no contexto do horário 

eleitoral gratuito, o acesso às propagandas já é muito desigual, haja vista que 90% do 

tempo é distribuído entre os partidos de forma proporcional ao número de 

representantes que têm na Câmara dos Deputados (art. 47, §2º, da Lei nº 9.504/1997), 

o que, evidentemente, favorece as grandes agremiações.  

                                                      
4 Disponível em http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/renuncia-fiscal/previsoes-
ploa/arquivos-e-imagens/texto-dgt-ploa-2018-arquivo-final-para-publicacao.pdf, pág. 79. Acesso em 
22/10/2018.  
5 Disponível em http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2018/Junho/eleicoes-2018-tse-divulga-
montante-total-do-fundo-especial-de-financiamento-de-campanha-1 . Acesso em 22/10/2018. 

http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/renuncia-fiscal/previsoes-ploa/arquivos-e-imagens/texto-dgt-ploa-2018-arquivo-final-para-publicacao.pdf
http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/renuncia-fiscal/previsoes-ploa/arquivos-e-imagens/texto-dgt-ploa-2018-arquivo-final-para-publicacao.pdf
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2018/Junho/eleicoes-2018-tse-divulga-montante-total-do-fundo-especial-de-financiamento-de-campanha-1
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2018/Junho/eleicoes-2018-tse-divulga-montante-total-do-fundo-especial-de-financiamento-de-campanha-1
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Com a possibilidade da propaganda paga, mesmo partidos menores 

poderiam optar por fazer propagandas nas emissoras comerciais de rádio e televisão, 

até por tempo superior ao que lhes seria destinado pela divisão do horário eleitoral 

gratuito. Paralelamente, há que se considerar que a forma de fazer propaganda tem 

mudado e outros meios pouco onerosos e de grande alcance social estão postos à 

disposição dos partidos e candidatos com menos recursos, como a divulgação de 

plataformas políticas na internet e nas redes sociais ou mesmo o fortalecimento da 

ideologia partidária, que pode produzir um apelo ao cidadão de forma muito mais 

consistente que as campanhas personalistas.  

Diante do exposto, na certeza de que as medidas ora propostas 

contribuem para aprimorar a aplicação de recursos públicos no processo eleitoral, com 

impactos positivos para a democracia brasileira, solicitamos o apoio dos nobres Pares 

ao projeto de lei que ora submetemos à apreciação, certo de que bem poderão 

aquilatar sua importância.  

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2018. 

Deputado CESAR SOUZA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto do ano 

da eleição. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 

quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação 

de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.  

§ 2º Não será permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e na 

televisão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao equivalente ao 

custo da propaganda, se este for maior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário deverão constar, também, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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os nomes dos candidatos a vice ou a suplentes de senador, de modo claro e legível, em tamanho 

não inferior a 30% (trinta por cento) do nome do titular. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral 

relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei poderá ser 

apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-

Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de 

candidatos a Governador, Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da República, 

Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, Vice-

Prefeito e Vereador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 36-A. Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não 

envolvam pedido explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação das qualidades 

pessoais dos pré-candidatos e os seguintes atos, que poderão ter cobertura dos meios de 

comunicação social, inclusive via internet: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em entrevistas, 

programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição 

de plataformas e projetos políticos, observado pelas emissoras de rádio e de televisão o dever 

de conferir tratamento isonômico; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com 

redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a 

expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, discussão 

de políticas públicas, planos de governo ou alianças partidárias visando às eleições, podendo 

tais atividades ser divulgadas pelos instrumentos de comunicação intrapartidária; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 

11/12/2013) 

III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de material 

informativo, a divulgação dos nomes dos filiados que participarão da disputa e a realização de 

debates entre os pré-candidatos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se 

faça pedido de votos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada 

pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, inclusive nas 

redes sociais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 e com redação dada pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 

VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da 

sociedade civil, de veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, em qualquer 

localidade, para divulgar ideias, objetivos e propostas partidárias; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

VII - campanha de arrecadação prévia de recursos na modalidade prevista no inciso 

IV do § 4º do art. 23 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 1º É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão das 

prévias partidárias, sem prejuízo da cobertura dos meios de comunicação social. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 , transformado em § 1º e com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos o pedido de apoio 

político e a divulgação da pré-candidatura, das ações políticas desenvolvidas e das que se 

pretende desenvolver. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos profissionais de comunicação social no 

exercício da profissão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 36-B. Será considerada propaganda eleitoral antecipada a convocação, por 

parte do Presidente da República, dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal 

e do Supremo Tribunal Federal, de redes de radiodifusão para divulgação de atos que denotem 

propaganda política ou ataques a partidos políticos e seus filiados ou instituições. 

Parágrafo único. Nos casos permitidos de convocação das redes de radiodifusão, é 

vedada a utilização de símbolos ou imagens, exceto aqueles previstos no § 1º do art. 13 da 

Constituição Federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder público, ou 

que a ele pertençam, e nos bens de uso comum, inclusive postes de iluminação pública, 

sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos 

urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, 

inscrição a tinta e exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste artigo 

sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não 

cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil 

reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Não é permitida a veiculação de material de propaganda eleitoral em bens 

públicos ou particulares, exceto de: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.488, de 

6/10/2017) 

I - bandeiras ao longo de vias públicas, desde que móveis e que não dificultem o 

bom andamento do trânsito de pessoas e veículos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 

6/10/2017) 

II - adesivo plástico em automóveis, caminhões, bicicletas, motocicletas e janelas 

residenciais, desde que não exceda a 0,5 m² (meio metro quadrado). (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral 

fica a critério da Mesa Diretora.  

§ 4º Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim definidos pela Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil e também aqueles a que a população em geral 

tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, 

ainda que de propriedade privada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como em muros, 

cercas e tapumes divisórios, não é permitida a colocação de propaganda eleitoral de qualquer 

natureza, mesmo que não lhes cause dano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 6º É permitida a colocação de mesas para distribuição de material de campanha e 

a utilização de bandeiras ao longo das vias públicas, desde que móveis e que não dificultem o 

bom andamento do trânsito de pessoas e veículos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 7º A mobilidade referida no § 6º estará caracterizada com a colocação e a retirada 

dos meios de propaganda entre as seis horas e as vinte e duas horas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares deve ser espontânea 

e gratuita, sendo vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para esta finalidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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Art. 38. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça 

Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, adesivos, volantes 

e outros impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido, coligação 

ou candidato. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 1º Todo material impresso de campanha eleitoral deverá conter o número de 

inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou o número de inscrição no Cadastro 

de Pessoas Físicas - CPF do responsável pela confecção, bem como de quem a contratou, e a 

respectiva tiragem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Quando o material impresso veicular propaganda conjunta de diversos 

candidatos, os gastos relativos a cada um deles deverão constar na respectiva prestação de 

contas, ou apenas naquela relativa ao que houver arcado com os custos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Os adesivos de que trata o caput deste artigo poderão ter a dimensão máxima 

de 50 (cinquenta) centímetros por 40 (quarenta) centímetros. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 

§ 4º É proibido colar propaganda eleitoral em veículos, exceto adesivos 

microperfurados até a extensão total do para-brisa traseiro e, em outras posições, adesivos até 

a dimensão máxima fixada no § 3º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 

recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação 

à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que 

esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no 

mesmo dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 

realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa 

afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a 

hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e duas 

horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a 

duzentos metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 

estabelecimentos militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagens de sonorização fixas 

são permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas, com 

exceção do comício de encerramento da campanha, que poderá ser prorrogado por mais 2 (duas) 

horas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 5º Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a 

um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa 

no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou 

carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de 
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seus candidatos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - a publicação de novos conteúdos ou o impulsionamento de conteúdos nas 

aplicações de internet de que trata o art. 57-B desta Lei, podendo ser mantidos em 

funcionamento as aplicações e os conteúdos publicados anteriormente. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 

comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, 

cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao 

eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção 

de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 

animar comício e reunião eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, inclusive eletrônicos, 

sujeitando-se a empresa responsável, os partidos, as coligações e os candidatos à imediata 

retirada da propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) a R$ 15.000,00 (quinze mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006, 

com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão permitidos 

distribuição de material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de som que transite pela 

cidade divulgando jingles ou mensagens de candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 9º-A. Considera-se carro de som, além do previsto no § 12, qualquer veículo, 

motorizado ou não, ou ainda tracionado por animais, que transite divulgando jingles ou 

mensagens de candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto 

para a sonorização de comícios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. É permitida a circulação de carros de som e minitrios como meio de 

propaganda eleitoral, desde que observado o limite de oitenta decibéis de nível de pressão 

sonora, medido a sete metros de distância do veículo, e respeitadas as vedações previstas no § 

3º deste artigo, apenas em carreatas, caminhadas e passeatas ou durante reuniões e comícios. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013, com redação dada pela Lei nº 13.488, 

de 6/10/2017) 

§ 12. Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I - carro de som: veículo automotor que usa equipamento de som com potência 

nominal de amplificação de, no máximo, 10.000 (dez mil) watts; 

II - minitrio: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal 

de amplificação maior que 10.000 (dez mil) watts e até 20.000 (vinte mil) watts; 

III - trio elétrico: veículo automotor que usa equipamento de som com potência 

nominal de amplificação maior que 20.000 (vinte mil) watts. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa 

da preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada exclusivamente 

pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.  

§ 1º É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a aglomeração 

de pessoas portando vestuário padronizado, bem como os instrumentos de propaganda referidos 

no caput, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos.  

 

§ 2º No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido aos servidores 
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da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha 

qualquer propaganda de partido político, de coligação ou de candidato.  

§ 3º Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido que, em seus 

crachás, constem o nome e a sigla do partido político ou coligação a que sirvam, vedada a 

padronização do vestuário.  

§ 4º No dia do pleito, serão afixadas cópias deste artigo em lugares visíveis nas 

partes interna e externa das seções eleitorais. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

 

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas 

ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de 

economia mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a 

alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de dez 

mil a vinte mil UFIR.  

 

Art. 40-A. (VETADO na Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

 

Art. 40-B. A representação relativa à propaganda irregular deve ser instruída com 

prova da autoria ou do prévio conhecimento do beneficiário, caso este não seja por ela 

responsável.  

Parágrafo único. A responsabilidade do candidato estará demonstrada se este, 

intimado da existência da propaganda irregular, não providenciar, no prazo de quarenta e oito 

horas, sua retirada ou regularização e, ainda, se as circunstâncias e as peculiaridades do caso 

específico revelarem a impossibilidade de o beneficiário não ter tido conhecimento da 

propaganda. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 41. A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não poderá ser 

objeto de multa nem cerceada sob alegação do exercício do poder de polícia ou de violação de 

postura municipal, casos em que se deve proceder na forma prevista no art. 40. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será exercido pelos juízes 

eleitorais e pelos juízes designados pelos Tribunais Regionais Eleitorais. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º O poder de polícia se restringe às providências necessárias para inibir práticas 

ilegais, vedada a censura prévia sobre o teor dos programas a serem exibidos na televisão, no 

rádio ou na internet. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui captação de 

sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com 

o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego 

ou função pública, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob pena de 

multa de mil a cinqüenta mil Ufir, e cassação do registro ou do diploma, observado o 

procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. (“Caput” 

do artigo acrescido pela Lei nº 9.840, de 28/9/1999) 

§ 1º Para a caracterização da conduta ilícita, é desnecessário o pedido explícito de 

votos, bastando a evidência do dolo, consistente no especial fim de agir. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º As sanções previstas no caput aplicam-se contra quem praticar atos de violência 

ou grave ameaça a pessoa, com o fim de obter-lhe o voto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
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§ 3º A representação contra as condutas vedadas no caput poderá ser ajuizada até a 

data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 

(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL MEDIANTE OUTDOORS 

 

Art. 42. (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NA IMPRENSA 

 

Art. 43. São permitidas, até a antevéspera das eleições, a divulgação paga, na 

imprensa escrita, e a reprodução na internet do jornal impresso, de até 10 (dez) anúncios de 

propaganda eleitoral, por veículo, em datas diversas, para cada candidato, no espaço máximo, 

por edição, de 1/8 (um oitavo) de página de jornal padrão e de 1/4 (um quarto) de página de 

revista ou tabloide. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º Deverá constar do anúncio, de forma visível, o valor pago pela inserção. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A inobservância do disposto neste artigo sujeita os responsáveis pelos veículos 

de divulgação e os partidos, coligações ou candidatos beneficiados a multa no valor de R$ 

1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente ao da divulgação da 

propaganda paga, se este for maior. (Parágrafo único transformado em § 2º pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

 

Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringe-se ao horário 

gratuito definido nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga.  

§ 1º A propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá utilizar a Linguagem 

Brasileira de Sinais - LIBRAS ou o recurso de legenda, que deverão constar obrigatoriamente 

do material entregue às emissoras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º No horário reservado para a propaganda eleitoral, não se permitirá utilização 

comercial ou propaganda realizada com a intenção, ainda que disfarçada ou subliminar, de 

promover marca ou produto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Será punida, nos termos do § 1º do art. 37, a emissora que, não autorizada a 

funcionar pelo poder competente, veicular propaganda eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 45. Encerrado o prazo para a realização das convenções no ano das eleições, é 

vedado às emissoras de rádio e televisão, em sua programação normal e em seu noticiário: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n º 13.165, de 29/9/2015) 

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de realização 

de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que seja 

possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados;  

II - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADI nº 4.451, publicada no DOU de 29/6/2018) 

III - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADI nº 4.451, publicada no DOU de 29/6/2018) 

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3938343
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3938343
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3938343
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3938343


315 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5678/2005 

V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa 

com alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto 

programas jornalísticos ou debates políticos;  

VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em convenção, 

ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou com a variação 

nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do candidato, fica proibida 

a sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro.  

§ 1º A partir de 30 de junho do ano da eleição, é vedado, ainda, às emissoras 

transmitir programa apresentado ou comentado por pré-candidato, sob pena, no caso de sua 

escolha na convenção partidária, de imposição da multa prevista no § 2º e de cancelamento do 

registro da candidatura do beneficiário. (Parágrafo com redação dada pela Lei n º 13.165, de 

29/9/2015) 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do 

disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a cem mil 

UFIR, duplicada em caso de reincidência.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 4.451, 

publicada no DOU de 29/6/2018) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 4.451, 

publicada no DOU de 29/6/2018) 

§ 6º É permitido ao partido político utilizar na propaganda eleitoral de seus 

candidatos em âmbito regional, inclusive no horário eleitoral gratuito, a imagem e a voz de 

candidato ou militante de partido político que integre a sua coligação em âmbito nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 

horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de rádio ou televisão de 

debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, assegurada a participação de candidatos 

dos partidos com representação no Congresso Nacional, de, no mínimo, cinco parlamentares, e 

facultada a dos demais, observado o seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 13.488, de 6/10/2017) 

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:  

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo;  

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;  

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 

assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações a 

um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;  

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecido e 

divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de 

cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações 

interessados.  

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 

partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com a 

antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate.  

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais 

de um debate da mesma emissora.  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 

penalidades previstas no art. 56.  
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§ 4º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado 

entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do evento, dando-se 

ciência à Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 

consideradas aprovadas as regras, inclusive as que definam o número de participantes, que 

obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) dos candidatos aptos, no caso de 

eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos partidos ou coligações com candidatos 

aptos, no caso de eleição proporcional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 

e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  (Vide ADIN nº 5.488/2016) 

 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, 

horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida 

neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze horas às 

doze horas e doze minutos e trinta segundos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte horas 

e trinta minutos às vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos, na televisão; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e cinco 

minutos e das doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze horas e vinte e cinco minutos, 

no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e cinco 

minutos e das vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos às vinte horas e cinquenta 

e cinco minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze horas e 

cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas e sete 

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta minutos às 

vinte horas e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal 

se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas 

e sextas-feiras:  

a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minutos e das doze horas e 

cinco minutos às doze horas e quinze minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
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b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minutos e das vinte horas 

e trinta e cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco minutos, na televisão, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis minutos e das doze horas 

e sete minutos às doze horas e dezesseis minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis minutos e das vinte horas 

e trinta e sete minutos às vinte horas e quarenta e seis minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas 

e sextas-feiras: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze 

horas e quinze minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 

b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte 

horas e quarenta e cinco minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, nos 

anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das 

doze horas e dezesseis minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, 

nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado: (“Caput” do inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas às doze horas e dez 

minutos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas e trinta minutos às 

vinte horas e quarenta minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Vereador, mediante 

inserções de trinta e sessenta segundos, no rádio e na televisão, totalizando setenta minutos 

diários, de segunda-feira a domingo, distribuídas ao longo da programação veiculada entre as 

cinco e as vinte e quatro horas, na proporção de 60% (sessenta por cento) para Prefeito e 40% 

(quarenta por cento) para Vereador. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º-A. Somente serão exibidas as inserções de televisão a que se refere o inciso 

VII do § 1º nos Municípios em que houver estação geradora de serviços de radiodifusão de sons 

e imagens. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1º, serão 

distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados os seguintes 

critérios: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de 

representantes na Câmara dos Deputados, considerados, no caso de coligação para eleições 
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majoritárias, o resultado da soma do número de representantes dos seis maiores partidos que a 

integrem e, nos casos de coligações para eleições proporcionais, o resultado da soma do número 

de representantes de todos os partidos que a integrem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara 

dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 

possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 

etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 

distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as mudanças de filiação 

partidária em quaisquer hipóteses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013 e 

com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão 

serão entregues às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a antecedência 

mínima: 

I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos 

programas em rede; 

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso das 

inserções. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Federal e da Câmara 

dos Deputados instaladas em localidades fora do Distrito Federal são dispensadas da veiculação 

da propaganda eleitoral gratuita dos pleitos referidos nos incisos II a VI do § 1º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja 

emissora de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos participantes 

do pleito a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à realização de 

segundo turno de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a retransmissão. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 49. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão reservarão, a 

partir da sexta-feira seguinte à realização do primeiro turno e até a antevéspera da eleição, 

horário destinado à divulgação da propaganda eleitoral gratuita, dividida em dois blocos diários 

de dez minutos para cada eleição, e os blocos terão início às sete e às doze horas, no rádio, e às 

treze e às vinte horas e trinta minutos, na televisão. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 1º Em circunscrição onde houver segundo turno para Presidente e Governador, o 

horário reservado à propaganda deste iniciar-se-á imediatamente após o término do horário 

reservado ao primeiro.  
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§ 2º O tempo de cada período diário será dividido igualitariamente entre os 

candidatos.  

 

Art. 50. A Justiça Eleitoral efetuará sorteio para a escolha da ordem de veiculação 

da propaganda de cada partido ou coligação no primeiro dia do horário eleitoral gratuito; a cada 

dia que se seguir, a propaganda veiculada por último, na véspera, será a primeira apresentando-

se as demais no ordem do sorteio.  

 

Art. 51. Durante o período previsto no art. 47 desta Lei, as emissoras de rádio e 

televisão e os canais por assinatura mencionados no art. 57 desta Lei reservarão setenta minutos 

diários para a propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de trinta e de sessenta 

segundos, a critério do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido 

ou coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as cinco e as vinte quatro 

horas, nos termos do § 2º do art. 47 desta Lei, obedecido o seguinte: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

I - o tempo será dividido em partes iguais para a utilização nas campanhas dos 

candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, bem como de suas legendas partidárias ou 

das que componham a coligação, quando for o caso;  

II - (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as cinco e as onze 

horas, as onze e as dezoito horas, e as dezoito e as vinte e quatro horas; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

IV - na veiculação das inserções, é vedada a divulgação de mensagens que possam 

degradar ou ridicularizar candidato, partido ou coligação, aplicando-se-lhes, ainda, todas as 

demais regras aplicadas ao horário de propaganda eleitoral, previstas no art. 47. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 1º É vedada a veiculação de inserções idênticas no mesmo intervalo de 

programação, exceto se o número de inserções de que dispuser o partido exceder os intervalos 

disponíveis, sendo vedada a transmissão em sequência para o mesmo partido político. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013, transformado em  § 1º pela Lei 

nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 2º Durante o período previsto no art. 49 desta Lei, onde houver segundo turno, as 

emissoras de rádio e televisão e os canais de televisão por assinatura mencionados no art. 57 

desta Lei reservarão, por cada cargo em disputa, vinte e cinco minutos para serem usados em 

inserções de trinta e de sessenta segundos, observadas as disposições deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

Art. 52. A partir do dia 15 de agosto do ano da eleição, a Justiça Eleitoral convocará 

os partidos e a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, nos 

termos do art. 51, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, 

garantida a todos participação nos horários de maior e menor audiência. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 53. Não serão admitidos cortes instantâneos ou qualquer tipo de censura prévia 

nos programas eleitorais gratuitos.  

§ 1º É vedada a veiculação de propaganda que possa degradar ou ridicularizar 

candidatos, sujeitando-se o partido ou coligação infratores à perda do direito à veiculação de 

propaganda no horário eleitoral gratuito do dia seguinte.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a requerimento de partido, 

coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de propaganda ofensiva à 
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honra de candidato, à moral e aos bons costumes.  

 

Art. 53-A. É vedado aos partidos políticos e às coligações incluir no horário 

destinado aos candidatos às eleições proporcionais propaganda das candidaturas a eleições 

majoritárias ou vice-versa, ressalvada a utilização, durante a exibição do programa, de legendas 

com referência aos candidatos majoritários ou, ao fundo, de cartazes ou fotografias desses 

candidatos, ficando autorizada a menção ao nome e ao número de qualquer candidato do partido 

ou da coligação. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação 

dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 1º É facultada a inserção de depoimento de candidatos a eleições proporcionais 

no horário da propaganda das candidaturas majoritárias e vice-versa, registrados sob o mesmo 

partido ou coligação, desde que o depoimento consista exclusivamente em pedido de voto ao 

candidato que cedeu o tempo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Fica vedada a utilização da propaganda de candidaturas proporcionais como 

propaganda de candidaturas majoritárias e vice-versa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

§ 3º O partido político ou a coligação que não observar a regra contida neste artigo 

perderá, em seu horário de propaganda gratuita, tempo equivalente no horário reservado à 

propaganda da eleição disputada pelo candidato beneficiado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 54. Nos programas e inserções de rádio e televisão destinados à propaganda 

eleitoral gratuita de cada partido ou coligação só poderão aparecer, em gravações internas e 

externas, observado o disposto no § 2º, candidatos, caracteres com propostas, fotos, jingles, 

clipes com música ou vinhetas, inclusive de passagem, com indicação do número do candidato 

ou do partido, bem como seus apoiadores, inclusive os candidatos de que trata o § 1º do art. 53-

A, que poderão dispor de até 25% (vinte e cinco por cento) do tempo de cada programa ou 

inserção, sendo vedadas montagens, trucagens, computação gráfica, desenhos animados e 

efeitos especiais. (“Caput’ do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º No segundo turno das eleições não será permitida, nos programas de que trata 

este artigo, a participação de filiados a partidos que tenham formalizado o apoio a outros 

candidatos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Será permitida a veiculação de entrevistas com o candidato e de cenas externas 

nas quais ele, pessoalmente, exponha: 

I - realizações de governo ou da administração pública; 

II - falhas administrativas e deficiências verificadas em obras e serviços públicos 

em geral; 

III - atos parlamentares e debates legislativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 55. Na propaganda eleitoral no horário gratuito, são aplicáveis ao partido, 

coligação ou candidato as vedações indicadas nos incisos I e II do art. 45.  

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o partido ou 

coligação à perda de tempo equivalente ao dobro do usado na prática do ilícito, no período do 

horário gratuito subsequente, dobrada a cada reincidência, devendo o tempo correspondente ser 

veiculado após o programa dos demais candidatos com a informação de que a não veiculação 

do programa resulta de infração da lei eleitoral. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 56. A requerimento de partido, coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral 
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poderá determinar a suspensão, por vinte e quatro horas, da programação normal de emissora 

que deixar de cumprir as disposições desta Lei sobre propaganda.  

§ 1º No período de suspensão a que se refere este artigo, a Justiça Eleitoral veiculará 

mensagem de orientação ao eleitor, intercalada, a cada 15 (quinze) minutos. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 2º Em cada reiteração de conduta, o período de suspensão será duplicado.  

 

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam 

em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado 

Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal ou das Câmaras Municipais.  

 

Propaganda na Internet 

(Denominação acrescida pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, após 

o dia 15 de agosto do ano da eleição. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes 

formas: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral e 

hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico comunicado à 

Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente 

pelo candidato, partido ou coligação; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações 

de internet assemelhadas cujo conteúdo seja gerado ou editado por: (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

a) candidatos, partidos ou coligações; ou (Alínea acrescida pela Lei nº 13.488, de 

6/10/2017) 

b) qualquer pessoa natural, desde que não contrate impulsionamento de conteúdos. 

(Alínea acrescida pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 1º Os endereços eletrônicos das aplicações de que trata este artigo, salvo aqueles 

de iniciativa de pessoa natural, deverão ser comunicados à Justiça Eleitoral, podendo ser 

mantidos durante todo o pleito eleitoral os mesmos endereços eletrônicos em uso antes do início 

da propaganda eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 2º Não é admitida a veiculação de conteúdos de cunho eleitoral mediante cadastro 

de usuário de aplicação de internet com a intenção de falsear identidade. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 3º É vedada a utilização de impulsionamento de conteúdos e ferramentas digitais 

não disponibilizadas pelo provedor da aplicação de internet, ainda que gratuitas, para alterar o 

teor ou a repercussão de propaganda eleitoral, tanto próprios quanto de terceiros. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 4º O provedor de aplicação de internet que possibilite o impulsionamento pago 

de conteúdos deverá contar com canal de comunicação com seus usuários e somente poderá ser 

responsabilizado por danos decorrentes do conteúdo impulsionado se, após ordem judicial 
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específica, não tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e 

dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente pela 

Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 5º A violação do disposto neste artigo sujeita o usuário responsável pelo conteúdo 

e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário, à multa no valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ou em valor equivalente ao dobro 

da quantia despendida, se esse cálculo superar o limite máximo da multa. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

Art. 57-C. É vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral paga na 

internet, excetuado o impulsionamento de conteúdos, desde que identificado de forma 

inequívoca como tal e contratado exclusivamente por partidos, coligações e candidatos e seus 

representantes. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação 

dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 1º É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda eleitoral na 

internet, em sítios:  

I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos;  

II - oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública direta 

ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 

propaganda ou pelo impulsionamento de conteúdos e, quando comprovado seu prévio 

conhecimento, o beneficiário, à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 

(trinta mil reais) ou em valor equivalente ao dobro da quantia despendida, se esse cálculo 

superar o limite máximo da multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com 

redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 3º O impulsionamento de que trata o caput deste artigo deverá ser contratado 

diretamente com provedor da aplicação de internet com sede e foro no País, ou de sua filial, 

sucursal, escritório, estabelecimento ou representante legalmente estabelecido no País e apenas 

com o fim de promover ou beneficiar candidatos ou suas agremiações. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

Art. 57-D. É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato durante a 

campanha eleitoral, por meio da rede mundial de computadores - internet, assegurado o direito 

de resposta, nos termos das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3º do art. 58 e do 58-A, e por 

outros meios de comunicação interpessoal mediante mensagem eletrônica.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Sem prejuízo das sanções civis e criminais aplicáveis ao responsável, a Justiça 

Eleitoral poderá determinar, por solicitação do ofendido, a retirada de publicações que 

contenham agressões ou ataques a candidatos em sítios da internet, inclusive redes sociais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 57-E. São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 a utilização, doação ou 

cessão de cadastro eletrônico de seus clientes, em favor de candidatos, partidos ou coligações.  

§ 1º É proibida a venda de cadastro de endereços eletrônicos.  
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§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 57-F. Aplicam-se ao provedor de conteúdo e de serviços multimídia que 

hospeda a divulgação da propaganda eleitoral de candidato, de partido ou de coligação as 

penalidades previstas nesta Lei, se, no prazo determinado pela Justiça Eleitoral, contado a partir 

da notificação de decisão sobre a existência de propaganda irregular, não tomar providências 

para a cessação dessa divulgação.  

Parágrafo único. O provedor de conteúdo ou de serviços multimídia só será 

considerado responsável pela divulgação da propaganda se a publicação do material for 

comprovadamente de seu prévio conhecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

 

Art. 57-G. As mensagens eletrônicas enviadas por candidato, partido ou coligação, 

por qualquer meio, deverão dispor de mecanismo que permita seu descadastramento pelo 

destinatário, obrigado o remetente a providenciá-lo no prazo de quarenta e oito horas.  

Parágrafo único. Mensagens eletrônicas enviadas após o término do prazo previsto 

no caput sujeitam os responsáveis ao pagamento de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), 

por mensagem. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 57-H. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, será punido, com multa 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), quem realizar propaganda 

eleitoral na internet, atribuindo indevidamente sua autoria a terceiro, inclusive a candidato, 

partido ou coligação. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º Constitui crime a contratação direta ou indireta de grupo de pessoas com a 

finalidade específica de emitir mensagens ou comentários na internet para ofender a honra ou 

denegrir a imagem de candidato, partido ou coligação, punível com detenção de 2 (dois) a 4 

(quatro) anos e multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 2º Igualmente incorrem em crime, punível com detenção de 6 (seis) meses a 1 

(um) ano, com alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), as pessoas contratadas na 

forma do § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o rito 

previsto no art. 96 desta Lei, a Justiça Eleitoral poderá determinar, no âmbito e nos limites 

técnicos de cada aplicação de internet, a suspensão do acesso a todo conteúdo veiculado que 

deixar de cumprir as disposições desta Lei, devendo o número de horas de suspensão ser 

definida proporcionalmente à gravidade da infração cometida em cada caso, observado o limite 

máximo de vinte e quatro horas. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, 

com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 1º A cada reiteração de conduta, será duplicado o período de suspensão. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º No período de suspensão a que se refere este artigo, a empresa informará, a 

todos os usuários que tentarem acessar seus serviços, que se encontra temporariamente 

inoperante por desobediência à legislação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 
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Art. 57-J. O Tribunal Superior Eleitoral regulamentará o disposto nos arts. 57-A a 

57-I desta Lei de acordo com o cenário e as ferramentas tecnológicas existentes em cada 

momento eleitoral e promoverá, para os veículos, partidos e demais entidades interessadas, a 

formulação e a ampla divulgação de regras de boas práticas relativas a campanhas eleitorais na 

internet. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

 

DO DIREITO DE RESPOSTA 

 

Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o direito de 

resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por conceito, 

imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidos 

por qualquer veículo de comunicação social.  

§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do direito de 

resposta à Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da veiculação da ofensa:  

I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito;  

II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das emissoras de 

rádio e televisão;  

III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita;  

IV - a qualquer tempo, quando se tratar de conteúdo que esteja sendo divulgado na 

internet, ou em 72 (setenta e duas) horas, após a sua retirada. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará imediatamente o ofensor para 

que se defenda em vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no preza máximo de 

setenta e duas horas da data da formulação do pedido.  

§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido de resposta 

relativo a ofensa veiculada:  

I - em órgão da imprensa escrita:  

a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o texto para 

resposta;  

b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, 

local, página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em até 

quarenta e oito horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de circulação 

maior que quarenta e oito horas, na primeira vez em que circular;  

c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será feita no mesmo dia da 

semana em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito horas;  

d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro 

dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata 

divulgação da resposta;  

e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da decisão, mediante dados 

sobre a regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o raio de abrangência na 

distribuição;  

II - em programação normal das emissoras de rádio e de televisão:  

a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar imediatamente o 

responsável pela emissora que realizou o programa para que entregue em vinte e quatro horas, 

sob as penas do art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, cópia da 

fita da transmissão, que será devolvida após a decisão;  

b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela Justiça Eleitoral ou informado 

pelo reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de resposta, preservará a 

gravação até a decisão final do processo;  
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c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e oito horas após a 

decisão, em tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto;  

III - no horário eleitoral gratuito:  

a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca inferior, 

porém, a um minuto;  

b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou coligação 

responsável pela ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados;  

c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável pela ofensa for inferior 

a um minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias para a sua 

complementação;  

d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido ou coligação 

atingidos deverão ser notificados imediatamente da decisão, na qual deverão estar indicados 

quais os períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que deverá ter lugar no 

início do programa do partido ou coligação;  

e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à emissora geradora, até 

trinta e seis horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa subseqüente do 

partido ou coligação em cujo horário se praticou a ofensa;  

f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o tempo 

concedido sem responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico do 

respectivo programa eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão de igual 

tempo em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor de duas mil a cinco mil UFIR.  

IV - em propaganda eleitoral na internet: (“Caput” do inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

a) deferido o pedido, o usuário ofensor deverá divulgar a resposta do ofendido em 

até quarenta e oito horas após sua entrega em mídia física, e deverá empregar nessa divulgação 

o mesmo impulsionamento de conteúdo eventualmente contratado nos termos referidos no art. 

57-C desta Lei e o mesmo veículo, espaço, local, horário, página eletrônica, tamanho, caracteres 

e outros elementos de realce usados na ofensa; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

b) a resposta ficará disponível para acesso pelos usuários do serviço de internet por 

tempo não inferior ao dobro em que esteve disponível a mensagem considerada ofensiva; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) os custos de veiculação da resposta correrão por conta do responsável pela 

propaganda original. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro dos 

prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários que a 

Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas anteriores ao pleito, em termos 

e forma previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica.  

§ 5º Da decisão sobre o exercício do direito de resposta cabe recurso às instâncias 

superiores, em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou sessão, assegurado 

ao recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, a contar da sua notificação.  

§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo máximo de vinte e 

quatro horas, observando-se o disposto nas alíneas d e e do inciso III do § 3º para a restituição 

do tempo em caso de provimento de recurso.  

§ 7º A inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior sujeita a autoridade 

judiciária às penas previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral.  

§ 8º O não-cumprimento integral ou em parte da decisão que conceder a resposta 

sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR, duplicada 

em caso de reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto no art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 
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de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

§ 9º Caso a decisão de que trata o § 2º não seja prolatada em 72 (setenta e duas) 

horas da data da formulação do pedido, a Justiça Eleitoral, de ofício, providenciará a alocação 

de Juiz auxiliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 58-A. Os pedidos de direito de resposta e as representações por propaganda 

eleitoral irregular em rádio, televisão e internet tramitarão preferencialmente em relação aos 

demais processos em curso na Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 99. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal pela 

cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.  

§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão estende-se à 

veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de que dispõe o art. 8º da Lei nº 

9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido também, a esse efeito, o entendimento de que: 
(“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 13.487, de 

6/10/2017) 
I - (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - a compensação fiscal consiste na apuração do valor correspondente a 0,8 (oito 

décimos) do resultado da multiplicação de 100% (cem por cento) ou de 25% (vinte e cinco por 

cento) do tempo, respectivamente, das inserções e das transmissões em bloco, pelo preço do 

espaço comercializável comprovadamente vigente, assim considerado aquele divulgado pelas 

emissoras de rádio e televisão por intermédio de tabela pública de preços de veiculação de 

publicidade, atendidas as disposições regulamentares e as condições de que trata o § 2º-A; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
III - o valor apurado na forma do inciso II poderá ser deduzido do lucro líquido para 

efeito de determinação do lucro real, na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 

(IRPJ), inclusive da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos na legislação fiscal 

(art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996), bem como da base de cálculo do lucro 

presumido. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º-A. A aplicação das tabelas públicas de preços de veiculação de publicidade, 

para fins de compensação fiscal, deverá atender ao seguinte: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.350, 

de 20/12/2010) 
I - deverá ser apurada mensalmente a variação percentual entre a soma dos preços 

efetivamente praticados, assim considerados os valores devidos às emissoras de rádio e 

televisão pelas veiculações comerciais locais, e o correspondente a 0,8 (oito décimos) da soma 

dos respectivos preços constantes da tabela pública de veiculação de publicidade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
II - a variação percentual apurada no inciso I deverá ser deduzida dos preços 

constantes da tabela pública a que se refere o inciso II do § 1º. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.350, 

de 20/12/2010) 
§ 3º No caso de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional), o valor 

integral da compensação fiscal apurado na forma do inciso II do § 1º será deduzido da base de 

cálculo de imposto e contribuições federais devidos pela emissora, seguindo os critérios 

definidos pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
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de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
 

Art. 100. A contratação de pessoal para prestação de serviços nas campanhas 

eleitorais não gera vínculo empregatício com o candidato ou partido contratantes, aplicando-se 

à pessoa física contratada o disposto na alínea h do inciso V do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 

de julho de 1991. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Parágrafo único. Não se aplica aos partidos políticos, para fins da contratação de 

que trata o caput, o disposto no parágrafo único do art. 15 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011 
 

Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 

acesso condicionado; altera a Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro 

de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, de 

6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de julho de 

1997; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA DISTRIBUIÇÃO DE CONTEÚDO PELAS PRESTADORAS 

DO SERVIÇO DE ACESSO CONDICIONADO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. A prestadora do serviço de acesso condicionado, em sua área de prestação, 

independentemente de tecnologia de distribuição empregada, deverá tornar disponíveis, sem 

quaisquer ônus ou custos adicionais para seus assinantes, em todos os pacotes ofertados, canais 

de programação de distribuição obrigatória para as seguintes destinações:  

I - canais destinados à distribuição integral e simultânea, sem inserção de qualquer 

informação, do sinal aberto e não codificado, transmitido em tecnologia analógica pelas 

geradoras locais de radiodifusão de sons e imagens, em qualquer faixa de frequências, nos 

limites territoriais da área de cobertura da concessão;  

II - um canal reservado para a Câmara dos Deputados, para a documentação dos 

seus trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões;  

III - um canal reservado para o Senado Federal, para a documentação dos seus 

trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões;  

IV - um canal reservado ao Supremo Tribunal Federal, para a divulgação dos atos 

do Poder Judiciário e dos serviços essenciais à Justiça;  

V - um canal reservado para a prestação de serviços de radiodifusão pública pelo 

Poder Executivo, a ser utilizado como instrumento de universalização dos direitos à informação, 

à comunicação, à educação e à cultura, bem como dos outros direitos humanos e sociais;  

VI - um canal reservado para a emissora oficial do Poder Executivo;  

VII - um canal educativo e cultural, organizado pelo Governo Federal e destinado 
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para o desenvolvimento e aprimoramento, entre outros, do ensino a distância de alunos e 

capacitação de professores, assim como para a transmissão de produções culturais e programas 

regionais;  

VIII - um canal comunitário para utilização livre e compartilhada por entidades não 

governamentais e sem fins lucrativos;  

IX - um canal de cidadania, organizado pelo Governo Federal e destinado para a 

transmissão de programações das comunidades locais, para divulgação de atos, trabalhos, 

projetos, sessões e eventos dos poderes públicos federal, estadual e municipal;  

X - um canal legislativo municipal/estadual, reservado para o uso compartilhado 

entre as Câmaras de Vereadores localizadas nos Municípios da área de prestação do serviço e 

a Assembleia Legislativa do respectivo Estado ou para uso da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal, destinado para a divulgação dos trabalhos parlamentares, especialmente a transmissão 

ao vivo das sessões;  

XI - um canal universitário, reservado para o uso compartilhado entre as instituições 

de ensino superior localizadas no Município ou Municípios da área de prestação do serviço, 

devendo a reserva atender a seguinte ordem de precedência:  

a) universidades; 

b) centros universitários; 

c) demais instituições de ensino superior. 

§ 1º A programação dos canais previstos nos incisos II e III deste artigo poderá ser 

apresentada em um só canal, se assim o decidir a Mesa do Congresso Nacional.  

§ 2º A cessão às distribuidoras das programações das geradoras de que trata o inciso 

I deste artigo será feita a título gratuito e obrigatório.  

§ 3º A distribuidora do serviço de acesso condicionado não terá responsabilidade 

sobre o conteúdo da programação veiculada nos canais previstos neste artigo nem estará 

obrigada a fornecer infraestrutura para as atividades de produção, programação ou 

empacotamento.  

§ 4º As programadoras dos canais de que tratam os incisos II a XI deste artigo 

deverão viabilizar, a suas expensas, a entrega dos sinais dos canais nas instalações indicadas 

pelas distribuidoras, nos termos e condições técnicas estabelecidos pela Anatel.  

§ 5º Os canais previstos nos incisos II a XI deste artigo não terão caráter privado, 

sendo vedadas a veiculação remunerada de anúncios e outras práticas que configurem 

comercialização de seus intervalos, assim como a transmissão de publicidade comercial, 

ressalvados os casos de patrocínio de programas, eventos e projetos veiculados sob a forma de 

apoio cultural.  

§ 6º Os canais de que trata este artigo deverão ser ofertados em bloco e em ordem 

numérica virtual sequencial, sendo vedado intercalá-los com outros canais de programações, 

respeitada a ordem de alocação dos canais no serviço de radiodifusão de sons e imagens, 

inclusive em tecnologia digital, de cada localidade.  

§ 7º Em caso de inviabilidade técnica ou econômica, o interessado estará 

desobrigado do cumprimento do disposto no § 6º deste artigo e deverá comunicar o fato à 

Anatel, que deverá ou não aquiescer no prazo de 90 (noventa) dias do comunicado, sob pena de 

aceitação tácita mediante postura silente em função de decurso de prazo.  

§ 8º Em casos de inviabilidade técnica ou econômica comprovada, a Anatel 

determinará a não obrigatoriedade da distribuição de parte ou da totalidade dos canais de que 

trata este artigo nos meios de distribuição considerados inapropriados para o transporte desses 

canais em parte ou na totalidade das localidades servidas pela distribuidora.  

§ 9º Na hipótese da determinação da não obrigatoriedade da distribuição de parte 

dos canais de que trata este artigo, a Anatel disporá sobre quais canais de programação deverão 

ser ofertados pelas distribuidoras aos usuários, observando-se a isonomia entre os canais de que 
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trata o inciso I deste artigo de uma mesma localidade, priorizando após as geradoras locais de 

conteúdo nacional ao menos um canal religioso em cada localidade, caso existente, na data da 

promulgação desta Lei.  

§ 10. Ao distribuir os canais de que trata este artigo, a prestadora do serviço de 

acesso condicionado não poderá efetuar alterações de qualquer natureza nas programações 

desses canais.  

§ 11. O disposto neste artigo não se aplica aos distribuidores que ofertarem apenas 

modalidades avulsas de conteúdo.  

§ 12. A geradora local de radiodifusão de sons e imagens de caráter privado poderá, 

a seu critério, ofertar sua programação transmitida com tecnologia digital para as distribuidoras 

de forma isonômica e não discriminatória, nas condições comerciais pactuadas entre as partes 

e nos termos técnicos estabelecidos pela Anatel, ficando, na hipótese de pactuação, facultada à 

prestadora do serviço de acesso condicionado a descontinuidade da transmissão da 

programação com tecnologia analógica prevista no inciso I deste artigo.  

§ 13. Caso não seja alcançado acordo quanto às condições comerciais de que trata 

o § 12, a geradora local de radiodifusão de sons e imagens de caráter privado poderá, a seu 

critério, exigir que sua programação transmitida com tecnologia digital seja distribuída 

gratuitamente na área de prestação do serviço de acesso condicionado, desde que a tecnologia 

de transmissão empregada pelo distribuidor e de recepção disponível pelo assinante assim o 

permitam, de acordo com critérios estabelecidos em regulamentação da Anatel.  

§ 14. Na hipótese de que trata o § 13, a cessão da programação em tecnologia digital 

não ensejará pagamento por parte da distribuidora, que ficará desobrigada de ofertar aos 

assinantes a programação em tecnologia analógica.  

§ 15. Equiparam-se às geradoras de que trata o inciso I deste artigo as 

retransmissoras habilitadas a operar em regiões de fronteira de desenvolvimento do País que 

realizarem inserções locais de programação e publicidade, inclusive as que operarem na 

Amazônia Legal.  

§ 16. É facultado à geradora de radiodifusão que integre rede nacional proibir que 

seu sinal seja distribuído mediante serviço de acesso condicionado fora dos limites territoriais 

de sua área de concessão, bem como vedar que o sinal de outra geradora integrante da mesma 

rede seja distribuído mediante serviço de acesso condicionado nos limites territoriais 

alcançados pela transmissão de seus sinais via radiodifusão.  

§ 17. Na distribuição dos canais de que trata este artigo, deverão ser observados os 

critérios de qualidade técnica estabelecidos pela Anatel, sendo que, para os canais de que trata 

o inciso I, é de exclusiva responsabilidade da prestadora do serviço de acesso condicionado a 

recepção do sinal das geradoras para sua distribuição aos assinantes.  

§ 18. A Anatel regulamentará os critérios de compartilhamento do canal de que trata 

o inciso XI entre entidades de uma mesma área de prestação de serviço.  

§ 19. A programação dos canais previstos nos incisos VIII e IX deste artigo poderá 

ser apresentada em um só canal, se assim o decidirem os responsáveis por esses canais.  

§ 20. A dispensa da obrigação de distribuição de canais nos casos previstos no § 8º 

deverá ser solicitada pela interessada à Anatel, que deverá se manifestar no prazo de 90 

(noventa) dias do recebimento da solicitação, sob pena de aceitação tácita mediante postura 

silente em função de decurso de prazo.  

§ 21. Nas localidades onde não houver concessão para exploração do serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, caso o sinal de geradora ou retransmissora de radiodifusão de 

sons e imagens em tecnologia analógica alcance os limites territoriais dessa localidade, a 

distribuidora deverá distribuir esse sinal, vedada a distribuição de programação coincidente e 

observado o disposto nos §§ 7º a 9º e 16.  
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CAPÍTULO VIII 

DOS ASSINANTES DO SERVIÇO DE ACESSO CONDICIONADO 

 

Art. 33. São direitos do assinante do serviço de acesso condicionado, sem prejuízo 

do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e 

nas demais normas aplicáveis às relações de consumo e aos serviços de telecomunicações:  

I - conhecer, previamente, o tipo de programação a ser exibida;  

II - contratar com a distribuidora do serviço de acesso condicionado os serviços de 

instalação e manutenção dos equipamentos necessários à recepção dos sinais;  

III - (VETADO);  

IV - relacionar-se apenas com a prestadora do serviço de acesso condicionado da 

qual é assinante;  

V - receber cópia impressa ou em meio eletrônico dos contratos assim que 

formalizados;  

VI - ter a opção de contratar exclusivamente, de forma onerosa, os canais de 

distribuição obrigatória de que trata o art. 32.  

 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 814, DE 2019 
(Do Sr. Alencar Santana Braga) 

 
Altera a Lei nº 9.504/1997 - Lei Eleitoral - estabelece a participação 
obrigatória em debates de candidatos majoritários no período eleitoral.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-70/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Ficam acrescidos os arts. 46-A e 46-B à Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, com a 

seguinte redação:  

“Art. 46-A as eleições majoritárias, os candidatos a Presidente da República de partidos 

que atendam o disposto no caput do artigo anterior deverão participar de pelo menos um 

debate em cadeia nacional obrigatória de rádio e televisão, a ser regulamentado e 

organizado pelo Tribunal Superior Eleitoral, em primeiro e em segundo turnos, quando 

houver. 

§ 1º Em segundo turno, o candidato deverá participar do debate, estando ou não o partido 

ao qual pertence enquadrado na condição descrita no caput do art. 46. 

§ 2º. As regras do debate mencionado no caput serão previamente definidas por resolução 

pelo Tribunal Superior Eleitoral. 
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§ 3º O debate eleitoral estabelecido no caput será regulamentado e organizado pelos 

Tribunais Regionais Eleitorais para os cargos de Governador de Estado e para prefeito, 

em todas as cidades com mais de 200.000 (duzentos mil) eleitores, e pelas redes sociais 

ou outros meios de divulgação nas demais cidades, a critério dos tribunais locais. 

§ 4º Os Tribunais Regionais Eleitorais assegurarão que todas as cidades com mais de 

200.000 (duzentos mil) eleitores tenham a realização do debate estabelecido neste artigo 

por meio das emissoras de rádio e televisão com cobertura de transmissão na região 

abrangida. 

§ 5º O disposto no parágrafo anterior valerá para todas as cidades em que houver segundo 

turno, podendo também haver transmissão por outras plataformas disponíveis na internet. 

§ 6º Haverá o debate definido neste artigo com o número de candidatos que 

comparecerem ao evento ou, havendo apenas um candidato presente, será realizada a 

divulgação do plano de governo em forma de entrevista. 

Art. 46-B. A ausência do candidato ao debate eleitoral definido no art. 46-B implicará, 

como sanção, a perda do tempo de propaganda eleitoral gratuita em rádio e televisão 

proporcional ao tempo estimado de participação do candidato ao debate realizado, 

segundo as regras definidas pelo tribunal eleitoral competente. 

§ 1º A sanção definida será aplicada imediatamente após a ausência do candidato ao 

debate realizado, podendo atingir a propaganda realizada em primeiro e segundo turnos; 

§ 2º Se o tempo de propaganda eleitoral em rádio e televisão do candidato for inferior ao 

tempo estimado de sua participação no debate, a perda do tempo remanescente será 

aplicada aos partidos da respectiva coligação, em partes iguais, valendo a sanção para a 

eleição imediatamente posterior ao pleito. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICATIVA  

Desde o ano de 2009 a chamada Lei Eleitoral passou a exigir dos candidatos aos cargos de 

prefeito, governador e presidente da república o registro das propostas defendidas, juntamente 

com os documentos necessários ao registro das candidaturas (inciso IX do art. 11, incluído pela 

Lei 12.034/2009). 

Não é possível admitir, a exemplo do que ocorreu no pleito eleitoral do ano de 2018 para eleição 

de Presidente da República, que um candidato não compareça a debates eleitorais transmitidos 

por rádio e televisão, momento em que o plano de governo por ele defendido pode ser 

apresentado em maiores detalhes e confrontado sua viabilidade, seja por candidatos adversários, 

seja por jornalistas credenciados para efetuar questionamentos ao plano de governo elaborado. 

É fundamental que o eleitor tenha condições de conhecer as propostas defendidas pelos 

candidatos que terão papel singular nos destinos dos cidadãos, e a participação de candidatos a 

cargos majoritários do Executivo a pelo menos um debate, organizado pelos próprios tribunais 

eleitorais para os cargos majoritários, de forma democrática, se mostra de grande relevância 

para levar ao eleitor as informações necessárias para formar a decisão do povo que irá às urnas. 
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A proposta de que seja um debate realizado em cadeia de rádio e televisão tem o objetivo de 

alcançar o maior número de pessoas possível, podendo ser também utilizadas plataformas 

disponíveis na internet, a fim de ampliar o público atingido com a transmissão do evento.. 

Daí a apresentação da presente propositura, como medida de fortalecimento da nossa jovem 

democracia e garantia da transparência política. 

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro de 2019. 

Deputado Alencar Santana Braga 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça 

Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando fixada em dezoito 

anos, hipótese em que será aferida na data-limite para o pedido de registro. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de 

quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 

apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo 

dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça 

Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 

caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de campanha 

eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites 

aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 

pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 

regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 

modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com 

outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

III - o parcelamento das multas eleitorais é direito dos cidadãos e das pessoas 

jurídicas e pode ser feito em até sessenta meses, salvo quando o valor da parcela ultrapassar 5% 

(cinco por cento) da renda mensal, no caso de cidadão, ou 2% (dois por cento) do faturamento, 

no caso de pessoa jurídica, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, de modo 

que as parcelas não ultrapassem os referidos limites; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 

11/12/2013, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
IV - o parcelamento de multas eleitorais e de outras multas e débitos de natureza 

não eleitoral imputados pelo poder público é garantido também aos partidos políticos em até 

sessenta meses, salvo se o valor da parcela ultrapassar o limite de 2% (dois por cento) do repasse 

mensal do Fundo Partidário, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, de modo 

que as parcelas não ultrapassem o referido limite. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 

até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual 

embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 

aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as 

alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste 

artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. Fica dispensada a apresentação pelo partido, coligação ou candidato de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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documentos produzidos a partir de informações detidas pela Justiça Eleitoral, entre eles os 

indicados nos incisos III, V e VI do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 

11/12/2013) 
§ 14. É vedado o registro de candidatura avulsa, ainda que o requerente tenha 

filiação partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, além 

de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o máximo de 

três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido ou 

nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua identidade, 

não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que ordem de 

preferência deseja registrar-se.  

§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá atendendo 

ao seguinte:  

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada 

opção de nome, indicada no pedido de registro;  

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se 

tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, ficando 

outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;  

III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja identificado 

por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, observado o 

disposto na parte final do inciso anterior;  

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos dois 

incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem a 

acordo sobre os respectivos nomes a serem usados;  

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará 

cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem 

de preferência ali definida.  

§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por 

determinada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.  

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente com 

nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo mandato 

eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, tenha 

concorrido em eleição com o nome coincidente.  

§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as 

variações de nome deferidas aos candidatos.  

§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as 

seguintes relações, para uso na votação e apuração:  

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em 

ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem escolhida 

pelo candidato;  

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela 

constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem 

alfabética, seguidos da respectiva legenda e número.  

....................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 

horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de rádio ou televisão de 

debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, assegurada a participação de candidatos 

dos partidos com representação no Congresso Nacional, de, no mínimo, cinco parlamentares, e 

facultada a dos demais, observado o seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.488, 

de 6/10/2017) 
I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:  

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo;  

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;  

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 

assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações a 

um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;  

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecido e 

divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de 

cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações 

interessados.  

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 

partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com a 

antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate.  

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais 

de um debate da mesma emissora.  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 

penalidades previstas no art. 56.  

§ 4º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado 

entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do evento, dando-se 

ciência à Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 

consideradas aprovadas as regras, inclusive as que definam o número de participantes, que 

obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) dos candidatos aptos, no caso de 

eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos partidos ou coligações com candidatos 

aptos, no caso de eleição proporcional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  (Vide ADIN nº 5.488/2016) 
 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, 

horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida 

neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze horas às 

doze horas e doze minutos e trinta segundos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 
b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte horas 

e trinta minutos às vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos, na televisão; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e cinco 

minutos e das doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze horas e vinte e cinco minutos, 

no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e cinco 

minutos e das vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos às vinte horas e cinquenta 
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e cinco minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze horas e 

cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas e sete 

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta minutos às 

vinte horas e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal 

se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 
IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas 

e sextas-feiras:  

a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minutos e das doze horas e 

cinco minutos às doze horas e quinze minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minutos e das vinte horas 

e trinta e cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco minutos, na televisão, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 
c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis minutos e das doze horas 

e sete minutos às doze horas e dezesseis minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação 

dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis minutos e das vinte horas 

e trinta e sete minutos às vinte horas e quarenta e seis minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 
e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas 

e sextas-feiras: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze 

horas e quinze minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 
b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte 

horas e quarenta e cinco minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, nos 

anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 
c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das 

doze horas e dezesseis minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, 

nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado: (“Caput” do inciso com redação 
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dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas às doze horas e dez 

minutos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas e trinta minutos às 

vinte horas e quarenta minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Vereador, mediante 

inserções de trinta e sessenta segundos, no rádio e na televisão, totalizando setenta minutos 

diários, de segunda-feira a domingo, distribuídas ao longo da programação veiculada entre as 

cinco e as vinte e quatro horas, na proporção de 60% (sessenta por cento) para Prefeito e 40% 

(quarenta por cento) para Vereador. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º-A. Somente serão exibidas as inserções de televisão a que se refere o inciso 

VII do § 1º nos Municípios em que houver estação geradora de serviços de radiodifusão de sons 

e imagens. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1º, serão 

distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados os seguintes 

critérios: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de 

representantes na Câmara dos Deputados, considerados, no caso de coligação para eleições 

majoritárias, o resultado da soma do número de representantes dos seis maiores partidos que a 

integrem e, nos casos de coligações para eleições proporcionais, o resultado da soma do número 

de representantes de todos os partidos que a integrem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 
II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara 

dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 

possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 

etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 

distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as mudanças de filiação 

partidária em quaisquer hipóteses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013 e com redação 

dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 
§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão 

serão entregues às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a antecedência 

mínima: 

I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos 

programas em rede; 

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso das 

inserções. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Federal e da Câmara 

dos Deputados instaladas em localidades fora do Distrito Federal são dispensadas da veiculação 

da propaganda eleitoral gratuita dos pleitos referidos nos incisos II a VI do § 1º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  
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PROJETO DE LEI N.º 538, DE 2020 
(Da Sra. Paula Belmonte) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para tornar obrigatória 
a distribuição igualitária da propaganda eleitoral no Rádio e na Televisão 
entre os candidatos do partido ou coligação, de acordo com o cargo 
disputado.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4308/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 

tornar obrigatória a distribuição igualitária da propaganda eleitoral no Rádio e na 

Televisão entre os candidatos do partido ou coligação, de acordo com o cargo 

disputado. 

Art. 2º O art. nº 47 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 2º-A:  

“Art. 47 ....................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 2º-A O tempo de propaganda de cada partido ou coligação será 

distribuído igualitariamente entre os candidatos, de acordo com o 

cargo disputado. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, também conhecida como 

lei das eleições, em seu art. 47, § 2º, estabelece a maneira pela qual os horários 

reservados à propaganda de cada eleição serão distribuídos entre todos os partidos 

e coligações que tenham candidato. 

Entretanto, a mesma lei não disciplina como será realizada a 

distribuição do tempo entre os candidatos de um partido ou coligação, deixando essa 

tarefa para os partidos políticos. Obviamente, estes, ao reservarem o tempo destinado 

para cada candidato, privilegiam os mais antigos e mais influentes, dificultando em 

muito o acesso à vida política para os novos candidatos, que têm tempo de 

propaganda eleitoral extremamente reduzido. 
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Dessa forma, a presente proposição tem o objetivo de tornar 

igualitária a distribuição do tempo de propaganda eleitoral entre os candidatos do 

mesmo partido ou coligação que concorram aos mesmos cargos, facilitando o acesso 

dos novéis pretendentes à vida política. 

Certo de que os nobres pares bem poderão compreender a 

importância da matéria, aguardo confiante a sua aprovação 

Sala das Sessões, em 4 de março de 2020. 

Deputada Paula Belmonte 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, 

horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida 

neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze horas às 

doze horas e doze minutos e trinta segundos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte horas 

e trinta minutos às vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos, na televisão; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e cinco 

minutos e das doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze horas e vinte e cinco minutos, 

no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e cinco 

minutos e das vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos às vinte horas e cinquenta 

e cinco minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze horas e 

cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
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b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas e sete 

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta minutos às 

vinte horas e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal 

se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas 

e sextas-feiras:  

a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minutos e das doze horas e 

cinco minutos às doze horas e quinze minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minutos e das vinte horas 

e trinta e cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco minutos, na televisão, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis minutos e das doze horas 

e sete minutos às doze horas e dezesseis minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis minutos e das vinte horas 

e trinta e sete minutos às vinte horas e quarenta e seis minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas 

e sextas-feiras: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze 

horas e quinze minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 

b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte 

horas e quarenta e cinco minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, nos 

anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das 

doze horas e dezesseis minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, 

nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado: (“Caput” do inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas às doze horas e dez 

minutos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
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b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas e trinta minutos às 

vinte horas e quarenta minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Vereador, mediante 

inserções de trinta e sessenta segundos, no rádio e na televisão, totalizando setenta minutos 

diários, de segunda-feira a domingo, distribuídas ao longo da programação veiculada entre as 

cinco e as vinte e quatro horas, na proporção de 60% (sessenta por cento) para Prefeito e 40% 

(quarenta por cento) para Vereador. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º-A. Somente serão exibidas as inserções de televisão a que se refere o inciso 

VII do § 1º nos Municípios em que houver estação geradora de serviços de radiodifusão de sons 

e imagens. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1º, serão 

distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados os seguintes 

critérios: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de 

representantes na Câmara dos Deputados, considerados, no caso de coligação para eleições 

majoritárias, o resultado da soma do número de representantes dos seis maiores partidos que a 

integrem e, nos casos de coligações para eleições proporcionais, o resultado da soma do número 

de representantes de todos os partidos que a integrem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara 

dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 

possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 

etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova 

distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as mudanças de filiação 

partidária em quaisquer hipóteses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013 e 

com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão 

serão entregues às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a antecedência 

mínima: 

I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos 

programas em rede; 

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso das 

inserções. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Federal e da Câmara 

dos Deputados instaladas em localidades fora do Distrito Federal são dispensadas da veiculação 

da propaganda eleitoral gratuita dos pleitos referidos nos incisos II a VI do § 1º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não haja 

emissora de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos participantes 
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do pleito a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à realização de 

segundo turno de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a retransmissão. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.393, DE 2020 
(Do Sr. Hildo Rocha) 

 
Modifica o art. 39 e o art.53-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 2007, 
para permitir a convocação dos eleitores, por rádio, por televisão ou por 
carros volantes, aos comícios virtuais ou presenciais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5710/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 2007, 

para permitir a convocação dos eleitores para os comícios virtuais ou presenciais 

durante o período de propaganda eleitoral, veiculada por meio de televisão, de rádio, 

de carros de som ou minitrios. 

Art. 2º É introduzido o § 13 no art. 39 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 2007: 

“Art. 39......................................................................................... 

§13 São permitidas mensagens de convocação aos comícios virtuais 

ou presenciais pelos carros de som ou minitrios.” (NR) 

Art. 3º O atual art. 53-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 2007, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 53-A É vedado aos partidos políticos e às coligações incluir no 

horário destinado aos candidatos às eleições proporcionais 

propaganda das candidaturas a eleições majoritárias ou vice-versa, 

salvo: 

I - a utilização, durante a exibição do programa, de legendas com 

referência aos candidatos majoritários ou, ao fundo, de cartazes ou 

fotografias desses candidatos, ficando autorizada a menção ao nome 

e ao número de qualquer candidato do partido ou da coligação. 

ll -a convocação para comícios virtuais ou presenciais de seus 
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partidos, de suas coligações  ou de seus candidatos majoritários. 

§1º...............................................................................................§2º.....

......................................................................................... 

§ 3º.......................................................................................”(NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a emergência da COVID-19, os eventos virtuais se impuseram 

ainda com mais força tanto às instituições de Estado quanto às instituições 

particulares. E há cada vez mais a convicção de que essas mudanças provocadas 

episodicamente pela crise, acabarão por se tornar permanentes. 

No campo da política eleitoral, surge a possibilidade de comícios 

virtuais, que, sem dúvida, se manterá, mesmo quando for superada a pandemia. Ora, 

é, precisamente, o ajuste com a nova realidade que busca o Projeto que ofereço aqui 

aos meus ilustres Pares. 

Ele garante no horário eleitoral, quer no rádio quer na televisão, que 

se convoquem os eleitores para os comícios eletrônicos ou presenciais. 

Como o Brasil é país continental, e temos nele comunidades vivendo 

diferentes realidades, é certo que muitas delas não serão alcançadas pela 

propaganda eleitoral do rádio ou da televisão. Para esses casos, a proposição prevê 

a convocação aos comícios pela chamada “propaganda volante”, que é aquela feita 

em veículos móveis permitidos pela legislação eleitoral, os quais são os carros de som 

ou os minitrios. 

À vista do que acabo de expor, peço às Senhoras Deputadas e aos 

Senhores Deputados, apoio ao presente Projeto. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2020. 

Deputado HILDO ROCHA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 

recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação 

à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que 

esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no 

mesmo dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 

realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa 

afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a 

hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e duas 

horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a 

duzentos metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 

estabelecimentos militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagens de sonorização fixas 

são permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas, com 

exceção do comício de encerramento da campanha, que poderá ser prorrogado por mais 2 (duas) 

horas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 5º Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a 

um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa 

no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou 

carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de 

seus candidatos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - a publicação de novos conteúdos ou o impulsionamento de conteúdos nas 

aplicações de internet de que trata o art. 57-B desta Lei, podendo ser mantidos em 

funcionamento as aplicações e os conteúdos publicados anteriormente. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 

comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, 

cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao 

eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção 

de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 

animar comício e reunião eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, inclusive eletrônicos, 

sujeitando-se a empresa responsável, os partidos, as coligações e os candidatos à imediata 

retirada da propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) a R$ 15.000,00 (quinze mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006, 
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com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão permitidos 

distribuição de material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de som que transite pela 

cidade divulgando jingles ou mensagens de candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 9º-A. Considera-se carro de som, além do previsto no § 12, qualquer veículo, 

motorizado ou não, ou ainda tracionado por animais, que transite divulgando jingles ou 

mensagens de candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto 

para a sonorização de comícios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. É permitida a circulação de carros de som e minitrios como meio de 

propaganda eleitoral, desde que observado o limite de oitenta decibéis de nível de pressão 

sonora, medido a sete metros de distância do veículo, e respeitadas as vedações previstas no § 

3º deste artigo, apenas em carreatas, caminhadas e passeatas ou durante reuniões e comícios. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013, com redação dada pela Lei nº 13.488, 

de 6/10/2017) 

§ 12. Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I - carro de som: veículo automotor que usa equipamento de som com potência 

nominal de amplificação de, no máximo, 10.000 (dez mil) watts; 

II - minitrio: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal 

de amplificação maior que 10.000 (dez mil) watts e até 20.000 (vinte mil) watts; 

III - trio elétrico: veículo automotor que usa equipamento de som com potência 

nominal de amplificação maior que 20.000 (vinte mil) watts. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa 

da preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada exclusivamente 

pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.  

§ 1º É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a aglomeração 

de pessoas portando vestuário padronizado, bem como os instrumentos de propaganda referidos 

no caput, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos.  

 

§ 2º No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido aos servidores 

da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha 

qualquer propaganda de partido político, de coligação ou de candidato.  

§ 3º Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido que, em seus 

crachás, constem o nome e a sigla do partido político ou coligação a que sirvam, vedada a 

padronização do vestuário.  

§ 4º No dia do pleito, serão afixadas cópias deste artigo em lugares visíveis nas 

partes interna e externa das seções eleitorais. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

 

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas 

ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de 

economia mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a 

alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de dez 

mil a vinte mil UFIR.  

....................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 53. Não serão admitidos cortes instantâneos ou qualquer tipo de censura prévia 

nos programas eleitorais gratuitos.  

§ 1º É vedada a veiculação de propaganda que possa degradar ou ridicularizar 

candidatos, sujeitando-se o partido ou coligação infratores à perda do direito à veiculação de 

propaganda no horário eleitoral gratuito do dia seguinte.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a requerimento de partido, 

coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de propaganda ofensiva à 

honra de candidato, à moral e aos bons costumes.  

 

Art. 53-A. É vedado aos partidos políticos e às coligações incluir no horário 

destinado aos candidatos às eleições proporcionais propaganda das candidaturas a eleições 

majoritárias ou vice-versa, ressalvada a utilização, durante a exibição do programa, de legendas 

com referência aos candidatos majoritários ou, ao fundo, de cartazes ou fotografias desses 

candidatos, ficando autorizada a menção ao nome e ao número de qualquer candidato do partido 

ou da coligação. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação 

dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 1º É facultada a inserção de depoimento de candidatos a eleições proporcionais 

no horário da propaganda das candidaturas majoritárias e vice-versa, registrados sob o mesmo 

partido ou coligação, desde que o depoimento consista exclusivamente em pedido de voto ao 

candidato que cedeu o tempo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Fica vedada a utilização da propaganda de candidaturas proporcionais como 

propaganda de candidaturas majoritárias e vice-versa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

§ 3º O partido político ou a coligação que não observar a regra contida neste artigo 

perderá, em seu horário de propaganda gratuita, tempo equivalente no horário reservado à 

propaganda da eleição disputada pelo candidato beneficiado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 54. Nos programas e inserções de rádio e televisão destinados à propaganda 

eleitoral gratuita de cada partido ou coligação só poderão aparecer, em gravações internas e 

externas, observado o disposto no § 2º, candidatos, caracteres com propostas, fotos, jingles, 

clipes com música ou vinhetas, inclusive de passagem, com indicação do número do candidato 

ou do partido, bem como seus apoiadores, inclusive os candidatos de que trata o § 1º do art. 53-

A, que poderão dispor de até 25% (vinte e cinco por cento) do tempo de cada programa ou 

inserção, sendo vedadas montagens, trucagens, computação gráfica, desenhos animados e 

efeitos especiais. (“Caput’ do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º No segundo turno das eleições não será permitida, nos programas de que trata 

este artigo, a participação de filiados a partidos que tenham formalizado o apoio a outros 

candidatos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Será permitida a veiculação de entrevistas com o candidato e de cenas externas 

nas quais ele, pessoalmente, exponha: 

I - realizações de governo ou da administração pública; 

II - falhas administrativas e deficiências verificadas em obras e serviços públicos 

em geral; 

III - atos parlamentares e debates legislativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.912, DE 2020 
(Dos Srs. Luiza Erundina e Ivan Valente) 

 
Altera a legislação eleitoral para dispor sobre a obrigatoriedade dos 
debates eleitorais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4792/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei Eleitoral), para dispor 

sobre a obrigatoriedade dos debates eleitorais. 

Art. 2º O art. 46 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

Art. 46. As concessionárias de serviço púbico de rádio ou televisão 

deverão, obrigatoriamente, organizar e/ou transmitir debates eleitorais, 

assegurada a participação de todos os candidatos com registro válido, 

observado o seguinte: 

....…………………………………………………………………………........ 

§ 1º. Deverá ser realizado o evento do debate mesmo sem a presença do 

candidato de algum partido, inclusive no segundo turno, desde que a 

ausência não seja motivada por justa causa a ser definida pela Justiça 

Eleitoral e o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo 

convidado com a antecedência mínima de setenta e duas horas da 

realização do debate. 

……………………………………………………………………………........ 

§ 6º. A Justiça Eleitoral estabelecerá previamente as datas e as regras dos 

debates eleitorais obrigatórios, bem como os critérios para a distribuição 

das datas entre as respectivas emissoras e eventual junção ou formação 

de grupo único de emissoras (pool). (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei tem o propósito de instituir novas disposições 

legais para os debates eleitorais estabelecendo a obrigatoriedade da sua realização 

pelas emissoras de rádio e TV com a participação de todos os candidatos. 
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Os debates eleitorais não têm recebido a mesma atenção de outros 

mecanismos de informação, de esclarecimento e de conscientização a respeito dos 

candidatos e suas propostas durante as campanhas políticas. Nas últimas décadas 

de exercício democrático por meio de eleições livres, a propaganda eleitoral no rádio 

e TV, por exemplo, tem sido objeto de grande atenção por parte dos candidatos e 

agremiações partidárias, ocupando uma posição central nas estratégias e no processo 

eleitoral; o mesmo não se pode dizer dos debates. Ao contrário, esse importante 

instrumento tem sido alvo de descaso, seja por parte de candidatos que lideram 

pesquisas eleitorais – e, frequentemente, tornam-se figuras ausentes –, seja por parte 

das emissoras que não demonstram empenho necessário para que eles aconteçam. 

A não realização de debates acarreta o esvaziamento da discussão política 

a respeito dos projetos apresentados pelos candidatos durante a campanha, trazendo 

grande prejuízo à democracia. Sabe-se o quanto a propaganda obrigatória em rádio 

e TV é conveniente para o candidato se apresentar, muitas vezes, de forma 

artificialmente produzida e distante do contraditório que possa revelar de maneira mais 

espontânea suas convicções mais profundas. No debate eleitoral, esse controle se 

torna muito mais difícil. Daí o já mencionado desinteresse de alguns candidatos em 

se expor em um momento de controle relativamente pequeno das possíveis pautas e 

narrativas. 

É importante considerar, na atual quadra de pandemia de Covid-19, que as 

campanhas eleitorais se valem das redes sociais e com muito mais vigor à rede 

mundial de computadores (Internet). Aliás, tal traço já estava marcado antes mesmo 

da chegada dessa pandemia, que reforçou com ampliação tal processo. Logo, a 

existência de debate eleitoral reduz o grau de artificialismo e de excessiva publicidade 

dos post, blogs, sites, memes e perfis dos candidatos para acentuar o saudável 

confronto de ideais e de propostas. 

O regime democrático tem o dever de oferecer aos eleitores, com o maior 

nível possível de transparência, a exposição daqueles que aspiram à representação 

popular. Mais do que nunca, é necessário conferir aos debates eleitorais um papel 

central no processo eleitoral, como elemento de radicalização democrática e de 

transparência, oferecendo ao eleitor condições mais efetivas de conhecimento dos 

candidatos, especialmente quando submetidos a condições reais de conflito das 

ideias, sem a “maquiagem” da propaganda obrigatória. Os debates eleitorais não 

poderiam receber outro tratamento que não seja de um instrumento absolutamente 

essencial ao processo eleitoral; o mais importante instrumento de conhecimento do 

candidato e de suas ideias. 

As emissoras não são donas do serviço que prestam, mas o fazem em 

nome do poder público, no caso, da União. Desse modo, cria-se a obrigação de que 

essas emissoras promovam os debates, com calendário e regras previamente 

estabelecidos pela Justiça Eleitoral, e com veiculação gratuita no rádio e em TV 

aberta, a exemplo do que ocorre em relação à obrigatoriedade de transmissão da 

propaganda eleitoral. 
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Entretanto, há ainda a possibilidade de que as emissoras promovam os 

debates obrigatórios adotando datas e regras diferentes, e em comum acordo com os 

candidatos, desde que a Justiça Eleitoral seja previamente notificada, nos moldes 

daqueles já tradicionalmente realizados pelas emissoras. 

A ainda incipiente democracia brasileira tem apresentado avanços e 

retrocessos ao longo das últimas décadas. Exige-se do legislador, neste momento, a 

coragem para aperfeiçoá-la e consolidá-la, sob pena de tornar-se irreversível o 

descrédito que atinge a classe política e, em última instância, a própria democracia. 

Sala das Sessões, em  de   de 2020. 

Deputada LUIZA ERUNDINA 
(PSOL-SP) 

Deputado IVAN VALENTE 
(PSOL-SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 

horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de rádio ou televisão de 

debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, assegurada a participação de candidatos 

dos partidos com representação no Congresso Nacional, de, no mínimo, cinco parlamentares, e 

facultada a dos demais, observado o seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 13.488, de 6/10/2017) 

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:  

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo;  

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;  

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 

assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações a 

um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;  

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecido e 

divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de 

cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações 

interessados.  

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 

partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
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antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate.  

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais 

de um debate da mesma emissora.  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 

penalidades previstas no art. 56.  

§ 4º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado 

entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do evento, dando-se 

ciência à Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 

consideradas aprovadas as regras, inclusive as que definam o número de participantes, que 

obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) dos candidatos aptos, no caso de 

eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos partidos ou coligações com candidatos 

aptos, no caso de eleição proporcional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 

e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  (Vide ADI nº 5.488/2016) 

 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, 

horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida 

neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze horas às 

doze horas e doze minutos e trinta segundos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte horas 

e trinta minutos às vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos, na televisão; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e cinco 

minutos e das doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze horas e vinte e cinco minutos, 

no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e cinco 

minutos e das vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos às vinte horas e cinquenta 

e cinco minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze horas e 

cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas e sete 

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta minutos às 

vinte horas e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal 

se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4950923
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas 

e sextas-feiras:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 857, DE 2022 
(Do Sr. Vavá Martins) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para proibir o uso de 
cores e símbolos em obras, bens móveis e imóveis, fachadas e 
instalações de órgãos e entidades públicas da administração direta e 
indireta que caracterizem promoção pessoal de autoridades e servidores 
públicos ou de partidos políticos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4157/2012. 
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Gabinete do Deputado Vavá Martins - REPUBLICANOS/PA 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. VAVA MARTINS) 

Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
para proibir o uso de cores e símbolos em obras, bens 
móveis e imóveis, fachadas e instalações de órgãos e 
entidades públicas da administração direta e indireta 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades e 
servidores públicos ou de partidos políticos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 73. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

IX – utilizar cores e símbolos em obras, bens móveis e imóveis, 

fachadas e instalações de órgãos e entidades públicas da 

administração direta e indireta que caracterizem promoção pessoal 

de autoridades e servidores públicos ou de partidos políticos. 

...................................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 4º-A. Na utilização de cores e símbolos em logotipo e projeto de 

comunicação visual pela administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, devem ser priorizadas cores da Bandeira do Brasil ou 

da Bandeira dos entes da Federação que integram”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vavá Martins
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Gabinete do Deputado Vavá Martins - REPUBLICANOS/PA 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo a Constituição Federal, a administração pública direta e indireta 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência. 

Dentre tais princípios constitucionais expressos, o da impessoalidade, além 

de exigir que as ações estatais sejam voltadas para o atingimento do interesse público, 

proíbe o uso da máquina pública para qualquer tipo de promoção pessoal. 

Nesse sentido, nossa Lei Maior estabelece que publicidade dos atos, 

programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

Em homenagem a essas disposições constitucionais, este projeto de lei 

altera a Lei das Eleições para inserir entre as condutas que são proibidas nos pleitos a 

utilização de cores e símbolos em obras, bens móveis e imóveis, fachadas e instalações 

de órgãos e entidades públicas da administração direta e indireta que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades e servidores públicos ou de partidos políticos. 

Ademais, o projeto prevê que na utilização de cores e símbolos em 

logotipo e projeto de comunicação visual pela administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, devem 

ser priorizadas cores da Bandeira do Brasil ou da Bandeira dos entes da Federação que 

integram. 

Convictos do acerto de tal medida, contamos com o apoio dos nobres 

pares visando à aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado VAVA MARTINS *C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 73. São proibidas aos agentes público, servidores ou não, as seguintes condutas 

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:  

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 

partidária;  

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que 

excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;  

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 

campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente 

normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;  

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 

coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público;  

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional 

e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, 

nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 

ressalvados:  

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 

funções de confiança;  

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 

Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;  

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 

daquele prazo;  

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder 

Executivo;  

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 

penitenciários;  

VI - nos três meses que antecedem o pleito:  

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, 
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e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 

destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 

andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 

de calamidade pública;  

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no 

mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 

administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 

reconhecida pela Justiça Eleitoral;  

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 

gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 

característica das funções de governo;  

VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com publicidade 

dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 

administração indireta, que excedam a média dos gastos no primeiro semestre dos três últimos 

anos que antecedem o pleito; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da 

eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.  

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos 

ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional.  

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 

transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, 

em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 

suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria 

campanha, desde que não tenham caráter de ato público.  

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c , aplicam-se apenas aos agentes 

públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição.  

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da 

conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem 

mil UFIR.  

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, sem 

prejuízo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à 

cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.  

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

sujeitando-se às disposições daquele diploma legal, em especial às coligações do art. 12, inciso 

III.  

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas condutas 

vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem.  

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os partidos 

beneficiados pelos atos que originaram as multas.  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 

valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 

orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 

acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser 

executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará 

o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até 

a data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 

(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 

Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro 

ou do diploma. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.319, DE 2022 
(Dos Srs. David Miranda e Alexandre Frota) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para tornar obrigatória 
a participação em, pelo menos, três debates nas emissoras de rádio e 
televisão de candidatos e candidatas à Presidência da República e ao 
Governo dos Estados e do Distrito Federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-814/2019.  
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2022
(Do Sr. DAVID MIRANDA)

Altera a Lei nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997, para tornar obrigatória a
participação em, pelo menos, três debates
nas emissoras de rádio e televisão de
candidatos e candidatas à Presidência da
República e ao Governo dos Estados e do
Distrito Federal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de

1997, para tornar obrigatória a participação de todos os candidatos à

Presidência da República e aos Governos dos Estados e do Distrito Federal,

em, pelo menos, três debates nas emissoras de rádio e televisão, desde que

tenham, no mínimo, 3% (três por cento) das intenções de voto em pesquisas

legalmente registradas perante o Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 2º O art. 46 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,

passa a vigorar incluído dos seguintes §§ 6º e 7º:

“Art. 46...................................................................................................

................................................................................................................

§ 6º É obrigatória a participação de todos os candidatos e candidatas

à Presidência da República e aos Governos dos Estados e do Distrito

Federal, em, pelo menos, três debates nas emissoras de rádio e

televisão, desde que tenham, no mínimo, 3% (três por cento) das

intenções de voto em pesquisas legalmente registradas perante o

Tribunal Superior Eleitoral, observado o disposto no caput deste

artigo.

§ 7º O descumprimento do disposto do § 6º sujeita o candidato ou

candidata infratores às penalidades previstas no § 3º deste artigo, ao

pagamento de multa o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), além de impedir a
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2

utilização dos recursos do fundo partidário por parte dos partidos

coligados pelo prazo de 1 (um) ano.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei objetiva impor a obrigatoriedade da

participação em, pelo menos, três debates na televisão aberta em relação a

candidatos e candidatas à Presidência da República e aos Governos dos

Estados e do Distrito Federal, desde que tenham, pelo menos, 3% (três por

cento) das intenções de voto em pesquisas legalmente registradas perante o

Tribunal Superior Eleitoral.

Isso porque o atual regime jurídico não confere o tratamento

adequado ao referido instituto – nuclear em nosso processo político-eleitoral –,

na medida em que não compele os candidatos a participarem dos debates

quando as emissoras de rádio e televisão, dentro de sua ampla margem de

discricionariedade, resolvam fazê-lo.

De fato, dada a relevância ínsita à disputa nos pleitos a cargos

majoritários, como é o caso de Presidente da República e Governadores de

Estado e do Distrito Federal, torna-se imperioso aperfeiçoar esse modelo, em

ordem a impor a participação dos principais candidatos em, ao menos, três

debates para que os eleitores possam efetivamente serem expostos ao

confronto de plataformas, projetos e bandeiras políticos entre os candidatos,

indispensável à sua decisão acerca do postulante mais abalizado para confiar

seu voto.

Trata-se, à evidência, de arranjo normativo vocacionado a

emprestar maior qualidade ao processo eleitoral, melhorando sobremodo as

escolhas de nossos cidadãos.

Em face do exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para

aprovação. *C
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Sala das Sessões, em 18 de maio de 2022.

Deputado DAVID MIRANDA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 

horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de rádio ou televisão de 

debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, assegurada a participação de candidatos 

dos partidos com representação no Congresso Nacional, de, no mínimo, cinco parlamentares, e 

facultada a dos demais, observado o seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 13.488, de 6/10/2017) 

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:  

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo;  

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;  

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 

assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos a um mesmo 

cargo eletivo e poderão desdobrar-se em mais de um dia, respeitada a proporção de homens e 

mulheres estabelecida no § 3º do art. 10 desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.211, 

de 1º/10/2021) 

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecido e 

divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de 

cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações 

interessados.  

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 

partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com a 

antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate.  

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais 

de um debate da mesma emissora.  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 

penalidades previstas no art. 56.  

§ 4º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado 

entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do evento, dando-se 

ciência à Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 

consideradas aprovadas as regras, inclusive as que definirem o número de participantes, que 
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obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) dos candidatos aptos, no caso de 

eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos partidos com candidatos aptos, no 

caso de eleição proporcional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, e com 

nova redação dada pela Lei nº 14.211, de 1º/10/2021) 

 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 

mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, 

horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida 

neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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